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ANO XLIX - N° 20 SEXTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 1994 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NA CIONAL 
PARECER N° 7, DE 1994-CN 

Da Comissão Mista destinada ao exame da 
Medida Provisória n° 473, de 1994, que dispõe sobre 
a concessão de anistia nas condições que menciona. 

Relator: Deputado Jabes Ribeiro 

I - Relatório 

Editada em 19 de abril de 1994, a Medida Provisória sob 
exame destina-se a anistiar os servidores e empregados de órgãos e 
entidades da administração pública federal direta e indireta demiti­
dos durante o govemo Collor. Decorre de veto total aposto pelo 
Presidente da República ao Projeto de Lei n° 4.233, de 1993 (no 
247/93, no Senado Federal), que cumpria o m,esmo objetivo. 

O art. 1° da Medida concede anistia aos trabalhadores do se· 
tor público afastados de Seus postos de serviço por força de medi­
das ilegais ou que encobriam objetivos políticos. Os arts. 2° e 3° 
disciplinam os critérios de retomo ao serviço da clientela abrangida 
pelo art 1°0 art 4° dá aos anistiados a preferência no preenchimento 
de vagas abertas pelos órgãos e entidades da administração federal. Os 
demais artigos regulamentam o processo de concessão de anistia e 
abordam aspectos financeiros inerentes à matéria. 

Foram apresentadas, na forma regimental, dez emendas 
congressuais ao texto da MP, sendo as de noS 1 a 6 de autoria do 
Deputado Mendonça Neto e as de noS 7 a 10 subscritas pelo Deputa­
do JoOO Fortunatti, estas tiltimas retiradas por seu autor, conforme ofí­
cio à Presidência da Comissão Mista datado de 27 de abril próximo 
passado, não cabendo à Relataria, pois, manifestar-se a respeito. 

A Emenda n° 1 elimina restrições constantes do texto origi­
nal ao retorno de servidores ou empregados lotados, à época da 
dispensa, em órgãos ou entidades que já não fazem parte da admi­
Distração pública. 

A Emenda nO 2 suprime o condicionamento do retorno de 
servidores anistiados às disponibilidades orçamentãrias e financei­
ras da União. 

A Emenda nO 3 manda elidir o art. 4°, que concede aos anis­
tiados preferência para nomeação em vagas abertas pelos órgãos e 
entidades da administração. 

A Emenda n° 4 dá às Comissões Setoriais prazo de cento e oi­
tenta dias, a contar de sua instalação, para conclusão de seus trabalhos. 

A Emenda n° 5 modifica a data de aplicação dos efeitos fi­
nanceiros da anistia. Transfere para a data de publicação da lei re­
sultante da Medida Provisória tais efeitos. 

A Emenda nO 6 parte do pressuposto de que, no caso de ór-

gãos ou entidades extintos, o anistiado será colocado em disponi­
bilidade ao ver deferido seu pedido de retomo. Em decorrência 
desse entendimento, o autor da sugestão outorgada ao Tesouro Na­
cional o pagamento dos encargos fmanceiros resultantes da con­
cessão de anistia enquadrada nessa hipótese. 

n - Voto do Relator 

Há uma preliminar indispensável ao entendimento do méri­
to da matéria sob exame: a descrição das condições em que a Me­
dida Provisória nO 473, de 1994, foi preparada para edição. ' 

De fato, não foi um procedimento comum a essa espécie do 
processo legislativo. A MP sob parecer é uma compensação ao 
veto aposto pelo Presidente a projeto de l~i aprovado por duas ve­
zes, e com ampla maioria, pela Câmara dos Deputados. 

Longas e tortuosas negociações levaram à elaboração de 
substitutivo por parte do relator pela Comissão de Trabalho ao 
Projeto de Lei n° 4.233, de 1993. Votação dramática, ocorrida em 
um período singularmente esvaziado da Câmara dos Deputados 
(por força da concorrência com os trabalhos da CPI sobre o orça­
mento), referendou esse substitutivo, que foi, pouco depois, modi­
ficado pela Câmara Alta. 

Outro monumental esforço de mobilização levou, em segui­
da, à integral rejeição, pela Câmara dos Deputados, das emendas 
apostas pelo Senado Federal. Com seu texto original, o substituti­
vo foi levado à sanção, tendo esbarrado, porém, em dificuldades 
de toda sorte, que resultaram, armai, quase quatro meses após o 
envio do projeto ao Congresso, no veto total aposto pelo Presiden­
te da República. 

O bravo grupo de Parlamentares que patrocinou o envio do 
projeto de lei não st' deu, entretanto, por vencido. Graças aos 
imensos esforços empreendidos por esses dignos representantes do 
povo, aos quais este Relator rende comovidas homenagens, che· 
gou-se, depois de mais dois meses de intenso e penoso processo de 
discussão, ao texto da Medida Provisória sobre a qual se emite, 
nesta oportunidade, parecer de mérito. 

Tais circunstâncias precisam balizar o exame da matéria, 
sob pena de se verem cometidas inúmeras injustiças. A Medida 
Provisória n° 473, de 1994, evidentemente não traduz, com perfeJ.­
ção, todos os anseios da comunidade de demitidos. Mas também 
representa - e é indispensável enfatizar esse fato - uma considerá­
vel evolução na posição da outra parte em litígio, o Poder Executi­
voda União. 

O texto ora examinado traduz, desta forma, as concessões 
que os envolvidos - parlamentares, candidatos à anistia e governo 
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- precisaram assimilar para que o grave problema pudesse ter so­
lução. Há elementos na matéria que traduzem dificuldades por par­
te do Executivo que nem a coordenação' dos demitidos nem os 
parlamentares envolvidos na matéria puderam superar. Há, por ou­
tro lado, dispositivos que denotam o avanço em posições antes ti­
das como sagradas por parte da administração. 

O ideal para os anistiados seria, como pretendem as emen­
das noS 1, 2, 3, 4 e 5, um retomo imediato, com efeitos fmanceiros 
mais generosos. Nesse particular, entretanto, cedeu a coordenação 
nacional dos demitidos, forçada a compreender as deficiências de 
caixa que dificultam gastos generosos a curto prazo por parte da 
administração. O relator acompanha esse gesto de desprendimen­
to, dando parecer desfavorável a essas propostas. 

A Emenda n° 6 introduz modificação que não se coaduna 
com o espírito da Medida Provisória. No texto do Executivo e sob 
o ponto de vista da Relatoria, os servidores de órgãos ou entidades 
hoje extintos têm seu retomo imediato assegurado, desde que 
cumpram as condições das alineas do parágrafo único do art. 2° É 
desnecessário a colocação dessa clientela em situação de disponi­
bilidade. Assim, fica rejeitada a aludida emenda. 

Para concluir o presente parecer, deve o Relator manüestar­
se quanto a aspectos constitucionais e legais embutidos na solução 
dada à matéria, constante do art. 1° da MP, que resolve a situação 
dos demitidos através da concessão de anistia. Também aqui é ne­
cessário que fique clara a existência de um ponto de discórdia cru­
cial entre os envolvidos na elaboração da Medida Provisória. Para 
os demitidos, deveriam ser devolvidos ao serviço todos os empre­
gados ou servidores afastados de seus postos, qualquer que fosse o 
fundamento da dispensa Para segmentos bastante influentes do 
governo, só poderiam ter direito a retomo servidores ou emprega­
dos demitidos com violação frontal a garantia explicitamente exis­
tente no mundo jurídico. 

Na opinião do Relator, a Medida Provisória nO 473 trabalha 
com sabedoria em um ponto mediano entre esses dois extremos. 
Não se referenda, com a MP, o retomo de servidor ou empregado 
despedido com o atendimento a todos os princípios existentes que 
fundamenta a aplicação, prática do Direito Positivo. Mas também 
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não se deixa de contemplar aquele empregado ou servidor que, 
despedido sob o amparo de formidades extrínsecas, viu geradas, no 
ato de sua dispensa, uma violenta violação à sua própria cidadania e 
uma evidente agressão aos interesses maiores do povo brasileiro. 

Porque, no entender da melhor doutrina, não é ilegal o ato 
administrativo somente se ele viola disposição legal espe-cífica. É 
também injurídico o ato praticado pelo administrador público que 
se desvia da fmalidade para a qual foi programado. A sociedade 
brasileira autorizou o governo Collor a promover uma reforma ad­
ministrativa que enxugasse gastos, que reduzisse a máquina esta­
tal, que amenizasse o sacrificio da população. O ex-Presidente não 
recebeu, desta forma, procuração para praticar desmandos e arbi­
trariedades em nome do mandato que lhe foi concedido. 

Em inúmeros casos, o indigitado ex-dirigente provocou so­
frimento, miséria, desemprego, sem que um único centavo fosse 
economizado pelo governo; para comprovar essa afirmação, verifi­
quem-se as inúmeras terceirizações posteriores, muitas vezes a pe­
sado custo, dos serviços teoricamente "extintos". Em outras 
oportunidades, foram formuladas lamentáveis listas de desafetos 
do ex-Govemador de Alagoas, para afastar dos quadros da admi­
nistração, sob o pretexto de redução de gastos, adversários políti­
cos do nada saudoso Presidente. Há maior ilegalidade do que o 
cometimento de violências dessa natureza, que atentam contra o 
próprio Estado de Direito? 

Desta forma, e à luz das limitações já aqui amplamente enu­
meradas, vota-se pela aprovação integral, e imediata conversão em 
lei, da Medida Provisória n° 473, de 19 de abril de 1994, rejeitan­
do-se as emendas que lhe foram oferecidas. Por oportuno, deseja o 
Relator congratular-se pela vitória, ainda que parcial, dos que acre­
ditam na justiça e lutam pelo bem-estar do sofrido povo brasileiro. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 1994. - Deputado Mauri­
cio Mariano - Senador Valmir Campelo - Senador José Paulo 
Bisol - Senador Epitácio Cafeteira - Senador Cid Saboia de 
Carvalho - Deputado Jabes Ribeiro - Deputado Raul Belém­
Deputado Amaury Müller - Senador Maurício Corrêa - Depu­
tado José Maria Eymael - Deputado Maurício Calixto - Depu­
tado Jório de Barros. 

SUMÁRIO------------------------

1 - ATA DA 15- SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE 
MAIO DE 1994 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1- Comunicações da Presidência 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 456, de 29 de março de 1994, que concede abono especial aos 
servidores públicos civis e militares da administração federal, au­
tárquica e fundacional e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
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nO 457, de 29 de março de 1994, que dispõe sobre o programa de 
estabilização econômica, o sistema monetário nacional, institui a 
Unidade Real de Valor - URV e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n~ 458, de 29 de março de 1994, que autoriza a contratação de fa­
bricação de papel-moeda e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 459, de 30 de março de 1994, que altera o artigo 5° da Lei n° 
8.762, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 460, de 30 de março de 1994, que dispõe sobre o exercício das 
atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e dá outras providências. 

. Término do prazo e perda de eficácia di Medida Provisória 
n° 461, de 30 de março de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçarllento Fiscal da União, crédito extraordinário, para os 
fms que especifica, e dá outras'providências. 

Tén.n.jno do prazo e perpa de eficácia da Medida Provisória 
nO 162, de 30 de ~ço de 1994, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a titulos e 
valores mobiliários, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 463, de 30 de março. de 1994, que altera a redação do artigo 3° 
da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 1964, que "altera disposi­
ções da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960 (plano de Reclassifi­
cação), relativas às séries de imPressor, encadernador, mestre e 
técnico de ,artes gráficas, e dá outras providências". 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 464, de 30 de março de 1994, que dá nova redação ao artigo 3° 
da Lei nO 8.689, de 27 de julho ,de 1993, que ,dispõe sobre, extin­
ção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social- INAMPS. 

Término'do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 465, de 30 de março de 1994, que altera dispositivos e acrescen­
ta artigos à Ui n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe so­
bre as diretrizes para a elaboração e execução de lei orçamentária 
anual de 1994, e dá outras providências. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 484, de 30 de abril de 1994, que altera o artigo 5° da 
Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remu­
neração das disponibilidades do Tesouro Nacional, designação de 
Comissão Mista e fixação de calendário para a tramitação da platéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 485, de 30 de abril de 1994, que dispõe sobre o exer­
cício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 
em caráter emergencial, e dá outras ,providências, designação de 
Comissão Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 486, de 30 de abril de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
crédito extraordinário, para os fms que especifica, e dá outras pro­
vidências; designação de Comissão Mista e fixação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 487, de 30 de abril de 1994, que dispõe sobre o Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a títulos e 
valores mobiliários, e dá outras providências, designação de Comis­
são Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 488, de 30 de abril de 1994, que altera a redação do 
artigo 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 1964, que "altera 

disposições da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960 (plano de Re­
classificação), relativas às séries de classes de impressor, encader­
nador, mestre e técnico de artes gráficas, e dá outras providências, 
designação de Comissão Mista e fixação de calendário para a tra­
mitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 489, de 30 de abril de 1994, que dá nova redação ao 
artigo 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre 
a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social - INAMPS, designação de Comissão Mista e fixa­
ção de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 490, de 30 de abril de 1994, que altera dispositivos e 
acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Or­
çamentária, anual de 1994, e dá outras providências, designação de 
Comis$ão Mista e fixação de calmdário para a tramitação d!i matéria. 

1.2.2 - Discurso do Expediente 
DEPUTADO ,CLÓVIS ASSIS - Prazo para apresentação de 

emendas às medidas provisórias lidas. 
O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Clóvis Assis. 
1.2.3 - Leitura de Projeto , 
Projeto de Resolução n° 2, de 1994-CN, que regula, a titulo 

excepcional, a apreciação do Projeto de Lei nO 23, de 1993-CN e 
modificações posteriores. 

,1.2.4 - Ofícios 
Da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados, de substi­

tuição de membro na Comissão Mista do Congresso destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 483, de 28 de abril de 1994. 

Da liderança do PMDB na Câmara dos Deputados, de subs­
tituição de membro na Comissão Mista destinada a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n° 480, de 27 de abril de 1994. 

Da Liderança do PSDB no Senado Federal. de substituição 
de membros na Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória n° 480. 

Da Liderança do PP na Câmara dos Deputados, de substi­
tuição de membro na Comissões Mistas destinadas a proferir pare­
cer sobre as Medidas Provisórias nOs 481, 482 e 483. 

Da Liderança do PPR na Câmara dos Deputados, de substi­
tuição de membros nas Comissões Mistas destinadas a apreciar as 
Medidas Provisórias noS 480, de 27 de abril de 1994, 482, de 28 de 
abril de 1994 e 477, de 20 de abril de 1994. 

Da Liderança do PPR no Senado Federal, de substituição de 
membros na Comissão Mista incUmbida de emitir parecer sobre a 
Medida Provisória n° 480, de 27 de abril de 1994. 

1.2.5 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
N° 122J94-CN (nO 239/94, na origem), comunicando o veto 

parcial ao Projeto de Lei da Câmara n° 173, de 1993 (nO 1.864/89, 
na Casa de origem), que dá nova redação aos artigos 387 e 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho -,CLT, altera os artigos 12 e 
25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991; e os artigos 39,'71, 73 
e 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à 
licença-matemidade; designação de Comissão Mista e fIxação de 
calendário para a tramitação da matéria. 

N° 108, de 1994 - CN (n° 317/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 478, de 22 de abril de 1994, que dispõe 
sobre assunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil S.A. 
junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

N° 109, de 1994 - CN (nO 318/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provis6ria nO 479, de 22 de abril de 1994, que altera a 
Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

N° 110, de 1994 - CN (nO 331/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 480, de 27 de abril de 1994, que organi-
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za e disciplina os sistemas de controle interno e de planejamento e 
orçamento do Poder Executivo e dá outras providências. 

N' 111, de 1994 - CN (n" 332/94, na origem), encaminhando a 
Mxlida Provisória n° 481, de 28 de abril de 1994, que ccncede abcno 
especial aos selVidcres civis e militares da administração federal dire­
ta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 

N° 113, de 1994 - CN (no 333194, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 482, de 28 de abril de 1994, que dispõe sobre 
o programa de estabilização ecanômlca, o sistema monetário nacio­
nal, institui a Unidade Real de Valor -URV e dá outras providên-
cias. 

N° 114, de 1994 - CN (nO 334/94, na origem), encaminhando a 
Medida Provisória nO 483, de 28 de abril de 1994, que autoriza a coo­
tratação de fabricação de papel-moeda e dá outras providências. 

N° 115, de 1994 - CN (n° 337/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 484, de 29 de abril de 1994, que altera o 
artigo 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe so­
bre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

N° 116, de 1994 - CN (nO 338/94, na origem), encaminhando .. 
a Medida Provisória n° 485, de 30 de abril de 1994, que dispõe sobre 
o exercício das atnbuições institucicnais da Advocacia-Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências. 

N" 117, de 1994 - CN (no 339194, na origem), encaminhando a 
Medida Proviséria n° 486, de 30 de abril de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
extraordinário, pare. os fins que especifica, e dá outras providências. 

N° 118, de 1994 - CN (nO 340/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 487, de 30 de abril de 1994, que dispõe 
sobre operações se crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 
e valores mobiliários, e dá outras providências. 

N° 119, de 1994- CN (no 341/94, na origem), encaminhado 
a Medida Provisória n° 488, de 30 de abril de 1994, que altera a re­
dação do artigo 3° Lei n° 4.491, de 1° de novembro de 1964, que 
"altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 (plano 
de Reclassificação), relativas às séries de encadernador, mestre e 
técnico âe artes gráficas e dá outras providências. 

N" 120, de 1994 -CN (n° 342/94, na origem), encaminhan­
do Medida Provisória nO 489, de 30 de abril de 1994, que dá nova 
redação ao artigo 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, que 
dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência So­
cial-INAMPS. 

N° 121, de 1994 - CN (no 343/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 490, de 30 de abril de 1994, que altera 
dispositivos e acrescenta artigos à Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária anual de 1994 e dá outras providências. 

1.2.6 - Parecer 
Proferido pelo Deputado Walter Nory, concluindo pela ad­

missibilidade da Medida Provisória n° 472, de 15 de abril de 
1994, que altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da administra­
ção pública, e dá outras providências, abertura de prazo de 24 ho­
ras para apresentação do recurso previsto. 

1.2.7- Requerimentos 
N"" 57, de 1994 - CN, de autoria do Serrada- Carlos Patrocinio, 

solicitando a prorrogação por noventa dias do prazo ccncedido pare. 
os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a 
examinar a situação do setor fannacêutico. Aprovado. 

N" 58, de 1994-m, de autaia do &nadct:-Espcriiião Amin, soli­
citando a ~ até o dia 16 de agosto de 1994 para os trabalhos da 
Comissão Padmel:iar ~ 00 hp&]k> deâI!dl a 8JllIlI' cbJlOOas me a 
~eocbtix>ch;~1imcein::scarreados à curo Aprovado. 

N° 59, de 1994 - CN, de autoria do Deputado Jaques Wag­
ner, solicitando a prorrogação de funcionamento até o dia 16 de 
agosto de 1994 da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito desti­
nada a apurar denúncias sobre as formas de fmanciamento de cam­
panhas eleitorais. Aprovado. 

N° 60, de 1994 - CN, de autoria dos Deputados Carlos Car­
dinal e Jaques Wagner, solicitando a prorrogação de funcionamen­
to até o dia 16 de agosto de 1994 da Comissão Mista de Inquérito 
destinada a apurar denúncias de corrupção e suborno na atuação 
de empreiteiras junto ao serviço público. Aprovado. 

1.2.8 - Discursos do Expediente (continuação) 
DEPUTADO CHICO VIGlLANIE - Sucateamento de Polí­

cia Federal. A greve na Polícia Federal. 
DEPUTADO CLÓVIS ASSIS - Indagando do recebimento 

de Diários Oficiais da União nos Gabinetes dos Srs. Deputados 
para conhecimento da edição de medidas provisórias. 

DEPUTADO ERNESTO GRADELLA - Audiência com o 
Presidente da República dos membros do Comitê em Defesa da 
Embraer, da Prefeitura de São José dos Campos, apresentando o 
ProjetQ de Recuperação da Embraer. 

DEPUTADO JONAS PINHEIRO - Homenagem pelo trans­
curso dos 129 anos de nascimmto do Marechal Cândido Rcndcn. 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI - Comemoração do 
''Dia das Mães" no próximo domingo. 

DEPUTADO MAURÍCIO CALlXTO - como Lider - Qua­
dro de graves generalizadas no Estado de Rondônia, comprovando 
o estado de absoluto desgovemo da administração. Manifestação 
das esposas dos policiais militares de Rondônia. 

DEPUTADO JOÃO FAGUNDES - Fracasso da Revisão 
Constitucional. Refutando citação de seu nome no jornal O Globo 
na lista dos gazeteiros da Revisão. 

DEPUTADO GIOV ANNl QUEIROZ - Superfaturamento 
das obras de saneamento básico em municípios do Estado do Pará. 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI - Anúncio do faleci­
mento do poeta Mário Quintana, no Rio Grande do Sul. 

SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO - Apelo das enti­
dades representativas dos trabalhadores rurais de Alagoas para 
abertura de crédito especial de emergência para a compra de se­
mentes, tendo em vista o fIm da estiagem. 

DEPUTADO MAX ROSENMANN - Indexação do Fundo 
de Participação dos Municípios à URV. 

DEPUTADO FRANCISCO RODRIGUES - Homenagms 
póstumas ao piloto Ayrton Smna. A difícil situação da Embraer. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória nO 466, de 5 de abril de 1994, que altera 

o artigo 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a re­
dação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o arti­
go 2° da Lei nO 8.736, de 1993, que dispõe sobre as 
disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT, e dá outras providências. Discussão sobrestada, em virtu­
de da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 467, de 5 de abril de 1994, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, que altera a legislação do Imposto de Renda, e proventos de 
qualquer natureza, e dá a obras providências. Discussão sobresta­
da, em virtude da falta de quorum pare. o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 468, de 5 de abril de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 
extraordinário no valor de CR$43.8S9.080.000,OO, para os fIns 
que especifica, e dá outras providências. Discussão sobrestada, em 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 473, de 19 de abril de 1994, que dis-
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põe sobre a concessão de anistia nas condições que menciona. Dis­
cussão sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2-ATAS DE COMISSÃO 

Ata da 15a Sessão Conjunta, em 5 de maio de 1994 
. 4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Adylson Motta e Aécio Neves 

Às 16 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
os SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Amir Lando - Antonio Mariz 
- Aureo Mello - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodri­
gues - Cid Saboia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu Carneiro - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Feman­
do Henrique Cardoso - Francisco Rollembeg - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas 
Passarinho - João Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pi­
nheiro - Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Júlio Campos - Júnia 
Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucidio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mauri­
cio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor Júnior -
Nelson Cameiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir 
Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira 
- Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bace­
lar - Teotonio Vilela Filho - Va1mir Campelo - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Roraima 

João Fagundes - PMDB. 
Amapá 

Lourival Freitas - PT. 
Pará 

Giovanni Queiroz - PDT; Paulo Titan - PMDB. 
Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Pascoal Novaes - PSD. 
Acre 

João Maia-PP. 
Tocantins 

Derval de Paiva - PMDB; Freire Júnior - PMDB; Merval 
Pimenta- PMDB. 

Maranhão 
Eurico Ribeiro - PPR; João Rodolfo - PPR. 

Ceará 
Jackson Pereira - PSDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 
Ciro Nogueira - Bloco; João Henrique - PMDB; Murilo 

Rezende - PMDB; Mussa Demes - Bloco. 
Paraíba 

Francisco Evangelista - PPR; Vital do Rêgo - PDT. 
Pernambuco 

Inocêncio Oliveira - Bloco; José Carlos Vasconcellos -
PRN; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Corre a - Bloco; Renildo 
Calheiros - PCdoB. 

Sergipe 
Benedito de Figueiredo - PDT. 

Babia 
Benito Gama - Bloco; Beraldo Boaventura - PSDB; Carlos 

Sant'anna - PP; Clovis Assis - PSDB; Félix Mendonça - Bloco; 
Jaques Wagner - PT; Jorge K.houry - Bloco; José Falcão - Bloco; 
Leur Lomanto - Bloco; Luis Eduardo - Bloco; Sérgio Gaudenzi -
PSDB; Waldir Pires - PSDB. 

Minas Gerais 
Aloisio Vasconcelos - PMDB; Camilo Machado - Bloco; 

Humberto Souto - Bloco; João Paulo - PT; OdeImo Leão - PP; 
Ronaldo Perim - PMDB; Tarcisio Delgado - PMDB; Wagner do 
Nascimento - PRN. 

Espírito Santo 
Helvécio Castello - PT; Jório de Barros - PMDB; Nilton 

Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB. 
Rio de Janeiro 

Alvaro Valle - PL; Artur da Távola - PSDB; Cidinha Cam­
pos - PDT; Francisco Dornelles - PPR; Jair Bolsonaro - PPR; 
Jandira Feghali - PCdoB; Sérgio Arouca - PPS. 

São Paulo 
Aldo Rebelo - PCdoB; Ernesto Gradella - PSTU; José 

Abrão - PSDB. 
Mato Grosso 

Joaquim Sucena - PTB; Oscar Travassos - PL. 
Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PP; Chico 
Vigilante - PT; Maria Laura - PT; Meira Filho - PP; Osório 
Adriano - Bloco. . 

Goiás 
João Natal- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 
George Takimoto - Bloco; José Elias - Bloco (PTB). 

Paraná 
Deni Schwartz - PSDB; Munhoz da Rocha - PSDB. 

Santa Catarina 
Ângela Amin - PPR; Dejandir Dalpasquale - PMDB; Vas­

co Furlan - PPR. 
Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Amaury 
Müller - PDT; Carlos Cardinal- PDT; FeUer Júnior - PPR; Ger­
mano Rigotto - PMDB; João de Deus Antunes - PPR; Odacir 
Klein - PMDB; Paulo Paim - PT; Valdomiro Lima - PDT; Victor 
Faccioni - PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 66 Srs. Senadores e 86 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 

28 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nO 456, de 29 de março de 1994, que concede 
abmo especial aos servidores pI1blicos civis e militares da Admi­
nistração Federal, Autárquica e Fundacional e dá ootras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
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28 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nO 457, de 29 de março de 1994, que dispõe 
sobre o programa de estabilização econômica, o sistema monetário 
nacional, institui a Unidade Real de Valor- URV, e dá outras pro­
vidências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
28 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a MedidaPrcmsériano 458, de 29 de março de 1994,que autoriza a con­
tratação de fabricação de papel moeda e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n° 459, de 30 de março de 1994, que altera o 
art. 5° da Lei nO 8.762, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre 
a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 29 
de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo 
único do art. 62 da Coostituição, sem que tenha sido transformada, em 
LeL perdendo, portanto, sua eficácia desde a edição, a Milida Provi­
sória nO 460, de 30 de março de 1994, que dispõe sobre o exercício 
das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em 
caráter emergencial e provisório, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Milida Provisória nO 461, de 30 de março de 1994, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento fiscal da União crédito ex­
traordinário, para os fms que especifica, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n° 462, de 30 de março de 1994, que dispõe 
sobre o imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos e valores mobiliários, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nO 463, de 30 de março de 1994, que altera a 
redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, 
que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 
(plano de Reclassificação), relativas às séries de Classes de Im­
pressor, Encademador, Mestre e Técnico de artes gráficas e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se. no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n° 464, de 30 de março de 1994, que dá nova 
redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, que dis­
põe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica e 
Previdência Social- INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Esgotou-se, no dia 
29 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em Lei, perdendo, portanto. sua eficácia, desde a edição, 

a Medida Provisória n° 465, de 30 de março de 1994, que altera 
dispositivos e acrescenta artigos à Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária anual de 1994 e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O Senhor Presiden­
te da República Editou a Medida Provisória n° 484, de 30 de abril 
de 1994, que altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do Te­
souro Nacional. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. Z' da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituí­
da a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADO~ 
Titulares Suplentes 

PMDB 
1. Ronan Tito 1. Cid Saboia de Carvalho 
2. Amir Laudo 2. Antonio Mariz 

PFL 
3. Guilherme Palmeira 3. Jônice Tristão 

PPR 
4. Moisés Abrão 4. Epitácio Cafeteira 

PSDB 
5. Mário Covas 5. José Richa 

PSB 
6. José Paulo Bisol 

PT 
7. Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
1. Rubem Medina 1. Darcy Coelho 

PMDB 
2. Luís Roberto Ponte 2. Gonzaga Mota 

PPR 
3. Paulo Bauer 3. Roberto Balestra 

PSDB 
4.João Faustino 4. Saulo Coelho 

PP 
5. Eduardo Matias 5. Edmar Moreira 

PDT 
6. Luiz Salomão 6. Carlos Cardinal 

PPS 
7. Roberto Freire 7. Sérgio Arouca 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - De acordo com a 
Resolução nO I, de 198~N, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94- Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a ad-

missibilidade; 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - O Senhor Presiden­

te da República editou a Medida Provisória nO 485, de 30 de abril 
de 1994, que dispõe sobre o exercício das atribuições institucio­
nais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e pro­
visório, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolção nO 1/8~N, fica assim constituída a 
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Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

1. Cid Sabóia de Carvalho 1. Aluízio Bezerra 
2. Márcio Lacerda 

3. Carlos Patrocínio 

4. Hydekel Freitas 

5. Jutahy Magalhães 

6.Francisco Rollemberg 

7. Ney Maranhão 

Titulares 

1. Vilmar Rocha 

2. José Thomaz Nonô 

3. Osvaldo Melo 

4. Luiz Máximo 

5. Mário Chermont 

6. Vivaldo Barbosa 

7. Sidney de Miguel 

2. Gilberto Miranda 
PFL 

3. Dario Pereira 
PPR 

4. Carlos De'Carli 
PSDB 

5. Mário Covas 
PMN 

PRN 
7. Áureo Mello 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
1. Paes Landim 

PMDB 
2. AryKara 

PPR 
3. Vitório Malta 

PSDB 
4. Paulino Cícero 

PP 
5. Edison Fidélis 

PDT 
6. Miro Teixeira 

PV 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - De acordo com a 
resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a ad­

missibilidade; 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O Sr. Aécio Neves, 3° Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Adylson Motta, 
]0 Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 486, de 30 de 
abril de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to da seguridade social da União crédito extraordinário, para os 
fms que especifica, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 
SENADO~ 

Suplentes 
PMDB 

1. Cid Saboia de Carvalho 1. Mansueto de Lavor 
2. Divaldo Suruagy 2. Antonio Mariz 

PFL 
3. Carlos Patrocínio 3. Dario Pereira 

PPR 
4. Louremberg Nunes Rocha 4. Jarbas Passarinho 

PSDB 
5. Almir Gabriel 5. Mário Covas 

PDT 
6. Júnia Marise 6. Darcy Ribeiro 

PP 
7. Irapuan Costa Júnior 7. Nelson Cameiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
1. Everaldo de Oliveira 1. Evaldo Gonçalves 

PMDB 
2. Mauro Sampaio 2. Murilo Rezende 

PPR 
3. Francisco Evangelista 3. José Teles 

PSDB 
4. Marcos Formiga 4. Jaime Santana 

PP 
5. Carlos Scarpelini 5. Júlio Cabral 

PDT 
6. Femando Lopes 6. Max Rosenmann 

PRONA 
7. Regina Gordilho 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com a 
Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade; 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 487, de 30 de 
abril de 1994, que dispõe sobre o imposto sobre operações de cré­
dito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, e 
dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
1. Ruy Barcelar 1. Aluízio Bezerra 
2. Divaldo Suruagy 2. César Dias 

PFL 
3. Carlos Patrocínio 3. Henrique Almeida 

PPR 
4. Lucídio Portella 4. Levy Dias 

PSDB 
5. Reginaldo Duarte 5. Mário Covas 

PTB 
6. José Eduardo 6. Marluce Pinto 

PSB 
7. José Paulo Bisol 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
1. Luiz Viana Neto 1. Nelson Morro 

PMDB 
2. Luís Roberto Ponte 2. Fernando Diniz 
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PPR 
3. Roberto Campos 3. Luciano de Castro 

PSDB 
4. João Faustino 4. José Abrão 

PP 
5. Romel Anísio 5. Mendes Botelho 

PDT 
6. Fernando Lopes 6. Marino Oinger 

PTB 
7. Roberto Brant 7. Elísio Curvo 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com a 
Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Coollssão Mista emitir o prrecer sobre a 
admissibilidade; 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 488, de 30 de 
abril de 1994, que altera a redação do art. 3° da Lei nO 4.491, de 21 
de novembro de 1964, que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 
12 de julho de 1960 (Plano de Reclassificação), relativas às séries 
de classes de impressor, encadernador, mestre e técnico de artes 
gráficas e dá outras providências." 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
1. Márcio Lacerda 1. César Dias 
2. Nabor Júnior 2. Wilson Martins 

PFL 
3. Lourival Baptista 3. Jônice Tristão 

PPR 
4. Affonso Camargo 4. Hydekel Freitas 

PSDB 
5. Albano Franco 5. Teotônio Vilela Filho 

PT 
6. Eduardo Suplicy 

PMN 
7. Francisco Rollemberg 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
1. Maurício Calixto I. José Mendonça Bezerra 

PMDB 
2. Herminio Cal vinho 2. Adelaide Neri 

PPR 
3. Maria Valadão 3. Ronivon Santiago 

PSDB 
4 Sigmaringa Seixas 4. Jabes Ribeiro 

PP 
5. João Maia 5. Costa Ferreira 

PDT 
6. Carlos Alberto Campista 6. Carlos Lupi 

PSTU 
7. Maria Luíza Fontenele 7. Ernesto Gradella 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com a 
Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade: 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 489, de 30 de 
abril de 1994, que dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 
de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacio­
nal de Assistência Médica da Previdência Social- INAMPS. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituí­
da a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
1. César Dias 1. Wilson Martins 
2. Márcio Lacerda 2. Amir Lando 

PFL 
3. Lourival Baptista 3. Dario Pereira 

PPR 
4. Jarbas Passarinho 4. Lucídio Portella 

~SDB 
5. Almir Gabriel 5. Mário Covas 

PRN 
6. Ney Mararohão 6. Áureo Mello 

PDT 
7. Magno Bacellar 7. Nelson Wedekin 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
1 Ivânio Guerra 1. Luiz Moreira 

PMDB 
2 Euler Ribeiro 2. Derval de Paiva 

PPR 
.1 Heitor Franco 3. Paulo Duarte 

PSDB 
4. Antônio Faleiros 4. Clóvis Assis 

PP 
5 Marcelo Luz 5. Nau Souza 

PDT 
6. Liberato Caboclo 6. Cidinha Campos 

PMN 
7. Jerônimo Reis 7. Nilson Gibson 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com a 
resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte calendá­
rio para a tramitação da matéria: 

Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade; 
Até 15-5-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 490, de 30 de 
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abril de 1994, que altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei nO 
8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamentária anual de 1994 e dá 
outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
do § 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a maté-
ria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
1. José Fogaça 1. Cid Saboia de Carvalho 

2. Gilberto Miranda 2. Ruy Bacelar 
PFL 

3. João Rocha 3. Henrique Almeida 
PPR 

4. Levy Dias 4. Mfonso Carmargo 
PSDB 

5. Dirceu Carneiro 5. Reginaldo Duarte 
PP 

6. Irapuan Costa Júnior 6. Nelson Carneiro 
PTB 

7. Marluce Pinto 7. Valmir Campelo 
DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

1. José Jorge 1. Tourinho Dantas 
PMDB 

2. Gonzaga Mota 2. Felipe Neri 
PPR 

3. Fetter Júnior 3. Carlos Virgílio 
PSDB 

4. José Serra 4. Antônio Faleiros 
PP 

5. Pedro Valadares 5. VadãoGomes 
PDT 

6. Femando Lopes 6. Valdomiro Lima 
PT 

7. José Fortunati 7. Chico Vigilante 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com a 
Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 

calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 5-5-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 6-5-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 5-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. 
Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a ad-

missibilidade: 
Até 15-5-94 - Prazo final da Comissão Mista; 
Até 29-5-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. CLÓVIS ASSIS - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (AdyJsm Motta) - Tem V. Ex" a palavra. 
O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, gostaria de poder entender o que está acon­
tecendo em relação ao prazo para apresentação de emendas, o qual 
termina hoje, dia 5, no mesmo dia em que as medidas provisórias 
estão sendo lidas. 

Quero saber como faremos, se quisermos apresentar emen­
das a essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Congres­
sista Clóvis Assis, esta matéria foi publicada no Diário Oficial da 
União. Está-se fazendo apenas a leitura. 

O art. 4° da Resolução nO 1, de 1989-CN, diz o seguinte: 
"Nos cinco dias que se seguirem à publicação da medida 

provisória no Diário Oficial da União poderão a ela ser oferecidas 
emendas que deverão ser entregues à Secretaria da Comissão." 

Portanto, o prazo é contado a partir da publicação no Diário 
Oficial da União. 

O SR. CLÓVIS ASSIS - Sr. Presidente, normalmente não 
recebemos nos gabinetes o Diário Oficial da União. Portanto, se 
não sabemos quando essas medidas provisórias foram publicadas, 
não podemos apresentar emendas. A minha dúvida é quanto ao 
prazo. Temos entendido que o prazo é a partir da publicação da 
matéria no Diário do Congresso Nacional, mas, de acordo com a 
Resolução nO 1/89, é a partir da publicação no Diário Oficial da 
União. É sobre isso que quero ter certeza absoluta. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
prestou as informações pressupondo que estejam funcionando os 
serviços de administração da Casa. Entretanto, em face da ponde­
ração feita pelo nobre Congressista Clóvis Assis, a Presidência vai 
determinar que se tomem providências no sentido de que o Diário 
Oficial da União seja entregue nos gabinetes. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa 
projeto de resolução que será lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 2, DE 1994-CN 

Regula, a título excepcional, a apreciação do 
Projeto de Lei n° 23, de 1993-CN e modificações poste­
riores. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. lONa apreciação do Projeto de Lei nO 23, de 1993-CN, 

modificado nos termos do art. 166, § 5°, da Constituição, observar­
se-ão as normas estabelecidas nesta Resolução e as fixadas pela 
Resolução nO 1, de 1991-CN (alterada pela Resolução nO 1, de 
1993-CN) que com elas não conflitarem. 

Parágrafo único. Não se aplicarn ao projeto de lei referido ao 
caput deste artigo e às suas alterações as nonnas estabelecidas nos 
arts. 10, § F, 15, 16, 17, §§ 1° a 3°,19, li e 22, §§ 1°, 3°e 4° da Reso­
luçãono 1, de 1991-CN, alterada pela Resolução nO 1, de 1993-CN. 

Art. 2° Às modificações apresentadas pelo Poder Executivo, 
nos termos do art. 166, § 5°, da Constituição, ao Projeto de Lei n° 
23, de 1993-CN, poderão ser oferecidas até vinte e cinco emen­
das, por parlamentar, integrante ou não da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e até três emendas pelas 
Comissões Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral e pela Comissão Mista referida neste artigo. 

Art. 3° A primeira etapa de apreciação do projeto referido 
no art. 1° será realizada por sete relatores setoriais, com áreas de 
atuação correspondentes às subcomissões estabelecidas no art. 28 
do Regulamento Intemo da Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalização. 

§ 1° Cada relator setorial será auxiliado na elaboração de 
seu parecer por até quatro relatores adjuntos todos designados pelo 
Presidente da Comissão Mista. 

§ 2° Os pareceres setoriais aprovados em cada subcomissão 
serão adequados pelo Relator-Geral, admitidas somente as modifi­
cações decorrentes de destaque ou de proposta pelo Relator-Geral, 
aprovadas pelo Plenário da Comissão. 

Art. 4° A tramitação do projeto referido nos artigos anterio­
res obedecerá aos seguintes prazos: 

a) até cinco dias para a publicação e distribuição em avulso, 
a partir do recebimento de Mensagem do Presidente da República 
encaminhando modificação; 
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b) até dez dias para apresentação das emendas; 
c) até cinco dias para a publicação e distribuição do avulso 

das emendas; 
d) até dez dias para apresentação dos pareceres setoriais; 
e) até seis dias para distribuição e votação dos pareceres se­

toriais nas subcomissões específicas pertinentes; 
f) até dez dias para apresentação do parecer fmal; 
g) até cinco dias para distribuição e votação do parecer imal 

pela Comissão Mista; 
h) até dez dias para sistematização do parecer fmal sobre as 

modificações e as emendas, encaminhamento do parecer fmal con­
solidado à Mesa do Congresso Nacional. 

§ 1° Até o sétimo dia do prazo previsto na alínea b, deverá ser 
apresentado e votado, pela Comissão Mista, o Parecer Preliminar. 

§ 2° Os prazos constantes das alíneas b a h serão contados a 
partir do encerramento das atividades referidas na alínea imediata­
mente anterior. 

Art. 5° Ficam prejudicadas todas as emendas anteriormente 
apresentadas ao Projeto de Lei nO 23, de 1993-CN. 

Art. 6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

Têm pleno conhecimento os Senhores Parlamentares das 
numerosas dificuldades por que passou a elaboração do Projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 1994, e das modificações que o 
Poder Executivo teve de introduzir sucessivamente, de forma que o 
Coogresso Naciooal somente agora, nos primeiro dias de maio, pode 
dispor da versão ajustada do Projeto de Lei n° 23193-CN. 

É patente a urgência com que a matéria deve ser apreciada, 
pois já se entrou no quinto mês do exercício, com os transtomos 
decorrentes, para a administração pública, da execução orçamentá­
ria a título precário, pelo sistema de "duodécimos". 

A urgência necessária não deve, contudo, restringir a análi­
se cuidadosa e a participação dos Senhores Parlamentares no pro­
cesso de elaboração orçamentária, mas sim ajustá-la, nas devidas 
proporções, ao tempo disponível e ao interesse público por uma 
deliberação ágil e criteriosa. 

O presente projeto de resolução resulta de amplos entendi­
mentos com as Lideranças das bancadas de ambas as Casas do 
Congresso e tem por escopo instituir, com a excepcionalidade que 
o caso requer, um regime próprio de apreciação do Projeto de Lei 
nO 23/93-CN, exclusivamente quanto à proposta orçamentária para 
o corrente exercício, respeitando as circunstâncias todas especiais 
sob as quais a matéria vem ao exame do Congresso. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1994. - Humberto Lucena 
- Chagas Rodrigues - Júnia Marise - LUCÍdio Portella - Car­
los Patrocínio - Inocêncio Oliveira - Adylson Motta - Aécio 
Neves - Cardoso Alves - B. Sá - Wilson Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta - O projeto lido vai 
à publicação. 

O SR. ROBERTO TORRES - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa-
lavra. 

O SR. ROBERTO TORRES (PTB - AL. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que seja registrada a mi­
nha presença na sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está feito o re­
gistro. 

O SR. CARLOS SANT'ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa-

lavra. 
O SR. CARLOS SANT' ANNA (pP - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o projeto de resolução que acaba de ser lido 
e que vai à p.!blicação diz respeito a uma série de artigos e leis que 
não ccnsegui entender. A que se refere o projeto de resolução? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O projeto é refe­
rente à tramitação do Orçamento e vai à p.!blicação. (pausa.) 

Sobre a mesa expedientes, que serão lidos pela SI" Secretária. 
São lidos os seguintes: 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO 

TRABALHISTA - PDT 

Ofício n° 154/94 

Brasília, 2 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência proceder alteração da indicação 

do Senhor Deputado MAX ROSENMANN, da condição de Su­
plente para a de Titular, ao mesmo tempo em que o Senhor Depu­
tado CARRION JÚNIOR passa da condição de Titular a Suplente, 
na Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a apreciar e 
dar parecer sobre a Medida Provisória nO 483, de 28 de abril de 
1994, que "Autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda e 
dá outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Luiz Salomão, Líder do PDT. 

OF/GAB/n° 304/94 

Brasília, 4 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Comuníco a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

CARLOS NELSON para integrar, na qualidade de Titular, a Co­
missão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
n° 480, de 27 de abril de 1994, em substituição ao Deputado AR­
MANDO COSTA. 

Na oportunídade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Tarcísio Delgado, Líder do 
PMDB. 

Of. n° 190/GLPSDB/94 

Brasília, 2 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os nobre 
Senadores abaixo relacionados para, representando o Partido da 
Social Democracia Brasileira - PSDB, comporem a Comissão des­
tinada a apreciar a Medida Provisória n° 480. 
Senador Qualidade 
Maurício Corrêa Titular 
Jutahy Magalhães Suplente 

Na oportunídade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Mário Covas, Líder do PSDB. 

Of. Lid. PP n° 202/94 

Brasília, 29 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, como representantes do Partido Progressista, em 
substituição aos já indicados, junto à Comissão Mista destinada a 
proferir parecer sobre a Medida Provisória nO 481, o Deputado 
CARLOS SANT'ANNA, na qualidade de Titular, e o Deputado 
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AUGUSTINHO FREITAS, na qualidade de Suplente. 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência expressões de 

consideração e apreço. - Deputado Raul Belém, Líder do Partido 
Progressista - PP. 

Of. Lid. PP n~03/94 

Brasilia, 29 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, como representantes do Partido Progressista, em 
substituição aos já indicados, junto ã Comissão Mista destinada a 
proferir parecer sobre a Medida Provisória nO 482, o Deputado 
MARCOS MEDRADO, na qualidade de Titular, e o Deputado 
CARLOS CAMURÇA, na qualidade de Suplente. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência expressões de 
consideração e apreço. - Deputado Raul Belém, Líder do Partido 
Progressista - PP. 

Of. Lid. PP n~04/94 

Brasília, 29 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, como representantes do Partido Progressista, em 
substituição aos já indicados, junto ã Comissão Mista destinada a 
proferir parecer sobre a Medida Provisória n° 483, o Deputado ER­
NANI VIANA, na qualidade de Titular, e o Deputado JOSÉ mo­
GO, na qualidade de Suplente. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência expressões de 
consideração e apreço. - Deputado Raul Belém, Líder do Partido 
Progressista - PP. 

Ofício n° 292/94 

Brasília, 28 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Prggressista Reformador - PPR, os Deputados PAULO MOU­
RAO e RONIVON SANTIAGO para integrarem, respectivamente 
como Titular e Suplente, a Comissão Especial Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória n° 480, de 27 de abril de 1994, que 
"organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e Planeja­
mento e de Orçamento do Poder Executivo e dá outras providên­
cias."" Em substituição aos Deputados Marcelino Romano e Aécio 
de Borba. ' 

Atenciosamente, - Deputado Marcelino Romano Macha· 
do, Líder do PPR. 

Ofício n° 291/94 

Brasilia, 3 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados FRANCISCO 
DORNELLES e JAIR BOLSONJ\,RO para integrarem, respectiva­
mente como titular e suplente, a Comissão Especial Mista destina­
da a apreciar a Medida Provisória nO 482, de 28 de abril de 1994 
(reedição da MP nO 457/94), que "dispõe sobre o programa de Es­
tabilização Econômica, o Sistema Monetário Nacional, institui a 
Unidade Real de valor - URV, e dá outras providências."" Em 
substituição aos Deputados Marcelino Romano e Aécio de Borba. 

Atenciosamente, Marcelino Romano Machado, Líder do 
PPR. 

Ofício nO 290/94 

Brasília, 28 de abril de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, os Deputados TELMO KIRST e 
LEOMAR QUINTANlLHA para integrarem, respectivamente 
como titular e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apre­
ciar a Medida Provisória nO 477, de 20 de abril de 1994, que "autoriza. 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito extraordiinário no valor de 
CR$53.156.000.000,OO para os fms que especifica", em substituição 
aos Deputados Mareelino Romano Machado e Aécio de Borba. 

Atenciosamente, - Deputado Marcelino Romano Macha· 
do, Líder do PPR. 

Brasília, 3 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR, va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores CARLOS AL­
BERTO DE'CARLI e MOISÉS ABRÃO, como Titular e 
Suplente, respectivamente em substituição aos Senadores anterior­
mente indicados, para integrar a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 
480, de 27 de abril de 1994, que "organiza e disciplina os Sistemas 
de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder 
Legislativo e dá outras providências". 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada estima 
e distinta ccnsideração. - Senador Epitácio Cafeteira, Líder do PPR. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As substituições 
solicitadas serão feitas 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa 
mensa&em presidencial que será lida pela S~ Secretária. 

E lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 122, DE 1994-CN 

(N°239~,naorigem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § IOdo 

art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto 
de Lei nO 1.864, de 1989 (n° 173/93 no Senado Federal), que ''Dá 
nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e os arts. 39, 71, 73 ~ 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, todos pertinentes ã licença-maternidade". 

O dispositivo ora vetado é o art. 1°, do seguinte 
teor: 

"Art. 1° Os arts. 387, revogado pela Lei nO 7.855, 
de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 
5.452, de 10 de maio de 1943, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher ges­
tante ou em período de amamentação em áreas insalu­
bres ou em atividades perigosas ou penosas." 

Art. 392. A gestante tem direito a licença de 120 
(cento e vinte), dias, sem prejuízo do emprego e do salá­
rio, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias an­
tes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1° A empregada deverá notificar o seu emprega­
dor da data em que' se afastará do emprego, apresentan­
do atestado médico, fornecido pelo Sistema Único de 
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Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a idade gesta­
cional ou a data do parto. 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mullier terá di­
reito aos 120 (cento e vinte) dias previstos neste artigo. 

§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico fornecido pelo Sistema Único de Saúde, é per­
mitido à mullier grávida mudar de fwIção." 

Razões do Veto 
A nova redação dada ao art. 392 e seus parágrafos, da Con­

solidação das Leis do Traballio, apenas inclui na norma infracons­
titucional o mandamento previsto no art. 7°, inciso XVIII, da Carta 
Política de 1988. 

Entretanto, a nova redação dada ao art. 387, também da 
CLT, que anteriormente fora revogado pela Lei nO 7.855/89, im­
porta em ofensa direta aos incisos XXX, XXXII e XXXIII, do art. 
7°, da Constituição Federal, que versa sobre os direitos dos traba­
lliadores, urbanos e rurais, justamente por fazer vedação quanto ao 
traballio da mullier em determinados locais, cuja proibição não só 
não encontra respaldo, como, na verdade, vai de encontro aos dis­
positivos retrocitados. 

Pela exposto, não sendo permitido o veto de parte de texto 
de artigo, parágrafo, inciso ou alinea, nos termos do art. 66, § 2°, 
da Constituição Federal, e em razão da flagrante inconstitucionali-

dade do dispositivo, pois fere o disposto no art. 7°, incisos XXX, 
XXXII e XXXIII, da Constituição Federal, não merece sanção o 
art. 1° da proposição. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
em parte o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apre­
ciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 25 de março de 1994. Itamar Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com o 

disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida i:le relatar o veto: 

Senadores: Cid Saboia de Carvallio, Epitácio Cafeteira, José 
Paulo Bisol. Deputados: Panlo Rocha, Geraldo Alckmin Fillio, 
José Luiz Clerot 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão 
Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o dia 25 de 
maio de 1994. A convocação de sessão conjunta destinada à apre­
ciação da matéria será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo o texto do projeto vetado, o parecer da Comissão 
que o apreciou e o relatório da Comissão Mista à hora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará no dia 4 de junho de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSA.GEM N° J 08. DE 1994-CN 
(nO 31 7/94~ na. orlgelTl) 

Senhores Mernbr05 do Con,area.HoO Nacional. 

Nos tennos do artiao 62 da Constit.uiçAo Federal • .!ioubrnel.o iIl elevada d.clibcraçAo de 

Vossaa Exccll!:ncias. acompanhado de ExposiçAo de lYIotivos dos Senhores. l'w'Iinistros de Estado da 

Fa.zc:nda.... da A.cron~utic:a e CheCe da Secrct.a.r'la ele Pla..nejanlenl.o.. Orçamento e C:oorclenaçAo da. 
Prcsicl.-!::ncia da. Repdblica. .. <) lC:XIO ela J\,IIcdid_ Pro'V'laória. n- 47 B . de 22 de abril de 1994. que 

··Dispõe sobre a assunçao .. pela Uni.o. de cn!dito do Banco do Brasil S.A . .Junto à ElYIBRAER. -
Empresa Brasileira de Aeron"-ut.ica S.A.··. 

BrlUaoflia.. :2 :z de _ b r i. 1 de 1994. 

~ÚÁI-

E.m :2 2 ele abril de 1994. 

E~çelcntíssi.rno Senhor Presidente da Repl1blica. 

Ternos. a honra de aubrncc.er a. elevada c:onaideraç.ii.,o ele Vossa. Ex.c:elencsR 
proposta de roediçAo da lvI-oeaida Provisória n- 04.54. de 2S de março de 1994 .. que cli.spOe .. obre a 
a.s.sunçJl.c>.. peja U~n.ao .. de c::r.I!§dil.o do Banco do Brasil S.A . .Junt.o A EIVI.D~ - Bmprcsa 
Brasileira de Aeronáutica S . .A. 

A presente proposiçAo tem por objetivo reiterar os preceitos canudos 
naquela J\,.IIedida ProVUI.6ri .... ~ndo em vi.ta. a. irnine.ncia da perda de sua. efic~ .... face la. f'al1a de 
apreciaçao pelo Con~S$o NacIonal .. nO prazo previst.o no p~a;rafo ónico do art.. 62 da 
Const.it.uiçAo. 

A..s.silTl. ... a re1e'VA.nc:ia. c a ur.p:C!:ncia que a. lTlaU!na. envolve .JusLific8JYl a ed1çAo 
de nova """fedida. PToviSÓ'r1-a. 

R.eapeicosarnente. 

'--'~- -~.---
RUBENS RIClJPERO 

~in1StrO de Estado da Fazenda 

\ -_l' .... -"7'::..;. .. 
LÉI:::'IEO-vl:ANA u-OOO 

f\..'finistro de Est.a.do da A.eronáuuca 

~ 4 C-. ?-~~ __ 
DENI VER..AS 

M1Qt.SU-O de EslAdo Chef"e da Sec:T'Ctari.a de 
Pl.anejaD"lenlo. Orça.rn.ento c Coorc:lenaçAo d.a 

Pre.atdl!nc: ... da R.epdbJica 

DE 1994. 

<> PR.ESD>E~ DA JR.EP.:1DL~C.A. .. no uso da aU'"ibuiçao que lhe confere o art.. 62 da. 
Constil:usçAo. _clOE_ .. aegul.Dte .M..,.did. F'roviaórl_ .. com. força de lei: 

OS 07324194 - CN -020 - 2t1PAGINADA - 23104194 - NOMEJucimarlRai 
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Art. 1° Fica a União autonzada a assunur dívida da EMBRAER - Empresa Brasllerra de 
Aeronáutica S.A. junto ao Banco do Brasil S.A., no valor de US$ 172,000,000.00 (cento e setenta e dOIs 
mlihões de dólares none-americanos), decorrente de operação de empréstuno externo. 

Alt.2° O crédito, origináno da assunção da dívida prevista no ano 1°, será utilizado para 
aumento de capital da EMBRAER, com a emissão de novas ações ordmánas a serem subscntas pela 
Umão. . 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisóna n° 454, de 
25 de março de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provlsóna entra t!m vigor na data de sua pl1bllcação. 

Brasíila, 22 de ab ri 1 de 1994; 173° da Independência e 106° da RepúblIca 

- J L '_ -- . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 454 ,DE 23 DE >!ARÇO DE !9Ç~ 

DispOc sobre a a"unçá(' pela L'nl~( .. -, .~,!"" !:> 
Banco do Bra..!.11 S A lunto ~ E~lBR·\!:.R ,,_.~.,":\. 
Brasllclra dc Aeronáunéa S A 

MENSAGEM N° 109. DE 1994-CN 
(n° 318/94, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso NaCional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mimstros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da PresidênCia da 

República, o texto da Medida Provisória n° 479, de 22 de abril de 1994, que "Altera a Lei nO 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providênCias". 

Brasília, 2 2 de a b ri 1 de 1994. 

'9 ÚJ.",;-

E.M. n° 118 

Em :: de abnl de 1994 

Excelentíssuno Senhor PreSidente da Repubhca. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa ExcelênCia 

proposta de reedição da Yledlda Provlsóna n° 455. de 25 de março de 1994. que altera as leiS 
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nOs 8.031, de i2 de abni de 1990. 8.i77. de ia de março de i991. e 8249. de 24 de outubro de 

i991. 

.-\ presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceItos conudos 

naquela MedIda Provlsóna. tendo em VIsta a Immêncla da perda de sua eficácIa. face à falta de 

aprecIação pelo Congresso NacIOnal. no prazo prevIsto no parágrafo úmco do art. 62 da 

ConstitUIção. 

AssIm. a relcvàncla e a urgêncIa que a maténa envolve Jusuficam a edIção 

de nova Medida Provlsóna. 

RUBENS RICUPERO 
Mimstro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente. 

/.:/ ' 
/%" f{l'7/---­

/ . BENl VERAS 
Mlmstro de Estado Chefe da Secretana de 

Planejamento. Orçamento e Coordenação da 
PreSIdêncIa da Republtca 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 479. DE 22 DE a b r il DE i994 

Altera a Lei na 8.031, de 12 de abnl de 1990. e dá 
outras prOVIdênCIas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da a01buição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte MedIda Provlsóna. com força de lei: 

Art. l° O § 3° do art. 2°. o art. 5°. os mClsos VI e vm do an. 60
• o mClso IV do art i3. o 

art. 16. o art. 19 e o art. 24 da LeI na 8.031. de 12 de abnl de 1990. passam a vIgorar com a segumte 
redação: 

1IArt. 2° ........................................................................................................................... . 

§ 30 Não se apltcam os dISpositivos desta LeI às empresas públicas ou SOCIedades de 
econornta rntsta que exerçam aUvldades de compelêncla exclusiva da União, de que tratam os 
incisos XI e xxm do art. 21. art. 159. inCISO 1, alínea "c", e o art. 177 da Consutuição Federal. 
ao Banco do Brasil S.A.. e, amda, ao órgão oficial ressegurador referido no inCISO J] do art. 192 
da Constituição Federal. " 

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestat1Z1!ç~O terá uma ComISSão Dtretora. 
dtretamente subordmada ao PreSIdente da Repúbltca. e vinculada tecrucamente ao Mlrusténo da 
Fl!Zenda, composta de qumze membros utulares e quatorze suplentes, sendo: 

I - o PreSIdente da ComIssão Diretora mdicado pelo PreSIdente da Repúbltca. que o 
nomeará após aprovação do Senado Federal. e terá VOlO de qualtdade, além do pessoal; 

II - quatro membros titulares e respecuvos suplenres. representantes de órgãos da 
Admln!stração Públtca Federal. livremente nomeados pelo PreSIdente da República; 

1lI - cinco membros titulares e respectivos scplentes. mdicados pelo PreSidente da 
Repúbltca que os nomeará após a aprovação pelO Senado Federal: 

IV - cmco memhro~ Ululares e respectIvoS su?lentes. mdlcado~ pela Mesa do Senado 
Federal e nomeado~ pelo PreSidente da Reptíbhca. 

§ I ° O Presidente da ComIssão Dtretora será subsutuído em seus tmpedtmentos e 
afas!amentos eventu:IlS por um dos membros titulares a qllC se refere o mClso II deste arugo. 
nomeado pelo PreSIdente da Repú~ltca. 

§ 2° O;; cargos de membro titular e respectivo suplente. refendos nos mClsos 1lI e IV 
deste arugo. serdo exerctdos por CIdadãos brastlelros de notónos conheCImentos em dIreito 
econômICO, em dIreito comercIal. em mercado ae cap1l:lls. em economia ou em finanças. 

Maio de 1994 
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,. .......................................................................................................................... . 

...................................................................... .................... ......................................................... . 

VI - aprovar. com a concordâncIa prévIa do Mirustro da Fazenda. ajustes de natureza 
operacional. contábIl ou JurídIca e o saneamento financerro de empresas. que sejam necessános à 
tmplantaÇão dos processos de ahenação: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O" 

vm - submeter à aprecIação do Mimsténo da Fazenda a desunação dos recursos das 
alienações, prevIsta no art. 15 . 

........................................................................ .......................................................................... . 

"An. 13 ........................................................................................................................ . 

............................................................................................................ ··················H·· .. ········ ........ .. 

IV - a alienação de àções de empresas a pessoas fíSICas ou JUrídICas esrrangerras pOderá 
allligIr cem por cento do capual VOUlllte. salvo determmação expressa do Poder Execuuvo. que 
determme percentual infenor . 

• ............................... ~ ••••• .................................................................................... o ..................... . 

"Art. 16. FIca o PreSIdente da Repúbhca autonzado a definrr. no prazo de sessenta dIas. 
as formas operaclonllls e os meios de pagamento acenos para aqUISIção de bens e drreltoS no 
âmbito do PND. desde que atendIdos os seguintes pnnclplOs: 

I - admIssão de moeda corrente; 

II - preservação dos créditos Já aceitos em leilão como meIo de pagamento no PND; 

III - aamlssão. como meIO de pagamento. de créditos líqUIdos e cenos drretamente contra 
a Gmão. ou contra enudades por ela controladas. tncluslve as Já extintas. desde que gozem de 
garanlla ou coobngação do Tesouro NaCIOnal e que venham a ser renegoclados pelo Mlntsteno 
da Fazenda; 

IV - sem preJuÍzo do diSPOSto nus inCISOS antenores e desde que renegoclados pelo 
Mlmsténo da Fazenda. os crédttos líqUIdos e cenos contra empresa limIar de ações deposItadas 
no Fundo NaCIOnal de Desestauzacão - FND. somente poderão ser utlhzados para aqUISIção 
dessas ações ou. quando ror o caso. de outrOS bens e dIreitos ue propnedade UJ empresa cUJal> 
ações são objeto do refendo depósito. 

§ 1 ° O PreSIdente da República poderá. em casos específicos. definrr os meIOs de 
pagamento e formas operaclonllls acenos na ahenação. de modo a POSSIbIlItar a pulvenzação. 
JuntO ao público. de partIcIpações aClOnánas no âmbito do PND. 

§ 2° AtendIdos os pnncíplos refendos neste arugo. o PreSIdente da República poderá 
Inelurr novos meIOs de pagamento e formas operaclonllls no PND. Independentemente do prazo 
a que se refere o caput." 

"Art. 19. A SecreUU1a de PlaneJantento. Orçantento e Coordenação da PresIdênCIa da 
República prestará o apO\o necessáno ao funC1Onamento da Corrussão Diretora do Programa 
:.i aClOnal de Desestauzação . 

"Art. 24. Ao gestor do Fundo NaCIOnal de Desestauzação caberá uma remuneração de 
0.2% (dOIS déCImos por cento) do valor líqUIdo apurado nas altenações para coberrura de seus 

custOS operaclonllls. bem como o ressarcrrnemo dos gastoS efetuados com terceirOS. comgtdos 
monetanamente. necessarios à Implantação dos processos de alienação preVIStos nesta Lel. 

Parágrafo único. Na hIpótese de alIenação de paruclpações mmontánas. cUJo valor seja 
de pequena monta. a Juízo do gestor ao Fundo NaclOnal de Desestauzação. poderão ser 
dIspensadas a cobrança da remuneração e o ressarcunento dos gastos de que trata este arugo." 

An.:!o Compete ao Mimsténo da Fazenda coordenar. supervISIonar e fiscalizar a 
execução do Programa NacIOnal de Desestauzação. 

Art 3° No caso de a ComISsão Direrora deliberar a dISSOlução de empresa Incluída no 
PND. aphcar-se-ão. no que couber, as dlSposlções da Lel nQ 8.029. de l:?- de aonl de 1990. 

Art. 4° Ficam convalldal!(\~ os atos praticados com base na MedIda Provlsóna n° 455. de 
25 de março de 1994. 
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Art. 6° Revoga-se o incIso V do an 6° da LeI n° 8.031. de 12 de abnl de 1990. 

BrasIlia. ~: de d ~ r1 ! de 191}~ 173° da IndependêncIa e 106° da Repubhca. 

Art 2~ 

.. O--J.r _____ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5031, DE 12 DE ABRIL D1~ ,.',1) ,., 
Cria o ProgramA ..; •.• JWJ! 1 I Jto .. ", ... taLI 

zaç"o. e d. outras prll' I'" I. J .. 

p~derlo ser privatizadas, nos termos desta lei, as . 
empresas: 

§ 3~ Não se aplicam os dispositivos desta lei as ernpresa~ 
publicas ou sociedade,!; de economia mista Que ~xerçnl11 atlvllJa 
des de competência exclUSiva da União, de acnrdo LOm os art" 
21, 159. inCISO I, alínl!a c e 177 da Cons~ltulção Federal. ao Ba~­
co do BrasJl S A., e, amda, ao órgão oficial ressegurador refen­
do no meiso 11 do art 192 da ConstitUição Federal. 

Art. 5~ O Programa Nacional de Desestatlzação terá uma 
Comissilo Diretora, diretamente subordinada ao Presidente da 
República, cujos membros, titulares e suplentes, serão por ele 
nomeados, depois de aprovada a sua mdlcaçiio pelo Congresso 
Nacional. 

Art. 6° Compete à Comisslo Diretora do Programa Nacio­
nal de Desestatizao;lo: 

V _ coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do 
Prn" ... ma Nacional de Desestatizac;ão; 

VI - aprovar ajustes de natureza operacional, contábil 
ou Jurídica, bem como o sanellmento financeiro de empr:5as, 
que seJam necessárIOS à Implantação dos processos de aliena­
çAo; 

VIII - aprovar a destinação dos recursos provenientes da, 
alienaçOes, previstas no art. 15; 

Art. 13. Os processos de desestatizaçio observario, além 
das normas fixadas nos artigos anteriores, os seguintes precei· 
tos: 

IV - alienaçlo de ações de empresas e pessoas físicas ou 
jurídiCas estraneelraa nAo poderá exceder a 40% (quarenta por 
centol do capital votante, slIlvo autorizaçlo legislativa, que de· 
termine percentual lIuperior; 

Art. 16. Para o pagamento das alienaçOes previstas no 
Programll N acionaI de Desestatização, poderão ser adotadas as 
seguintes formas operacIOnais. 

Art. 19. O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento prestará o apoio necessário ao funCIOnamento da Comls' 
slo Diretora do Programa Nacional de Desestatização 

Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatlzação 
caberá uma remuneraçlo de 0,2% (dois décimos por centol do 
vllor líquido spurado nas alienaçOes para cobertura de seus 
custo. operacionais, bem como o reslarcimento dos gastos efe­
tuadol com terceiros, corrieidos monetariamente, necessários • 
implantaçlo dOI processos de alienac;io previstos nesta lei 

LEI N" 8 029. DE 12 UE ABRIL !lE l\J'lO ,', 

'JI!ioJUIl' .. ohrL'111 '(/IU(III, r ,f, .... "/utd/. til' 
I!ntul.d,.~ tia Adlmn, .. rrll(.dt! I'lIh'H n fot·rI,· 
ruI t' clu OtUra .. pt(H II/t'n( I.S 

Maio de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 455, DE 25 DE ~1ARÇO DE 1994. 

Altera as leIS nOs 8.031. de 12 de abnl de 1900. 8 177. 
de 1° de março de 1991. e 8.249. de 24 de autuora ele 
1991. e dá aulJ'as provIdêncIas. 

MENSAGEM N~ 110, DE 1994-CN 
(n° 331/94, na ongem) 

Senhores Membros da Congresso Nacional, 

Sexta-feira 6 1819 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlio Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Exce1enclas, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores MinislJ'os de Estado da 

Fazenda, Chefes das Secretarias de Planejamento, Orçamento e Coordenação e da AdminislJ'ação 

Federal da Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 4 80, de 2 7 de abnl de 1994, 

que "Organiza e disciplina os Sistemas de ConlJ'ole Interno e de Planejamento e de Orçamento do 

Poder Executivo e dá ourras providencias". 

Brasília, 2 7 de abril de 1994. 

----

E. M. INTERMINISTERIAL MF/SEPLAN-PR 

Em D6 de &W de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em agosto de 1993, tendo em vista a sucessão de 
eventos relacionados à malversação do d~nheiro público, Vossa 
Excelência, através da Mensagem n 2 487, retirou do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei nQ 2.180/91, que há dois anos 
tramitava na Câmara dos Deputados, objet~vando a apresentação 
de outro projeto, com a marca do seu Governo, reorgan~zando o 
Sistema de Controle Interno. 

2. Desde o encaminhamento do mencionado projeto de 
lei ao Congresso Nacional, muitos acontecimentos relevantes 
vieram a emprestar novo contexto à Administração Pública 
Brasileira, inclusive a decretação do impedimento do Presidente 
da República que antecedeu Vossa Excelência, culminando com as 
irregularidades na aplicação de recursos públicos apontadas 
pela Comissão Permanente Mista de Inquérito (CPMI) do Orçamento 
que, nas suas conclusões, propõe modificações no Sistema de 
Controle Interno. 

3. Em todos esses epis6dios, é de se lamentar que, 
em decorrência da desestruturação do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo, não se pOde contar, nos processos 
decis6rios e de investigação, com oferecimento do necessário 
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suporte para 
competências 
Constituição. 

a apuração dos fatos, conforme consta das 
pela preconizadas, para esse Sistema, 

4. Tais acontecimentos, da maior gravidade, ocorreram 
sem que o atual Sistema de Controle Interno, nas suas 
atribuições de acompanhamento, fiscalização, auditoria, 
avaliação e orientação dos gestores públicos pudesse fazer-se 
presente de maneira consentAnea com sua importante missão 
perante a sociedade. 

5. Toda esta situação fortalece a convicção da 
necessidade de profunda reformulação do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo, para propiciar-lhe condições de 
desempenhar as funções que a Constituição Federal lhe reserva 
(art. 74), culminando com o trato objetivo, sério e consistente 
do controle dos gastos 'públicos. ~ 

6.~ Considerando que, com a criação, ainda não 
efetivada, da Secretaria Central de Controle Interno no 
Ministério da Fazenda, pela Lei n Q 8.490, de 19 de novembro de 
1992, foram retiradas do rol de competências da Secretaria do 
Tesouro Nacional aquelas pertinentes ao Controle Interno, 
torna-se necessário disciplinar rapidamente o exercicio dessas 
funções pelo novo órgáo. 

7. A oportunidade enseja tratar a matéria de acordo 
com o conceito do ciclo da gestão dos recursos públicos, que 
compreende as atividades de planejamento, orçamento, 
programação finance~ra e controle interno. 

8. Assim, vimos 
Vossa Excelência o projeto 
seguintes alterações na 
Interno: 

submeter à elevada apreciação de 
anexo que, em resumo, introduz as 
estrutura do Sistema de Controle 

a) criação de Conselho Consultivo para atuar como órgão 
colegiado para auxiliar na administraçáo dos assuntos 
pertinentes ao Sistema de Controle Interno; 

b) transformação da Secretaria Central de Controle Interno 
(criada pela Lei n Q 8.490/92 e ainda não estruturada) em 
Secretaria Federal de Controle, que responderá pela aud~toria, 
fiscalização e avaliação de gestão e acompanhamento dos 
programas de governo, coordenando os órgãos regionais, 
setoriais e secciona~s do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo; 

c) manutenção da Secretaria do Tesouro Nacional como orgão 
integrante do Sistema de Controle Interno; 

d) criação de Corregedoria-Geral do Controle Interno 
objetivando o acompanhamento das ativ~dades técn~cas do Sistema 
e o desempenho funcional dos agentes públ~cos que o compõem i 

e) descentralização das ações de 
acompanhamento dos programas de governo 
localizadas nas capitais das unidades da 
permitir controle preventivo e permanente dos 

auditoria e 
para unidades 

Federação, para 
gastos públicos; 

f) maior autonomia aos responsáveis pela ação de controlei 

g) recomposição do quadro de cargos da carreira de 
Finanças e Controle, restabelecendo seu quantitativo inicial, e 
criação de 80 cargos de Direção e Assessoramento Superlor, 
v~sando a assegurar estrutura minima para o funciona~ento ~do 
Slstema. 

9. Quanto às fases de planejamento e orçamento, 
propõe a reorganlzação sistêmica de suas at~vldades, matérla 
que ficou pendente de tratamento na Lei nQ 8.490/92. Um aspecto 
importante dessa reorgan~zação é a transformação do 
Departamento de Controle e Coordenação das Empresas Estatais em 
Secretaria, que terá entre suas atr~bu~ções a função de 
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Secretaria Executiva do Comitê de Coordenação e Controle das 
Estata~s. 

10. Essas medidas deverão ser complementadas mediante 
o encaminhamento ao Congresso Nacional, até novembro próximo, 
de Medida Provisória visando a melhoria da remuneração das 
categorias que compõem o ciclo de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Controle .(carreiras de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Controle, Especialistas em Pollticas Públicas e 
Gestão Governamental, Técnicos de Planejamento, P-1S01 do Grupo 
TP-1S00, e Técnicos de nlvel superior e intermediário do IPEA), 
tendo como base critérios que estimulem o desempenho e a 
produtividade, conforme decisão já tomada por Vossa Excelência 
de corrigir distorções existentes na polltica remuneratória do 
serviço público civil e militar. 

11. A matéria aqui enfocada reveste-se de excepcional 
relevância e urgênc~a, tendo em vista o estado de 
desorganização e carência em que se encontra os Sistem~s aqui 
tratados. 

12. A vista do exposto e considerando que a 
reformulação do Sistema de Controle Interno insere-se na atual 
polltica de contenção e de racionalização dos gastos públicos e 
que o Projeto de Lei n2 2.180/91 tramitou por mais de dois anos 
na Câmara dos Deputados sem ter sido objeto de votação e 
considerando ainda que a matéria em questão é da maior 
relevância para o sucesso do plano de estabilização econômica, 
devendo, por esse mesmo motivo, ser tratada com urgência, 
sugerimos que o proJeto seja editado como Medida Provisória. 

d;;~~J-~ _.-
RUBENS RICUPERO 

",nutro de Estodo da FOlenÔII 

Respeitosame~~.~~ 

B~~ 

Medida Provisór~a n2 ~80 , de ~ 7 de ABRIL de 1994. 

Organiza e disciplina os 
Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento 
do Poder Executivo e dá outras 
prov~dências. 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atr~buição que 
lhe confere o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Prov~sória,com força de le~: 

TíTULO I 
Das Finalidades 

Do Sistema de Controle Interno do Poder Execut~vo 

Art. 12 O Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo visa a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, a administração financeira do Tesouro 
Nacional e a verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos 
administradores públicos. 
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Art. 22 O Sistema de Controle Interno do 
Executivo, sem prejuizo das competências constitucionais e 
de outros Poderes bem como de órgãos da Administração 
Federal, tem as seguintes finalidades: 

Poder 
lega~s 

Pública 

I - avaliar o cumprimento das 
Plano Plurianual, a execução dos programas 
orçamentos da União; 

metas previstas 
de governo e 

no 
dos 

11 comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
Administração Federal, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado; 

111 - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos dire~tos e haveres da União; 

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a 
programação financeira do Tesouro Nac~onal; 

V manter condições para que os cidadãos 
brasileiros sejam permanentemente informados sobre os dados da 
execução orçamentária, finance~ra e patrimonial da União; 

VI - colaborar, nos assuntos de sua competência, 
com as ações da Ouvidor~a-Geral da Republica e do Ministério 
Público Federal; e 

VII - apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional. 

TÍTULO Ir 
Da Organização, Estrutura e Competências 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

Capítulo I 
Da Organização e Estrutura 

Art. 3· O Sistema de Controle Interno do Poder 
Executi vo compreende as atividades de Auditoria, Fiscalização e 
Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da 
Secretaria Federal de Controle, e pelas atividades de 
Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação 
técnica e normativa da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Executivo tem 
compreende: 

Interno; 

Art. 4 • O Sistema de Controle Interno do Poder 
como órgão central o Ministério da Fazenda e 

I - o Conselho Consultivo do sistema de Controle 

11 - a Secretaria Federal de Controle; 

111 - a Secretaria do Tesouro Nacional; 

IV as unidades de controle interno dos 
ministérios militares, da Secretaria-Geral da Presidência da 
República e do Ministério das Relações Exteriores, como órgãos 
setoriais. 

§ 1· Os órgãos setoriais a que se refere o inciso 
IV deste artigo sujeitam-se à superv~são técnica e à orientação 
normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do 
Tesouro Nacional, nas suas respectivas áreas de atuação. 

§ 2" As áreas àe 
órgãos da Administração direta do 
Sistema de Controle Interno. 

programação financeira dos 
Poder Executi vo integram o 

Art. Integram a Secretaria Federal de 
Controle: 
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I - as unidades seccionais do controle interno: 

a) dos órgãos da Presidência da República, exceto 
a da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

b) dos ministérios civis, exceto a do Ministério 
das Relações Exteriores; 

11 - as unidades regionais do controle interno nos 
estados, denominadas Delegacia Regional de Controle; 

III - a Corregedoria-Geral do Controle Interno. 

do Art. 62 Subordinam-se tecn~camente à Secretar~a 
Tesouro Nacional os representantes do Tesouro Nacional 
conselhos fiscais ou órgãos equivalentes das entidades 
administração indireta, controladas direta ou indiretamente 
União. 

nos 
da 

pela 

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro 
Nacional nos conselhos fiscais deverão ser, preferencialmente, 
servidores integrantes dá Carreira Finanças e Controle, desde que 
não estejam em exerci cio nas áreas de auditoria e fiscalização do 
ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja 
vinculada. 

Art. 72 Fica criado o Conselho Consultivo do 
Sistema de Controle Interno com a finalidade de: 

I - promover a integração 
pela Secretaria Federal de Controle e pela 
Nacional, bem como articular com as demais 
do Governo Federal; 

das áreas 
Secretar~a 

atividades 

coordenadas 
do Tesouro 
sistêmicas 

11 - editar normas sobre assuntos que compreendam 
as áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela 
Secretaria do Tesouro Nacional ao Sistema de Controle Interno; 

111 - dirimir düvidas ou controvérsias 
normas cujas aplicações envolvam a atuação das áreas 
pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria 
Nacional; 

relativas a 
coordenadas 
do Tesouro 

IV definir normas para a distribuição dos 
recursos humanos do Sistema de Controle Interno. 

Art a2 O Conselho Consultivo do Sistema 
Interno é integrado pelos titulares da Secretaria 
Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e 
conselheiros dentre os titulares de unidades setoriais, 
e regionais de controle interno. 

de Controle 
Federal de 
por três 
seccionais 

Parágrafo único A Presidência 
Consultivo será exercida pelo Ministro de Estado da 
direito a voto de qualidade. 

do Cons'elho 
Fazenda com 

Capitulo II 
Das Competênc~as 

Seção I 
Das Areas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão 

Art. 92 Caberá aos órgãos que atuam nas áreas de 
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, no desempenho das 
atribuições previstas no art. 22 desta Medida Provisólia: 

I - realizar aud~torias e flscalização sobre os 
sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de 
pessoal e demais s~stemas administrat~vos; 

11 - promover o acompanhamento, a sistematização e 
a padron~zação dos procedimentos de auditorla, fiscalização e 
avaliação de gestão; 
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relatórios 
públicos; 

e 
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III realizar 
pareceres sobre 

auditoria, 
a gestão 

fiscalizar e emitlr 
dos admlnistradores 

IV - verificar a exatidão e suficiêncla dos dados 
relativos à admlssão de pessoal e à concessão de aposentadorlas, 
reformas e pensões na admlnistração direta, autárqulca e 
fundaclonal, submetendo os resultados à apreclação do Trlbunal de 
Contas da Unlão, para fins de reglstroi 

V disciplinar, acompanhar e controlar as 
eventuais contratações de consultorias e auditorlas indepenàentes, 
observadas as normas pertinentes às licitações, prevlstas na 
leglslação especifica, no ámbltO da adminlstração lndlreta. 

VI - avaliar as técnicas e os resultados dos 
trabalhos de auditoria das entidades da administração indireta; 

VII 
fisico-financeira dos 
orçamentos da união; 

prestar informações sobre a sltuação 
projetos e atlvidades constantes dos 

VIII manter registros sobre a composlção e 
atuação das comissões de licltações; 

IX - realizar a conformidade contábll nos reglstros 
dos órgãos do Poder Executivo; 

x - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegals, 
ou irregulares, formalmente apontados, praticados por agentes 
públicos, propondo às autoridades competentes as providênclas 
cabiveis; 

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos 
da União; 

XII - estimular as entidades locais da socledade 
civil a participar, nas suas respectivas localidades, do 
acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos 
dos Orçamentos da Unlão. 

Seção 11 
Das Áreas de Admlnlstração Financelra e Contabilldade 

Art. 10. No aesempenho das atrlbuições 
no art. 2 2 desta Medida Provisória, caberá aos órgãos 
nas áreas de Adminlstração Flnancelra e Contabilldade: 

prevlstas 
que atuam 

I - elaborar a programação financelra mensal e 
anual do Tesouro Naclonal, gerenciar a conta unlca do Tesouro 
Nacional e subsldiar a formulação da polítlca de flnanclamento da 
despesa públlca; 

11 - zelar pelo equllibrio financeiro do Tesouro 
Nacional; 

111 admlnlstrar os haveres flnancelros e 
mobiliárlos do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem, 
direta ou lndiretamente, a Unlão junto a e.1tldades ou organismos 
internacionals; 

crédito de 
Nacional; 

V - controlar a divlda decorrente de operações de 
responsabilidade, direta ou indireta, do Tesouro 

VI - gerir a divida pública mobiliária federal e a 
divlda externa de responsabilidade do Teso11ro Nacional; 

VII - editar normas sobre a programação 
e a execução orçanlentária e financelr::l, bem como 
acompanhamento, a slstematização e a padronização da 
despesa pública; 

financelra 
promover o 

execução da 
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VIII administrar as 
incluldas no Orçamento Geral da união sob 
Tesouro Nacional; 

operações de crédito 
a responsabilidade do 

IX - estabelecer normas 
adequado registro contábil dos atos 
orçamentária, financeira e patrimonial, 
administração pública fed~ral; 

e procedimentos para o 
e dos fatos da gestão 

nos órgãos e entidades da 

x - instituir e manter o Plano de Contas Único da 
União; 

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento 
eletrônico de dados que permitam realizar e verificar a 
contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis 
pela execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem 
como promover as informações gerenciais necessárias à tomada de 
d~cisões e ao apoio à supervisão ministerial; 

XII - elaborar o Balanço Geral da Un~ão, as contas 
do Presidente da República e a consolidação dos balanços dos 
estados, Distrito Federal e municlpios; 

XIII - promover a integração com as demais esferas 
de governo em assuntos de Admin~stração Financeira e 
Contabilidade. 

TíTULO rII 
Dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de 
Orçamento do Governo Federal, organizadas de forma sistêm~ca, têm 
como órgão central a Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

S 12 - Integram os Sistemas de Planejamento e de 
Orçamento do Governo Federal: 

I - a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 

11 - a Secretaria de Orçamento Federal; 

111 - o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e 

IV - na qualidade de órgãos setoriais, as unidades 
de planejamento e orçamento dos ministérios civ~s, militares· e 
órgãos da Presidência da República. 

S 22 Os órgãos setoriais dos Sistemas de 
Planejamento e de Orçamento do Governo Federal ficam sujeitos à 
supervisão, orientação e coordenação técnicas do respectivo órgão 
central. 

S 32 - Sem prejulzo do disposto no artigo 22 desta 
Medida Provisória, os órgãos integrantes dos Sistemas de 
PlaneJamento e de Orçamento realizarão, através de ~nstrumentos 
próprios, o acompanhamento e a avaliação dos programas de Governo, 
na forma a ser discipl~nada pelo Poder Executivo. 

TíTULO IV 
Do Provimento dos Cargos e das Nomeações 

Capitulo I 
Do Provimento dos Cargos 

Art. 12. Os cargos da Carre~ra Finanças e Controle 
integram a estrutura de recursos humanos do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo, cujo exercicio será defin~do por ato 
do Ministro de Estado da Fazenda. 
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Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de 
Planejamento e Orçamento e de Espec~alistas em Politicas Püblicas 
e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do 
Instituto de Pesquisa EconOmica Aplicada - IPEA e da categoria 
funcional Técnico do Planejamento, P-1501 do Grupo TP-1500, criado 
pelo Decreto nO 75.461, de 07 de março de 1975, integram a 
estrutura de recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e 
Orçamento do Poder Executivo, cujo exercic~o será definido pela 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
da Repllblica. 

Art. 14. Fica restabelecido 
original de cargos criados pelo Decreto-Lei n 2 
julho de 1987, distribuído conforme anexo. 

o quantitativo 
2.346, de 23 de 

Capitulo II 
Das Nomeações 

Art. 15. ~ vedada a nomeação para o 
cargo em comissão no âmbito do Sistema de Controle 
pessoas que tenham s~do, nos 1lltimos cinco anos: 

exercicio 
Interno, 

de 
de 

I - responsáveis por atos julgados irregulares, de 
forma definitiva, pelo Tribunal de Contas da União, por tribunal 
de contas de estado, do Distrito Federal ou de municipio, ou 
ainda, por conselho d~ contas de municipios; 

11 - punidas, sem possibilidade de recurso na 
esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimônio pllblico de qualquer esfera de governoi 

111 - condenadas em processo criminal por 
de crimes contra a Administração PÚblica, capitulados nos 
11 e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
7.492, de 16 de junho de 1986 e na Le~ n2 8.429, de 02 de 
1992. 

prática 
titulos 
Lei nO 

junho de 

Parágrafo único. As vedações estabelecidas neste 
artigo aplicam-se também às nomeações para cargos em comissão que 
impliquem gestão de dotações, recursos financeiros ou de 
patrimOnio, na administração direta e indireta dos Poderes da 
União, bem como para os membros de comissões permanentes de 
licitação. 

Art. 16. O Secretário Federal de Controle será 
nomeado pelo Presidente da Repllblica. 

Art. 17. Os cargos em comissão no âmbito do 
Sistema de Controle Interno e dos Sistemas de Planejamento e de 
Orçamento serão providos, preferencialmente, por ocupantes dos 
cargos permanentes constantes dos artigos 12 e 13. 

CAP t TULO II I 
Das Vedações e Garantias 

Art. 18. Além das disposições contidas no Art. 117 
da Lei nO 8.112 de 11 de dezembro de 1990, é vedado ao Secretário 
Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional: 

I - exercer atividade politico-partidária; 
11 - exercer profissão liberal. 

Art. 19. Nenhum processo, documento ou informação 
poderá ser sonegado aos integrantes da Carreira Finanças e 
Controle, no exerci cio das atribuições inerentes às atividades de 
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob pena de 
responsabilidade adm~nistrativa. 

ou ~nformaçãc prevista 
sigiloso, deverá ser 

o estabelecido no 

S 12 Quando a documentação 
neste artigo envolver assuntos de caráter 
dado tratamento especial de acordo com 
regulamento próprio. 

S 20 O servidor que exerce funções de controle 
interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em 
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decorrência do exerci cio de suas funções e pertinentes aos 
assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, 
para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia 
imediata. 

S 3Q OS integrantes da Carreira Finanças e Controle 
observarão código de ética profissional aprovado pelo Presidente 
da República. 

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá, em 
regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão poderá ser 
informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à 
execução dos orçamentos da Un~ão. 

Art. 21. Às unidades da Secretaria Federal de 
Controle, no exercicio de suas atribuições, é facultado impugnar, 
mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão 
realizados sem a devida fundamentação legal ou em desacordo com a 
classificação funcional-programática constante do Orçamento Geral 
da União. 

TíTULO V 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 22. Os candidatos preliminarmente aprovados 
em concurso público para provimento de cargos constantes das 
carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento, 
durante o programa de formação, farão jus, a titulo de auxilio 
financeiro, a até 50% (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo a que estiver concorrendo, conforme definido em regulamento. 

Art. 23. Em caráter de emergênc~a ou excepc~onal e 
observado o processo lic~tatório, a Secretarla Federal de Controle 
poderá contrata~ serviços de empresas de auditoria independente 
para, sob sua coordenação, atuar Junto a ent~dades organizaoas sob 
a forma de sociedades de econom~a mista e de empresas públ~cas do 
Governo Federal. 

Art. 24. A Secretaria Federal 
publicar, trimestralmente, no Diário Oficial da 
sobre os trabalhos de auditor~a, fiscalização e 
programas de governo. 

de Controle fará 
União informações 
acompanhamento dos 

Art. 25. O Poder Executivo disporá, em 
regulamento, e no prazo de cento e vinte dias, sobre a 
competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes 
do Sistema de Controle Interno e de Planejamento e Orçamento, bem 
como sobre as atribu~ções de seus t~tulares e demais integrantes. 

Art. 26. F~cam transferidos para o 
Fazenda os cargos em comissão do grupo DAS 
gratificadas - FG da estrutura-padrão das atuais 
Controle Interno, em cada Min~stério C~v~l, exceto 
Relações Exter~ores. 

Ministério da 
e as funções 
Secretarias de 
M~nistér~o das 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo 
autorizado, no prazo de cento e v~nte d~as, a transformar, 
mediante alteração de denom~nação e especificação, sem aumento de 
despesa, os cargos em com~ssão do .grupo DAS e as funções 
gratificadas - FG existentes no âmb~to do Sistema de Controle 
Interno. 

Art. 27. 
Central de Controle do 
Federal de Controle. 

Fica alterada a denom~nação da Secretaria 
M~nistério da Fazenda para Secretaria 

S 1Q Fica criado o cargo de Secretár~o Federal de 
Controle, DAS 101.6 

§ 2Q Ficam cr~ados, na Secretar~a 
Controle, 4 cargos DAS 101.5, 20 cargos DAS 101.4, 24 
101.3 e 9 cargos DAS 101.2. 

Federal de 
cargos DAS 
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S 32 Ficam criados, na 
Nacional, 1 cargo DAS 101.5, 2 cargos DAS 
101.3 e 7 cargos DAS 101.2. 

Secretaria 
101.4, 10 

do Tesouro 
cargos DAS 

Art. 28. Fica criada, na estrutura básica da 
Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
da Repüblica, como instrumento especifico de planejamento e de 
coordenação, a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas 
Estatais, que atuará também como Secretaria Executiva do Comitê de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

S 12 Fica criado o cargo de Secretár~o de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, DAS 101.6. 

S 22 Fica criado, na Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais, 1 cargo DAS-lOl.5. 

Art. 29. As despesas decorrentes desta Medida 
provisória correrão à conta das dotações orçamentárias do 
Ministério da Fazenda e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República. 

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 27 de abri 1 
dência e 1069 da República. 

, 
~ , 

de 1994; 1739 da Indepen-

- . _., .' .... A N E~X O;, . ". . 

Art. 14da Medida PfOVlsonano 480, de 27 de abril de 1994 

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE 

pENOMINAÇAO SITUAÇAO SITUAÇAO SITUAÇAO 
D.L. 2346 ANTERIOR NOVA 

~NAUSTA DE FINANÇAS E C.ONTROLE 3000 1457 4500 

trECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4000 2«4 2500 

OTAL 7000 3901 7000 

Maio de 1994 
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'-.' • ", " . ,""', ..... -'-t" - '- , • A N E XO'II-- -,; --' ',' .,':,,..., ", ',' 

Art 27 e 28 da Medida Provlso"a nO 4 'lO , de 27 ce ab r i 1 de 1994 

DISTRIBUICAO DE CARGOS 

DAS aTE TOT DENOMINACAO 
1016 I I Secretario Federal de Controle 
1016 1 1 Secretario de Coordenacao e Controle das Empresas Estatais 

1015 6 6 Dlletores de Departamento 

101,4 22 4 Coordenadores·Gerals 
1 B Delegados Regionais 

1013 34 34 Coordenadores 

1012 16 16 Chefes de DIvisa0 

TOTAL 80 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N. 75.461 - DE 7 DE MARÇO DE 1975 
otap6e IObre O Grupo _ Planejamento do Serviço Civil da. União. e dá. outras 

providlDclU. 

O __ to-leI n,' 2. )46 ,d_ 23 de julho 

U~i. no Hlnlstéri~ da Fa;cnda os 
""" cargos que \!spe.:, f lca e dó outus 

providências. 

LEI N? 7.192, DE 16 DE ,JUNHO DF, 1911
0 

f),'fttlc 0$ crimC's c:""tr~ '1 Sl11C/olD f,· 
nllllt'ci. o nllc;ioIlAI. li dI! olltrOU I'ro\'" 
dltnC'llw. 

LEI N? 8.429. DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Di5põe 50bre 11$ sançõU /Ipl,cáv~is ao~ 
.,.lItes públicos n05 casos de enrrquec,' 
manto ilícito no eurcicio d~ mand.to. c.r· 
10. empre/lo ou (unl;'o na adml/listraç,~ 
pública dir~t., ,nd,,~I" 011 fund"ClOn.1 e d. 
outras prov,dtlnc,a. 

LEI N? 8,112. DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobr!' o Rp/llm,. .J/lrírlico dos 
Servidores Públicos Civ,. d" Uni'o. das 
autarqui/lS P rl". (/lnrl"ç(lp~ puhlica" (fO' 

rifOr./S 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 
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- ausentar-se do serviço duranlp () pxpediE'nt(', SE'm 
prévia autorizaçAo do chefe imediato: 

11 - retirar, sem prévia anuilncia da nutoridncll' ('om· 
petente, qualquer documento ou objl'tn da n'par! ki\o: 

III - recusar fé a documentos PUbltCIlS, 

IV - opor resistência injust.ificada ao andaml'nto dI' 
documento e processo ou execuçilo de serviço: 

V - promover manifestação de aprf'f:o ou dl'saprt>co 
no recinto da repartição: 

VI - comelf'r a pessoa E'stranhA n rppnrti<.;i\o. f,)rn cio.., 
casos previstos em Il'i, o desemp('nho di' a( rihllldln qw' .. ,';n d,' 
sua responsabilidade ou de seu subordinado. 

VII - coagir ou aliciar subordinados no "I'nt ido dI' 
filiarem-se a associação profissional ou sindkal. ou a partido 
político: 

VIII - manter sob sua chefia im"dialn. I'm cargo ou flln 
ção de confiança. ci'lnjug(', companh!'i rll "li pan'l1( I' li!" " "'1'~\l1l 

do grau civil; 
IX - valer·se do cargo para lograr prnvl'lto pl'~SO?1 !lll 

de outrem, em detrimt'nto da dignidade da funciln publicn. 

x - participar de gerência nu administraçilo dI' I'm­
presa privada. de sociedade civil. ou êxercer o comprcio, E'XCE'to 
na qualidade de acionista. cotista ou comanditário: 

XI - atunr, como procurador ou inlprmt>diário. junto n 
repartic:(}es públicas, salvo quando se lratar dI' IlI'nl'ficiol'> prl'vi' 
denciários ou assistenciais de parenll's nll; () "I'gundn grall, I' til' 
cõnjuge ou companheiro; 

XII - recl'bl'r propina. comissilo, prf'l'H'nll', nu van! a~l'm 
de qualquer espécie, em razlo de suas alribuÍ(;lil's: 

XIII - aCt'itar comiss/lo. emprf'go ou pf'n~ltn dI' I'stado 
l'strangciro; 

XIV 
xV -

pralícnr usura soh Qunlqlll'r dI' !-O 11 as rormas: 
prllc('(ll'r dI' forma dl'sidillsl1: 

XVI - ulilh:ar l)t.'sl!Ioal ou recursos malt·riai!:l da rl'parli· 
~'a() f'm lft'rviços nu 'ntivldadt>s particuhm's; 

XVII - cmn('tl'r a outro s(·rvidor alrihuiçtlt·o; I'l'>lranhas ao 
cargo que ocupa. ('xcpto E'm situa(,'''p~ d,' I'mt'rlô(pncia t' transito· 
rins; 

XVIII - f'Xl'rC('r quai!lquI'r alividnd .. s qUI' sl'jAm incnm· 
patívf.'is com o I'lC('rcicio do cnr~o ou func;llo t' com o hnràrin dt> 
trabalho. 

MENSAGEM N° 111, DE 1994-CN 
(n° 332/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefes do Estado-Maior das Forças Armadas e 'da Secretaria da Administração Federal 
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da Presidência da República, o texto da Medida Provisória nO 481. de 28 de abril de 1994. que 

"Concede abono especial aos servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências". 

Brasília, 28 de abril de 1994. 

Q (JC-

E.M. n° 128 
Em 28 de abri 1 de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exce.lência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 456, de 29 de março de 1994, que concede abono 
especial aos servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provis6ria. 

~tJ_. 0 •. _ 

-~ 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, 

( tlA':(" (fÚU~ 
OMILDO C.4NínM 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal Presidência da República 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 481 ,DE 28 DE ABRIL DE 1994. 

Concede abono especial aos- servidores públicos civis e 
militares da Administração Federal direta. autárquica e 
fundacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° É concedido, aos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, da 
Administração Federal direta. autárquica e fundacional, abono especial de cinco por cento, calculado 
sobre o vencimento ou soldo vigentes no mês de fevereiro de 1994. 

Art. 2° O abono a que se refere o artigo anterior será devido exclusivamente no mês de 
fevereiro de 1994, não servindo de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 456, de 
29 de março de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de ab ril de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

----, 
L... ,{ " f~ 

t 'I \ 
i V\.; - ' \. 

- --

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 456 ,DE 29 DE ~1ARÇO DE 1994. 

Concede abono especial aos servidores públicos civis e 
militares da Administração Federal direta. autárquica e 
fundacional c dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 113, DE 1994-CN 
(n° 333/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal. 

Sexta-feira 6 1833 

. 'Nos termos do artIgo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de MotiVOS dos Senhores Mimstro!> de Estado da 
Fa7.enda. da Previdência Social. da Justiça. e Chefes do Estado-Maior das Forças Armadas. das 

Sec,n:tarias da Admmlstração Federal e de Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República. o texto da Medida Provisóna na 482. de 28 de abril ue 1994. que 

"Dispõe sobre o Programa de Estabili7.ação Econômica. o Sistema Monetário Nacional. IflsltLui a 
Unidade Real de Valor - URV e dá outras prov!dências". 

Br!lSília. 28 de abril de 1994. 

E:-'I ~TER.MINISTER1AL:\o 'I :7:~IF.0 .. IPS/MTb/SAF/E:VIFAlSEPL.-\..:"l"Ji\.U 

Brasllia 28 de abnl de 1994 

Excelenusslmo Senhor PreSlllente da Republica. 

A Medida Provlsoria que. ora submetemos a elevada consideração de Vossa 

Excelêncta constitui a reedição da Medida ProVIsória 457, de 30.03.94, que, por sua vez, 

reeditava com modificações a Medida Provisória 434, de 28.0294, que dispunha sobre a 

segunda etapa do Pr08flll!la de Estabilização Econômica, a introdução da URV - Unidade Real 

de Valor - como pane integrante do Sistema Monetário Nacional, e também sobre a 

conversão de contratos e obrigações em Cruzeiros Reais para a URV. 

2. Como é de seu conhecimento. a Medida Provisóna 457. apesar de extensa e 
proficuamente discuuda no Congresso NaCional. não foi votada no prazo de tnnta dias, 

conforme disposto no parágrafo único do arugo 62 de nossa Lei Maior. A Coaussão Mista 
deSignada para apreciar a matena. que'feve como relator o Excelentísslmo Senhor Deputado 

Neuto de Conto, trabalhou de forma positiva no sentido de preservar o esplrito do Programa 

de Estabilização. O Projeto de Lei de Conversão aprovado na Comissão introdUZIU diversas 
modificações no texto ongina!. Não obstante, o espírito construtivo do ilustre Relator permitiu 

que tais modificações respeitassem a consistência do texto original. Lamentavelmente, 

contudo, dificuldades em nada aSSOCiadas ao teor da Medida Provisóna 457 e ao seu Projeto 

de Lei de Conversão impediram que a votação em plenáno se consumasse. tornando inevitável 

a reedição da Medida ProVIsória. 
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3. RegIstre-se que. durante os dois meses em que estiveram em VIgor as alterações 

no Sistema Monetário Nacional introduzidas onginalmente pela Medida ProVlsoria 434, 

reforçou-se consideravelmente a boa acolhida dispensada pela SOCiedade brastletra. às 

inovações trazidas pelo novo dispoSitivo. Fortaleceu-se a percepção quanto a função que ~ 

Inovações propostas. em particular a L'rudade Real de Valor. havenam de cumpnr. .l fim de 

permitir a introdução. em etapas. de uma nova moeda estavel em nosso pais O avanço 

registrado na utilização da UR V na economia brastleira em geral. e no tocante ao pagamento 

de salános, em particular. dirirruu as dúvidas que. de iruclo. foram levantadas quanto as 

pOSSibilidades de êXIto do novo programa. 

A cautela e a dispOSição para ouvir. acolher sugestões e transIgir marcaram a 

atuação das autoridades econômicas nestes primeiros dOIS meses de eXIstênCia da ORV Ainda 

rruus ênfase foi dada á orientação democratlca. a dispOSição para o debate e a condução 

transparente das mudanças introdUZidas na economia. A SOCiedade pôde. com ISSO. comprovar 

a firme disposição do governo de Vossa ExcelênCia de atacar o problema da Inflação. sem 

sobressaltos e sacrificios á população. 

s. No âmbito do comercio, no varejo e no atacado, e no que toca as relações 

interindustriais, registrou-se avanço extrordinário na disseminação da URV Sucessivas 

pesquisas e avaliações dão conta de que a URV a cada dia vem sendo rruus utilizada como 

parimetro de referência de preços e contratos. A UR V, por outro lado, exerceu uma ação 

profilática da maior importância. pois. ao transformar de pré-fixados em pos-fixados os 

regimes de preços e contratações de fornecimento e vendas. eliminou dos preços e contratos as 

expectativas de Inflação. Com isso, reduz-se a memória mflaClonana. e se pennlte a 

instauração de procedimentos de contratação nos quais fica apartada a mfluêncla da mfIaçio. 

Estes procedimentos. por sua vez. são aqueles consistentes com a estabilidade de preços, e 

sua adoçio, desde já, ap~oxima o momento no qual a econorrua estara pronta para a proxuna 

etapa do Programa de Estabilização, ou seja, a Introdução do Real. 

6. Em paralelo à disseminação da URV no comércio e na tndústna, o Conselho 

Monetário Nacional baixou uma serie de Resoluções VIsando introduzi-Ia gradualmente no 

sistema financeiro. Esta série se iniciou com a Resolução n° 2056, de 17.03.94, que permitiu a 

utililizaçio da URV para mercados futuros, a nO 2.057, de 1803.94, facultando as mstituições 

financeiras efetuar operações ativas em URV, desde que lastreadas em efeitos comerciais 

também denominados em URV, e com a nO 2.059, de 23.03.94, ajustando as prestações de 

contratos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. com cláusulas de equivalência 

salanal. 

-; A amphação da utilIzação da CR V no SIStema nnancelro prosseguIU com a 

Resolução nO :061. de 080494. que expande o leque de operações ativas em URV 

autonzadas as InstitUIções nnancelras. e com a Resolução n' :066. de 2: 04 94. que consolida 

a antenor e tàculta a unhzaçào da CRV nas operações passIvas das instituições nnanceIras, as 

qUllls são autonzadas a emitir C emficados de Deposito e Letras de Câmbio denorrunadas em 

l'R V As autonzações ai concedidas são amplas. e perrrutem que o sistema possa construir 

novos produtos de modo a atender as demandas do setor produtivo por mstfUmentos 

financeiros e creditíCIOS em UR V 

8 Obedecendo ao dISposto no paragrato IOdo artigo 15 da Medida Provisóna 

457, Vossa ExcelênCia baIXOU o Decreto n' I 110. de 13 04 94. fixando os termos e condições 

Maio de 1994 
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para a conversão em URV dos contratos firmados por orgãos e entidades da administração 

pública, fundos, autarquias. empresas pubhcas, sociedades de economia Il1Ista, empresas 

públicas e demaIs entidades controladas direta ou mdiretamente pela União. Este diploma 

distingue os contratos pela sua natureza, estabelece procedimentos espeClficos de conversio 

em UR V que preservam o equilíbrio contratual e corrigem distorções causadas pela inflação, 

bem como enquadra os contratos da Adll1lnistração Federal direta e indireta nas diretrizes 

estabelecidas na Medida Provisória 457 

9 A ação do Ministerio da Fazenda logrou redUZIr conSideravelmente a prática de 

abusos contra a população. Nesta direção. as Portanas nO 119, de 11 03.94, e nO 214, de 

19.04.94, ambas do Ministério da Fazenda, rdcÍuziram alíquotas de importação para diversos 

" proliutos em setores de alta con~entração econômica, e sinalizaram a dispOSição do Governo 

de combater, de forma objetiva, os preços abusivos. Como resultado, o movimento 

esp~ativo verificado por ocasião da edição da Medida Provisória nO 434 arrefeceu-se. Desta 

fon:na, os índices de inflação para o mês de abnl deverão registrar um recuo. em relação aos de 

março. 
" 
10. Ao longo dos meses de março e abril, desenvolveram-se trabalhos no sentido 

de, obedecidos os artigos ?O e 33 da Medida ProVisória 457, converter em URV os preços 

públicos e tarifas de sefVIços pubhcos. A complexidade das questões envolvidas resultou em 

uma postura cautelosa da parte do Governo. As pruneJIaS POrtarias do Ministerio da Fazenda 

regulamentando a materla foram assmadas em 27.04.94 As Portarias nO 234 e 237 efetuaram 

a conversão das tanias de telecomumcações. A nO :38 fez ( mesmo para as tanfas postais. As 

nOs 141, :42. :43, 244 e 245, o mesmo, respectivamente. para as tanfas ~e uso de 

comunicações e auxilios a navegação aérea em rota, tanfas aereas domesncas, tarifas do 

INMETRO e INPI, e de embarque. pouso, pemanêncla e uso da infraestrutura aeroportUária. 

Avançam, em paralelo. os estudos para a conversão completa dos preços e tanfas públicu nas 

próximas semanas. 

11 Como e de conheCimento de Vossa ExcelênCIa. alguma controvérsia se 

observou. de imcio. em tomo das determmações das Medidas Provisónas 434 e 457 na area 

salarial A pratica viria a demonstrar. todavia, que a conversão dos salários em URVassegurou 

a proteção do poder de compra dos salários 

12. A Medida ProVisória 457 , por outro lado. não congelou salários, e com isso 
remeteu a discussão sobre eventuaIS perdas salariais ao terreno da livre negociação. Ainda.que 

tenhamos a convicção de que não se produziram perdas. o Governo não apenas deixou aberto 

o caminho da livre negociação entre os agentes econômicos, como também incorporou no 

texto da Medida Provisória ora apresentada dispositivo, negOCiado com o Congresso, que 
assegura que quaisquer perdas provocadas pela conversão em URV sejam devidameme 

repostas nas respecnvas datas-base. 

13. Diante das consíderações acima, estamos seguros de que os primeiros seuema 

dias da Fase II do Programa de Estabilização superaram as expectativas. Estamos certos de 

estar trilhando o carrunho mais seguro e correto para a solução definitiva do probl_ da 

inflação brasileira. A compreensão e o apoio da sociedade brasileira à orientação que.vossa 

ExceJênaa imprimiu ao Programa de Estabilização têm sido exemplares. Testemunha diuo é a 

expectativa crescente da população para que esta etapa seja cumprida e que se po.... sem 

demora e com Segurança, transitar para a fase III, a Fase do Real, a da introdução de uma 

moeda estável. 

Sexta-feira 6 1835 
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14 A Medida ProVIsória ora submetida à elevada consideração de Vossa 

Excelência preserva o texto original da Medida Provisória 457, com duas modificações. A 

primetra já mencionada, prevê a recuperaçio, na data-base, de eventuais perdas salIriais 
geradas na conversio dos salários em URV. Este dispositivo està definido nos parágIú'ol3°, 

4° e 5° do artigo 26, os quais definem a perda como a resultante da comparaçio entre OI 

salanos praticados de março a Junho de 1994 com os salmos que tenam Sido praticados se 

prevalecessem os arranjOS antenores. quer os definidos na Lei 8 700, quer aqueles acordados 

em convenção coletiva espeCifica. 

15. Para tornar factível a comparação aludida aCIm3 é nec~ssano ajustar o artigo 37 

que determina ao Inst~tuto Brasileiro ?e Geografia e Estatlstlca - IBGE - que deixe de calcular 

e diwlgar o Índice de Reajuste do Salmo Mínimo - IRSM. A nova redação determina que o· 

IRSM seja calculado e diwlgado para os meses de março a junho e que, depois de junho, seja, 

efetivamente, descontlnuado 

16 A segunda modificação diZ respeito ao Inlgo 36 e visa a melhor adequá-lo à 

normalização postenor, mediante lei, da conversão em Reals das obrigações em Cruzeiros 

Reais. no momento da ernissio da nova moeda, conforme deterrnma o parágrafo único do 

artigo r. As determinações do Inlgo 36 sobre o cálculo da correção' monetma nOI doia 

meses posteriores à ernissio do Real têm escopo assemelhado às do artigo r sobre a 

converslo de obrigações pecuniárias em Real. Todavia, na redaçio antenor do artigo 36 

previa-se que sua norma regulamentadora seria um decreto do Poder Executivo, ao passo que 

as conversões objeto do parágrafo único do artigo r teriam critérios estabelecidos em lei. De 

sorte a homogeneizar a hierarquia das normas regulamentadoras de dois dispOSItivos, que 

guardam entre si uma relação importante, propõc-se que também o artigo 36 tenha seus 
cnténos regulamentadores fixados em lei. 

RespeItosamente, 

RUBENS RlCUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

~.!~fo-- .,-J~ .. /J, 
M02'ARTDE ABREU~ 
Ministro de Estado do Trabalho, 

lntenno 

sÉRGI CUTOLO OOS SANTOS 
Ministr de Estado da Prevtdência Social 

ILtil~ CU~ 
ROMILDO cAMrlM: 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Adnuninraçio Federal da PreSIdência da 

República 

~m,,,n" d. E""dm ~~ 
~mstro de Estado Chefe do E o-Malor das Forças Armadas 

~ 
BENEDITO CLAUTO \!ERAS ALCANTARA 

~mstro de Estado Chefe da Secretana de Planejamento, 
. Orçamento e Coordenação da PreSidência da Republica 

~~l{ ~J!tr 
ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 

Ministro de Estado da JUSllça 

Maio de 1994 



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 6 1837 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 ~82, JE 28 DE ABRIL JE :994 

Disp'õe sobre o Programa ae Estabili­
zação Econôm~ca, o Sistema Monetário 
Nac~onal, ~nstitui a Un~daae Rea~ de 
Valor -- URV e dá out:-as providên­
cias. 

O Pres~dente da Reoúbl~ca, no uso da atr~bu~ção que lhe con­
:ere o art. 62 aa Const:.tuição, adota a segu~r.te :1ea.lda Prov~sór~a, 
com :orça de 1e~: 

Art. 1 9 F ica lnst~tuida a UNID,ADE REAL DE VALOR -- URV, do­
tada de· curso legal pará serv~r exclusivamente corno padrão de valor 
monetário, de acordo com o disposto nesta Medida Provisória. 

S 12 A URV, juntamente com o cruzeiro real, integra o Sistema 
Monetário Nacional, continuando o cruzeiro real a ser utilizado como 
me~o de pagamento dotado de poder liberat6rio, de conform~dade com- o 
disposto no art. 32. 

S 211 A URV, no dia lI! de março de 1994 , corresponde a CR$ 
647,50 (se~scentos e quarenta e sete cruzeiros reais e cinqüenta cen­
cavos) . 

Art. 22 A URV será dotada de poder liberatór~o a partir de 
sua em~ssão pelo Banco Central do Bras~l, quando passará a denominar­
se REAL. 

S lI! As importânc~as em dinheiro, expres sas em REAL, serão 
grafadas precedidas do sirnbolo R$. 

S 211 A centés~ma parte do REAL, denominada centavo, será es­
crita sob a forma decimal, precedida da virgula que segue a unidade. 

Art. 311 Por ocasião da primeira emissão do REAL tratada no 
caput do art. 211, o cruze~ro real não mais integrará o Sistema Monetá­
rio Nacional, deixando de ter curso legal e poder liberat6r~0. 

S 111 O Poder Executivo, no prazo máx~o de trezentos e ses­
senta aias, a contar de 28 de fevereiro de 1994, determ.lnará a data da 
prime.lra emissão do REAL, que será divulgada com antecedênc.la m1n~a 
de tr.lnta e cinco dias. 

§ 22 A partir da primeira emissão do REAL, as atuais cédulas 
e moedas representati vas do cruzeiro real. cont.lnuarão em c.u:cul.ação 
corno meios de pagamento até que sejam substituidas pela nova moeda... no 

:nela c~rculante, observaaa a paridade entre o cruzeiro :-ea1 e o ·RE~ 
::.xaaa pelo Banco Central do Bras~l naquela data. 

§ 32 O Banco Central do Brasil d.lsc.lolinará a for:na, prazo e 
.::ona.:.ções da subst.:.t .. ,Ução prev~sta no parágrafõ anter~or. 

Art. 411 O Banco Central do aras~l, até a em~ssão do REAL, 
:;.xará a par~daae diár.la entre o cruze~ro :-eal e a URV, tornando por 
oase a perda do poder aqu.ls~t~Vo do cruzeiro real. 

§ 12 O Banco Central do Brasil poderá contratar, ~ndependen­
temente de processo lic.ltatór.lo, .:.nstitutos de pesquisa de preços, de 
=econnec~da reputação, para aux.lliá-lo em cálculos pertinentes ao dis­
oosto no caput deste artigo. 

§ 211 A perda de poder aquisitivo do cruze~ro real, em relação 
à URV, poaerá ser usada corno ir.aice de correção monetária. 

§ 32 O poaer Execut.:.vo puolicará a metodolog~a adotada para o 
cálculo da par~daae d~ár~a entre o cruzeiro real e a URV. 

Art. 52 O valor da URV, em cruzeiros :-eais, será utilizado 
pelo Banco Central do Bras.:.l corno parâmetro bás.:.co para negoc.:.ação com 
moeda estrangeira. 

Parágrafo ünico. O Conselho Monetário Nacional disc.lplinará o 
disposto neste artigo. 
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Art. 611 ~ nula de pleno direito a contratação de reajuste 
vinculado à. variaç!o cambial, exceto quando expressamente autorizado 
por lei federal, e nos contratos de arrendamento mercantil celebrados 
entre pessoas residentes e domiciliadas no Pais, com ba~e em captação 
de recursos provenientes do exter~or. 

Art. 711 Os valores das obrl.gaçOes pecuniá.rias de qualquer 
natureza, a partir de 111 de março de 1994,inclusive, e desde que haja 
prévl.o acordo entre as partes, poderão ser convertidos em URV, ressal­
vado o disposto no art. 16. 

Parágrafo ünico. As obrigações que não forem convertidas na 
forma do caput deste artigo, a partir da data da emissão do REAL. pre­
vista no artigo 311, seria obrigatoriamente convert:idas em REAL, de 
acordo com crit6rios estabelecidos em lei, preservado o equil1brio 
econOmico e financeiro e_observada a data de aniversário de cada obri­
gação. 

Art. SII Até a emissão do REAL, será obrigat6ria a expressão 
de valores em cruzeiro real, facultada a concomitante expressão em UR­
V, ressalvado o disposto no art. 33: 

I - nos preços püblicos e tarifas dos serviços públicos; 

II - nas etiquetas e tabelas de preços; 

rrr - em qualquer outra :::-eferênc::..a a preços ::as at::..vidades 
econôm::..cas em geral, exceto em con1:ra1:0S, ::os ::ermos aos ar::s. 7'2 e 
:0; 

IV - nas notas e :::-ec::"Dos ae compra e veno.a e pres1:.ação de 

V - nas notas fiscal.s, faturas e duplicatas. 

s ~g Os cheques, ~otas promissórias, letras de câmbl.O e de­
ma::..s titulos de crédito e ordens de pagamento, contl.nuarão a ser ex­
pressos exclusivamente em cruzeiros reais, até a emissão do REAL, res­
salvado o disposto no art. 16 desta Medida ?rovl.sórl.a. 

S 211 o Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar a obri­
gatoriedade prevista no caput deste artigo. 

Art. 92 Até a eml.ssão ào REAL, é veaado o uso da ~RV ~os or­
çamentos públ::..cos. 

Art. 10. Os valores das obrl.gações pecun::..ár::..as de qualquer 
natureza contraidas a part~r de 15 de março de 1994, inclusive, para 
serem cumpridas ou liquidadas com prazo superl.or a tr::..nta dias serAo 
obrigatoriamente expressos em URV, observado o disposto nos arta. ali, 
16, 18 e 21. 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV, a partir de 111 de 
março de 1994, inclusive, é permitido estipular cláusula de reaju8te 
de valores por indice de preços ou por indice que reflita a variaç!o 
ponderada dos custos dos insumos utilizados, desde que sua periodici­
dade seja anual. 

S 12 ~ nula de pleno dire::..to e não surtirá nenhum efeito 
cláusula de reajuste de valores cUJa period::"cl.dade seJa inferior a um 
ano. 

S 211 O disposto neste artigo não se apl::..ca aos contratos e 
operações referl.dos no art. 16 desta Medida Provis6r::..a. 

,Art. 12. ~ nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, 
nos contrataI! a que se refere o artigo anterior, a estipulaç40 de 
cláusula de revis!o de preços com periodicidade infer~or a um ano. 

Art. 13. o disposto nos artigos 11 e 12 aplica-se igualmente 
à execuçAo e aos efeitos dos contratos celebrados em cruzeiros real.fI 
antes de 15 de março de 1994 e que venham a ser convertidos em URV. 

Art. 14. Nas licitaçOes em andamento, a autoridade püblica 
adotará providências para que o contrato a ser firmado obedeça ao dis-
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posto nos artigos 11 e 12, -podendo o contrato ser firmado em cruzeiros 
reais, desde que haja previsão de aditamento contratual para adequação 
às disposições desta Medida Provisória, observado o disposto no S U 
do art. 15. 

Art. 15. Os órgãos e entidades da administração pública fede­
ral direta, os fundos espec~ais, as autarqu~as, inclusive as esp,eci-
a~s, as :undações públ::.cas, as empresas públ':'cas, as 50c::.edades de 
econom~a m~sta e dema::.s entidades controlaaas direta ou ':'ndiretamente 
pela União, proporão às partes interessadas, dentro ao prazo de quinze 
dias contados da publicação dos cr~tér::.os a crue se refere o parágrafo 
pr::.me::.ro deste ar1:~go, a conversão, em URV, ãos valores cos contratos 
v::.gentes, observaao o disposto nos arts. 11, :2 e 15. , 

S 12 O Poder Execut~vo fixará os termos e condições a serem 
observados na proposta a que se refere o caput desae ar~::.go, vedada a 
alteração da per~odic~dade dos pagamentos. 

S 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Mun~cíp~os, bem como 
os respectivos órgãos, entidades e empresas a eles subordinados, ou 
por eles controlados, integrantes da admin~stração pública direta, 
indireta e fundacional, deverão observar, no que couber, o disposto 
neste artigo e no art. 14 desta Medida provisória. 

Art. 16. Cont::.nuam exoressos em cruzeiros rea::.s, até a emis­
são do REAL, e reg::.dos pela legiSlação específica: 

I - as operações at~vas e pass::.vas real::.zadas ~o mercado fi­
nance~ro, por instituições financeiras e ent::.dades autor::.zaaas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil. 

II - os depósitos de poupança; 

III - ali operações do Sistema Financeiro da Habitação e do 
Saneamento (SFH e SFS)j 

IV - as operações de crédito rural, destinadas a custeio, co­
mercialização e investimento, qualquer que seja a sua fonte; 

V - as operações de arrendamento mercantil; 

VI - as operações praticadas pelo S~Stema de seguros, previ­
d!ncia privada e cap~talização; 

que seja 

mútuos; 

de 1993. 

VII - as operações dos fundos, públicos e privados, qualquer 
sua origem ou sua destinação; 

VIII - os titulos e valores mob~liários e quotas de fundos 

IX - as operações nos mercados de liquidação futura. 

X - os consórcios; e 

XI - as operações de que trata ~ Le~ n~ 8.727, ae 05 novemoro 

Parágrafo único. Observadas as diretr~zes estabelecidas pelo 
Presidente da República, o Ministro da Fazenda, o Conselho !1onetár::.o 
~ac::.onal, o Conselho de Gestão da Prev~dênc~a Comolementar e o Conse­
lho Nacional de Seguros Pr::.vados, dentro de suas respect::.vas competên­
c~as, poderão regular o disposto neste artigo, inclusive em relação à 

~~::.:':'=ação ca ~RV antes aa em::.ssão co ~EAL, ~os casos ~~e espec::.f::.ca­
::-em, exce~o ~o que a::.z ::-espe~~~ as operações ce que ~=a~a o ~~c::.so XI. 

rl.r~. :'7. O salár::.o ;nir.::.:no é conver~~do em ~RV em - ~ de março 
::e ~]94: 

I - div::.d~ndo-se o '!alor nom~nal, -,igente nos :neses de no­
-,emoro e dezemoro de 1993 e 3ane~ro e fevere~ro ae :994, ?elo valor em 
::r~ze~:ros rea~s co equ~valente em URV do últireo. ~ia aesse.s ::'.eses, res­
?ec~::.vamente, de acordo com o Anexo r desta Xea~aa ?rov~sor::.a; e 

r-
II - extra::.ndo-se a méd~'1. aritmética dos ',alores ::-esultantes 

co ~nC~50 anter~or. 



1840 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Parágrafo único. Da aplicação do dispos't.o nes't.e ar't.igo não 
?oaerá ~esultar pagamento de salário inferior ao efe't.~vamen't.e pago ou 
::e'ndo r :::-elat~vamen't.e ao mês de fevereiro de :994, em c=:.:ze~ros rea~s, 
::e acorao com o ar't.. 72, ~nc~so VI, da Cons't.~'t.~~ção . 

. , Art. 18. Os salár~os dos 't.rabalhadores em geral são convert~-
dos em URV no d~a 12 de março de 1994, de acordo com as dispos~ções 
aoaJ..XO: 

I - dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novem­
bro e dezemJ:)ro de 1993 e ]aneJ.ro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalen't.e em URV na data do efet~vo pagamento, de 
acordo com o Anexo I desta Medida Provisóriaj e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 1~ Sem prejuizo do direito do trabalhador à resoectiva per­
cepção, não serão compu't.ados para fins do disposto nos ~nêJ..sos I e II 
ao caput deste ar't.igo: 

a) o décimo terceJ.ro salário ou gratificação equJ.valentej 

b) as parcelas de natureza não habitual; 

c) o abono de. férias; 

d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salárJ.oj 

e) as parcelas remunerat6rias decorrentes de comissão, cuja 
base de cálculo não esteja convertida em URVi 

S 22 As parcelas percentuais referidas na alinea "d" do pará­
grafo anterior ser!o aplicadas apOs a convers!o do salárJ.o em crav. 

S 32 Aa parcelas referidas na alina "e" do S 12 serão apura­
das de acordo com as normas aplicáveis e convertidas mensalmente em 
URV pelo valor desta na data do pagamento. 

S 4Q Para os 't.rabalhadores que receberam antec~pação de parte 
do salárJ.o, à exceção de f6rias e d6cimo-terceiro sal~rio, ca~ par-
cela será computada na data de seu efetivo pagamento. ' 

§ 52 Para os 't.raoalhadores con't.ra't.ados há menos ne quatro me­
ões ~a aata da conversão, a média de que tra't.a este ar't.J..go será feita 
~e ~oao a ser observado o salário atribuido ao cargo ou emprego ocupa­
~o ~elo ~raoalhaaor ~a empresa, ~ncl~s~ve n08 ~eses an~er~ores à con-
::rúaçáo. -

§ 62 Na ~mpossibil~dade da aplicação do dispos~o no parágrafo 
an~er~or, a média de 'que tra't.a este art~go levará em con't.a apenas os 
5aLár~os :::-eferen't.es aos meses a part~r da contratação. 

§ 72 Nas empresas onde houver plano de cargos e salár~os, as 
regras de conversão cons't.antes des't.e art~go, no que couber, serão 
aplJ.cadas ao salário do cargo. 

S 8Q Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resul­
::ar ~agarnento de salárJ.o ~nierJ.or aos efetJ..varnen't.e pago ou dev~do, re­
:atJ.vamen~e ao mês ae fevere~ro de 1994, em cruzeiros :::-ea~s, de acordo 
com o art. 72 , incJ..so VI, da Cons't.~tuição. 

§ 92 Convert~do o salário em URV, na forma des~e ar't.igo, per­
derão eficácl.a as cláusulas que assegurem correção ou :::-eaJuste com 
prazo ~nferior a doze meses. 

Art. 19. Os beneficios mantidos pela Previdênc~a Social são 
convertidos em URV em 12 de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novem­
bro e dezemJ:)ro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeJ.ros reais do equivalente em URV do ültimo dia desses meses, res­
pec't.ivamente, de acordo com o Anexo I desta Medida Provis6ria; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

Maio de 1994 
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S 12 Os valores expressos em cruzeiros reais nas Leis n2 
8.212 e n2 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, com os reajustes pos­
ter~ores, s40 convertidos em URV,'em 12 de março de 1994, nos termo& 
dos inc~sos I e II do caput deste artigo. 

S 211 Os beneficios de que trata o caput deste artigo, com 
data de inicio posterior a 30 de novembro de 1993 são convertidos em 
URV em 12 de março de 1994, mantendo-se constante a relação verificada 
entre o seu valor no mes de compet6ncia de fevereiro de 1994 e o teto 
do salário de contribuição, de que trata o art. 20 da Lei n2 8.212, de 
1991, no mesmo mes. 

S 311 Da aplicação do disposto neste artigo não poderA resul­
~ar pagamento de beneficio inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros 
reais, na competencia de fevereiro de 1994. 

S 42 As contribuiçOes para a Seguridade Social, de que tratam 
os arts. 20, 21, 22 e 24 da Lei n2 8.212, de 1991, serão calculadas em 
URVe convertidas em UFIR nos termos do are. S3 da.LeL n2 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, ou em cruzeiros reais na data do recolhime~to , 

::aso es-ce ocorra antes do pr!.:ne~ro aia út~l do ::lês suoseqüente ao de 
::ompe-cênc!.a. 

§ 5 \I Os valores das parcelas referen-ces a benefic!.os pag~s 
::om atraso pela Prev~dênc!.a Soc~al, por sua responsao~liaade, serao 
~orr!.g!.aos :nonetar~amen-ce pelos indices previs-cos no art. ~1, S 72, da 
:e~ ng 8.213, de 1991, com as alterações da Lei n2 8.542, de 1992, até 
o mês de fevereiro de 1994, e convertidas em URV, pelo valor em 
::ruze!.ros reais do equ~valente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Art. 20. Nos benefic~os concedidos com base na Le~ n2 8.213, 
de 1991, com dat~ de inic~o a partir de 12 de março de 1994, o sa14-
r!.o-de-beneficio será calculado nos termos do art. 29 da refer~da Lei, 
tomando-se os salários-de-contribu~ção expressos em URV. 

ParAgrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, os 
salár!.os de contribuição referentes às competênc~as anter~ores a março 
~e 1994 serão corr~g~dos monetar~amente até o mes de fevere!.ro de 1994 
pelos !.ndices previstos no art. 31 da Lei n2 8.213, de 1991, com as 
alterações da Lei n2 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e convertidos 
em URV, pelo valor em cruze!.ros rea!.s do equivalen-ce em URV no dia 28 
de fevere~ro de 1994. 

Art. 21. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e sa­
lários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos ser­
vidores civis e militares e membros dos Poderes Executivo, LegiSla­
tivo, JUdiciArio e do Min~stério Püblico da União s40 convertidos em 
URV em 12 de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, v~gente nos meses de novem­
bro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia,desses meses, res­
pectivamente, independentemente da data do pagamento, de acordo com o 
Anexo I desta Medida Provisória; e 

II - extra~ndo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 111 O abono especial a que se refere a Medida Provisória n2 
433, de 26 de fevereiro de 1994, serA pago em cruzeiros reais e inte­
grarA, em fevereiro de 1994, o cálculo da média de que trata este ar­
t~go. 

S 211 Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resul­
tar pagamento de vencimentos, soldos ou salários inferiores aos efeti­
vamente pagos ou devidos, relativamente ao mês de fevereiro de 1994, 
em cruzeiros reais, em obediência ao disposto nos arts. 37, inciso XV, 
e 95, inciso rrr, da constituição. 

S 311 O disposto nos incisos I e II aplica-se ao sal!rio-fami­
lia e às vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo 
e determinado, percebidas pelos servidores e que não são calculadas 
com base no vencimento, soldo ou salário. 
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S 4Q Aa vantagens remunerat6rias que tenham por base estimulo 
à produtividade e ao desempenho, pagas conforme critérios especif~cos 

de apuração e cálculo estabelecidos em ::'egl.slação especif::'ca, ter!o 
seus valores em cruzel.ros real.S convertl.dos em URV a cada ~ês com base 
~o valor em URV do dia do pagamenco. 

S 52 O d~sposco nes~e artl.go apl::'ca-se ~ambém aos servidores 
de ~odas as autarqu~as e funaações, qualquer que seJa o regime jurídi­
co de seu pessoal. 

S 62 Os servl.dores cUJa remuneração não é fixada em tabela 
terão seus salár~os convert~dos em URV nos termos dos l.nc~sos I e II 
do caput deste artigo. 

S 72 O Ministro de Estado da Secre~aria da Adm~nistração Fe­
deral e o Ministro Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, cada qual 
em conjunto com o Ministro de Estado da Fazenda, publicarão as tabelas 
de venctmentos e soldos excressas em URV oara os servidores do Poder 
Executivo, nos termos deste-artigo. -

S 82 As tabelas referentes aos Poderes Leg~slat~vo e Judiciá­
rio e Ministério püblico serão publicadas pelos dirigences máx~mos dos 
respect~vos 6rgãos, observaao o disposto neste artl.go. 

Art. 22. O disposto no artigo 21 aplica-se aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servl.dor pdbli­
co civil e militar. 

Art. 23. Nas deduções de antecipaç!o de férias ou de parcela 
do d6cimo terceiro salário ou da gratificaç!o natalina, será conside­
rado o valor da antecipação, em URV ou equivalente em URV, na data do 
efetivo pagamento, ressalvado que o saldo a receber do décl.mO terceiro 
salário n!o poderá ser inferior à metade em URV. 

Art. 24. Serão obrigator~amente expressos em URV os demons­
trativos de pagamento de salários em geral, vencl.mentos, soldos, pro­
ventos, pensões decorrentes do falecimento de servidor público civil e 
militar e beneficios previdenciários, efetuando-se a conversão para 
cruzeiros reais na data do crédito ou da disponibilidade dos recursos 
em favor dos credores daquelas obrigações. 

S 12 Quando, em razão de dificuldades operacional.s não for 
possivel realizar realizar o pagamento em cruzeiros real.S pelo valor 
da URV na data do crédito dos recursos, será adotado o seguinte proce­
dimento: 

I - a conversão para cruzeiros reais será feita pelo valor da 
URV do dia da emissão da ordem de pagamento, o qual náo poderá ultra­
passar os três dias üteis anter~ores à data ao crédito; 

II - a diferença entre o valor, em cruzel.ros reais, recebido 
na forma do inc~so anter~or e o valor, em cruzeiros rea~s, a ser pago 
nos termos deste artigo, será convertida em URV pelo valor desta na 
data do crédito ou da disponl.bilidade dos recursos, sendo paga na fo-
lha salarial subseqüente. ' 

§ 22 Os 'Jalores dos demonstra~ivos referl.dos neste artigo, 
:-elat.l.'Jamente ao ~ês de compe~ência de :evereiro de ::'994, serão ex­
?ressos em cruze~ros reais. 

Art. 25. Após a conversão dos salárl.os para URV de conformi­
aace com os arts. 18 e 26 desta Medida Provisória, cont~nuam assegura­
das a livre negocl.ação e a negociação colet~va dos salários. 

Art. 26. É assegurado aos trabalhadores, observado o disposto 
no art:. 25, no mês da respec~iva data base, a revisão do salário re­
sultante da aplicação do art. 18, com observâncl.a do seguinte: 

I - calculando-se o valor dos salárl.os referentes a cada um 
dos doze meses imediatamente anteriores à data base, em URV ou ~quiva­
::'en~e em URV, de acordo com a data da disponibilidade do crédito ou de 
efetl.vo pagamento; e 

II - extraindo-se a média aritmétl.ca dos valores resultantes 
ao l.nc~so anterior. 

Maio de 1994 
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§ 12 Na aplicação do dispos~o neste artigo, será observado o 
d~spos~o nos 5S 12 e 29 do art. 18. 

S 22 Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do dia­
posto neste artigo resultar inferior ao salário vigente no m!s anteri­
or à data base, será mantido o maior dos dois valores. 

S 32 Sem preju1zo do disposto neste artigo é assegurada aos 
tra~alhadores, no mês da primeira data-base de cada categoria, após 12 
de Julho de 1994, inclusive, reposição das perdas decorrentes da con­
versão dos salários para URV, apuradas da seguinte forma: 

cruzeiros 
correntes 
n2 8.700, 

r - calculando-se os valores hipotéticos dos salário. em 
reais nos meses de março, abril, maio e Junho de 1994, de­
da aplicação dos reaJustes e antecipações previstos na Lei 
de 27 de aqosto de 1993; e 

rI - convertendo-se os valores hipotéticos dos salArios, 
calculados nos termos do inciso anterior, em URV, consideradas as 
datas habitualmente previstas para o efetivo pagamento, desconside­
rando-se eventuais alterações de data de pagamento introduzida. a 
partir de março de 1994. 

S 42 O indice da reposição salarial de que trata o par4grafo 
anterior corresponderá à diferença percentual, se positiva, entre a 
70ma dos quatro valores hipotéticos dos salários apurados na forma dos 
~nc~sos r e rI do parágrafo anterior e a soma dos salários efetivamen­
te pagos em URV referentes aos meses correspondentes. 

S 52 Para os trabalhadores amparados por ~ontratos, acordos 
ou convençOes coletivas de trabalho e sentenças normativas que preve­
~am reajustes superiores aos assegurados pela Lei n2. 8.700, de 1993, 
os valores hipotéticos dos salár~os de que tratam os inc~sos I e II do 
§ 32 serão apurados de acorao com as clÁusulas dos instrumentos cole­
t~vos referidos neste parágrafo. 

Art. 27. Os valores das ~abelas de venc~entos, soldos e sa­
~ários e as tabelas de funções de confiança e grat~ficadas dos servi­
dores C1.V~s e militares da 0n~ão serão rev~stos em 12 de janeiro de 
:995: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários 
=eferenees a cada um dos doze meses de 1994, em ORV ou eauivalente em 
~RV, a~v~dindo-se os valores expressos em cruzeiros rea~s-pelo equ~va­
:enee em URV ao últ~mo dia desses meses, respect~vamente; e 

II - extra~ndo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do i~c~so anter~or. 

§ 12 Na aplicação do preceituado neste artigo, será observado 
o dispos~o nos 5S 22 a 72 do art. 21 e no art. 22 desta Meaida Prov~­
sór1.a. 

5 2 Q Na h~pótese ae o 'lalor decorrente da apl~cação do dis­
?oseo nes~e art~go resultar :nfer~or ao salár~o vigente no mês anteri­
or à cata base, será mant~do o ma~or dos aois valores. 

Art. 28. Nas contra~ações efetuadas a partir da publicação 
des1:a Medida provisória, o salár~o será obrigatoriamente expresso em 
ORV. 

Art. 29. Na hipótese de ocorrênc~a de demissões sem· justa 
causa, durante a vigência da URV prevista nesta Medida provisória, às 
verbas rescisórias será acrescida uma indenização adicional equiva­
lente a cinqüenta por cento da ültima remuneração recebida. 

Art. 30. Até a primeira emissão do REAL, de que trata o caput 
do art. 22, os valores das contr~buições do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, referidos no art. 15 da Lei n2 8.036, de 11 de maio 
de 1990, a partir da competência março de 1994, serão apurados em URV 
no dia do pagamento do salário e convertidos em cruze~ros reais com 
base na URV do dia cinco do mês seguinte ao de competência. 

Parágrafo único. As contribuições que não forem recolhidas na 
data prev~sta no art. 15 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, serão 



1 H44 Sexta-feira 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL MaIO de 1994 

convertidas em cruzeiros reais com base na URV do dia sete do mA. sub­
sequente ao da competência e o valor resultante será acrescido de atu­
alização monetária, ·pro rata die", calculada at6 o dia do efet~vo re­
colhimento pelos crit6rios constantes da legislação pertlonente e com 
base no mesmo indice de atualização monetária aplicável aos depósitos 
de poupança, sem prejuizo das demais cominações legais. 

Art. 31. Para efeito de determinação da base de cálculo su­
jeita à incidência do imposto de renda, calculado com base na tabela 
progresslova mensal, o rendimento tributável deverá ser expresso em 
UFIR. 

S 12 Para os efeitos deste artigo deverão ser observadas ...... as 
segulontes regras: ~ 

fi/Mil/O 

I - rendimentos expressos em URV serão convertidos para cru­
,zel.ros realoS com base no valor da URV no prl.meiro dia do mês do rece­
Dl.~en~o e expressos em UFIR com base no valor desta no mesmo mês; 

II - rendimentos expressos em cruzeiros real.S serão: 

bl.mem:.o; 
a) convertidos em URV com base no valor desta no dia do rece-

b) o valor apurado na forma da alinea anterloor será conver­
tl.cio para cruzeloros realoS com base no valor da URV no primeiro dia do 
mês ao receblomento e expressos em UFIR com base em seu valor no mesmo 
mês. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se também às deduções ad­
mitl.das na legislação-do imposto de renda. 

Art. 32. A UFIR con~lonuará a ser ~tl.lizada na forma prevista 
na :'el. nQ 8.383, de 30 'de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

,_ Art. 33. Os preços públicos e as tarifas de serviços públicos 
poaerao ser convertl.dos em URV, por média calculada a partir dos últi­
mos quatro meses anteriores à conversão e segundo critérios estabele­
cidos pelo Ministro da Fazenda. 

S 12 Os preços públicos e as tarifas dos serviços públ~cos, 
que não forem convertidos em DRV, serão convertidos em RE~, na data 
da prl.melora emissão deste, observada a média e os critérios fixado. no 
caput deste artigo. 

§ 22 Enquanto não emitido o RE~, na forma prevista nesta Me­
dida Provl.sória, os preços públicos e tarifas de serviços público. se­
rão reVl.stos e reajustados conforme crlotérloOS fixados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Art. 34. O Poder Executivo, por interm6dio do Minist6r~0 da 
Fazenda, poderá exigir que, em um prazo de cinco dias úteis, sejam 
"us~l.ficadas as distorções apuradas quanto a aumentos abusivos de pre­
ços em setores de alta concentração econOmica, de preços públicos e de 
tarl.fas de servl.ços públicos. 

S 12 Até a primeira emissão do Real, será considerado como 
abusivo, para os fins previstos no caput deste artigo, o aumento in­
justloficado que resultar em preço equivalente em URV superior à m6dia 
dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993. 

S 22 A justificação a que se refere o caput deste artigo far­
se-á na câmara setorial respectiva, quando existir. 

Art. 35. A Taxa Referencial - TR, de que tratam o artigo 1Q 
da Lei n2 B.177, de 12 de março de 1991 e o artigo 1Q da Lei nQ B.660, 
de 2B de maio de 1993, poderá ser calculada a partir da remuneraç40 
média de depósi_os interfinanceir08( quando 08 depósitos a prazo fixo 
captados pelos bancos comerciais; bancos de investl.ment08, caixas 
econômicas e bancos mllltiplos com carteira comercial ou de investi-

~en~o del.xarem de ser representa~l.vos no mercado, a critérl.O do Banco 
Cen~=al co Brasl.l. 
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P~rágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste 
art':'go, a nova metodologia de cáIculo da TR será fixada e divulgada 
pelo"Conselho Monetário Nacional, nãó se aplicando o disposto na parte 
final do art. 12 da Lei n2 8.666(-de 1993. 

,. , 

Art. 36. O cálculo dos indices de correção monetária no mês 
em que se ver~ficar a emissão do REAL de que trata o art. 32 desta Me­
dida Provisória, bem como no mês subsequente, tomará por base preços 
em Real, o equivalente em URV dos preços em cruzeiros reais, e OIS 

preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteri­
ores, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Parágrafo ünico. Obsenrádo o disposto no Parágrafo ünlco do 
art. 7 2 , é nula de pleno dire~to e não surtirá nenhum efeito a aplica­
ção de indice, para fins de correção monetár~a, calculada de forma di­
:erente da estabelec~da no caput deste art~go. 

Art. 37. A partir de 12 de julho de 1994, a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -- IBGE deixará de 
calcular e divulgar o índice de Reajuste do Salário Minimo -- IRSH. 

Parágrafo ünico. O IBGE calculará e divulgará o IRSM, para o. 
meses de março, abril, ma'1o e junho de 1994, exclusivamente para o. 
efeitos do disposto nos S5 32, 42 e 52 do art. 26. 

Art. 38. O art. 22 da Lei n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, 
Eica acrescido do seguinte parágrafo: 

"S 32 As NTN podecão ser expressas em Unidade Real de Valor." 

Art. 39. Os valores da Contribu~ção Sindical, de que trata o 
Capitulo III, do T~tulo V da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
serão calculados em URV e convertidos em cruzeiros reais na data do 
recolhimento ao estabelecimento bancário integrante do Sistema de Ar­
recadação de Tributos Federais. 

Art. 40. Ficam convalidados os atos e efeitos juridico. de­
correntes dali Medidas provisórias n2 434, de 27 de fevereiro de. 1994, 
e n2 457, de 30 de março de 1994, com exceção das conversOes paca URV 
dos valores das tabelas de vencimentos e das tabelas de funçc5.. de 

confiança e gratificadas calculados mediante a utilização de URV dife­
rente da do 1l1timo dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 
janeiro e fevereiro de 1994. 

Art. 41. Observado o disposto no S 52 do art. 19, no pará­
qr~fo ünico do art. 20, nos S5 32, 42 e 52 do art. 26 e no parágrafo 
ún~co do art. 37 desta Medida Provisória, ficam revogados o art. 31 e 
o S 72 do art. 41 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 
22( 32, 42, 52, 72 ~ 92 da Lei n2 8.542, de 23 de dezembro de 1992, a 
Le~ n2 8.700, de 27 de agosto de 1993, os artigos 12 e 22 d~ Le~ n2 
8.676, de 13 de julho de 1993 e demais disposições leg~ em 
contrário. A "-

" ••• IIA 

Art. 41. E:sta 11ea~àa ?rovisór~a entra em v~gor :la data de sua 
puclicação. 

Brasilia, 
da Repúbl~ca. 

28 de acr~l de :994; :73º da :ndepenaênc~a e 1062 
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(Anexo I à ~edlda ProV1sôria ~9 482 . ~e 28 :e lDrtl :e 1994) 

UNIDADE REAr. DE VALOR -- URV 

Compor~amen~o no oerioco àe 12 ae ~ane~=o ae :393 
a :9 ae ~a=90 ae ~994 

Me~ocolog~a ae cálculo 

As tabelas anexas acresen~am o comcor~amen~o aa Jn~daàe 
Real àe Valor em cruze~ros reais no perioco ae-1 Q ae :ane~=o ae 1993 
a 12 de mar;c de 1994. Os valores diár~cs mcs~=accs nas ~aoe!as :oram 
calculados median~e a sequ~n~e me~odolcg~a: 

a) A Taxa de Var~ação Mensal da URV é ae~e~~naaa pela mé­
dia ar~~ét~ca das var~açces dos segu~n~es lnc~ces ae ?reços; 

I - índice ae Preçcs ao Consum~dor -- :PC aa ?uncação :ns­
~~~u~c de Pesau~sas Económ~cas -- FIPE aa Un~ver5~caae ce São Paulo, 
apurado para ã ~erce~ra quaa=~ssemana; 

II - índice Nac~onal ae Preços ao Consum~ac= Amp!O -- :PCA­
_ da Funda;4c Ins~~~u~o Bras~le~ro ae Geograf~a e ::s1:a1:!.s~ica 
IBGE; e 

UI - índice Geral ae Preços do Mercado -- :GP-M aa Funda­
ç40 Ge~~lio Vargas. 

b) O valor da URV no últ~mo dia útil do mês em =eferênc~a é 
o valor da URV no últ~o dia út~l do mes an~er~or cor=~g~ao pela Taxa 
de Var~ação Mensal aa URV conforme cálculo ~nc~caao no :~em (a). 

C) O valor aa URV é ccrr~g~dc para caca dia ~ ___ co mês em 
referenc~a pelo Fa~or D~ár~o equ~valen~e à ~axa ae Var~ação !1ensal aa 
URV. O valor da URV ae um ae~erm~naao dia é aauele ao~~co ~ult~Dl~­
cantio-se o valor aa URV ao. d~a út~l ~mec~a~amen~e an~er:== ?e~o Fà1:o= 
Diár~o. 

.ti) O Fator DUna referido na alinea an~erior é defin~do 
como a -ra.1z· de ordem n da soma de uma un~dade à ~axa ae varl.açãc 
mensal..da URV dividida por cem, onde n é a número ae dias úteJ.s do 
me •• 

e) Os valores da URV aos sábados, doml.nocs e :er~ados se 
referem à co~aç!o do prl.mel.ro dia útl.l ~edia~amen~e pos~erl.or. 

Maio de 1994 
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URV ca:c:ulaaa cela vanação meala co IFC':"·::. :=:F::'3 ouaa) 9 IG?·~v1 (em :~:.::s:ros reaiS) 

: UAV em 1:03/94" 647.50 
',mes AgO/93 Sel Out Nev Dez ",an/94 Fev 

'ola~ 
, 1 74.30 : S8.51 132.65 I 178.97 : 241.65 " 333.17 : 466.6: 

74.30 99.91 134.65 i 161.6S i 245.02 .. 333.17 : 475.:: 
.3 75.26 I 101.33 I 134.65 i 161.68 I 248.45 . 333.17 i 484 i' 
14 16.2.2 \ 102.77 I 134.65 i 18444 I 251.92 !! 338.52 \ 493.Q~ 

:5 77.20 I 102.77 I 136.6S I 187.24 I 251.92 n 343.95 I 502.2: 
!6 78.19 I 102.77 I 138.75 I 190.09 I aé1.92 l 349.47 I 502.2: ,7 79.19 I 104.24 I 140.84 I 190.09 I 255.44 I 355.09 I 502.2: 
18 79.19 ! 104.24 I 142.96 I 190.09 I 259.01 :1 360.79 I 511.5: 
19 79.19 I 105.72 I 145.12 I 192.98 1 262.62 ! 360.79 I 521.0 
110 60.21 I 107.22 I 145.12 I 195.91 I 266.29 H 360.79 I 530.6' 
111 81.24 I 108.75 I 145.t21 198.a8 I 270.Q1 H 366.58 ! 540.5 

372.47 ' ::::-, 0;' -_ ...... ~ 270.Q1 , 12 62.26 í 106.75 i ~ 47.31 ' 201.90 I 
1:; 83.34 I 106.75 i 14731 i 204.97 : 270.01 , 378.45 I 550.5: 

114 64.41 I , 10.30 I 149.531 204.97 I 273.79 I1 38452 I 550.5: 
115 64.41 I j 11.87 I 151.78 I 204.97 I 277 81 'i 390.70 I 550.5: 

84.41 I 113.46 I 154.07 I 204.97 I 281.49 I 390.70 I 550.5: 
65.491 115.07 I 154.071 208.08 I 285.42 I 390.70 I 5607' .. 

18 I 6e.59 \ , 16.71 I 154.07 I 211.24 I 289.41 a 396.97 I 571.t: 
19 I 87.70 I 116.71 I 155.39 I 21445 I 289.41 d 403.35 I 5131.7' 
20 I 88.83 I 116.71 I 158.75 1 217.11 I 289.41 q 409.82 I 581.7 
21 I 89.971 l1B.311 161.151 217.71 1 293.45 i 416.40 I S81.7 

122 89.971 120.06 I 163.58 I 217.11 I 297.55 I 423.09 1 592.4 
i23 99.97 I 121.77 I 166.04 I 221.02 I 301.71 " 423.09 I 603.4 
i24 9t.12 ! 123.50 I 166.04 I 224.37 I 305.92 Ü 423.09 I 614 e 
\25 92.29 \ 125.2.6 \ '66.04 \ 227.76 \ 3'\0.20 ~ :'2,9.66 \ 526.0 
126 93.48 1 125.26 I 16B.55 I 231.24 I 310.20 U 436.78 J 637.6 
127 94.681 125.26 I 171.09 1 234.75 1 310.20 d 443.aO I 5376 
128 95.89 I 121.04 I 173.67 1 234.75 I 314.53 I 450.92 1 6376 

129 s!.S9 I 128.85 I 176.29 I 234.75 I 318.93 I 45B.16 1 

30 95.89 I 130.68 I 178.97 I 238.32 I 323.38 I 458.16 I 

31 97.12 I • I 178.97 , . I 327.90 I 45B.16 I 

Obs.: • Cotaçõ •• em Cruzetras Real •. 
o Cotaçóe. para ~abaaos. domIngos e tenaaas reterem-se a cotação co ~o ::/a utd costenor 
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URV C3rcuraca cela varracão meOlél ao IPC.';-E. FiPE:3 OU301 e IGP·M (em c~u;:eJros reaIS) 

: URV em 1103/94 647 =0 
Imés ... an/93 Fev Mar AOr ,\1al ~un ~ ... 1/93 

'dral 
, , 13.01 16.63 I 2101 26.43 ! 33.88 I ..13 lê 56.81 
.2 13.01 \ 16.85 I 21.22 ! 26.841 33.88 I 443:3 : 5751 
'3 13.01 í7.07 ! 21.43 I 27.19 1 33.8S I o!488 I 58.21 
14 13.01 17.301 21.64 I 27.19 I 34301 4544 1 59.21 
15 13.17 I 17.53 I 21.S6 I 2719 I 34.72 I 46.01 58.21 I 

16 13.33 I 17.761 22.0B I 27.55 I 3514 I 4601 I 56.92 I 

17 13.49 I 17.76 I 22.0B I 27.91 I 35.58 I 016.01 59.65 . 
IS 13.66 I 17.76 I 22.013 I 213.27 I 36.01 I 46.59 I 60.30 I 
19 13.83 I 16.001 22.30 I 28.27 I 36.01 I 4717 : 6t.12 : 
110 13.83 I 18.23 I 22.521 28.271 36.01 i 47:-6 ; 61.87 ' 

13.83 I lS.48 I 22.751 28.271 3645 I 4776 I 61.87 
; \2 14.00 I 16.72 I 22.96 I 26.27 I 36.901 .l8.35 I 61 87 
13 1417 I la.97 i 23.21 I 28.64 I 3735 I .!O ::5 62.62 

114 1435 1 18.971 23.21 I 29.02 I 37.81 I 48.35 \ 63.39 
115 14 S2 I 18.971 23.21 : 29.39 I 39.26 I 4896 i 6417 
116 1470 ) 1922 I 2344 J 2978 I 3828 I 4957 I 6495 
17 I 14.70 I 19.47 I 23.67 I 30.17 \ 36.28 I 50.191 65.75 
18 I 14.70 I 19.731 23.91 I 30.17 , 36.75 I 50.62 I 55.75 ' 

19 I 14.88 I 19.99 I 24.15 I 30.17 I 39.22 I 51.45 I 65.75 

20 1 15.06 1 20.26 I 24.39 I 30.56 I 39.70 I 5145 I 66.55 
21 1 15.25 I 20.26 I 24.39 I 30.96 I 40.19 I 51451 67.37 

22 I 15.44 I 20.261 24.39 \ 30.96\ 40.66 I 52.09 I 66.19 

23 I 15.63 I 20.26 I 24.64 I 31.:37 I 40.68 I 52.75 I 69.03 
i24 15.63 I 20.26 I 2488 I 31.78 I 40.68 I 53.401 69.87 
125 15.63 I 20.53 I 25.13 I 31.78 I 41 1/3 , 54.07 , 59.87 

126 I 15.82 I 20.60 I 25.36 I 31.78 I 41.69 I 5475 I 69.87 

127 I 1/tOl I 21.01 I 25.54 ! 32.19 I 42.20 ! 54.75 ! 70.73 

128 I 16.21 I 21.01 I 25.64 , 32.61 I 42.72 I 54.75 1 71.60 

29 I 16.41 I - 1 25.64 I 33.04 I 43.24 I 5543 I 72.47 

30 1 15.6:3 I .1 25.69 I 33.47 I 43.24 I 56.12 I 73.36 

31 16.63 1 . I 26.15 I . I 43.24 1 • I 7430 

Obs ... COlactcs em Cruzeiros ReaiS . 
• Cotações para saoaoos. oomlngos e fenaoos referem·se a cotação 00 1° dIa uhl posterior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 8.727 • DE:; DE ';OIJEM3FO DE 1993. 

Estabelece d\l'etnl.es para a consolidação e o 
reescalonamemo. peja Uruão. de d{vldas 
Internas das admInIstrações direta e Indireta 
do~ Estados. do DistnlO Federal e dos 

~_____ ___ _ Mumcip:os. e dá outras providêncIas. 

I.E! N~ 8212. DE 24 DE .JULIIO D[·. J9YJ 

I)''''''If' "li/H" I IIr;! Itll'''t lo dll ~rUllrl 
.1,111.' ~fll 1,11 ", .. "" •• "I, j ,I. ( /,.,,1(1" dI' 
IUlrr'lI~ ,.,/1\ !.f, ti, I.'" 

Maio de 1994 
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C,\I'ITU/'O 111 

/lu ('lIrllrllll!içl1o rio Sf'~"r"rlo 

Sf'('I!IlI 

1),1 (onlrlhl1lç~o dos sl'gllr,lIlp", ('lllprl'J,.tuc!o. 

ernprell;acin r1flrnl"lICo e lr,1I1,lIhorlor nVII!'" 

Ar!. 211, ,\ conlrli"II~',io do "'~ur,,,lo rrnprc·~"do, Inclusive 
o dom~slic", r n do trnhnlhaílor avul.o, r calc"lnôn mudinnte a 

'oplicnçdo dn corrcsp"nt!('ntf' ahquo!" df' formo 1l~1I (umulntlva, 
sohr~ o N"U "nlnrio,c1r'contl'ibuiçdo m"n-ul, n" .. ,.-,,,Io o ch~pos' 
lo no art 2B. dtl acordo cum n ~H'I-!;ulnt(' l,dH'L\ 

Salnrin·d(' cnnlllhul<;õn 

nte! lil OOO.fK) 
dc 51 000,01 até 85,UUII,OO 
de 8~.OUO,t)1 ot~ 170 UUO,UU 

8.U 
n,n 

ItI,U 

ParUllrnf" "nIL·O. O. valfll u. do ',llano df' LClIl! rrhuiçQo se· 
rdo reajustado •• o purtlr dn dnta d" "nlrndo ('m vi~nr ô~sta lei, 
no meSllla rpocn e com "s mesmo. indll'e~ 11111' 09 dO' r~ajusta. 
nwnto dns I",nf'flclo' ch· pr"staç~o f IInl'f1uodn ria I'rr'vicl~ncía 
Soeinl. 

Secilo l/ 
Do contrihulçao dOI sellurndos trobalhlldor 

autOnomo, emprcftlÍrlo e facultativo 

Art 21. A alíquota de conLriblllçllO dfls srgurodoft empre· 
sario, facultutlvo, trnhalhndor Dlll(momo r pquirorndns. IIrhcn· 
da sohre 11 rf'"rcctlVIl salórro·dr·conl llilllicao. sera de' 

I - 10% Idr~ por cl'ntol parn Oq salorlos·du·conLrlhulçao 
;le vnlor i"unl ou inrcTlor Cr$51.000.\l() IClnqüenta c um mil cru· 
:eirosl: 

" - 20"'0 {vint(' por cento' Ilnra ,,, ul'mo" snlurros·u~' 
contribuição, 

PoragrAfo unico O~ valflrc< d" <nlarlo·de'contrihulcftO ~c' 
rao rca)\lstados. o pOttlr da dn~a <Ir rnlrado rm vÍlcor ci~sta lei. 
na mesmo ellO<'O e com ", mrslno' Indlcr~ qUP o~ do rrBlustn· 
mento dos IlI'neflclos dc' prr.lacOo contrnundo da Previd6ncia 
SOCIOI. 

'(;AI'I'I'lIl.ü IV 

~!t 22 A cnntrrhlllç~o u I .rr~o dn l'fIlllrr~a, dc·.tlnncln n 
SCllurlt1nde ~Ol'rlll. alem do dlSpo'llI no arl 2,1. ~ de: 

I -'20"~ !v!nte por cenlol .ohrr n (olal do~ I'rmllnernç"es 
paiaa ou crl'diladll8, a qualquer tllulo. no d~l'orrer do m~s. aos 
lesuradOI emprcllodos. pmpresnrro •. lrohnlhoclorr~ nvul,05 r 
Olllõnn01OS qllr Ihp preMem sprv f C"' 

II .- pora n rlnOnc.'Iílll1l'nln <1:1 lClInplC'!llC'ntaçi\o ctns prehla 
ÇÓ('~ IJllr ,H .. IC(rl1tr <'Ü) (r.lhalho tine: C:1'~!'lInfrc; percrnfllnlS Inc.'1 

d~nle9 ~tlhr< O tOlol d,lo; f('IT'lllll."r:'\~Il('" pnl-!n~ nu CredllQdn~, no 
dpcorn'r do fTlf", U()' "'Illlrnd", r'nrrcgodo~ e troholhndnrc. 
avul.os· 

n) 1% lum por cento) para os ~mprc'su. cm CllllI otividade 
prcponderontr o risco c!r oCldrnl"< O" Irnhnlho 8ejn c()n.idrraclo 
levp; 

01 2", Idois por centol pnrll I" f'mprrSJS em CUJO nti,,!clndr 
pl ~poneleraMe esse risco Sl')n ('on"c1L'rnclo mecho. 

cl 3"'0 (Irh Jlor cenlol pqru f1~ ernnre~n9 rOl cujo ntivlclode 
prepondNontr e~se risco s~Ja conli<lNauo "rave 

~ lU No C.::tl'lll dl' h,lnUl~ t,.IJlllClrl'I,p" Ild"~II'" ,!l' Invllt.;timen· 
lO:', b.lnlO" dI' c1,'...,PI1\ fll\ IlnrnlO c..illX ..... '\ 'llltlm Il I''''' ",o('IPondfl'M 

<1(' c..rC'tllto IlnillHlóltll' !ltl ( 111\1 :tlllll1l'1ll1 .... (,1.11,11:1[11· ... dr c..roc1iLo 
l1nn\)lIllU)(') ')1I\.ll'd,\(!t .. llllll'\nl alo, '\1 .... \1 \h\lH!OI,lt.; clt' lHUlos (' 
VDlort'~ 1110""1.11101,. I'lllprf"l'-lll' ele ílrn'lltLII1H' f'\lO mrrf'nntll, COO' 

pcrallv'l', de! crc<hLo, t·rnpn· ... u ... de "'('J.{11t 1)'" prlvndot; (I dr cupita· 
Il/nçíln, D!.t(lnLrs IltltónlllTln ... dl' ... rj.{lIrfl..., P' Iv,ldn., " di t rrdllo (I 

pnLl<ltldl"~ or prl: .... 'df'rlll:l "'IV,H!.' uh. I'.h I fl'( hatla'! nll'm dali 
t,'onLtdnllC,,{h'Iõ rI'fl·rI'!.l'" 111 "l, oIltll.!() I rito ,!'I 21 r dl'v1f11l a cnn 
lrlhtll("lq IIdlll/ln.d d, l. r, .'\111 ... HIII t ,11~jl di lI""" r>nr 
1,.'('lll0) ..,r!llrl' a Iln"!l ·h l d. ulll 'J, {tnuLt tlfl 1/1( l~fI I I\, .... ll nlllgo 

§ 4!1I NOo InlfJgr,\ll\ a rf'm\lnf'roc.,'1! .h 1':11 {.('III':: <1(1 <Pll' lraln 
o ~ 8° dn o rI 28 

~ .\U O MITlI~ll'rl(1 do 1 rllh,tlhn I ti I Il r , '. 1I11'IH 111 SOlli\1 pn 
dl'!,I,dlt'rar com Iw"'t' nn ... ( .... t.lllhLI(.I ... d, :H,dc·I1L" ... dllll.lh.llho, 

upurold,I'" t'llI 10"'\11 ~ I 1 " Ilqlladrolml'!llf' di I 111prt "',l'" poIra "fl'\ 

lo UH lonlnhlll<.t1o:1 11'11' .. (' n·r,'rl' o 1!l, '''''\ 11 d''''11 ,Irlll!p si {11ll 
de' ('''4111111dal' II1\'t'~lI11" fll"'" 1111 P!t'Vl'l\~ 111 dI' .ILldr·I\lr ... 

~ ·1" O l'uc!l'r 1.\tl..lJll'v.'l,.· ... lnhtd,·llr.\ 111\ 10111\" doi 11'1, OU 
"1'.1011 Con ... C'lho N.lI.HlfHlI dd S, j..{url(l"dt ~(I( lul rro('(,lnt"'mOB de 
(lSlln1l1!(1 n'" t'I1\prrC;n, q~l(, .,r> 'I dUl'1l di C'plpn',-"lClo'l purladort's 
dt, Jp',\. 'l 11 .1 11 .. 1, .. , /." ,I ~ ()" •• , "\ • .1 I 1\"\ clr~VIfI do po· 
dr ,\" tiH drlJ 

CAPITULO V 

Da Contribuiçêo do-Empregodor t)omesllCO 

Art. 2~. A contrlbuiçAOi 'do empreR8d~r domesLlco e de 
12% (doze por centol do saJllrio·de·conttlhl1lçBO do empregado 
doméltlco a teU leTviço. 

I.F.I N~ 821:1, J)(;; 21 J)\'; .1\11.110 Ili' 1')91 

Art, 29. O salario·de-beneflcio consIste na media aritmetl' 
ca limpl .. de todos os últimos salárlos·de·conLtlbu.lc40 dos me· 
le. Im,dlatamente .nteriore. ao do afastamento da atiVidade ou 
da data da entrada do requerimento. até o máximo de 36 (trinta 
, .. 1." apuradol em período nlo superior a 48 (quarenta e OItol 
m .. el. 

f l! No c .. o de aposentadoria por tempo de serviço. espe· 
clal ou por idade, contando o segurado com menos de 24 (vinte e 
qu.tro. contribuições no período máXImo crtado. o salario·de· 
benaflcio corre.pondera a 1I2~ {um vinte p quatro avosl da so· 
ma dOI .. láriol·d.·contribuiC;lo apurado I 

f 2! b valor do ulárlo·de·benefíclo nao será Inferior ao de 
um lalário·mfnimo, nem luperior ao do "mlte maximo do 
.. Iárlo·contribuiçao na data de iniCIO do benefiCIO 

t 3! Serao considerados para o calculo do ~alàtlo·dc 
benefício OI ganhai habituai!' do segurado empregado. a quul· 
qu.r titulo, .ob forma de moeda corrente ou de utilidades. sobr,' 
OI quala tenha incidido contribuiçAo prevldenclana 

f~! Nlo lerá conliderado, para o calculo do salario·de· 
ben.Cíclo, O aumento dOI saláriol·de·contríbuiçao que exceder o 
limite leial, Inclusive o voluntarlllmente concedido nos 36 (trln' 
ta a lel., m .. es Imediatllmente anteriores ao início do benefício, 
.. Ivo .. homoloildo pela Justiça do Trabalho, resultante de 
promoçlo rell11lad. por normu serai, da empresa. admitIda pe' 
la le,illaçlo do trabalho, de sentença normativa ou de reajusta' 
m.nto .. Iarial obtido pela cateioria respectiva 

f 6! Se. no perlodo bálico de cálculo, o segurado tIver re· 
cebldo ben~flclol por incapacidade, sua duraç40 spra contada, 

Art 31. Todo. o. salorlo.·<le·<nntnbulçdo cfllnpUlUdo!, no 
cálculo do valor do heneficio sf'r40 ojustados, mês a mês. de 
acordo com a v8rlaçlo Integral do Indlce NaCIOnal de Preços ao 
Con.umidor (lNPCI. calculado pela Fundação In'tituto Brasi 
leiro de Geosrafia e Estatística f1SGEI, ref~renlr "" nprindo de· 
corrido a partir do data de Cllmpetenl f11 ri" "IIario dr· 
contrlbuiçao até a do InICHl do hcn('r.~lo d~ Il>f.d" ,\ pr~s!'rvnr 
O. seul valores reais 
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Seçlo IV 

Do rUlu.tamento do valor dos benefiCIO! 

"n. ~l. O reajustamento dos valores de b~neflclo! obede 
ceri h "iuinltl norm .. · 

I - é usegurado o reajuatamento dos beneficIos para pre' 
.. rvar'lh ... em caráter permanente. o valor real da data de 
.ua conc.llao: 

II - o. valorea do. beneficIos em manutençAo lerlo rea 
ju.tado •• de acordo com .u •• respectivas datas de IniCIO. com 
b ... na variaçlo inteiral do INPC. talclIlado pelo IBGE. na! 
mum .. épocal em que o 5Ilário'minlm~ (nr altpraOn. pelo Indl 
C. da cesta básica ou substituto eventual 

f I! O disposto no incllo 11 poderu ser alterado por aço 
.110 da revi.ao da polltlca "Iarlal 

f 2! Na hipótese de .e constatar perda de poder aquIsitivo 
com a aplicaçao do dISposto neste artigo. o Conselho NacIOnal 
d. Seiuridade Social {CNSSI poderJ prnpor um reajuste eK' 

traordinário para recompor esse \'810r .enoo feita I!(ual recom 
po,içlo dn faixas e limites fixado' poro os salárlos·de con· 
trlbuiçao. 

f 3! Nenhum beneficio reajustado podere exceder o limite 
mixlmo do .. Iario·de·benefício na data do reaJusLamento. res· 
p.ltado. o. direito. adquirido •. 

I 4! O. beneficio. devem ser pagQ9 ate o \O~ Ideclmol d,a 
útil do me. .eiulnLe ao de ,ua compet~ncla. podendo o CNPS 
reduzir elte prazo 

t 5! O primeiro paiamenLo de renda mensal do benefiCIO 
IIri .f.tuado até 46 (quarenta e CInCO\ dIas após lI.daLa da apre· 
IInt.çto. pala "iurado. da documentaçllo neCeSSárlll li sua con 
c:nllo. 

f 6! O paiamento de parcelas relativas a bene(íclo. efetua· 
do com atruo por ruponsabilldadu da PreVidência SOCial. ser\! 
atualizado de acordo com a vllrlação do Indlce Naclnnal de Pre' 
ço. ao Con.umidor (INPC). verificado no período compreendido 
• ntn o m •• em que d,verl. ter !Ido paliO e o mês do efetivo p'" 
lamento. 

l.EI N! 8 aS:l. IlI': ao DE DEZ~~M[lfW IlE 1991 

In",'", • Unld.dr f'IIClI d. H.'orln· 
cr' •.• /~r. _ {C_li/_CIO do """,,,.'n d" rendi 
r d. outru .. provirl,snr,nl 

Art. 53 Os trlb"to~ e contrlhulç(il'~ rpla(,lnnarl,,~ n segUir 
serão con\,prtldo~ 1'111 'lullntldnd!' dI' {Ir" .linrla pt>/n vnl"r de' 
ta. 

I :- IPI. no primeiro din da 'lllln7!'nn <un<p'lílentP fi d!' 
ocorrênCia dos fatos geradores; 

i d 
lfI - lRJ. no primeiro dia útil <ti1><rqllPntr 'lO dI' ot'llrr~n· 

c a o ato gerador, 

11 - IOF; 

8) no Primeiro dia da qUIOLcnB <ubspquente .1 de (1corrência 
dos f~tos geradorf's. na hipote~e dI' aqu"lçll.o dI' nuro. AlI"O fi. 
nanceIro; 

b) no primeiro dia subse'lül'nte ao d~ Ilcnrr;'nt'Ín do. (ato. 
geradores. nos demni. caso_; 

. IV - contnhniçMS para o FíI1QO\'\l11. f'ISfl'n~ep r <ohrr o 
acuca! e. n alcool. no prllnp;r(1 dlfl ri .. 1nÍ'< ,"I"P'ln~ntp flO rir 
ocor~~nCln nf)~ r')to'" gpr..,rlCII po: 

v - Imposto de renda sobre os ganho$ de qu .. tratam o~ 
parlÍgrafos do nrtll~o precedl.'nte. nll ",,'< em qlW OR Itnnhnq fo· 
ram nufl'ridoq. 

VI - conlrihuiçóP~ previdenclurm •. no [lrllnPlrn dia d" 
mês suh .... quenle ao de competênCia 

VII - demai. tributos. contnhulcors (' r .. celta. da União. 
arrecadados pelo Dppartamento da Rpce,ta Federal. n~o referi· 
doe; nefita lei. nas datas dos ref'pectlvnc; \ ('n("lmentng 

~ l0 O impo&to de que tratam Oq pllragrnfos do arti/olo ano 
tenor serú converwlo em quantidadl' elr l' lir pelo valor dpsta 
no mês do recehtn1l'ntn ou ganho. 

§ 2~ O valor !'m cruzeiros do imposto ou contribuiçlo a 
pagar será det€'rmlOado mediante a multiplicação da quantIdade 
de Ufir pelo valor d!'sta ns dats do pnJ:amento 

"'''lId, .... d./. " lo ./ li. I /I Ii ,I ,I, 
I." 11'" ,~" 1 u"" '" 

.~rt.:l~ 6; mantido" J",llce 'h 11,.,,, 
\IRSMI. calcul.do e divulga"" p,·ld I ".,,' , 
ro d. G.o,rarl. e En.tlstlcu II IH, J~I 'i" 
m.nl.1 do cu.Lo d. Vida pala ft" (a,oll,u, d.· .. 
I'rlo. mfnlmoa. 

f H li: mlntid •• met.III"II,gl.1 oi. , , 
~r.ta • Portaria n! 478. de \ b dr "".11' . 
teria da Economi •• Fazendll " 1'1,,,,, lo' \.' 

f 2! Quando. pnr mu' i '. li 
ao IBGE divuli" o IRSM ate" ul!I"\(' i," 
tério do Trabalho adot.ra ,nd'ce ,Uh.,.t •. I,·, 

. Art. 3! Para OI fins desta lei dl·f"" ., 
aaçaniliriil fFASI cnmo" ,.,,,1,,01 
,uln' .. {ndlc .. unitírios 

I - (ndic. d. \ SI' li. ~,. 
mesC.re imediatamente n(LO/IU/ ,I 

11 - Indice d. V8r1I1Çdo rtI~I\,.1 " .•. ' I 
m.nte anterior ao mh ue relerêllel.J d" I \:. 
di. ,.ométrlcl do. indlLe~ d .. Vl\rtllÇ'lc' ",., 
qUI,d'r)m.nr. m~nclon,u(J nu II1C"" Ul\'",' " 

Par',ra(o único Paro 11"> ,h,I,· 11 •• 

•• om. d. unidade (UI< fi'"" I ,.', 

con.ider.do. divIIJlda pUI , .... 

.Art.-4! 6; u.e"urado ,H" ll.oI'.I· ... : 
m .. trat da parc.la ul'rlel Ble ,el~ '1,lnl ". 
clçlo do F AS. 

. . t l! O. trlb.lhadollls fllJUS dJl.,· I . 
d. ).n.lro. m.io , .etemo,,) Inll'~'~' 
.... a partir de janeiro dc· "~J. , 
previtto ntl~e ani,o. 

f 2! O. trab.lh.doles çUJus d.II .• , t,",c o 

"'111 11 •• "1\1111' II 

I ~ I : •• I I t.: I 

{' t ... ti • \H I",<.UI' 

,,1,1 III1 \111,' ~jl 

I' \ 1 . , 
, ., 

'11<." 

."" .1 
" "i 

1 •• 1 li' 

," 
,.1,1 'Ulu 

,. ~1l·ld "H~ 
1(, 111:-';"1 IHI 

1' \" 

\1 U J ... I 

: \ 'fi nl'l, 

,,'t.' 

d, f,ver'lro, junho, outlJbrn InleJ.:,lsn1 c) ti",I' r; r lO... I~, (: 

, HtU'" ..... partir d. r,vereiro de 19(,~. ·'HI",.," ',1 
te pr.vlno nut, artl'o 

f 3! O. tnbalhadul!:' "li,,', d" •. 

d. março. julho e novel" I .. , ,. I " 
..... partir de m.rçu d, • ' .• , [ 
pr.vi.~o nllt. artlio. 

..l_ I"~ o. t.rtlualh.dures CUJU"; tldl,l>' 1,,1 'I 1\ ,I. I\, ... 

u.. abril. •• oJlLo o d07(1mhro IntS·I.paUI , 1'/1'/1" I) j 

'", • pnrtir til' .h, il de I ~!II 111' I . 
pr,villlo nc~lu ulllglI 

l\.rl •. 0:: Stlu 11 .... 1'\I·g1ll."I,I 
ulií':iui~ ~obrc U pl"c"I.1 ai.· '" 
lI.da. peln Mini&lé"ll do Tlldlull", .', 
da mb. em percenlllAI n.lo Il\fUI "li .' -.. 
ri'~'a ncumuladft d" IIlS".1 ." ... ,I ' .. 
rinro~ a ~ua cllncl'"do 

I, 

.l· 

'" 

" 
1,1. 

I. 

f t" A IHu'Ur dt' J.IlHUrU cJ(' 1'1" I, lU' 1" .. /\ r', li'" tr.IIMIIt:uh. 
refi' du Gr1lpo C rnn'o JU" n! unt.cclpnf.'(ic·" 1'11 \ ,..,1" ... "'''',lI' nllll~l. 

na~ me~('~ de }UIlUII li. \l\IIIU c ~I'lcmhrl\ 
t 2" A paI tlr til.! revereml cle HJ!l:l. "lI'lu-"·'·. l\~ lI'ulllllh.1 

darei do Urupo 1) (Mio ju~"~ YnLl'ciJln~õ(" IlI<,\i"." 111"11' 11111 

"o no~ mnCA de fevereiro. junho I' Olllllhro 
§ 3" A ,)nrtrr de I1wr.;o c1~ lnn3, ln,11I'-"\ 1\" 1l',lhalhndull ~ 

riu ürupo A foron jU'"- nntrclllnç"'" PIl'\ ,.In- I,..'I~ ;\11 i\:II 1\1\<0 

me~elll ft~ Illurc.,n Julho (. Ilo\'emhro 
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§ 4~' A partir de 111>111 de 19!1J, IndlJ~I\'ll, os Irnhnlllllllol'c, 
do Grupu B fuio )II~ OM nnLccipacõeN prrvi'll" nl'SIt· nrLilln nllh 
meROS de ohril. ftl1051n c de7.cmhrn, 

§ t;~J A! nntecipoc;c)cc; dt! qUI' ll'lIl li C· ... ll· 1I111gn, h"111 cumo 
Iqu~lns concedill". ulr 11 dnl" ele p"hIIC'II\';io ,lr.L" 11'i. 1'llIn 1111 
1IC nfl 1111 r,tI du 1.1'111" H IH}I!), d(· 1 de' 111:1111 d .. 1'ltI'.!, '1111' Illlllla 
nl\o Lt.'nhul11 "'11111 (·lIll1ll1'n ... n(IH' n()~ tl'111l0'" d,l ,'pr"",du I,ti. ~t'I'I\1I 
dcd\l/.ldB~ pnr fH'a~tatl do I (lnJu"tL() qllilcl1lllHh,,11 111 J1lt'VI~t" IIU UI 
Ligo Interltlr, 

Art, m' Saluri .. nlinimn é li cClnllnpruhLucllo minimn elevlIllI 
e Ilftgl diretlmenLe pelo cmpregullnr o Loelo I rahnlhndnr, por jnl' 
n/ldn normll Ile Lrohnlho, C/lpn7. Ile ,"li.r,,/~r, "111 ""n"I"1'1 '" 
lilo do Pail. Ô'" "'11"'" nQCC'IHHlncl",; \'llnl" 11""'11 "'" (1 n ... dei L.,1I.1 

r.mili" cum mnrllclrn. ,tlllncntuc;ao, O"II('II«:n", ~il1Idfl. 111/ .. 1', Vi· ... 
Luarlo, hil(iene, Lrun'lllll'te C llravidônciu ."rlUl 

• l~' () snhíl'in mlllll11U duir'iu corr'· ... poluh·,u 11 UIII f,',ntll 
.vo. du ullário minllnll men.ol, O O Hllá,'in millill'" hlll'llrill R 11111 
du~nto. ,e vinte .vos do .. Iário minimo, 

t 2~ Pln os Lrahalhadol;.u Ilue tenhal11 !,IIr diQIl"siç40 Ic 
1.1. jornlld. máxima dia ri. áe trabalho infelior o oiLo horas, .. 
.. "rio mínimo ~crá igunl no definicln no pnriÍ~I'nfo nnlerior mlll, 
tlpllcado Ilor OIln e divlllidu pelll maxlln" It'I:/l1 

Art, 7~ A putir de I" de jooelrCI dr I !I!I:!, o hahirltl minllnu 
I.rá de Cr'\.2511 700,UO lum milhl'lll, ,lu?!'III,," v t'II1I1Üt'nlll mel I' 

.. tecenLOI cru7.eiru~1 mensais, Cr$'1I CiilO,nO 11\11111'1'111 n l' IIIll 11111 

.. i.c.nLo. e novenLn cru7.eirosl dluri"s o cl'as IiMr',no It'int'o 11111. 
seiscentos e olLenla C" clncn crU/CIIO!oiJ horilrlOc; 

t I~ A partir de I'.' demall.dellma.lnl.lllhll.r.o~lIlól.inl11l11l 
mo L.rá reajultel quodrimesLrais pela uplicnClln 11" I' AS 

I 2~ SerAo nSlcl(ursdlls an aalârltl mlll"tlu rl!lIjllslc~ hime~' 
Lrllis, I Utulo de InLccipaçAu, 1101 ml"~~ 11" 111111 Çll, julhn p nll 
vembro. em percentual icMntictl 110 dcfin,,\!' 1"11'11 "lo I ruhnlhnll" 
r .. do Grupo A, cunforllle dispOSLO nu § !I~' dll 1111 r,~' dllstu lei, u 
lerem compensados pur oCIsi.o dn. I ell)II" c< 1I1111t1r1me~tl 11110 
previstoll no paragnfo unLerior, 

t 3~ Por OCUIAo da oplicacAo dns renjll~le~ e nnLecillacõe~ 
de que trlt. este Irl'II0, o vlllor do halórill 111 In 111111 menu I serei 
.rr.dond.do p.rl I IInid/llle de Cl'nlen/l 111' rfIl1"Í!"~ imedintn 
m.nt. Rllperior, 

§ 2" A cxigl'ncill de' deposiLu upllcu "', II(IIall1111nle, 
In. embugns, a execllçAo u n qualquer rl't'urhn ~UhReqll!!n' 
Lt' do devedor 

t a~ () vllnr d .. recur~1I ordlllOrln, qURndu inler[1nsLn 
em diuldin cnlotivo, Morll cqlllvnlrnlr 1111 'IIIlIdrlll'ln 1111 pro' 
ViRLI) no CIII,"t tle"ll.' urlilln 

§~" 0' viiIIlfL'~ prevl~Lo, 11\"IC UIIIII" "'I'11n rHnJII-Lu, 
tini himesLrDI",en~e pela vnllo,,10 IHUIIlIII"dn d" INI'C dn 
111GB do. doill ml'8CS irnedlftlftmcnlr anlerll"'CH .. 

Art,.!L';' partir de ma in de I 993, Inclu~ivc, IlH hl'ncf.'ciol 
do -prtlL.çao conLinu.da do I'revlclencln SII\:II,I lerAIl rl'o)URL. 
quedrinielLrDI pelo vIl'ln\'An acumlllatln dl1 I HSM, Sl'1I1pl'~ nl1A 
mtReI do lantiro, mRIO I.' "rLc,"bl'O 

f I~ O. hencHeln, col11 dU11I d,' 11111 '" 1""'1" 1111' 11 :11 de )0 

ntirl) til! I!ma lur'" ~cU IHI 111 e 11 li rlin)lI'll' ,nlculll"" pai" vari., 
çAo acunlulad. dn IIISM enLre n ,,\eh de Inlci", InduMI\'I', U Il 
mh Im.di.llmenL~ l1nlerinr lO tio reforllln rClljlloLr 

t 2:" A parLir do refertnclR Junl'"'' de l!l!!a, n IIISM sul?ftli' 
lui o INI'C pu. Lodlls nS fIOS prevl'III' nll' 1,1'" n". 11 2121

,11, e 
1I,2131~', /lmh .. tle 24 di' IIIlho ue I!lnl 

LEIN· :,700 ,DE 27 DE ,;GOSTC DE 1993. 

DispOe sobre a polílica nacional de salários, 

I.~;I N~ 80:11; OF. 1I DF. MAIO DF. 1990 " 1 

I ""P'Jt' "/llIrl' 11 I' unclll fit, (,llr.tntUl dn 
"'IUIIIJeI,. ""'1\ Itl' I ,1,1 ",,'r,l' ,,,olll/,:tllUh 

ArL, 2? o FGTS é constlLuldo pcln, baldo, tia!> conLa< vln 
culodos u que se referp esta lei e OULrnh recur,o< n 1,1(' 111"lIrpO 
rados. dcvt.mdu 'wr aplicado" COlll atuall/uçjjo 111C11lt'I.lr111 " ItlIO,,", 

de mudo a nc..,st'g'urur [) cobertura de <;ua ... nhllg.H .. O(l .... 

§)I' Con.;lllllPl11 Il'l ur .... lI ... Incorporoul" ... no f· (j I S, 1111'" lei 
mn~ do CilpUI d(· ... le Urll1411 

ai evenLualh ~aldo. apurados nos Lerlll"~ tio arL I~, ~ I", 

111 dnLaç()es orçonwnLarlU~ espeCifica" 

cl rt!sultodos das aphcaçlies dos !'l'cur,o, do 1'(; I S, 

cf) multas. correção rnolwlarm c Juro ... J1lOraltlllO" di'" Ido" 

(~t dt'l1lal'" ICleita"- (lilLrIllHH\ldIS f! (In,lrll'Clra... • 

~:lu !\", COJltnh vlrlluluda ... l'm nOlluo do.., lrahulh.ldflll'''' ~ão 
ahsolulul11cnlc IIIlJmnhoravl'l:-' 

Art.. 15 Parü U'" fln:, pn'VI!"IlOh ne ... Lu lei, lodo ... o., i'l11prc 
gados ficom ohrlgados a depOSitar, aLe o IlIa 7 I,cll'\ dI' cada 
môs, ('IH cunta hanl'nn,l vln('ulndn. fi 1I11pnrt,lncia cnrnH .. ponclen 
(ti .1 ~ 101101 por ('1'11111 da 1t'1T1l1l1l'1".H,.11I P"~" 1111 tll'\ Id.1 110 mi'" 
anlpruJI .• 1 l adu :r ah.dh.HIOI. II1t'1\1l1l.l .... n,1 "'11111111" ,11 .HI ,I~ pdr· 

Cl"lcl!'\ dt, qut' ll'UL.lIll U~ ,lIt~ Ir.,.; I' 1:)X d •• ('1.'1' I' a J.!I.tIIIHoI",in clt' 
Nalal ,I Citu' "'1' rt,rt'rt, li 1,(" n" I mJOI.!I, di' I I dt, Julho dI' lHh2, 
('0111 a., mnc.lilkac .. ';,· ... .I,. 1.1'1 11' I i I!)III, til' I:! de' .Ign.,lo ti .. I!Hm 

~ I" J·;l1t(!nd~-s;t· Jlor empregador a pu!-o-;na fl!-oltd ou a pes 
!-tua JurHlka dt, dirt'iLo privado nu d" dlrt'll.o puhl" CI dn udlni 
nl'itrnc.;ãn puhlH n dlr .. la. ITldlreLa ou rundacuH'ln1 til' qll,llquer 
dll~ i'oc\l'res, <In Uni,in, dn' E'lado" d" lJi'Lrllo FI ""rui (' dOR 

Munil'lllIUC;, qlll' .. dllutll lruhtllluHlort· ... ,I .... pu .... l'l vu:n ht'J1l a~c;lm 
uqueh' qlW, ft'g-uln IHH' Il'gbl,II..,io eo.,lll'l hll. l'tll on! 1.lr.,1' Ilt'c,o..;a 

condu;ãu ou figurul ('01110 furnl'cedof ou tom"dor til' I11J()·de· 
obra. lnd~pendcntt! dd responsnh,lidncll' holulnrt,l P' 011 ... uh';;ldia· 
ria n que evenLUall1lcntl' vl'nha uhriglll'''' 

§ 2" Consult·ra· ... " trahalhador lodol jI ......... II,1 II .... u li qUI' prc'" 
Lar Cwrvl(;()~ n l'II1IHl'g,ulnr, u locutlu! /lU I0l1111(lor dt, I1Inn·de· 
ohra. U'U luulo ... ,,... l'\I·l1llli.lI .... ,,... i.lU(III1f111111 .... fi 11 .... "'1'1\ 111111\'-'; pú· 
hlicn:-, CIVI'" e Il1r1ltarl'~ ",uJf..'llo", ti rt'~IIT1I' Itlfldu o prnpnn 

§ 3~ Os Lrahalhadores doméstico, pod"rào Il'r ,ICI'''O ao 
regime do FGTS, na forma que vier n "'I pn'vl'La "li' 11'1 

In.Utll, 11 (.fmdlldf1 ~ 'feDI ri" HC'f.,'n· 
CII'. "C." G Itt,,"'I~'o do "npo~'n d,' "nd. 
e n; oueru .. prov,rlt'nrllt .. 

Art. 68. o. trlbutol e contrIbUições 1 clnC'lnnndoa il legt.ll1' 06180 c.onvertl· 
dOI em quantidade d. UFIR dlá"lB pelo vaJul c', < I, 

I - IPI, no prllllCll'O dtll da qUllliC=ih\ " . , 
,.rador .. ; 

II - IRF. no primeIro dll. útil sub •• qu.mo no de OCOI'l'tlncla do fato goradol'; 

m-IOF: 
I) no primeiro dia da qUlOzena luIJ .. quente k de ocorrincI. dOI fatal gerado· 

r .. , na hip6t1le de aqulIlçAo d. OUI'O, atIvo flnaneell o, 

b> no pramel1'u dia suusequencB UQ d( 1) ... \)11 E''lo,!H\ dos fnto. gel'ud')l'91, 1\0. 
d.mail calOI 

IV - contrlbwçOee pal'H o FINSOCIAL, PI::; I'ASJ::P •• OUI'O o I\ÇUC''''. o AleI)· 
oi, no primeiro dil do mêl lub •• queme ~o d. O'OII'.nc", dos fatol gfl'ador.l; 

V - Impalto lobr. a Rondl oobr. OI g~nho. de que "'atam OI parágrafol do 
arti,o preced.nte, no m.AI Im qUI o. ganhos fOl'nll1 m.lfel·luoe, 

Vl- eontribulçO •• pl'evlCioncU\l'lB'. IH' plllllt:oI o ,lia do més 8ubllecluente ao 

d. comp.tincia. 
VII - demaiS Ll'tUutOi. CQllu'lb\.II\-I'JIHt \ ~ .1 trJH,lll. :\11 tH.,.d,ldos pelo 

D.partam.nto da Recelta Fedel'.ll, nho ll,rtol " ~!4 I • -\.. L~I. nuto darnfi dOR I e.peC'tl· 
VOI v.nClm.nto •. 

f l~ O inlpolto d. que tI'atalll OI parag,'~lo. do artigo anterior lerá conver· 
tido om qUlntldadM d. UFIR pelo valol' destro 1\0 mos do r.cebml.nto ou ganho 
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§ 2', o valor em cru">lro. do Imposto "ti contl',bulç~o a pogar 1811\ detel'nl!' 
nado mediAnte n nl\lltlpltcnçao da q 11011 \'1(1.\<1.' ()I~ I F1H púlt."I vnlol d~SL'\ 1"1.1 unr.a 
do pagamallto 

_':)::], ~",~ 17.1, lll': '" 111'; MI\II(,'O 1'1'11 ,'I 

,";' .. 111111'" t' "/'1"" /I',r/l " cf",."II','Y/I(,1I1 
fi" "I IIIII'''IU, "li I /111111'" ,.rjl'·II(,~m 1tI~ 

o: PIt~:SI[)I':N'I'fo: Ll/\ 'tI~PllULfCI\, rOtO h/lhnr rl'lI' o Con' 
,TtlUO Nlleional th'crI'ln " cu nnel/mo n ~t'Ruillt1' Ipi. 
~_ o Banco C.,nLral do Arasil divulR"rli Taxa Refe· 

r.n'elal (Til). calculnda a 'partir da tpmun{'rftclo meno,,\ média 
liquida d. impo~to~, dos depósitos /I prSUl fl)(O captado. nos 
banco. conll'rcin;~, hnncllft cltl ;nv,'sIIIlH'nlC", i)pncnR mulLiplo~ 
com cnr~"ira ('''Illl'rrinl nu di' illvI'slll''''nl''~, ('al~n~ PI:nnomicSH, 
ou do. litulo. puhliclIs (e.dprat., l'ftladllals I' mUllicipalS, de .eor· 
do com ml'todn\ollia o spr aprovada pelo Conselho Monet.ário 
N.cion.I, no pruc> til' ~I'sS"/llp dia~, I' 1'11\'lncln nn cnnh~cimpn~o 
do Sc'nado rt>deral. 

LEIN· 8.660,DE 28 DE :-lA I O DE 1993, 

Estabelece novos cnténos para a flxaç!o da 
Taxa Referencial • n. exungue a Taxa 
Referencial Diária TRD e dá outras 
provld!ncl8S. 

An. 1° De acordo com a metodologIa aprovada pelo Conselho Monetário Nacíon~\, 
nos rennos do ano 1", caput. da Lei n° 8,177. de l° de março de 1991. a partIr de I" de maio de 
1993. o Banco Central do Brwl divulgart. dianamente. Taxa Referencial· TR para períodos de 
um m6I. com início no dia a que a TR se rerem. 

I,E! N: 1.2411. IJE 24 I>E OU'I'UBItO DE 1991 

E.,.HIC"'c. Ii r,r":,,,i., u: •• d. No', 
110 r".ouro N.cmnttl (N'rNI " tl~ ou,,,, 
prm',rlc'ncII_ 

~~, 2! -'" N'I'N ~~rlí ,'mílÍlln com UH .. '~II1"I,,- 'I1ml'l"l i"li' 
I:R' "orul.: 

I - ,Irallll; otn vinlll Il.clncn unllH: 
'1\ _ rc",,,"(lrlu;i\n: ;I\r<l' li •• !lh\ dlll,l' 1'''' "'111" ,111 111111, 1',,1, 

cnlodltll .nhrQ II VIII .. r IlI1min.I 1lIIIIIliwdo, 

111 - furlltu ",' ,010, a~llrl' ,,(urlll (1l1hlll,' ,,,,,,,,, ""I i 1.111'<10 
Ih, h'ilÓ('M. pnelen" .. "'('1 t',dnnula .'u IlItI. (IH1\ .\1'11\ nll dl''''IHtlll: 

IV - mllllnlldlldl' l1IIm;nnLlva: c 
,v', ~ VIII,' .. , lI11I1lIlWI' lIlulti"l .. ti" (',~I 111111,1111 111111 IIIiI ,,'11 

XI'ir,fI'!I., ' 
., I! () I'fldt'r 1':xI'I'uliv/I rI'/lul"",,'''! '",1. 1',11,1 , ,IIiu ",'ri.' .. " 

IlI'clfil'" d. N'I'N, DlI CI\"II'IUriMllclIs Ih, nlllnl""\'",, ti" \ nl"r 1111' 
m;n.l .. nOIlIlI'inhill"nll,', ["rllln tlr 111111111111'111" d,' li" li' " rl'"unl" 
,111 prlnciPlI1. ' 

f 7~ E'nru" IItllal,w~'4(1 "" "1dur """11/10" d" N'I N (1",11'11' 
ler utilizadOIl (I, IOlCuinl\l~ indicntlul'rl'l: 

I .- vnriDçtln du 1",licI' (;"1'111 ti" 1', "~,,- d,' Ml'rl'luln 
1I0l'MI, clllcul.du IlI'ln 1-'11 11 ti 11<;:1 o (l,'IIII,,, \ '''1'''' 11 (:\ I, "" 

11 ' Taxa ((,.("11'111 "li {TltI, '"1 
11/ ~ vnrioçi" dl1 Cl1lnç~1I d,' \,(,,,11,, d" ,/,,1;11 "", l,sllIdll" 

lJnidos no lIlercnclo c1I' cfllllhiu d" Inxf!" /lVII" "1\'1111:111111 )11'10 

B.nco Cr.nLrnl dn BrnMi!. 

M'EDfD~ PROVISÓRIA N" 434, DE 27 DE FEVEREJRO DE 1994 
Dispõe sobre o PrognlmA de Estllbllização Econômica, o Sistema Monetário Nacional. 

ínstin.i 11 Unidade Real de V.lor - URV e dá OlltnlS prOVidênCiaS 

JULHO 

DispOe sobre a pol.!lica de remuneraçio dos 
servIdores públicos CIVIS e militares da. 
AdmInistração Federal du-eta. autárquIca e 
fundaCIonal e dá outras prOVidencias, 

Maio de 1994 
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o PRESIDENTE DA RE~ÚBLICÁ 
Faço saber que o ConifeSSo Nacional decretl e eu sanciono a sclUinW 

Lei: MJ~ Os vencimentos. soldos e demais rctnbulções dos servidores públígos civis e 
miliwes da AdminisU'lÇIO Federal direta. autárquica e fundacIOnal serão reajustados bunesa'l! e 

quadrimestnlmenw. a título de antecipação, de acordo com a vanação acumulada dCi Índlce de 
Reaj\We do Salúio Mínimo· IRSM. defimjo no art. 2° da Lei n° 8.542. de 23 de oezembro de 
1992. observadol OI sclUinws meses e percenruAls: 

I • em julho e novembro de i'993 e março de 1994 o correspondente a cmqUenta por 
cento da vlriaçlo do IRSM ocomda respectivamente nos bunesO'es imedlaWllente antenores: 

fi • em sewmbro de 1993. o correspondente a oitenta por cento da variaçlo do 
IRSM ocorrida no quadrimestre unedlatamente antenor dedUZIndo-se a anwcipaçlo concedida no 
ma. de Julho de 1993: 

m· em maio de 1994. o correspondente a noventa por cento da vanaçlo do IRSM 
ocorrida no quadrimestre imediawnenw anlenor. deduzlndo·se a antecipação concedida em março 
del~. 

f l- q. percentuaJs de anwclpaçOes a que se refere eSle artliO: 

a) incidírlo sobre os valores dos soldos. dos vencunentos e das demais retribuiçOes. 
no mt. imediawnenw Interior: 

b) nlo incidirlo sobre 3,<; vantagens remuneratónas que tenham por base estímulo à 
pnxlutividade e desempenho. pagos confonne cnténos cspecíficos de apuração e ctlculo 
estabelecido em le,islaçlo própna. 

, r o percentual de reajuste a ser nplicndo em Jnneiro de 1994 será igual l vanaçlo 
do IRSM. verificada enll'e l- de janeiro e 31 de dezembro de 1993. deduzidas as anwclpaçoes 
conctdjdu nos mCICI de março. maio. julho. setembro e novembro de 1993. observando-se: 

a) na hipótese de a aplicaçlo do previsto neslc parágrafo implicar aumento da folha 
de pa,amento superior lO crescunento da receita l{qulda do exercícIo. o percenrual de vanaçlo do 
IRSM sert substituído pelo índice correspondente ao aumento da receita líqUida. e deduzidas as 
amccipaçoes: 

b) para erelto do disposto nesta Lei. considera-se folha de pagamento 
exclusivarnenw as despesas com vencimentos. soldos. gratificações e vantagens de cartler 
pennanenre. percebidos pelos servidores da AdmInistração Federal direta. autárquica e 
rundacional: 

c) para e(cito do disposto nesca Lei. considera· se como receita líquida. a receita de 
imposlOl. dcduzidu as restitui~oes. os incentivos fi,<;eals c subsídios previamente eSlabelecidos em 
lei e as U'InIfertnciu constitUC::lonais. 

M-__ r.. Os percentuais das antecipações c do reajuste resultante da aplicaçlo do 
dilposto no ait. 1-. e os índices das vanaçoes da Receita líqUida. serão divulgados em aIo conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda. do Trabalho. e Chefes do Estado·MaJor das Forças Armadas e 
du Secretarias de' Planejamento. Orçamento e Coordcnação c da Admtnlstração Federal da 
Prelfdlncia da RepllbliCL 

IISDXDA PI\OVISORXA IIt .57, DE 29 DE MARÇO DE 1994 

Dl.apee .obre o Programa. de Elt.abl.li­
zaçlo EconOmlc., o Sll'Cema Monet'rio 
Nt\Cl.onal, lnlt.ltul a Unldade Real de 
Valor -- URV e d6 outra. provld6n­
el ..... 

LEI N- 5. i~.O .• DE 2'7 DE ':"GOS'!O DE 1993. 

DispOe sobre a políticn nacional de salários. 
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MENSAGEM N° 114, DE 1994-CN 
(nO 334/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória nO 483 ,de 28 de abril de 1994, que "Autoriza a 

contratação de fabricação de papel-moeda, e dá outras providências". 

E.M. n° 129 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Brasília, 28 de ab ri 1 

í ' I 
-/ 

Em 2 8 de abril de 1994. 

de 1994. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 458, de 29 de março de 1994, que autoriza a 

contratação de fabric,,-ção de papel-moeda. 

A presente proposição tem por objetivo reikr::I os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de .,:...:.l eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prázo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Consti tuição. 

AsSIm, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Jl;~~ 
RUBENS RICUPERO 

Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 483, DE 28 DE ABRIL DE 1994. 
I' , 

Autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda. e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l° O Banco Central do Brasil fica autorizado a contratar. independentemente de 
procedimento licitatório, empresas estrangeiras para impressão de cédulas do novo padrão monetário. 
nas quantidades necessárias à fase inicial de substituição do meio circulante. observado o limite global 
máximo de um bilhão e quinhentos milhões de unidades. 

Art. 2° A Casa da Moeda do Brasil poderá, na fase de implantação do novo padrão 
monetário, contratar empresas estrangeiras para confecção de chapas impressoras, dispensado. 
igualmente, o procedimento licitatório. 

Art. 3° O Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil ficam autorizados a 
f1.rnlar. diretamente com os fabricantes, os contratos de fornecimento, bem como a contratar. no País ou 
no exterior, o transporte e o seguro desses valores, dispensado, em ambos os casos, o procedimento 
licitatório. 

§ l° Para o recebimento e conseqüente ingresso no País dos produtos de que trata este 
artigo. ficam o Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil dispensados das correspondentes 
guias de importação. 

§ 2° Sobre os produtos importados nos termos desta Medida Provisória não incidirá 
qualquer tipo de tributação. devendo ser providenciada. pelas autoridades competentes. a sua imediata 
liberação alfandegária. 

Art. 4° Para O desenvolvimento das negociações com os fabricantes estrangeiros será 
constituída. pelo Ministro da Fazenda, comissão especial de compras, composta de servidores do Banco 
Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 5° A Casa da Moeda do Brasil. obedecidas as normas gerais fixadas pela Lei n° 
8.745. de 9 de de7..embro de 1993. fica autorizada a contratar. pelo prazo de seis meses. até 150 
servidores. 

Parágrafo único. A remuneraçãó do pessoal contratado nos termos deste artigo será 
fixa(la com observância do disposto no inciso II do art. 7° da Lei n° 8.745. de 1993. 

Art. 6° .-\s L!esp~'i.1s d~t:orr~ntes desta Medida Provis6ria correrão por conta de recursos 
orç<J.mcntários do \3an<.:o Cl.!ntral do Brasil c da Casa da Moeda do Bra~il. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 458. de 
29 de março de 1994. 
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Art. 8° Esta Medida Provis6ria entFa,em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de ab ri 1 de ,1994; 173° da Independência e 106° da República. 

/----, .'" 

'" '~ 

~ ~';J4>~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 458·( DE 29 DE ~~RÇO DE 1994 

Autoriza a contratação de fabricação 
de papel-moeda e dá outras providên­
cias. 

DE ::::Z::::·!=?C DE 1993. 

Disoõe soore J contraIaÇão por tempo 
dctenn.maao para a[enaer il necess1Claàe 
temporana ae exccpc10nai imcre:sse público. 
nos tennos ao mClSO rx do art. 37 da 
Consutulção Fedemi. ~ dá OUtraS 
prov1(iênCl3S. 

Art. 7° A remuneracão ao peSSOal comr:lt..lao nos termos cesta L.e! será rl:taaa: 

I . nos casos do tnCISO IV do ano :0. ~m unOOnànCI:l não suoenor ::lO vaior aa 
remuneracão IL'laà!. oara os semoores oc tinai de carrerra aas mesmas cate20nas. nos Olanos ac 
:,crnoulçãó1!U nos qu'aaros ae cargos e salános ao orgão ou enuaaae contrar.a.nt.e: . 

fi . nos casos aos mclSOS 1 a m. V e V1 do art. :'0. em lIUoonanCla não suoenor ao 
valor aa remuneração constante aos planos de retrIbUIção ou nos quaaros ae cargos e salários ao 
servlCO oúbiíco. oara semd'ores Que aesemoennem r'Jnção sememame. ,;U. ::ão ~:t!sunao a 
semeLhança. lS conaições ao mercaoo ce CI'lOaihO. 
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MENSAGEMN°'t15, DE 1994-CN 
(n° 337 /94~ na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Sexta-feira 6 1857 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado qe Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 4 84 ,de 29 de abril de 1994, que" Altera o art. 5° da 

Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do 

Tesouro Nacional". 

E.M. n° 130 

Excdentíssimo Senhor Presidente da República. 

Brasília. 29 de a b r i 1 de 1994. 

O =-­J't {.{l ( 

Em 29 de Jori 1 de 1994. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 459, de 30 de março de 1994. que altera o art. 5° 

da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades 

do Tesouro Nacional. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os· preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 484 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Altera o art. 50 da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 
1,89, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibílídades do Tesouro Nacional. . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O art. 50 da Lei n° 7.862, de 30 de outtlbro de 1989, alterado pelo art. 80 da Lei n° 
8.177, de 10 de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 O Banco Central do Brasil - BACEN e as insútuições ftnanceiras a que se refere 
o § 20 deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decêndio, o valor 
da remuneração incidênte sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decêndio 
imediatamente anterior. 

§ l ol Os saldos de que trata este arúgo, a parúr da vigência desta Medida Provisória, 
serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SELIC. 

§ 20 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 No exercício de 1994, o valor da remuneração dos sJldos diários dos depósitos da 
União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária. interna e externa. e 
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de gara.'1tias da dívida 
mobiliária externa. " 

Art. 2° Pica.m convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 459. de 
30 de março de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na (;ata ete sua publicação. 

Brasilia. 29 di! abri 1 de 1994; 1730 da Independência c 1060 da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 459, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera o art. 5° da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

LEI N~ 7,862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

D;sp"e sobre s s"50rçlo, 1',.1. (ln;lo, 
de obr;Ksç(le, ds Nuclebril, e de 51/U sub"I, 
d;';'; •• , d. In( .. , do BNCC: Il ds li f'FSÃ e 
dá outras providendu 

Art, 5~ O Banco Central 00 Brasil e as instituições finan' 
ceiras a 'que se refere o parágrafo único deste artigo recolherlo 
ao Te~ouro NOI:ional, no último dia út.i1 de cada decêndio, remu· 
neração equivalente, no mínimo. à variação diária do valor no· 
minai do Bônus do "1'esouro Nacional Fiscal (BTN ·FI incidente 
sobre o saldo diário dos depósit.os da Unilo existentes no de· 
cêndiCl imediatanumte anterior, 

LEI N~ 8.177, D'E 1~ DE MARCO 1991 (.) 

Estabt'lpc/f r"gras para a desindt'xaç.o 
da economia t' dá outras provldtlncias, 

Art..8! U al'l. fi!' du I,,'i n!' i.H,;:?li', d,' :111 d,' ol"IIIt'1I .", 
o , 

U"'D. iuuu ... li \'innrnr çum n M"J(uinln ,·,'clac"'\fI' 

.. Art. r,~' O lIum'u C"nlrlli ,In 1,r;H~iI " , ... illlililllic:,ic; 
finllm,,'lra" 11 .,m' ~I' rl,I"n' Ct ~ ~~' d,";'" :lIlil!'1 1"('111111'1'1\11 li. 
Tf!HCneru Nm:i .. " .. I. n .. üll imu di" lil iI d,· 1'1,,1;. eI"e'\'lIiCl, n' 
""nu"',...;",, i"dll .. 'ull' !'int,.It, O~ ~IIJd,,"i c1i:i, iCls ""l" tI"p,'H;illl'; 
ti .. "nin .. ":-cislc'''''''s "" cI",·t'"di" illl",lilllllllll'nll' nul,I" i",. 

o § J~' UM ~nlclmf cI" f,Uf' hnt.u "-;11' 111'1 i~n. n IHlrlir d,' 
r"vI'rulr .. clC! lU!'l. ~"'rlhl I'fmHlII,'rad(l~ pt.'lu TII'C:! 1f,'f"II'I} 
dinl Uidri" f Til")' tlh'uhtntln .",111 1'11111'11 ( '''ul,"1 ti .. Il .. :t~il 

f ,2',' N"·c:II~""'" 11"" firtCI'ClS I' !'lIti"n",'" dI! 'l"i"f1, "H 
virlucl., lh· mu·n\.'I,·rrslkutl nJl,'r(lri""l1i~ ""ip,'('ilku'i, 1111,' 
IUH4M."" inl ... trll,. n sisl f'''UI cI" C'l1Í '( 11 ,,,d,',, .I" ""0;'"11 /I N li' 
C'Íu"nl, ns rU(~unoff)~ tJmeUruuJns D Rlmulf!r suas npl'f'lIiRidadt8 
I'''t'''''''et. ,'"c~c·IIc.·illllClll1l('"l'!' "",r c!cnlosilnd"s nn "'''IC~n <in 
I" a·~iI S 1\, "" lia Cnhe n 1':ntlltmlÍ"1I ",,,dI" nl.·, 
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MENSAGEM N° 116, DE 1994-CN 
(n° 338/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Advogado-Geral da União, 

o texto da Medida Provisória n° 4 85 • de 29 de abril de 1994. que "Dispõe sobre o exercício das 

atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial e provisório. e dá 

outras providências". 

Brasília, 2 9 de abril 

E.M. n° 005 
Em :9 de ~Dr11 de 1994 

Excelenússimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa ExcelênCIa 

proposta de reedIção da Medida ProvIsória n° 460, de 30 de março de 1994, que dispõe sobre o 

exercícIO das atribuições institucionaIS aa AdvocaCIa-Gerai da União, em caráter emergencIal e 

proViSÓriO, e dá outras proVidêncIas. 

A presente proposição tem por objetivo reIterar os preceitos conudos 

naquela Medida PrOVIsória, tendo em VISta a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo ÚniCO do art. 62 da 

Constituição. 

AsslID. a relevância e a urgênCia que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
...;--

~
R_i'"l"","re. Z 

GERAlJ) ~J&~~ 
A ogado·Geral da União 

de 1994. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° _ 85 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Dispõe sobre o exercícIO das ambuições institucIOnaIs 
da AdvocacIa-Geral da Umão. em caráter emergencIal e 
proVISÓriO, e dá outras provIdêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribUIção que lhe confere o art. 62 da 
Consutuição, adota a seguinte Medida Provlsóna, com força de leI: ' 

Art. l° O exercício das ambUlções InsUtuclOmus prevIstas na LeI Complementar n° 73. 
de.1O de fevererro de 1993. dar-se-á. em caráter emergencIal e proVISÓriO, até a cnação e unplantação 
da estrutura administrativa da AdvocaCIa-Geral da Umão - AGU. nos lermos e condIções prevIstos nesta 
Medida Provisória. 

Art. 2° O Poder Públtco. por seus órgãos. entes e institUIções. poderá. mediante termo. 
coÍlVêmo ou ajuste outro, fornecer à AGU, gratuitamente. bens e servIÇOS necessários à sua implantação 
e .funclOnamento. 

Art. 3° Aos Procuradores RegionaIS da União Incumbe onentar e supervIsionar, 
tecntcamente. os representantes judIciais da Umão com exercício no âmbito da junsd~ção dos 
respectivos TribunaIS Regionais Fedwus. respeItada a competência dos Procuradores RegionaIS da 
Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A orientação e a supervIsão prevIstas n.~ caput deste ~go serão 
prestadas por intermédio dos Procuradores-Chefes das Procuradonas da Umao nos Estados. inclUSIve às 
Procuradonas SeccIOnaIs. 

Art. 40 Na defesa dos direitos ou interesses da Umão. os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fornecerão os elementos de fato. de drrelto e outros necessários à atuação dos 
membros da AGU, inclUSive nas hipóteses de mandado de segurança, habeas data e habeas corpus 
Impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal. 

§ 10 As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferenCIal e serão ,atendidas no 
prazo nelas assinalado. 

§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artIgo será apurada na 
forma da Lei nO 8.112, de II de dezembro de 1990. 

§ 3° O disposto neste artIgo apltca-se às requisições feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 5° Nas audIências de reclamações traballustas em que a Umão seja pane. será 
obngalóno o comparecunento de preposto que tenha completo conhecunemo do fato objeto da 
reclamação. o qual. na ausênCIa do representante JudicIal da União. entregará a contestaçilo subscrita 
pelo mesmo. 

Parágrafo úmco. Não se apltca à União a cominação de revelia e de confissão (CLT, art. 
844), 

Art. 6° A Inumação de membro da AdvocaCIa-Geral da União. em qualquer caso. será 
feita pessoalmente. 

Parágrafo úmco O disposto neste artIgo se aplica aos represemantes JUdICIaiS da União 
deSIgnados na forma do art. 69 da LeI Complementar na 73. de 1993. 

Art. 7° O vencImento básICO dos cargos efetivo,s de Advogado da Umão. criados pelo 
art. 62 da Lei Complementar n° 73. de 1993. é o fixado no Anexo I a esta Medida Provlsóna. 

Parágrafo único. Os Advogados da Umão farão JUs. além do vencrrnento básico a que se 
refere o caput. à Gratificação de Atividade. Instituída pela Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1992. 
no percentual de cento e sessenta por cento. bem como à grauficação a que se refere o art. 7° da lei n° 
8.460. de 17 de setembro de 1992. conforme valores constantes do Anexo I desta Medida ProvIsória 

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradonas SeccionaIS da União. a serem 
Implantadas. conforme a neceSSidade do serviço. nas CIdades onde instaladas varas da Justiça Federal. 

Ar!. 9° São criados um cargo de Diretor-Geral de Administração. DAS 101.5. quatro 
cargos de Coordenador-Geral. DAS 101.4. um cargo de Assessor Jurídico. DAS 102.3. dois cargos de 
Coordenador. DAS 101.3. nove cargos de Chefe de Divisão. DAS 101.2. dOIS cargos de Chefe de 
Serviço. DAS 101.1, dOIS cargos de Oficlal-de-Gabinete. DAS 10l.!. desUnados à composIção da 
Dlretona-Geral de Admlmstração; vinte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5. Utulares das 
Procuradorias da Umão nos Estados e no Distrito Federal. de que trata o art. 2°. mciso n. alínea "a". da 
lei Complementar na 73. de 1993; quarenta cargos de Procurador SeccIonal da Umão. DAS 101.4. três 
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da União, DAS 102.5. três cargos de Adjunto do Procurador­
Geral da União, DAS 102.4. e dois cargos de Assessor Jurídico. DAS 102.3. 
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Art. 10. As Procuradorias da União tem sede nas capitais dos Estados e as Procuradorias 
SecclOnrus da União. nas cidades onde estejam Instaladas varas da JustIça Federal. 

Art. 11. A União poderá. perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria 
Regional. ser representada por seu Procurador-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei na 8.460. de 1992. à escolha dos 
ocupantes dos cargos em cemlssão da AGU. até que organizado seu quadro de cargos efetIvos e 
regularmente investIdos os tItulares de sessenta por cento destes. 

Art. 13. O Anexo II à Lei na 8.383. de 30 de dezembro de 1991. passa a vigorar na 
forma do Anexo II a esta Medida Provls6na. 

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisóna dar-se-á segundo 
a necessidade do serviÇO e na medida das dispombilidades orçamentárias. 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apOIo 
necessário à instalação e ao funCIOnamento da Procuradona-Geral da União. e~ todo o território 
nacIOnal. 

Parágrafo único. O apOIo de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos 
materiais e financeiros. e será espeCificado pelo Advogado-Geral da Umão. 

Art. 16. A Secretana de Controle Interno da PreSidência da Repúbltca fica responsável 
pelas attvldades de controle interno da AGU. até a cnação do órgão própno da Instituição. 

Art. 17. Até que sejam Implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral 
da União. o Advogado-Geral da Umão poderá atnbutr a servidor em exercício e a representante Judicial 
da Unile designado na forma do art. 69 da Lei Complementar na 73. de 1993. GratIficação Temporária 
pelo exercício na Advocacia-Geral da Umão. observado o disposto neste arugo. 

§ 10 A GratIficação Temporária instItuída no caput será paga de acordo com os níveis e 
fatores constantes do Anexo m. aplicados sobre o valor do vencunento básiCO do cargo efetIvo de 
Advogado da União de Categona Especial. 

§ 2° Os criténos para a atribUição da Gratificação Temporária serão estabeiecldos em 
decreto. 

§ 30 A Gratificação Temporária. compaúvel com as demrus vantagens atribuídas ao 
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor. não se incorpora ao vencunento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de pensão. bem como não servirá de base de cálculo para quaisquer 
outrOS benefícios. vantagens. ou contribUIções previdenCiárias ou de segundade. 

§ 40 A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou função 
de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete. 

§ 50 O pagamento da GratIficação Temporána cessará para os representantes JudiciatS da 
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar na 73. de 1993. na data de vigênCia da Lei a 
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar na 73. de 1993. 

§ 6° A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei na 
8.460. de 1992. 

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da União. conforme o disposto no art. 3D da Lei n° 8.682. de 14 de julho de 1993. 
serão providos por profISSionais idôneos de nível superior. 

Art. 19. São transpostos. para as carreiras da Advocacia-Geral da União. os atuais 
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda NacIOnal e Procurador da Fazenda NaCIOnal. como 
os de Assistente Jurídico da Administração Federal dIreta. os quatS: 

I - tenham utulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais 
e ordinárias. anteriores a 5 de outubro de 1988. e. se postenor a essa data. tenha decorndo de aprovação 
em concurso público ou da incidênCia do § 3° do art. 41 da Consutuição; 

II • estejam vagos. 

§ lONas hipóteses prevIstas no inCISO I. a transposição objeto deste artigo abrange os 
cargos e seus titulares. 

§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV. 

§ 3D À Advocacia-Geral da União incumbe examinar. caso a caso. a licitude da 
investidura nos cargos aos quais alude este artigo. 

Maio de 1994 
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§ 4° Verificada a ocorrência de investidura Ilegítima. ao Advogado-Geral da União 
compete adotar, ou propor, as providências cabíveIS. 

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos arlS. 66 e 69. parágrafo único. 
da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação 
Judicial desta e atividades de consultona e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação. 
respeitada a área de atuaçlio da Procuradoria-GeraI da Fazenda Nacional. 

Art. 22. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumpnrnento do 
disposto nesta Medida Provisória. 

An. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provlsóna correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

An. 24. Ficam convalidados os atos praticados com llase na Medida ProvIsória n° 460. 
de 30 de março de 1994 

An. 25. Esta MedIda Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de a b r i 1 de 1994. 173° da Independência e 106· da República. 

ANEXO I 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO· .\GU 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO ARTIGO 7· 
(URV) 

Advogado da União de Categoria EspeCIal 380.14 

Advogado da União de I" Categoria 355.69 

Advogado da União de 2" Categona 332.38 

ANEXO II 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO· .\GU 

PROCURADORIA·GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

(URV) 

170.92 

163.38 

156.17 

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE 

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador·Geral 

I" Categoria 

2" Categoria 

40 

155 

405 
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ANEXO m 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

NÍVEL FATOR 

GT-I 0.90 

GT-U 0.65 

GT-m 0,40 

GT-IV 0.3Q 

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da Umão de Categoria Especial 

ANEXO IV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

- Subprocurador-Geral da F87enda NaCional - Procurador da Fazenda NaCIOnal de Categona EspeCial. 

- Procurador da Fazenda Nacional de la Categona - Procurador da Fazenda NaCional de la Categona 

- Procurador da Fazenda NaCIOnal de 2a Categona - Procurador da Fazenda NaCIOnal ',de 2a Categona 

- Asslsteme Jurídico. Classe A ASSistente J undlco de Categona EspeCIal 

- Asslsteme Jurídico. Classe B ASSistente Jurídico de la Categona 

- ASSistente Jurídico. Classes C e D ASSIstente Jurídico de 2a Categona 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 460, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

LEI COMPLEMENTAR n° 73 

Dispõe sobre O cxcrc{clO das atribUições instituctonals 
da Advocacia-Geral da Umio. em caráter emergencial e 
provisório. e d~ outra.~ providencias . 

• DE 10 DE fEIlEreIRJ DE 1993. 

Insurui a leI OrgânIca da AdvocacIa-Geral da União e dá 
outras proVidênCIas. 

Seção I 
Dos Direitos 

Art. 26 - Os membros efetivos da AdvocacIa-Geral da Uruão têm os dtreltos 
assegurados pela Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e nesta Lei Complementar. 

Maio de 1994 
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Parágrafo úmco. Os cargos das carreIras da AdvocacIa-Geral da União têm o 
vencunento e remuneração estabelecIdos em leI própna. 

.- -_. - .. ···r·-···...---.... · 
Art 62 São criados. no Quadro da Advocacia-Gerai dll UnJ,"H) '-CIR(('nlOS cor 

gOB de Advogado da Unllio, provido" mediante apro\'nçij(! c:rn (on(urc;:,n puhllCO, de 
provas e titulo .. , dls1rlbuldol\ entre as ('atcgorID~ na f(Jrma I "tahclccld.1 nCI RCgIn'H,m­
lo Inlerno de Advocacla·Geral da UnIão 

Arl 66. No. primeiroa dezOIlo mesel de vI~énela desta Lei Complementar, 
oa cargoa de confiança referidos no § l' do artIgo 49 podem ser exercldo~ por Bocha· 
reI em DireIto não interrante das carreIras de Advogado da UnIão e de Procurador 
da Fazenda NacJOnnJ, observados OI; reqUISitos lmpo~toc;:, pC'lr.,,- nrL1J,:fI'" 51) c 5R. hem 
como o dIsposto no CapItulo IV do T,tulo 111 desta LeI Complementar 

Art. 69 O A'!!'iOiado·Geral da Umão poder a, lendo em vIsta neces"dade do 
aervlço, deal~nar, excepcIonal e prOVISorIamente, como representantes Judlcla .. da 
União, tilularea de cargol de Procurador da Fazenda NacIOnal c de As"istente Ju· 
rídlco 

Pararrafo únICo No prazo de dOIs anos, contado da pubhca,üu doslu 1-"1 Com· 
plementar, cessaró a faculdade pre' I.ta nesle arllgo 

LF,I N' R 112. DF, 11 DE DF,ZEMARO DF: 1990 

Dtsp(Wt ""obre> o Helf/nt,. .1'1r1l1 ("o dos 
Serv.dorr5 Pu"hC't'1S r,v,. dI! {/n"1,,, 'riu 
lIut.rQ'I/nc; ,. dno: fllndll( ." .. : ,,""'lrlf< (,. 
rffrlUoç 

1.1'.1 1>I-:I.1·:U ,\11,\ N' 11 111', ~7 1)1 \C,,,.., I" 11\ ,,,.," 

LEI N" li lhO. DE 17 IJE skH:MIIltO 1)1': \Q92' 

ConcedI' :lnt"clp8C.tO d,. r".Ju"te dn 
venClmeJlto"l' fi tlp <,,/duo, duo; 1f>rvIIJ";"1l rI 
\ 1$ I' nl//'tll1l'" do I'udl f I ~I'I "LIVII I' ,hl nu 
Irn .. pltl1 "/In, I , .. 

Art 7' O Anexo XIX da Lei n' 7 92~ de 1989 " o A 
VIII da Lei n 7995 ti . . , . npxo 
I I

· n ,e 1990, fIcam SUh'lll""I", fl~l" AJJPXO IX (e.la el 

All 12 Oc:el\ldollllldar dt'l;Jllrntl,,(jlllpqd"/)IIf1c;lClI' 

A-;qp.~sornll1ent{) SUPPIIOIP" !I)/\SI OI! di' ",IIt.!1l d" 1)\11 f •• jn d" 
Inc;lllulç"o d(· I':nsillu ICU) (PH' 0(11:11 111'1:1 11111\11111,\1,1(1 dll (.\1 

gu efl't.l\'u não podt'ra !P{I'IH" !Pllllllll'r.l,.,IH 11" 11',:11 '-'!JH li'" 
maior IPl1lll1lPranio paga a ~I'I\IIJOII'''' I 'IfI" I , .. 1"'1111 /I~ '\111' 
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LEI N° 8.682. DE 14 DE JULHO DE 1993. 

Dispõe sobre a rcmuner~ção dc cargos de 
provImento em comlssao da Advocacla­
Geral da Umão. revIgora a LeI n' 8.200. de 
28 de Junho de 1991. oferecendo nova 
redação ao mClso I. do 'iCU ar! 30. c dá ourras 
provIdêncIas. 

Art. 3° O quadro de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores e de 
funçOcs de representaÇão de gabinete da Consultona-Gcral da República é transposto. ~ara o 
gabinete do Advogado-Geral da União e transformados em cargos de consultores da Umão os 
cargos de consultores da República. 

MENSAGEM N° 117, DE 1994-CN 
(n° 339/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1994 

Nos teonos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto da 

Medida Provis6ria nO 4 8 6 , de 29 de abril de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os fms que especifica, e dá 

outras providências". 

Brasília, 29 de ab r i 1 de 1994. 

(~ (j,IV~ 
/ -



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 6 1867 

E.M. na 034 
Em 2:9 de 3.Dr; 1 de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 461, de 30 de março de 1994, que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os 

fins que especifica, e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

" -

~t ít:!?y/---
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República 

l\1EDIDA PROVISÓRIA N° 486 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União crédito extraordinário, para 
os fms que especifica, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
comoinado com o § 30 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
jei: 
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Art. 1° Fica o Poder Execuúvo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário até o limite de 
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros 
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção 
indicada no Anexo III desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo II desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 461, de 
30 de março de 1994. 

Art. 5° Esta Medida "Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de a b r i 1 de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 461,DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

:':ONOMICl 

-::J'I"900C 

: 1r,"32000C 

Autonza O Poder Executivo a abnr ao Orçamento da 
Segundade SOCIal da União c~dito extraordináno. para 
os fins que especifica. e dá outras providencias. 

LEI N° 8.652 .DE 29 DE ABRIL DE 1993. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercíCIO ftnancelfo de 1993. 
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MENSAGEM N° 118, DE 1994-CN 
(nO 340/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1994 

Nos tennos do artigo 6~ da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenaa. o texto da Medida Provisória n° 487 . de 29 de abril de 1994, que "Dispõe sobre o 

Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários, e dá outras providências". 

Brasüia. 29 de ab ri 1 de 1994. 
,./) ----

./ '. - -' 

E.M.n" ; 31 

Em 29 de :i.oril de 1994. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ProvIsória n° 462. de 30 de março de 1994, que dispõe sobre o 

Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários. e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso NaclOnal, no prazo previsto no parágrafo único 00 art. 62 da 

Constituição. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve Justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

~~ 
RUBENS RICUPERO 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 487, DE :2 9 DE ABRIL DE 1994. 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras providênC'ias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida ProvIsória, com força de lei: 

Art. 10 O Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos 
e Valores Mobiliários será cobrado à aliquota máxima de 1,5%, ao dia. sobre o valor das operações de 
crédito e relativas a títulos e valores mobiliários. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos flxados neste 
artigo, poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetIvos das políticas monetária e 
flscal. 

Art. 20 Considera-se valor da operação: 

I - nas operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeto da obrigação. ou 
.sua colocação à disposição do interessado; 

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: 

a) o valor de aquisição, resgate. cessão ou repactuação; 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alfuea anterior. 
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos. respectivamente. em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária. 

§ 10 Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários os 
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, atualizados 
pela variação acumulada da UFIR diária no período. 

§ 20 O disposto no inciso II. alínea "a", aplica-se. inclusive. às operações de 
financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 
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Art. 3° São contribuintes do imposto: 

I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2°, inciso I; 

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações financeiras. 
na hipótese prevista no art. 2°. inciso lI. alínea "a"; 

m - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banca 
Central do Brasil. na hipótese prevista no art. 2°, inciso lI, alínea "b". 

Art. 4° O imposto de que trata o art. 2°, inciso lI. alínea "a". será excluído da base de 
cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores 
mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o g 4° do art. 21 da Lei n° 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991. 

Art. 5° O Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários - IOF, incidente sobre opêrações de câmbio será cobrado à alíquota de 25% sobre o 
valor de liquidação da operação cambial. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota fixada neste 
artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal. 

Art. 6° As instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional são contribuintes do 
IOF incidente sobre operações de câmbio, somente quando efetuarem compra de moeda estrangeira em 
nome próprio. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 462. de 
30 de março de 1994. 

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei n° 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, em 
relação ao imposto de que trata esta Medida Provisória. as isenções previstas no art. 14 da Lei n° 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991, no § 2° do art. 21 da Lei n° 8.383, de 1991, e no art. 16 da Lei n° 8.668, de 
25 de junho de 1993. 

Brasília, 2 9 de a b r i 1 de 1994: 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui D Unidadf' Fiscal df' RfOferên· 
cin. altera a Il'Klslaçllo do Imposto dfO renda 
e dá outra!' pro\'ldpncia!' 

Art. 21. Nas aplicações de fundos de renda fixa. resgata· 
das 8 partir de I? de janeiro de 1992, a hasp dfl cálculo do imo 
posto de renda na fonte será constituída pE'la difPrflnça positiva 
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entre o valor do resgate, líquido de IOF. e o custo de aquil'ição 
da quota, atualizado com base na variação acumulada da Ufir 
diária. desde a data da conversão da aplicação pm quotas até a 
da reconversão das quotas em cruzeiros. 

§ 4? Excluem-se do disposto neste artigo aR aplicações em 
Fundo de Aplicação Financeira (F AF), que continuam sujeitas à 
tributação pelo imposto de renda na fonte à alíquota de cinco 
por cento sobre ó rendimento bruto apropriado diariamente ao 
quotista. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 462. DE 30 DE :·1ARÇC DE 1994. 

Dispõe sobre () Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio c Seeuro. ou relativas a Tflulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras provldênc1as. 

(')L.EJ N. '.OU -. Oã: 31 OE Ov'T''':IlRC' -= E : 990 
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LEI N~ 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Restabe/pcp principIo.'! da Lt>; n? 7.506/11, 
de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de ApOIO à Cultura rPronacl e dá 
outras providéncias. 

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pe­
los Ficart ficam isentos do imposto sobre operações de crédito, 
cAmbio e seguro, assim como do imposto sobre renda e proven­
tos de qualquer natureza. 

LEi N. '.'83· DE 30 DE DEZEMBRO ::>E 1991 
IMQ\w a UnJdad, P'1.eal d. R4rertncll /I '.era a ·OIr'IIç.jO do 

ImpoUo .obrt a Renda. t d' O\.ltrlU prc .. .:~,.~ u 

Ar& 21. Nu .pllcaçó .. Im (\Jndo. cc I ("'da ri XI'. r .. g'lAdu I pan., ao :' 
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t 2~ O. rlndimlnto. Q'.dtrlrJol pelo. (\Jl"do. <.I. ronda Ih. I li allon.çó .. 
di cftulol 01.1 "plic"ç~c. 1101' .1 .. l'lal'lodu flcom excl\J(dol. r .. p'ç~lvQm.nto cc 
ineidtnclI do Impo"o 'OIHI a R'IHJo na (ontl • do IOF' 
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LEI~O 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DE DE 1993. 

Disoôe soofé .! constltulcão = O reg:une 
!!10UtanO aos F=unaos ae lnvestuIlento 
imobiliáno e àá outraS proviàênClas . 

Maio de 1994 

. .lJ1. : 5. Os re:-:CJ.mcmos e 2:JnOOS ce ::!.::m.lJ. Jwer:cos ce!os F!.!l100S oe l.nvesw:n.cIlto 
Imoo:.liáno ricam lsemos ao imOOSIO soore 0oe:-'...cões ce C:ec.uc. C~010 e Se2'1JI'o. lSSlID. como 
JO impOStO soore :!. Renoa e Provemos ae Quafqu.er NatlJIez:!.. -

MENSAGEM N° 119, DE 1994-CN 
(nO 341/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivo do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Medida Provisória n° 488, de 29 de abril de 1994, que "Altera a redação do 

art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, qpe IJAltera disposições da Lei n° 3.780, de 12 

de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de Impressor. 

Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências". 

Brasília, ~ 9 de abri 1 de 1994. 
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E.M. n° 247 

Em 29 de abrii de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provis6ria n° 463, de 30 de março de 1994, que altera a redação 

do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 ,de novembro da 1964, que "Altera disposições da Lei n° 3.7.80, 

de 12 de julho de 1960 (Plano de ReClassificação), relativas às séries de classes de Impressor, 

Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências." 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provis6ria, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

RespeilOrente, ~ ~ 

~ ,1- ~\ \ 
ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 

Ministro da Justiça 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 488 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de 
novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encadernador, Mestre e Técnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências." 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° A produção dos servidores da Imprensa Nacional será constituída de parte fIXa, 
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas dem3:Ís áreas, e da parte 
suplemenWI, que será paga com base no excesso da produção diária obrigatória, até o limite 
máxL'11o da média da área gráfica." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 463. de 
30 de março d~ 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de a b r i 1 de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

Q( , / I1 I / " 

./ t-'L,\.,~_ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Altera disposições da Lei 3.780, de 18 de 
julho de 1,960,(Plano de Reclassificação), 
relativas as series de classes de Impre~ 
sor, E~adernado~, Mestre e Téc~co dá A~ 
tes Graflcas e da outras providencias. 

Ut. 311 - A pzodução doa Be1'VJ.cloI'.. do D. I .N ., 
lotados nos setores de arte. ~án.ca.s, será canst1 tuída. de 

parte t'1xa, oom tarefa. ,.,ínima de 1.000 l.1n.has de cOr.'! ')os1 
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ção de linotipo. OU O equivalente em un14ade"'l1'ár1oas do. a 
4eua1s of1c1rJaa, e da parte suplementar, que será paga como 
serv1';C) extraortU.nár1o pelo emesso da produção m!nima. 

LI!.I N' 3.780 - DE J2 ..,r lU' :10 'r; 11'):;(\ 

Di$peje .~übrc O C/.1.,~if;,·.lÇ.::" de' C -.i II c',., -', ..... :, O C, :'iI cio 
Poder Ex~n,tifJo, e~:.,br-Ic.~ os l' '" f',', " 'I': ('U" ·"p,J,uh rt/rs c dá 
out:IIS prov;d~IIr:iD$. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 463 • DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491. de 21 de 
novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei nO 
3.780. de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), rclativac; às séries de classes de 
Impressor. Encademador. Mestre e Técnico de Anes 
Gráficas e dá outrac; providências. 00 

MENSAGEM N° 120, DE 1994-CN 
(n° 342/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minislros de Estado da 

Saúde. da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 

Presidêncta da República. o texto da Medida Provisótia nU 489. de 29 de abril de 1994. que "Dá 

nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de Julho de) 993, que dispõe sobre a extinção do 

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência So~ial - INAMPS" . 

. Brasília. 29 de ab ri 1 de llJlJ4 . 
. -; 
-', .it \.. 
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E.M. n° 013 
Em 2~! de ~Dri 1 de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 464, de 30 de março de 1994, que dá nova redação 

ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 
/ 

~ /',/ :/ /(í t /LA;/j/V' 
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República 

HENRlQUE ANTONIO SANTILLO 
Ministro de Estado da Saúde 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 489, DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei na 8.689, de 27 de 
julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei na 8.689, de 27 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° ........................................................................................................................... . 

§ 1° A execução orçamentária do INAMPS, relativa à programação constante da Lei n° 
8.652, de 29 de abril de 1993, fica, a partir da data de sua extinção, sob a responsabilidade da 
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2° Fica a Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde autorizada, na fonna da lei, a 
realizar todos os atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para o 
INAMPS na Lei Orçamentária vigente. 

§ 3° Os eventuais créditos adicionais relativos à programação do INAMPS serão 
concretizados com base na classificação institucional da Lei na 8.652, de 1993. 

§ 4° Os créditos suplementares, que forem autorizados nos termos do parágrafo anterior, 
observarão os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei na 
8.652, de 1993. 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações fmanceiras do INAMPS." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 464, de 
30 de março de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de a b r i 1 de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

-- -: 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.689 ,DE 27 DE JULHO DE 1993. 

Dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social . rNAMPS. e dá outras 
providências. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir as dotações orçamentárias do 
INAMPS para o Fundo Nacional de Saúde. observados os mesmos subprojetos. subatividades e 
grupos de despesas previstos na Lei n° 8.652. de 29 de abril de 1993. 

LEI N° 6.652 . DE 29 DE AB RI L DE 1993. 

EstIma a Recella e lixa a Despesa da União 
para o exerCIClO flnanCelro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 464, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de 
julho de 1993. que dispõe sobre a extinção do Instituto 
NacIOnal de Assistência Médica da Previdência Social . 
INAMPS. 

MENSAGEM N° 121, DE 1994-CN 
(n° 343/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de ExposiçêlO de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
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Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

República, o texto da Medida Provisória n° 490 ,de 29 de abril de 1994, que "Altera 

dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras 

providências" . 

Brasília. 29 de ab ri 1 de 1994. 

E.M. n° 012 

Em 29 de abri 1 de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 465, de 30 de março de 1994, que altera 

dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

. / ' 

#t:r:~7~ 
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República 

/' , . 
~ ......... (,..~ ,..FI.......( _-~'-"'_" 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 490 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, 
de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual 
de 1994 e dá outras orovidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Constituem prioriBades da administração pública federal, além da sua 
orientação básica de proceder ao ajuste fiscal, as de eliminar o déficit público, de combater a 
inflação, o desemprego, a pobreza e a fome: 

" 

"Art. 16 ......................................................................................................................... .. 

§ 2° Os valores expressos na fonna deste artigo serão corrigidos para preços médios de 
1994, pelo Congresso Nacional, em conjunto com o Poder Executivo, quando da aprovação do 
projeto de lei pelo Congresso Nacional, pe~o quociente entre o valor médio estimado para 1994 e 
o valor observado em abril de 1993, do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da 
Fundação Getúlio Vargas." 

"Art. 25 .......................................................................................................................... . 

I - municípios, para atendimento de ações de assistência social, de saúde e de educação. 
de natureza continuada; 

T; 
II - entidades privadas sem fins lucrativos, de atendimento social direto ao público, de 

natureza continuada, voltadas para a assistência social, à saúde e à educação, desde que 
preencham uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS; 

............................................................................................................................................. , ....... ,. 
Parágrafo único. Para habilitar-se ao ,{ecebimento de subvenção social, a entidade 

privada sem fms lucrativos deverá apresentar declaração atualizada de, no mínimo, três 
autoridades locais, quanto ao bom funcionamento e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. " 

"Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas. 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
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I - voltadas para o ensino especial; ou 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal para 
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais doados por organismos 
internacionais ou agências estrangeiras governamentais." 

"Art. 28. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, 
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive subvenções sociais, 
auxílios financeiros e contribuições, realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo. 
ajuste ou instrumento congênere, ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade 
pública legalmente reconhecido por ato ministerial e as por força de dispositivo constitucional, 
só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

IV - .................................................................................................................................. . 

c) com relação a recursos anteriormente recebidos da administração pública federal, 
através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares; 

V - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na lei 
orçamentária da esfera de governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada. 

§ 2° A contrapartida financeira a ser exigida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira de cada unidade e 
não poderá exceder: 

I - a dez por cento do valor do empreendimento, nos Estados localizados nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e região Centro-Oeste; 

11 - a vinte por cento do valor do empreendimento, nos demais Estados e Municípios. 

" ................................................................................................................... ,., ............................... . 

"Art. 30. As transferências, a qualquer título, de recursos consignados na lei 
orçamentária anual de 1994 e em créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal e 
Municípios, seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive aquelas 
nominalmente identificadas, bem como para qualquer entidade privada, serão efetuadoas 
mediante a celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, na forma da 
legislação vigente, observadas as demais disposições desta Lei." 

"Art. 34. Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, reservas de 
contingência específicas, vinculadas aos respectivos orçamentos, formadas por importância 
equivalente a três por cento: 

"Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual de 1994 não seja encaminhado à 
sanção do Presidente da República até o início do exercício de 1994, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mês, até o mês seguinte ao seu encaminhamento à 
sanção, nos seguintes limites: 
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I • no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais, 
benefícios previdenciários, serviço da dívida, bolsas de estudo, despesas no exterior do 
Ministério das Relações Exteriores, despesas de Organizações Militares das Forças Armadas 
sediadas no exterior, combustíveis dos Ministérios Militares, ações voltadas para o processo 
eleitoral de 1994 do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, livro didático, benefícios ao servidor 
público, inclusive assistência médica e odontológica, bem como as financiadas com recursos 
oriundos de operações de crédito externas e respectivas contrapartidas; 

II - 1/12 (um doze avos) das demais despesas, excluídos os subprojetos e sub atividades 
que não estavam em execução em 1993. 

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, o valor de cada dotação será atualizado pelo 
quociente entre o yalor observado no mês imediatamente anterior e o valor observado no mês de 
abril de 1993, do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas. 

" 

Art. 2° Inclua-se na Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, os arts. 71, 72 e 73, com a 
seguinte redação, renumerando-se o atual art. 71 para art. 74: 

"Art. 71. A lei de orçamento do exercício financeiro de 1994 deverá destinar para os 
programas de habitação, montante de recursos equivalente a duas vezes os gastos efetuados no 
ano de 1992, atualizados monetariamente. 

Art. 72. A lei orçamentária do exercício financeiro de 1994 deverá destinar para as 
despesas de investimentos, na área de educação, e transferências para o ensino fundamental, 
montante de recursos equivalentes aos investimentos na área de educação efetuados no ano de 
1993, atualizados monetariamente. 

Art. 73. A receita decorrente da emissão de títulos da dívida pública mobiliária federal 
interna - DPMF pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento das 
seguintes despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da DPMF e da dívida externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional, sendo que a emissão de títulos não 
poderá exceder o montante das despesas com amortização, abrangendo a parcela relativa à 
atualização monetária, inclusive a obtida com base na Taxa Referencial- TR ou outro índice que 
vier a ser legalmente estabelecido; 

II - refinanciamento da dívida externa do setor público que seja, ou venha a ser, de 
responsabilidade da União nos tennos das resoluções do Senado Federal, bem como da dívida 
interna mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos tennos da Lei n° 8.388, 
de 1991, e da Lei n° 8.727, de 1993; 

m - aumento de capital das empresas em que a União diretamente detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de desestatização; 

IV - desapropriação de imóveis rurais, para fins de refonna agrária, nos tennos do art. 
184, § 4°, da Constituição, com recursos de emissão de Títulos da Dívida Agrária; 

V - pagamento integral da equalização de taxas de juros 40s financiamentos às 
exportações, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no 
art. 2° da Lei n° 8.187, de 1991; 
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VI - aquisição de garantias aceitas no exterior, necessárias à renegociação da dívida 
externa, de médio e longo prazos; 

vn - custeio de programas nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde. da defesa 
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República. até 
o limite dos recursos arrecadados mediante a colocação de Notas do Tesouro Nacional Série P -
NTN-P. 

§ 1° Os recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida pública federal a que se 
refere o art. 1° da Lei n° 8.018, de 11 de abril de 1990, serão destinados ao atendimento das 
despesas mencionadas no inciso I deste artigo. 

§ 2° Os títulos emitidOs para atender ao disposto no inciso III deste artigo conterão 
cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serão vendidos, ao par, às respectivas 
empresas beneficiárias do aumento do capital. com juros de até seis por cento ao ano e prazo 
mínimo de resgate de cinco anos, para principal e juros. 

§ 3° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso V deste artigo conterão 
cláusula de correção cambial e de inalienabilidade, até o vencimento. 

§ 4° No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da administração pl1blicl;l federal, nos termos da Lei n° 8.029, de 12 de 
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o 
principal e juros, e conterão cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento." 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 465, de 
30 de março de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se o art. 19, o parágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o art. 59 
e os incisos V, VI e VII do § lOdo art. 70 da Lei n° 8.694, de 1993. 

Brasília, 2 9 de a b r i 1 de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DE DE 1993. 

Dispõe soore as dirernzes oara. a eiaboracão 
~ execucão oa leI orcarnemma anual de 1994 
~ dá outras provldénc:as. 
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Art. :9. Respenaoo O aue ;!Smbelece ) lrt1!?O Jntenor, 1 programação cos 
:nvesumentos. no orc:unemo rlSC:1.I e no orca..'!lento aa se2!.!naaae 50C1:1.1. ooeoecer.l. no oue. tamre ~ 
seu Valor glObal. os segumtes cmenos oe a'ls01oUlCio: - . -

I - :~""o \ lrmrJ e CUJt..rO por c~:;~o ,. ::rooorc:onal .1 populaç5.o ce C:laa Esuoo; 

n - ;;~ l!nnta e :.rês por cemo J. Inversamente proporclOnru à renaa '~er clpua I ,:; 

.:ada Estado; 

In . ;3""c \ tnntJ e !.rês 20r ~'::;tc l. :rooorc:~nJl ~ ?opuiacio com c:rrenc::.. 
lllmem.lreS tlmcJS üJ lnOlgênc:J. 

P:l!':l~:lro .;mco. ;;:xc:!~u:J.m-~:; JJ ',:Jlor '=:',)0:11 ~::~:!:-::::o -:este ':''':!!!IJ os \'::UO~ 

~':;nslg!1:l00S J suooro)c~os: 

[ - .:ue ~e·:lIt1 ~C!r e.,:c:uldos ..::n <Jccc:c:::::.:! - .::-::cncs 11:<JCOS ~J C.;nstIm:c: - ' ;--;!CCrJl: 

II . '::!:ll!\'OS .1 ..::mstnlc:!o. ~~c:.:::e:-:l::::) I -:1anure:-:C:lO .:e :JonCs. J.erooonc~ 
:'errovl:.J.S. :-OOOVI:l5 ;! 5IStC!':'1JS ...:e :;erJc:io ~ lrJnSmlSSno ...:c .,:;:er;r.J ..!létnC:l . ..;ue consurua: 
;:1:ltnmÕmo da L":1:50 I)U üe entldaoes ;Jor .!!J ..:antrCl:laas ;! ~ue .!tenoam JOS propositos 
JesenVoivlmentO ou lntegrJç:io re~on:ti: 

In . ~~:::l.t1\'os a se~'JrJnça e cc:'es:J. nac:cr.:ll. 

,-\n, ;0. As aotacões nommaimeme :denuficaoas na iei orcamentária anual. ou f 

5eU5 ~:ec!ito5 :101C:00<U5. ;afa Estaoo. Distnto Feaerll ou \1UnlClO10 serão iiber.l.aa5 rnema! , ' 

requerunemo e apresemac:1o de piano de apiicilc:iO. ooser.'uoo o uisoosto no art. :3 desta.. Lel 
desae. aue os oenericiárIos não estelaID tnaoun01emes c:m J L'mão. :..eus or!!ãos e e:1tldaaes. aa 
lOImmstrac:io diret:l. ou moiret:l. é nala aiSOOnlO1iid:1ce 8e :-c:ç~rsos no --;-eSOurO :--l'aclOnal. 
dispensaoa' qualquer ccmr:lOilr!IOa e ';eoaáa qUJ.louer oUU"J e:W?'.!:1Cl:l. 

Paril!rr:l!'o unica. C.lber:J. lO or!!:lo re~assaaor ooservJ!' o dispostO neste lI'Ugo. 
puolicar o plano oe -lpUCaç:iO aos recursos e Jco-mpannar s~u execuç::lo. 

,-\n, ..w. PJ.ra o estaOeleClmentO 005 '::IIOreS J serem :ransr"er:àos. ~a cilte20na ae 
Jesoesas correntes. J CJoa E::;taoo, Distnto Feaer::ll c \lUnlC:010S aaotar-se·a, nas acões oa-are a ae 
l.Ssls[ênc~J SOC~ll . .] :-:'.esmo cn~c:::.J ue UISU10t.:!C:!8 UGS :n':estlmer1tQs orevlstQ nos ;r:C1SOS I J. ill éc 
m. : 9 aesta L.!~, 

,-\n, :6. Ocorre~Llo llter:lcces ~a ,~~!siac5.o mbut:ina. :10 decorrer de 199~ 
:Josr.er:ores ~o enC:lImnnarr.enro ao orOletO JC :(!! :írc:unentd.nil ao Con\ITesso :--l'acionai. Jr 
:moliauem excesso ae mecaoacão em' re!acão J. estunau va ae :-ece!t.:l constan-te do rer'endo orolét 
de 'leI: os recursos aestaS aenvaáos serão oÓlew ae proJeto oe lei ae credito aaicionai. . . 

. oo\n. 57. Dos eventuaIS aoicionaIs ae rece:t:l.. e:n reiJcão às estimatIvas constantes ao 
or01etO de lei orc:unemana. oue VIerem a ser aouraoos no aecom:r ae sua tramua.c:i.o no Con2I'eSSO 
~aélOnal. desunar-se-ão Oestes. reSSalvaoas as VlnCUlilCÕes oreV1StaS na Consutulc:io Federu-e em 
!eis esoeclficas. pare::!:J. eaUIvalente l represemiltlvloaoe :.!os g:l.StOS oa LJmãó com pessoai e 
cncarglJs SOCIillS no tOt.ll aa rece:ra tnoutana OJI'J o are~al.ffienro a ucspesas com peSSOal e enc:1tgos 
50ClalS e com o pagarr.e~Ho ae Dener:cios prevlocnc:mos. 
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An. :9, A :ei orc:unemária .ll1uai serJ cxec:Jt.:laa ae :nodo .l J.Ssegurar que. ::0 
irnbito de c:ldl orc::::e:-:to c de élaa Poaer. :::!nnum SUDorog"!':J.Ina renna execuçj,u acumuiada. :la 
tinal de cada tr.mésU'e. ~ue exceaa em :n~l1S ~o que ';0<1 't.I1ntJ ~or ~cmo I J. media da execuç~o 
lcumuiada dos dem:us suoprog"!'J.m3.S . 

• -\rt. ':'0. O relatório ae que tr:lta o artIgo amenor aever:l comera e~tecução mensaL 
dos orc:unentos risca! e aa se2unáaae SOClal. Cl:lSslIic:lca Dor 2'!1.l00 ce àesoe~a e fonteS se2UnOO: . - . -'. -

)( § 10 fntegrJrá o relatóno de :!xecuc:io nrçlmentánn. quadro comparauvc 
jiscr-.mmanáo para C:lca um cos nÍvelS rer'cnàos neste J.mgo: 

v - .i DJrnc:oaç:io re::1tlVJ Je caca um aos vaiares ce Que ~Jtarn os inCISOS I a r 
';este ~aragrJfo e I) ';llor ~ota1 corresoonacrne. .; ::lSsnicJco Dor grupo ce aespesa. para c:: 
:.Im aos mvelS de :l.!!!'ez:!.cão aiscrumnaaos nos mC1SOS oeste .:mlZO: - - . ... 

VI • .1 oarncioac:io relativa e:1tre cada um dos ':alares ae que tratam os InC1S0S i 
rv deste oar:i2Tlio e 'o vaior ' ';OrreSDonaente. :Ota11Zaoa Dor ;)rZ:lo e Ci~slficaco por grupo l 

desoesa. no caSo áas c:uezonas ce DrolrraITIacào: ,-. -. - . 
VII . JemOnStrluvo do curnpnrnenro do que esmbelece o ano 59 desta Lei. 

1.1';1 N~' ~.;IH~, 111,; ;10 111,; I 11';:1. 1< M 1111<) 111': III!II 

LEI N° 8.727 • DE 
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I f, "\ ,~'. ~ u, '.1" 

DE ::0VEM3FC DE 1993. 

Estabelece dircmzes para a consoiidação e o .­
reescaionarnemo, peia Cruão. de díVI0as~_ 

-' " , mternas dac; adrnmlstracocs Otrel:l e morreu 
dos ESl:loos, do Distnto Federll e dos' 
\1umciplOs, :.! dá outras prov1denclas, 
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,'I "'I"."il\I." .1"1.,·" ... ,, ... ,t, \ I~fl ... 11/11'1111111' ... 
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111'11', t' '"'' \ " li'; 1I;lt'illll:lh """ ahl'II111ddils 11,,1., rI","II~,11I 1111 iH t i. 
1: 11 ;11,1,', j", "'1''',11'11,, N;!I'·'"II.d "Hldt" a ('11111 ,'cI", ali IIIlóltlf"dclllr 
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,,,,,",,,,1 .. """,\,11"111" 01 1'111"'111"<1 d" dlh /I'II~:I,:t Ino/IIII. "/111" os 

"/11 aI g"" p.II III"d" ... , 11111 " III111i1l10/ " li.., ,'11',1"'· da I "pl :11,;"111 dos 
'tO"1I1 '~"'. 

I.EI N~' fi OIH, 1»)0; 11 m,; I\JlHI J, DI'; l'l!IO 

lJr.~/I,ie ~,,/lrl' , rli/t I'n .I,. ("'rl,I" 1"/'" .11' 
"",'/1/'''/1('11''. ,'tllI ""/111' /"'" ,,/,./1, '11' 

I\.l. I~' fo'ic.:U/l1 nimlos ml <:I'.t.ili,·adll .... d .. I'l'ivalií'uçiill. 
títuloR UI:' I'll1i<.:s:ifl do 'l'1'<':/llIro NlIl'illllHI, 1'11111 n<.: "I'I!";,,I,," ,':I! :1\" 

ll'rísl Íl'llfl: 
I -- nll/JIjllatjvo~ .. lliio Ilf'go(·iávl'i ..... I'X(l'lo ('11111 I'xpr"S'i:l 

1111101 il.lI~·li" ti" f\1ill; .. II'" i/l da ";('/I/lII'l1il1, 1-'11/"11":1 " 1'1"'''';''1111'11 
I li; 

11 .... "111 daI a dI' f ,'~J(alt' 

t\rt :l" () .... "(,!'!IIII1'I'~ cio ... t"'llrlilllrlll" d,' 1',;,'a!,;;";;'II !,. 

rã" ditl'it" '11 tllili,,, los ,',\1/11(1 llUt-:lIl1l1'lIll1 d,! "~'IH'" rla<.: "IIIP"'''II'' 

d" selor púhlico, qll" \'l'llllam a St'l' t1"<;I'o.;lal inlda" 

"al'ligrafo lilli,'" ,\ Iltili/.ul,':io dos ("'llilil':lIll1" d,' "li\:llj 

7,açün 1I")lh'r:i :-.er lillliladll 11 I .. ilol''''' 1'1I11\"II';ld"" ""p'" 11 " lI1IH'/lI,' 
p:lla 11 lillalidad .. d,' ""11.1 .. d,' :11:""'; d" l"l1!II"'·:I' "" ''''1111 I'ullll 
co 11 ~., ill'l io ti" li' g:1II 1111 i\l~lfllll'la 1"I:Id" ... 1 ' 111 '1 "11 ,'"I1'IIL" pnrtt 
"Sil' "hjl'li\'(II)II, 1111 illl'xisli'lH'ill d,'",!" 11" 1\IIIIi"!"lill d:l 1':"1\1111 
mia, "'m",!'IIt1a l' 1'lull\'llIlIlI'lIl ti 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 465 ,DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera dispositivos e acrescenta anigos à Lei nO 8.694. 
de 12 de agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçarnentána anual 
de 1994 e dá outras prOVIdências. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se o 
prazo para a Comissão Mista apresentar parecer sobre a admissibi­
lidade da Medida Provisória nO 472, de 15 de abril de 1994, que al­
tera dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração pública e dá 
outras providências. 

Nos termos do disposto do art. 8° da Resolução n° 1, de 1989, 
solicito ao nobre Deputado Walter Nory que profIra o seu parecer. 

O SR. WALTER NORY (pMDB - SP. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sro!! e Srs. Congres­
sistas, é o parecer referente à admissibilidade da Medida 
Provisória n° 472, de 15 de abril de 1994, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licita­
ções e ccntratos da administração pública e dá outras providências. 

Após análise criteriosa desta medida, concluo que está ca­
racterizado o atendimento d~s pressupostos de admissibilidade da 
Medida Provisória n° 472, de 1994, haja vista sua urgência e rele­
vância, consoante os termos do art. 62 da Constituição Federal. 

Passo à mão de V. Ex' o texto integral do meu parecer. 
É o seguinte o parecer: 

PARECER DE'PLENÁRIO 

Da Comissão Mista encarregada de emitir pa­
recer referente à admissibilidade da Medida Provisó­
ria n° 472, de 15 de abril de 1994, "que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração 
pública, e dá outras providências" • 

Com fundamento no art. 62 de nossa Lei Fundamental, o 
Senhor Presidente da República submete ao Congresso Nacional a 
Medida Provisória n° 472, de 15 de abril de 1994, "que altera dispo­
sitivo da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Ccnstituição Federal, institui normas para licitaçõ­
es e contratos da administração pública, e dá outras providências". 

Cabe salientar, desde logo, que esta norma legislativa é ree­
dição da Medida Provisória e nO 450, de 17 de março de 1994, 
com pequenas alterações em relação à de nO 351/93, quais sejam: 

a) introdução da expressão ''mediante parecer de 
comissão instituída por decreto" no fmal do, § 2° do art. 
24, com a inclusão do § 3°; 

b) modificação nas redações dos §§ 5° e 6° do art. 
45 da Lei nO 8.666. 

Examinemos, então, as inovações trazidas pela Medida Pro­
visória em referência. 

A primeira alteração se refere ao art. 16, pela qual, doravan­
te, é obrigatória a publicidade, em órgão de divulgação oficial ou 
quadro de avisos, da relação de todas as compras feitas pela admi­
nistração direta ou indireta, com exceção dos casos que possam 
comprometer a segurança nacional. 

A segunda modificação diz respeito ao art. 21, que trata da 
divulgação dos avisos das licitações nos órgãos de imprensa ofi­
cial e em jornais diários de grande circulação no Estado ou no Mu­
nicípio, se houver. 

O art. 22 tem nova redação apenas em seu § 6°, relativa­
mente à realização de licitação na modalidade de convite. 

Ao art. 24 foram introduzidos os incisos XVI e XVII e os 
§§ 1°, 2°e 3° 

No inciso XVI prevê-se a dispensa de licitação para o forne­
cimento de bens e serviços a pessoa jurídica de direito público in­
terno por órgãos ou entidades que integram a administração 
pública, criados para esse flm especffico, a exemplo do Serpro em 

relação ao Ministério da Fazenda. 
O inciso XVII também prevê dispensa Ie licitação ''nas 

compras de hortifrutigranjeiros, gêneros perecÍ' )is ~ pão, realiza­
dos com base no preço do dia, quando se destinarem ao atendi­
mento dos objetivos do Programa de Alimentação Escolar, 
executado de forma descentralizada pelo Estado e Município". 

Os §§ 1° e 2° estão assim redigidos: 

§ 1° É indispensável a licitação para compras ou 
contratações de serviços, até o limite previsto na alínea a 
do inciso II do art. 23 desta Lei (nível de convite), se fei­
tas para abastecer navios, embarcações, unidades aéreas 
ou tropas e seus meios de deslocamento quando em esta­
da eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de mo­
vimentação operacional ou de adestramento quando a 
exigüidade dos prazoli legais puder comprometer a nor­
malidade e os propósitos das operações. 

§ 2° É indispensável a licitação para as compras 
de matérias de uso pelas Forças Armadas, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estru­
tura de apoio logístico 'dos meios navais aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto. 

§ 3° O disposto no parágrafo não se aplica à pa­
dronização de materiais' de uso pessoal e administrativo. 

Ao art. 45 foi introduzido § 5°, com a fmalidade de facilitar 
o recebimento de recursos provenientes de agência oficial de coo­
peração estrangeira ou organismo financeiro internacional de que 
o Brasil faça parte. 

Estas são, em síntese, as alterações feitas pela medida provisó­
ria em referência. Registra-se, assim, ó interesse público relevante, 
que compreende questões de magna importância para o melhor fun­
cicnamento da administração pública. nos três níveis da Federação. 

Em face do exposto, caracterizado está o atendimento dos 
pressupostos de admissibilidade da Medida Provisória nO 472, de 
1994, haja vista sua urgência e relevância. consoante os termos do 
art. 62 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida proviséria. Nos termos do dispos­
to no inciso I do § lOdo art. 5° da Resolução n° 1, de 1989, a Presid&:!cia 
abre o prazo de 24 hcras para apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa re­
querimento que será lido pela SI" Secretária. 

É lido o seguinte requerimento: 
REQUERIMENTO N° 57, DE 1994-CN 

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, criada através do Requerimento n° 2, de 1992-CN, 
destinada a examinar a situação do setor farmacêutico, requeiro 
nos termos do art. 76, parágrafo 1°, alínea a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o art. 35, parágrafo 3°, do Re­
gimento da Câmara dos Deputados, a prorrogação por mais 90 
(noventa) dias do prazo concedido a este Órgão Técnico. , 

Sala das Comissões, 2 de maio de 1994. - Senador Carlos 
Patrocínio, Presidente da CPM1. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação a 
matéria na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento permane-
çam como se encontram. (pausa.) 

Aprovado por unanimidade. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
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Aprovado. 
Fica concedido o prazo solicitado. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa re­

querimento que será lido pela SI"" Secretária. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 58, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de primeiro signatário do Requerimento nO 

159, de 1993-CN, que instituiu Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, destinada a "apurar denúncias sobre a origem e o desti­
no dos recursos fmanceiros carreados à CUT", requeiro seja sub­
metido à deliberação do Plenário do Congresso Nacional o 
presente requerimento, no sentido de que o prazo para os trabalhos 
da referida Comissão em vez de 180 (cento e oitenta) dias, como 
previsto no Requerimento nO 159 de 1993, passa a ser até o dia 16 
de agosto de 1994. ' 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1994. - Senador Esperidião 
Amim. 

O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra o 
nobre Congressista Jaques Wagner. 

O SR. JAQUES WAGNER (PT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, para que fique claro, o requerimento adia 
por mais sessenta dias o prazo fmal. Antes da votação, eu gostaria 
apenas de registrar que há dois outros requerimentos de CPMI. 
Conforme acordo frrmado no Colégio de Líderes, todos deverão 
manter o mesmo prazo de validade: a da cur, a das empreiteiras e 
a das campanhas eleitorais. 

Evidentemente, votaremos favoravelmente a esses requeri­
mentos, esperando que os demais também o façam quanto aos outros, 
simplesmente para adequar todas as CPMI à mesma data fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Ambos os reque­
rimentos referidos se encontram sobre a mesa. Serão lidos e sub­
metidos à apreciação do Plenário em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à vota­
ção do requerimento que acaba de ser lido. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado na Câmara dos Deputados. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado no Senado Federal. 
Fica concedido o prazo solicitado. 
O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa-

lavra. 
O SR. JAQUES WAGNER (PT - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, antes da leitura do requerimento de mi­
nha autoria, gostaria de dizer que a idéia sempre foi a de permitir 
uma adequação. Pedimos mais três meses porque foi essa a notícia 
que nos chegou, mas na verdade o Senador Esperidião Amin soli­
citou apenas mais dois meses. 

Então, se possível, solicitaria se fizesse a retificação. 
O SR. PRESIDENTE (Adylsoo M>tta) - A Presid&1cia vai 

inverter a ordem de votação e ccnvida o nobre DepItado Jaques Wag­
ner para que compareça à ~sa, a fim de ajustar o seu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
solicita à SI"" Secretária que proceda à leitura do requerimento. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 59, DE 1994-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos na forma regimental prorrogação até 16 de 

agosto de 1994 o prazo de funcionamento da Comissão Parlamen­
tar Mista de Inquérito - CPMI, "destinada a apurar denÚIlcias so­
bre as formas de fmanciamento de campanhas eleitorais". 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1994 - Deputado Jaques 
Wagner, Vice-Líder do - PT Carlos Cardinal. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o re­
querimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en-

contram (pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedido o prazo solicitado. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre à'mesa re­

querimento que será lido pela SI"" Secretária. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 60, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeremos na forma regimental prorrogação até 16 de 

agosto de 1994 do prazo de funciooamento da Comissão Parlamen­
tar Mista de Inquérito - CPMI "destinada a aprrar denÚIlcias de cor­
rupção e suborno na atuação de empreiteiras junto ao setor público". 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1994. - Carlos Cardinal, 
Vice Líder do PDT - Jaques Wagner, PT. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o re­
querimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedido o prazo solicitado. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Há oradores ins­

critos para o período de Breves Comunicações. 
A Presidência comunica ao Deputado Clóvis Assis que há 

confrrmação de que foram entregues exemplares do Diário Oficial 
a todos os gabinetes, na Câmara dos Deputados. 

Esta informação é dada em atenção a uma reclamação for­
mulada pelo Deputado Clóvis Assis. 

Com a palavra o nobre Congressista Clico Vigilante. 
O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Deputados, transmito, na tarde 
de hoje, uma preocupação a esta Casa: a quem interessa a destrui­
ção do Departamento de Policia Federal do Brasil? Primeiro, suca­
tearam a nossa Policia Federal, não lhe dando meios para que 
atuasse. Estive viajando pelo interior deste País, acompanhando a 
CPI que investigava a prostituição infanto-juvenil, e pude verificar 
em vários momentos, quando precisávamos do apoio da Policia 
Federal, o quanto ela está desprezada e esquecida. 

Sr. Presidente, a Polícia Federal encontra-se sem equipa­
mentos, sem carros, sem condições para trabalhar. Ademais, além 
de o Governo ter retirado os meios necessários para o trabalho 
desses homens, impõe-lhes severo arrocho salarial. A greve da Po-
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lícia Federal já se aproxima dos 50 dias, e o Governo não demons­
tra qualquer interesse em promover uma negociação a fIm de re­
solver o problema salarial daqueles policiais. 

Outro dia ouvi, surpreso e estarrecido, a proposta de um se­
nador da República, o agora Ministro Beni Veras, sobre a extinção 
da Polícia Federal. Isso só interessa aos corruptos, a quem vive de 
fazer maracutaia, a quem não quer que sejam apurados os desvios 
de recursos públicos e toda a corrupção existente em nosso País. 

Portanto, neste instante, Sr. Presidente, faço um apelo ao 
Presidente Itamar Franco no sentido de que dê um tratamento dife­
renciado e esses trabalhadores, que arriscam suas vidas em nossas 
fronteiras e têm desenvolvido um trabalho brilhante no que tange à 
investigação da corrupção. Quando da apuração dos atos pratica­
dos pelo esquema PC-Collor de Mello, todos acompanhamos que 
a Polícia Federal teve um papel de destaque. Portanto, espero que 
o Govemo Federal reflita ~elhor e chame as lideranças sindicais 
desses trabalhadores para uma negociação séria, decente e digna. 

Fica aqui, Sr. Presidente, o nosso apelo no sentido de que o 
Sr. Ministro da Justiça e o Sr. Presidente da República detenninem 
a abertura de um processo de negociação para soluciooar o grave pro­
blema que representa a greve dos policiais federais, pois creio que a 
nenhum homem honesto e honrado interessa o sucateamento - e mui­
to menos a extinção - do Departamento de Polícia Federal do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Com a palavra o 
nobre Congressista Ernesto Gradella. 

Antes, porém, peço a compreensão do nobre Congressista 
para conceder a palavra, para uma questão de ordem, ao Deputado 
Clóvis Assis. 

O SR. CLÓ VIS ASSIS (pDSB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, quero mais uma vez cobtestar a resposta da 
Mesa, dizendo que nesta casa há pelo menos meia dúvia de Srs. 
Deputados que não receberam e não recebem o Diário Oficial da 
União nos gabinetes. Se essa entrega realmente foi feita, requeiro à 
Mesa o documento protocolar comprovando que esses exemplares 
foram,entregues os gabinetes dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
determinará que seja verificado o atendimento ao gabinete do no­
bre Deputado Clóvis Assis. É intenção da Mesa que os Srs. Parla­
mentares sejam atendidos da melhor forma possível, e nesse 
sentido orientará o serviço administrativo da Casa. 

Agradeço a compreensão do Congressista Emesto Gradella, 
a quem concedo a palavra. 

DISCURSO DO SR. ERNESTO 'GRADELLA 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, sERÁ 
POSTERlORMENTEPUBUCADO. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (Bloco Parlamentar - Mf. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Depu­
tados, ocupo esta tribuna para render minhas homenagens a um 
dos maiores brasileiros de todos os tempos. 

Refrro-me ao mato-grossense de minha terra, Santo Antônio 
do Leverger, particularmente do Distrito de Mimoso, que é o le­
gendário Marechal Cândido Rondon. 

Há 129 anos, neste dia 5 de maio, nascia em rancho, entre a 
fralda da serra e nosso decantado Pantanal, na tranqüila e encanta­
dora terra de Mimoso, esse bravo conterrâneo, filho de Cândido 
Mariano da Silva e D. Claudina Lucas Evangelista, família de hu­
mildade extrema. 

Seu pai faleceu pouco após seu nascimento, e sua mãe 
quando ainda tinha somente dois anos. 

Aprendeu com passo de genialidade a ler, a escrever e arit-

mética lá mesmo em Mimoso, criado que estava sendo pelo seu 
avô. Foi levado posteriormente para Cuiabá pelo seu tio Manuel 
Rodrigues da Silva Rondon, a fim de aproveitar seu entusiasmo 
pelos estudos e, sobretudo, pela revelação da sua rara ingeligência. 

Ingressou no Liceu Cuiabano, onde se diplomou, ainda com 
16 anos, como professor. Dada sua pouca idade não pôde exercer a 
profissão - exigência básica à época. 

Obstinado a vencer na vida, teve como única oportunidade 
ir para o Exército, na Escola Militar da Corte, no Rio de Janeiro. 
Numa longa viagem fluvial, saiu de Cuiabá em pequena embarca­
ção para Buenos Aires, e daí ao destino, pelo Oceano Atlântico. 

Sabe-se que não foi fácil sua vida de menino pobre e ingê­
nuo naquela metrópole. Porém, graças a seus conhecimentos esco­
lares, iniciados em Mimoso e continuados, em Cuiabá, foram-lhe 
dadas condições para sobressair perante os demais soldados. 

Recomeçou seus estudos em 1883 e, já em 1888, concluía o 
curso de Estado-Maior, de Engenheiro e Bacharel em Matemática 
e Ciências Naturais. Participou da Proclamação da República. Daí, 
começou, sua epopéia, quando foi nomeado, já como tenente, para 
a Comissão Telegráfica de Cuiabá ao Araguaia. 

O Marechal Rondon, como se tornou conhecido, nunca 
mais parou de prestar seus serviços ao Brasil. Com bravura e tena­
cidade construiu os primeiros 514 quilômetros e rede telegráfica 
do Araguaia a Cuiabá. Tentou adaptar-se ainda à vida do Rio de 
Janeiro. Foi lecionar as cátedras de Astronomia e Mecânica na Es­
cola Militar. Após dois anos, voltou à luta no sertão, comandando 
destacamento militar em Mato Grosso. 

Dada a característica do Estado, limítrofe com o Paraguai e 
a Bolívia, incumbiu-se de promover, em defesa da Pátria, comuni­
cação telegráfica na vasta faixa de fronteira. 

Aproveitando seus extraordinários conhecimentos, explora­
va ainda a geografia, a cartografia, a flora, a fauna, a Geologia e 
outros estudos, ainda famosos pelo Brasil, causando admiração 
pela condição da época. 

Já no Governo de Affonso Pena, em 1907, recebeu a incum­
bência de explorar a Amazônia, deixando como rasto linhas tele­
gráficas, tendo como objetivo chegar ao Rio Madeira, no atual 
Estado de Rondônia, e daí ao Acre. 

O Presidente dos Estados Unidos da América do Norte, 
Theodoro Rooesevelt, em visita à Região Amazônia, classificou o 
feito de Rondon como "obra de surpreendente envergadura", só 
comparado à abertura do Canal do Panamá. 

O Marechal Rondon deixou ao Brasil milhares de quilôme­
tros de linhas telegráficas como um efeito inédito, que jamais será 
esquecido e quiçá atingido. Entretanto, sua atuação não se restrin­
giu apenas a isso. Foi sertanista autêntico, geólogo, geógrafo, civi­
lizador de sertão e, sobretudo, pacificador e catequista de índios. 
Nesse particular, é oportuno lembrar, quando completaria 129 
anos, sua atuação como amigo de todas as tribos indígenas que 
contactou ao longo de suas peripécias pelo sertão. Embora corren­
do risco de vida, enfrentou todas as situações, tendo sempre como 
apologia o famoso tema, por todos conhecido: ''Morrer se necessá­
rio for; matar, nunca!" 

Na sua luta não mandava seus comandados fazer o impossí­
vel. Para demonstrar, sempre fazia junto, com outro célebre lema: 
"O chefe dá o exemplo". 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Congressistas, analisemos a bra­
vura, a coragem e a intrepidez desse humilde e rústico menino nas­
cido em nosso querido Mimoso, suas peripécicas, seus feitos, que 
o tomaram famoso no mundo. Já foi lembrando até para o Prêmio 
Nobel da Paz, ainda que desaparecido. 

Foi, com mérito e justi.9a, o primeiro Presidente do Conse­
lho Nacional de Proteção aos Indios. 
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Em 1934, por ocasião do conflito na região de Letícia, entre 
Colômbia e Peru, foi desafiado pelo então Presidente da Repúbli­
ca, Getúlio Vargas, a intermediar a paz entre as duas nações ami­
gas, já que o Brasil fora escolhido como mediador. 

Após quatro anos, encerrou sua missão e foi condecorado 
pelos dois países em conflito, graças ao seu desempenho. 

Seu nome é paradigma para a designação de Estado, muni­
cípios, cidade e vias públicas. 

Como lembrança familiar, temos na sua terra natal, no exato 
local do rancho onde nasceu, a Escola Santa Oaudina, consagrada 
à memória de sua mãe. 

É, portanto, com muita justiça que presto esta homenagem a 
esse grande conterrâneo. É com justiça que Santo Antônio - parti­
cularmente Mimoso - está em festa e orgulha-se do seu fIlho. 

Mimoso recebe hoje as autoridades mato-grossenses e o 
povo de Santo Antônio do Leverger, comandado pelo Sr. Prefeito, 
Dr. Faustino Dias Neto, e os Vereadores, para prestar esse tributo 
ao grande conterrâneo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao Sr. Congressista Victor Faccioni. 

O SR. VICTOR FACCIONI (pPR - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Crngressistas, segura­
mente, não há ninguém tão preocupado com o futuro d enosso País 
quanto as mães de todo o Brasil. A revisão ccnstituciooal, pela qual 
tanto tenho lutado, objetiva exatamente abrir perspectivas seguras e 
infInitas para a nossa juventude - os fifuos de mães brasileiras. 

No próximo domingo iremos comemorae o Dia das Mães. 
A rigor, não há nada de especial nessa data, meramente convencio­
nal! Todo dia é dia das mães! Mas, como tudo é símbolo, em nos­
sa sociedade, o segundo domingo de maio tomou-se uma 
referência imediata, obrigatória. Por mais durão que seja o sujeito, 
nesse dia não há quem amoleça o coração. Não há quem não se 
deixe compenetrar pelo poder mágico na mulher-mãe. 

A relação mãe-fIlho é o vínculo mais forte que pode unir 
um indivíduo ao outro. Alguém já disse que a relação mãe-ftlho é 
mais forte que a relação pai-ftlho. Por um motivo ou outro, um pai 
pode renegar o fIlho. Com a mãe é diferente. O fIlho pode ser um 
bandido, um mendigo, o mais desprezível dos seres. Mas, salvo ra­
ríssimas exceções, jamais será abandonado pela mãe. 

O fIlho pode não corresponder ao amor matemo. Não muda 
nada. O amor matemo nunca pede contrapartida. Vejam os presí­
dios: em dias de visita ou rebelião, qual a presença marcante? Oa­
ro, a da mãe. O mais hediondo dos criminosos, para a mãe pode 
até ser realmente hediondo, mas, acima de tudo, é seu fIlho; e, ine­
vitavelmente, ela se deixará compadecer de seu sofrimento. 

Não por acaso a Pietá, de Michelângelo, que representa uma 
mãe com o fIlho morto no colo - o ftlho de Deus feito homem - é 
uma das imagens mais conhecidas em todo o mundo. Lembrei-me 
disso durante a recente inauguração da estátua do Padre Eugênio 
Giordani, em minha cidade natal, Caxias do Sul. Homenageado 
pela sua comunidade dia 29 último. Pabre Giordani, que foi um 
batalhador sem igual pelas questões sociais, culturais e políticas de 
nossa gente, demonstrava um exemplar amor filial ã Virgem Ma­
ria, e anos antes de falecer nos fez reiterados pedidos para que in­
terferíssemos junto ao Vaticano a fim de conseguir uma réplica de 
Pietá para a Igreja de São Pelegrino, o que acabou acontecendo. 

Mas, para que nenhuma mãe tenha de sofrer a dor represen­
tada pela imagem da Pietá, neste domingo, formulo votos de que 
cada um de nós, quando estiver abraçando ou presenteando sua 
mãe, pense nas milhares de outras mães, espalhadas pelo Brasil 
afora, que sofrem por não poderem levar seu fIlho a um médico ou 
por não poderem colocar um ftlho na escola: que sofrem porque elas 
próprias estão desaparadas, sem teto, sem recursos, sem sonhos. 

Que neste domingo possamos aprender algo com as mães: 
aprender a sermos mais fratemos; aprender a olhar o mundo ao nos­
so redor, prntilliado de violência e injustiças, com os olhos das mães. 
O mundo seria outro, muito mellior. Todas as mães agradeceriam. Eu 
o digo pensando na minha própria mãe, como na mãe de meus fIlhos, 
às quais presto minha homenagem e recoohecimento especial. 

Mas desejo homenagear igualmente as mães de todo o Bra­
sil. A nossa homenagem, a homenagem do Coogresso Nacional, a 
todas as mães deste nosso imenso País, e que cada uma delas pos­
sa vislumbrar, nesse Brasil, dias melhores para si, para seus ftlhos 
e para toda a família brasileira, enfl1ll. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma Comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Ady1scn M:ltta)-Para uma Comunlcação 
de Liderança, cmcedo a JXIlavra ao Congressista Maurício Calixto. 

O SR. MAURICIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Coogressistas, 
queremos registrar, nesta reunião do Congresso Nacional, as gra­
ves difIculdades vividas pelo Estado de Rondônia estes dias - não 
"aquelas que costumeiramene trazemos a registro nos Anais desta 
Casa, e sim outras, mais graves ainda. 

Há pouco nos pronunciamos sobre a questão das greves dos 
servidores públicos da saúde e da educação em nosso Estado e 
também sobre a da falta de energia elétrica. Agora a crise se agra­
va. As esposas dos Policiais Militares estão nas ruas, reivindican­
do não melhores salários, mas apenas a manutenção dos valores 
reais dos salários de seus maridos. Em razão do código disciplinar 
do Exército, que impede que os Policiais Militares realizem movimentos 
poredistas, movimentos grevistas, suas esposas foram para as ruas. 

Por outro lado, anteontem, terça-feria, os servidores do Po­
der Judiciário de Rondônia estiveram em greve. E, o que é ainda 
mais grave, toda a Diretoria do Banco do Estado de Rondênia -
BERON - decidiu pedir exoneração, em razão de pedidos absur­
dos, obtusos e politiqueiros do Govemo do Estado que queria 
pressioná-la no sentido de conceder empréstimos privilegiados, 
empréstimos políticos. 

O Sr. Paulo Saldanha, Presidente do Beron, decidiu pedir 
demissão em razão da inconseqüência e sobretudo da incompetên­
cia do Governo do Estado, que não consegue, de maneira nenhu­
ma, mudar o atual quadro de desgovemo de Rondônia, acenando 
com perspectiva mínima de govemabilidade. O Governo também 
tenta sacar dos cofres do Estado recursos complementares para pa­
gar os seus servidores, o que é outro motivo do pedido de demis­
são da Diretoria do Banco do Estado de Rondônia. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, somos forçados a compa­
recer à tribuna do Congresso Nacional para fazer estas graves de­
núncias sobre as terríveis diflculdades vividas no Estado de 
Rondônia: greve nos setores da saúde e da educação, greve na Po­
lícia Militar e no Poder Judiciário, além de o Governo Estadual re­
solver, acintosamente, atacar os cofres do Banco do Estado. Enfim, é 
o absoluto e irrespoosável desgoverno do Estado de Rondônia. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Com a palavra o 

nobre Congressista João Fagundes. 
O SR. JOÃO FAGUNDES (pMDB - RR. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, O Globo de 
domingo apresenta uma relação de Deputados que seriam os reais 
responsáveis, segundo o jornal, pelo fracasso do processo revisor. 

Fui citado entre aqueles que faltaram três vezes no mês de 
abril, o que foi uma surpresa para mim, uma vez que me considero 
um dos Parlamentares mais assíduos desta Casa. 

Ainda há pouco falei no dia 10 em homenagem aos traba­
lhadores brasileiros, quando existia no plenário apenas o Deputado 
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Amaury Müller! ' 
Bem se vê que não mereço a pecha de gazeteiro, por ser to­

talmente destituidá de qualquer fundamento. 
Imagino que um jomal com a seriedade de O Globo tenha 

colhido alguma informação nesta CaSa. E vem daí o meu protesto, 
pois a Casa não pode fomecer infórmações erradas para os órgãos 
de imprensa. 

É imperiõso' que a Mesa leve em consideração que o Parla­
mentar tem múltiplas obrigações fora do plenário. No meu caso, 
participo ativamente da Comissão de Defesa Nacional e da Comis­
são de Economia. E minha condição de suplente 'da Comissão de 
Constituição e Justiça aliada à crônica falta de quorum tomam 
minha presença obrigatória naquela Co~ssão. 

Mas ainda p~ dois dias, 'enquanto votávamos o processo do 
Deputado João de Deus Antunes, hb 'plenário realizou-Se outra vo­
tação, na qual, evidentemente, ficaram em falta os Deputados da 
Comissão de Coristituição e Justiça! 

Como é curial, o Deputado não é oniciente e onipresente e 
onipotente. E a' M~sa não pode acusar como faltoso aquele que 
não está no plenátió, mas'está votando nas Comissões. 

Este é o apelo que faço em' causa própiia, depOis' que fui 
acusado injustaÍnente pelo O Globo como responsável pela falta 
de quorum neste plenário. ' 

O SR. 'PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala-
vra ao nobre CongressIsta Giovanni Queiroz. ' 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ (pDT - PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, mais 
uma vez assomo a esta tribuna para denunciar ato de corrupção do 
Sr. Jáder Barbalho, agora, com a graça de Deus, ex-Governador do 
Pará. Mais uma vez a corrupçãb envolve uma empreiteira de obras 
públicas. E mais umá vez tilmbém li empreiteira COIruptora éa OAS­
ou, para ser mais preciso, a Coesa, uma subsidiária da OAS. 

Repete-se o mecanismo 'já consagrado - porque impune '­
do superfaturamento absurdo das obras feitas com recursos públi­
cos, de onde as ~mpreiteiras extraem lucros abusivos, os' burOCra­
tas locupletam-se com propinas e os governantes engordam as 
caixinhllS eleitorais' destinadas a perpetuar sua dominação política. 

Trata-se aqui de um pequeno sistema de abastecimento 
d'água no Município de Rendenção, no sul do Pará. Dois poços 
artesianos, um posto de cloração, 4 mil e 500 metros' de tubulação 
de PVC custaram mais de 514 mil dólares, repassados ao Governo 
do Estado do Pará pelo Ministério do Bem-Estar Social. Dinheiro 
da União, portanto, incluído no Orçamento para 1993 com o intui­
to de beneficiar a população necessitada de Rendenção, um Muni­
cípio ainda novo, desprovido de saneamento básico. 

O benefício, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, pode­
ria ser cinco vezes maior. Cinco vezes maior, sim, porque foi cin­
co vezes maior que o valor de mercado o preço pago pelo Governo 
do Pará à empresa tentáculo da OAS. 

, Fui pessoalmente a Rendenção fazer um levantamento in­
formal de preços. Verifiquei, com fomecedores e construtoras lo­
cais, que aquela obra poderia ser feita por não mais de 100 mil 
dólares: Descontadas as propinas e o lucro abusivo da empreiteira, 
o excesso está, naturalmente, transformado em santinhos da cam­
panha do Sr. Jáder Barbalho ao Senado, onde o ex-Govemador do 
Pará pretende ser mais um pixlaiolo a impedir a aprração dos casos de 
conupção ou a punição dos conuptos flagrados com a mão na massa. 

Os últimos julgamentos na Comissão de Constituição e Jus­
tiça já propiciaram o aparecimento de pizzas de verdade nesta 
Casa, num episódio que envergonha o Congresso perante a popu­
lação nacional. A CPI do Orçamento foi um momento de esperan­
ça, a esperança de que o Legislativo recuperasse o prestígio 
necessário à manutenção do regime democrático. 

Não se fala mais da CPI das empreiteiras. E fala-se nova­
mente da malversação de recursos orçamentários em favor de em­
presas corruptoras e políticos corrompidos. Esvai-se a esperança. 
Reelegem-se políticos corruptos com votos comprados pelo di­
nheiro roubado dos próprios eleitores. E aqueles que, roubados, 
não se deixam comprar, estes vão, cada vez mais, optar pelo voto 
nulo, pelo voto em branco, que deturpam a representação e tiram a 
legitimidade desta Casa como um dos Poderes do Estado. 

Enviei ao Tribunal de Contas da União a denúncia feita aqui 
cmtra o Govemo do Pará. Espero que naquela Corte pelo meuos o Sr. 
Jáder Batbalho teuha de pagar pelos crimes que vem cometeudo há 
anos contra o Erário e os interesses do povo do Estado do Pará. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Não há mais 'ora-
dores inscritos. ' 

Passa-se à Ordem do Dia. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 61, DE 1994 , 
Requeremos, nos termos regimentais, inversão da pauta a 

fun de que a Medida Provisória nO 473 seja apreciada em primeiro 
l~gar. - Ernesto Gradelha _. PSTU; Jandira Feghall - PCd9~. 

- Bonifácio de Andrada - PTB; Jaques Wagner - PT; AdrQal­
do Streck - PSDB; e Germano Rigotto, pela Liderança do 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra, 'para uma questão de ordem, ao nobre Congressista Luís 
Eduardo. 

O SR. LUÍS EDUARDO (Bloco Parlamentar - BA. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex· tem sido um defeuscr per­
maneute do Poder Legislativo e da recuperação de sua imagem. Neuhum 
Parlameutar tem se empenhado nesta tarefa mais do que v,. E.x:' '. 

Acredito que não há quorum para a votação, e o painel e~tá 
desligado. Não obstante recooheça que há muitos Parlamentares no 
pleuário, este se esvaziará. V. Ex· ligará o painel autes da votação? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
suspenderá a sessão por dez minutos e fará uma verificação. Para a 
continuidade da sessão, é preciso que estejam presentes 84 Srs. 
Deputados e 14 Srs. Senadores. Para a votação, tem de haver quo­
rnm qualificado. 

O SR. LUÍS EDUARDO - Agradeço. e não esperava de 
V. Ex· outra atitude. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A sessão fica 
suspensa por dez minutos. 

(A sessão é suspensa às 17h55mm e é reaberta às 
18h5min.) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está reaberta a 
sessão. 

O SR. VICTOR FACCIONI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem, enquanto os Srs. Deputados regis­
tram seus votos no painel. 

Quero apenas comunicar a V. Ex· e ao Plenário, com muito 
pesar, que o poeta Mário Quintana acabou de falecer em Porto 
Alegre. Mário Quintana foi injustiçado pela não aprovação do seu 
nome para a Academia Brasileira de Letras. Mas, seguramente, 
São Pedro deve estar levando-o para a "Academia Celestial de Le­
tras", onde ele vai encantar com sua poesia os anjos e cada um de 
nós quando lá chegar. 

Era esse o lamentável registro que queria fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

associa-se à manifestação de pesar. Evidentemente, esta Casa pres­
tará justa homenagem, oportunamente, ao ilustre literato do Rio 
Grande do Sul. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Teotônio Vilela Filho. 

O SR. TEOTÔNIO V1LELA FILHO (pSDB - AL. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidmte, sf"'l e Srs. Cmgressis­
tas, depois de dois anos da mais inclemente seca do século, a chuva 
volta a cair na maior parte das regiões do Nordeste, renovando espe­
ranças, mas também plantando e consolidando angústias. A chuva cai, 
e em muitas regiões cai em abundância. Cai sobretudo em regularida­
de surpreendente e animadora, como há anos não se vê no Nordeste. 
Em Alagoas, a chuva chega num momento em que os alagoanos não 
têm. semente para plantar, nem crédito, nem qualquer apoio de assis­
tência técnica, pois a incúria e a omissão do Govemo do Estado leva­
ram à falência os serviços de extensão rural. São 75 mil trabafuadores 
rurais que há dois anos esperavam pela chuva e que agora, quando a 
chuva volta, se angustiam porque não têm como aproveitá-la: a fome 
que ootem sofriam quando o clihla lhes foi adverso continuará ago­
ra, já que os Governos continuam omissos. 

Reunidas na cidade de Pão de Açúcar, 62 entidades repre­
sentativas dos trabalhadores rurais de Alagoas pedem, em docu­
mento, providências emergenciais, que reforçam a tese que há 
muito defendemos: o que mata no Nordeste não é a seca, é a misé­
ria, e essa tem causas estruturais e não climáticas. Pedem os traba­
lhadores de Alagoas providências tão elementares como a de que o 
Governo abra um crédito especial de emergência para a compra de 
sementes ou a reorientação da distribuição das cestas básicas, que, 
quando vêm, chegam atrasadas ou incompletas. Que providência, 
afmal, mais justa do que reivindicar do Banco do Brasil que acate o 
pedido de crédito dos miniprodutores que têm menos que os 23 hecta­
res exigidos pelo Banco do Brasil? Quem duvidará da justiça e da 
procedência da reivindicação dos trabafuadores alagoanos de que o 
Governo do Estado llies devolva os 25% tirados da verba da emergên­
cia? Esses recursos foram subtraídos com o pretexto de que se destina­
vam à compra de implementos, que, segundo os trabalhadores e 62 
entidades representativas, ninguém sabe que destino tiveram. 

Os trabalhadores pedem obras emergenciais, como a abertu­
ra de poços, açudes, barreiros, mas pedem também providências 
duradouras, como a articulação de projetos de irrigação, ou a assis­
tência técnica e a extensão rural- o P APP, que, segundo eles, está 
sendo manipulado eleitoralmente no Estado. E pedem, por absolu­
ta exigência de justiça, que os açudes construídos pelo Governo 
sejam comunitários. Pedem, em Alagoas, o que já é praxe noutros 
Estados do Nordeste, como Pernambuco e Paraíba, para citar ape­
nas dois exemplos mais próximos: que as ações desenvolvidas pe­
las frentes produtivas sejam determinadas pelas próprias 
comunidades beneficiárias. Que tempos vivemos nós em Alagoas, 
onde é preciso pedir e reivindicar, reivindicar e lutar para que as 
obras construídas com recursos públicos tenham, de fato, destina­
ção e utilização públicas! Revivo hoje a indignação do tribuno ro­
mano: que tempos, que costumes ... 

O que já é rotina noutros Estados parece uma conquista dis­
tante em Alagoas, tão distante é o Governo do Estado das aspira­
ções dos alagoanos, e tão alheia é a administração estadual às 
necessidades de Alagoas. Por isso mesmo é que sem semente e 
sem crédito, sem assistência técnica e sem qualquer apoio oficial, 
os alagoanos de todos os sertões pedem do Governo Federal a ex­
tensão das frentes de emergências até o fmal de junho. A prorroga­
ção do prazo de desmobilização, fixado em 31 de maio para todo o 
Nordeste, faz justiça à própria curva de precipitações de chuvas; 
afinal é em Alagoas onde praticamente começa a chover por últi­
mo no Nordeste. Quando em Alagoas chegam os primeiros sinais 
da estação chuvosa, noutros Estados, como Piauí e Bahia, no oeste 
de Pernambuco ou no sul do Ceará, já existem safras consolidadas. 
É em Alagoas onde por último chegam as providências do Gover-

no. É em Alagoas onde mais se acentua a omissão do Governo do 
Estado em relação aos sertanejos. Antes de junho, não haverá pro­
dução nas áreas castigadas pela seca de dois anos. Antes de junho 
não haverá qualquer comida, mesmo para os raros que estão con­
seguindo plantar grãos e não sementes - e grãos subtraídos de suas 
panelas, tirados da boca de filhos famintos. Antes de junho será 
extrema crueldade a desmobilização das frentes de emergência, 
que, apesar de pagarem apenas meio salário minimo mensal e com 
atrasos que se estendem a 60 e 90 dias, mesmo assim são a única 
esperança de sobrevivência nos sertões de Alagoas, completamen­
te abandonados à própria sorte pelo Govemo do Estado. 

Estamos encaminhando à Sudene e ao Ministério da Inte­
gração Regional a reivindicação dos trabalhadores rurais de Ala­
goas, na confiança de que o Presidente Itamar Franco demonstre 
com os alagoanos a mesma sensibilidade e presteza que tem de­
monstrado no socorro aos nordestinos castigados pela seca. Os 
sertanejos de Alagoas querem trabalhar e produzir, produzir e 
crescer, crescer e se integrar ao processo de desenvolvimento do 
Brasil, mas para tanto é preciso primeiro que vivam - e é isso, 
quase apenas isso, o que lhes garantem essas reivindicações. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Max Rosenmann. 

O SR. MAX ROSENMANN (pDT - PRo Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, o pla­
no econômico que está sendo adotado no Brasil e que trouxe em 
seu bojo a URV com fase preliminar do Real, mesmo sendo aponta­
do como o caminho para o flD1 da ciranda inflacionária e tendo o 
apoio de vários se1aes da sociedade, não é assim tão perfeito quanto 
seus defensores querem fazer crer. Ao contrário, é cheio de vícios e dis­
torções que maculam especialmente a garantia de isonomia na sua apli­
cação. Alguns desses vicios já estão sendo corrigidos, como é o caso 
da defmição de regras para a conversão e a cobrança das mensalida­
des escolares. 

Outros, porém, de abrangência e reflexos muito mais gra­
ves, continuam pendentes de forma criminosa. 

Não há qualquer dúvida de que o Plano Fernando Henrique 
Cardoso 2 e a URV sacramentaram o caos econômico-administra­
tivo que vinha sendo sentido pelas Prefeituras de todo o País há 
muito tempo, com a municipalização de serviços e a completa de­
fasagem nos repasses fmanceiros para o cumprimento das transfe­
rências impostas. 

Se até agora os repasses do fundo de participação já vinham 
sendo feitos com atraso e subcorreção inflacionária, agora, com o 
advento da URV já acumulam diferenças de quase 50% relativa­
mente ao valor necessário para cobrir as despesas das Prefeituras. 
A comprovação dessa defasagem é muito fácil de ser feita. Basta 
ver que as despesas estão convertidas em URV, mas as receitas, 
tanto do fundo de participação quanto do ICMS, cootinuam sendo 
repassadas em cruzeiros reais. 

A situação é caótica; as Prefeituras se encontram em abso­
luto estado de falência. Se o Governo não corrigir tal distorção, 
será impossível evitar que deixem de prestar até mesmo os servi­
ços básicos, como transporte escolar, material para educação, aten­
dimento à saúde e manutenção de estradas. 

Se tomarmos por base a receita do fundo de participação de 
janeiro e a convertermos em dólar, vamos ver que as somas das re­
ceitas de março, abril e maio registram uma diferença de 17.500 
dólares que o Governo Federal deixou ~ repassar a cada Municí­
pio, do índice 0,6, com até dez mil habitantes. Há uma defasagem 
de receita de 32,47% somente no primeiro quadrimestre do ano. 

As Pref~ituras têm razão em anunciar que vão suspender 
seus serviços. E uma questão de aritmética: se aumentam suas des­
pesas repassando responsabilidades que antes eram de atribuição 
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de Estados e da União e ao mesmo tempo diminuem as receitas fi­
nanceiras, usadas para atender às novas atribuições, é realmente 
impossível continuar fazendo alguma coisa. 

Não há recursos nem mesmo para hOl1Iar a folha de paga­
mentos do funcionalismo. Já que os salários também foram con-
vertidos em URV. . 

A bancada parlamentar do Paraná está se articulando e já to­
mou algumas iniciativas para sensibilizar o Governo Federal. Mas 
é preciso que todos nós, políticos conscientes do nosso papel e da 
nossa responsabilidade, unamos esforços no sentido de fazer com 
que os repasses do fundo de participação, e do ICMS também,se­
jamconvertidoliem URV. 

É uma questão de matemática, de justiça. 
Mmal, se o Governo Federal-está anunciando que a arrecada­

ção cresceu 40% em dólar em relação ao ano passado e se as Prefeitu­
ras estão falidas, alguma coisa está errada e precisa de correção 
imediata. Os repasses defasados, subcorrigidos e ainda em cruzeiros 
reais revelam que o Tesouro está arrecadando, mas não repassa às 
Prefeituras nem mesmo os 22,5% detenninados constitucionalmente. 

Assim é muito fácil municipalizar. Empurra-se para as Pre­
feituras todos os deveres, mas não se faz'absôlutamente nada em 
relação aos direitos. 

Essa é uma atitude antipatriótica' e desumana, porque é nas 
cidades, nos Municípios que vivem as pessoas que precisam dos 
serviços que agora estão ameaçados. 

Nós, que fomos eleitos com o voto dessas pessoas e que an­
tes de estarmos ocupando uma cadeira na Câmara, em Brasília, já 
ocupávamos um lugar como cidadãos na nossa comunidade, preci­
samos sustar o processo de falência das Prefeituras. 

Os repasses precisam ser justos e, assim como as despesas, 
pagos em URV. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Francisco Rodrigues. 

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PTB - RR. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SraS e Srs Coogressistas, 
a manchete de um períodico italiano resumiu toda a tragédia que 
se abateu sobre o povo brasileiro na manhã do último domingo, 
dia 10 de maio: "Assassinaram Ayrton Senna". 

Admirado pelo mundo inteiro, em especial nos países mais 
ricos e desenvolvidos, representante de uma jovem geração de 
vencedores que veneram a velocidade como emblema maior dos 
tempos modernos em qualquer atividade humana, Ayrton Senna 
foi enterrado pelos seus compatriotas, de todas as classes sociais, 
na manhã de hoje, em São Paulo, seu torrão natal brasileiro. 

Mas quem verdadeiramente assassinou Ayrton Senna, um 
herói e um mito brasileiro? A velocidade que ele tanto amava ou a 
reles ganância dos donos e patrocinadores do circo da Fórmula I? 

Também a imprensa italiana, em peso, cooclui que a avidez 
do lucro acima de todas as coisas, até do homem, a mais fundamental 
das criaturas criadas por Deus para o Bem ou para o Mal, decretou 
que a morte seria soberana nesse inesquecível fmal de semana em 
Imola e que, naquela curva do Tamburello, a vida nada significaria. 

Já na sexta-feira da tomada de tempos para a classificação 
de uma corrida para a morte, Rubens Barrichello quase se fmava, 
num tenebroso aviso de que nenhuma providência de esconder as 
muretas da morte seria possível imprimir no consciente, ou mesmo 
no inconsciente, dos responsáveis pela organização dos circuitos 
da Fórmula 1 em todos os continentes. 

No sábado, Roland Ratzenberger foi imolado na mesma 
tangência de curva, e os muros de concreto e ferro continuaram 
nus, à espera de mais uma vítima. 

E no domingo da morte anunciada, que toda a impassível or­
ganização do evento macabro esperava, houve mais um assassinato. 

Esta, com certeza, uma morte jamais esperada. 
Enfim, uma perda irreparável para o Brasil e para os brasi­

leiros. 
Descanse em paz, Ayrton Senna do Brasil! É o que posso 

lhe desejar, desta tribuna, em nome de todos os brasileiros que o 
admiravam e respeitavam pela inteligência, determinação, dedica­
ção profissional, coragem e pelo patriotismo. 

Por fim, o meu adeus, Ayrton Senna, em nome da juventu­
de brasileira e, com a sua licença, a cobrança de mais responsabili­
dade das autoridades brasileiras para com a segurança nas pistas 
dos autódromos do Brasil e do exterior, exigindo da Federação In­
ternacional de Automobilismo - FIA, o direito de participaçao ati­
va na vistoria das mesmas em dias de competição. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Congressistas, outro assunto. 
. Mais uma vez ocupo esta tribuna para pedir a atenção de V. 

Exi's para a difícil situação da EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica, único complexo industrial que detém o domínio do 
ciclo completo da produção de aviões ao sul da linha do Equador. 

Sabem os Srs. Congressistas que a indústria aewnáutica 
mundial atravessa uma das fases mais críticas da sua história, o 
que não poderia deixar de afetar a Embraer. 

Se, em decorrência da crise no mercado aeronáutico mun­
dial, o faturamento da Embraer caiu ,de 700 milhões de dólares, em 
1989, para 200 milhões de dólares em 1993, também não se pode 
deixar de atentar para 0 fato de a União, detentora de 97% das açõ­
es controladoras da empresa, dificultar ao máximo as :vendas de 
aeronaves para o mercado interno,' ao isentar de impàstos a impor­
tação e manter a taxação incidente sobre ootros produtos oferecidos pela 
empresa brasileira, além de eliminar linhas de crédito à exportação. 

Em outras palavras, a proprietária da Embraer praticamente 
obrigou o comprador nacional de aviões a optar pelos modelos es­
trangeiros concorrentes. 

Enfim, Sr"s e Srs. Congressistas, depois de mais de quarenta 
anos de investimento racional no setor aeronáutico, o Brasil parece 
estar desistindo de competir nesse campo, ao oferecer, através do 
Programa Nacional ~e Desestatização, todo um precioso acervo 
em termos de tecnologia de ponta, de instalações e de recursos hu­
manos de que o País ,é tão carente. 

E o pior é que o Brasil não se dá conta de que o mercado 
mundial de aeronaves destinadas ao transporte regional começa a 
reagir e a ingressar em fase de alta demanda, segmento em .que a 
Embraer poderá competir com seus modelos CBA-123 e EMB-145, a 
partir de 1996/1997, em condições favoráveis de negociação. 

Na verdade, Sr. Presidente, a dívida da Embraer significará 
muito pouco se o Brasil decidir, no contexto de um projeto nacio­
nal de desenvolvimento, continuar investindo no setor aeronáutico 
objetivando à competição no mercado mundial. 

Para tanto, será imprescindível que a recuperação fmanceira 
da Embraer se faça a partir de um rigoroso programa de redução 
dos custos da empresa e que, com a retomada do seu processo de 
capitalização e renegociação das suas dívidas sob a responsabilida­
de prioritária da União, em associação com o capital privado inter­
ressada, decida investir no setor. 

Do meu ponto de vista, não é possível que uma empresa es­
tratégica, como é o caso da Embraer, avaliada em cerca de 1,5 bi­
lhão de dólares, seja alienada por apenas um terço desse valor, 
devendo a União ficar obrigada à assunção de dívidas num mon­
tante equivalente a 700 milhões de dólares, adotando-se uma saida 
rápida e fácil para uma questão tão complicada, embora totalmente 
descomprometida para com meio século de sacrifícios da Nação 
brasileira em prol de tão importante setor ecooômico. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, pro­
clamo, desta tnbuna, o meu apelo aos meus pares e ao Executivo para 
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que encontremos, o mais rápido possível, a solução mais apropria­
da para evitar a dilapidação ou a simples dissolução de patrimônio 
imprescindível ao fortalecimento da economia brasileira e, mais 
ainda, à manutenção da soberania do Brasil no contexto interna­
cional. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nos termos do 

art. 29, § 2°, do Regimento Comum, e do art. 155, § 4° do Senado 
Federal, usado subsidiariamente, transcorreram-se dez minutos. 

Não há obrigatoriedade de recorrer ao painel. Entretanto, 
para que não paire qualquer dúvida, a Presidência vai fazer a veri­
ficação de quorum pelo painel eletrônico. 

Solicito aos Srs. Congressistas que ocupem seus lugares, 
para facilitar a aferição de presença. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
solicita a todos os Congressistas que tomem seus lugares, a fim de 
ter início a verificação de presença pelo sistema eletrônico. 

Os Srs. Congressistas que se encontram nas bancadas quei­
ram registrar seus códigos de votação. A Presidência alerta aos 
Srs. Congressistas que a votação será feita simultaneamente e des­
contará na hora de se computar os votos. 

Srs. Congressistas queiram selecionar seus votos e acionar si­
multaneamente o botão preto no painel e a chave sob a bancada, man­
tendo-os pressionados até que a luz do código se apague. (pausa.) 

Não há quorum para continuar os trabalhos. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada a 

sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 6 minutos.) 

9" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 

ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, 
REALIZADA EM 23-11-93 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de mil no­
vecentos e noventa e três, às dewito horas e sete minutos, reuniu­
se a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em sua Sala de Reuniões, no Anexo 11 da Câmara 
dos Deputados, sob a Presidência de seu Titular, Senador Raimun­
do Lira, para apreciação de Pareceres a Projetos de Lei de Créditos 
Adicionais e instalação da Subcomissão de Fiscalização e Acom­
panhamento. Compareceram à Reunião os Senhores Membros Ti­
!}llares, Deputado Aécio de Borba, Primeiro Vice-Presidente, 
Alvaro Ribeiro, Anníbal Teixeira, Carlos Alberto Campista, Car­
los Nelson, Oeonâncio Fonseca, Efraim Morais, Elísio Curvo, Fe­
lipe Mendes, Fernando Carrion, Genésio Bernardino, George 
Takimoto, Haroldo Sabóia, Hugo Biehl, Humberto Souto, Ivânio 
Guerra, João Almeida, João Paulo, João Tota, Jório de Barros, 
José Elias, Lael Varella, Marcelo Barbieri, Marcos Lima, Maria 
Laura, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Ricardo CorreI!., Sérgio 
Gaudenzi, Sérgio Machado, Valdomiro Lima, Virmondes Cruvi­
nel, Wagner do Nascimento e Zuca Moreira; e os Senadores, 
Raimundo Lira. Presidente, Dirceu Carneiro, Segundo Vice-Presi­
dente, João Calmon, Lavoisier Maia, Lourival Baptista, Lucidio 
Portella, Mansueto de Lavor, Nabor Júnior, Onofre Quinan, e Ro­
nan Tito, os Senhores Membros Suplentes, Deputados Adelaide 
Neri, João Faustino, Laire Rosado e Luciano Castro, e Senador Al­
mir Gabriel, compareceu também à reunião o Senhor Parlamentar 
não-Membro Deputado Pedro Novais. Justificou a ausência o Se­
nhor Membro Titular. Deputado Francisco Dornelles. Foi registra­
da a ausência dos Senhores Membros Titulares, Deputados 
Benedito de Figueiredo, Carlos Benevides, César Bandeira, Cid 
Carvalho, Dejandir Dalpasquale, Deni S chwartz, Emani Viana, 

Flávio Derzi, Irani Barbosa, Jayme Santana, Jesus Tajra. José 
Carlos Aleluia, José Teles, Lúcia Vânia, Max Rosenmann, Men­
donça Neto, Nelson Bornier, Nelson Proença, Nicias Ribeiro. Os­
valdo Coelho, Paulo Rocha, Raquel Cândido, Roberto Balestra, 
Robson Tuma, Rubem Medina, Saulo Coelho e Vicente Fialho e 
os Senadores Álvaro Pacheco, Beni Veras, Carlos De' Carli. 
Eduardo Suplicy, Francisco Rollemberg, Hydekel Freitas, José Fo­
gaça, Louremberg Nunes Rocha, Marluce Pinto, Meira Filho, Ruy 
Bacelar e Saldanha Derzi. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declarou abertos os trabalhos, informando ao Plenário a 
decisão do Colégio de Líderes da Câmara dos Deputados em alte­
rar, através de Projeto de Lei n° 62193 - CN, o prazo do art. 52 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias nO 8.447/92, que estipula a data 
de trinta e um de outubro do corrente ano para o recebimento 
de Projeto de Lei de Créditos Adicionais pelo Congresso Nacio­
nal. Tal decisão permitiria a apreciação de quarenta e cinco proje­
tos de lei que foram protocolados depois do referido praw. 
Informou, ainda, que os Membros da Subcomissão de Fiscaliza­
ção e Acompanhamento analisariam os quarenta e cinco proje­
tos, verificando suas prioridades, e mdicariam quais seriam 
objetos de apreciação. Discutiram o assunto os Senhores Deputa­
dos Paulo Bernardo, Basílio Villani, João Paulo e Humberto 
Souto. Em seguida, o Senhor Presidente iniciou a Ordem do 
Dia, informando aos presentes que passaria a palavra, primeira­
mente, aos Relatores dos Projetos em pauta que estavam pre­
sentes em Plenário. Ordem do Dia: Item 1. Apresentação, 
discussão e votação dos pareceres aos seguintes Projetos de 
Lei: 1.1 Projeto de Lei nO 28/93 - CN, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Mi­
nistério da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.822.766.045,OO, para os Íms que especifica", constante da 
Pauta n° 6. Relator: Deputado Humberto Souto. Parecer do Rela­
tor: favorável ao projeto, nos termos propostos pelo Poder Execu­
tivo. A pós a apresentação do Relatório, usaram da palavra para 
discutir os Senhores Deputados João Paulo. Felipe Mendes, Basí­
lio Villani, Genésio Bernardino e João Almeida, e o Senhor Sena­
dor Mansueto de Lavor. Em virtude das ponderações apresentadas 
pelo Senhor Deputado João Paulo, o Relator da matéria concordou 
com sua retirada de Pauta, para que se obtivessem informações 
complementares junto ao Poder Executivo. 1.2 Projeto de Lei nO 
62193 - CN, que "altera dispositivos da Lei nO 8.447, de 21 de ju­
lho de 1992", constante da Extrapauta distribuída. Relator: Depu­
tado João Almeida, Parecer do Relator: favorável ao Projeto. nos 
termos do Substitutivo apresentado. Após a apresentação do Rela­
tório, usaram da palavra para discutir os Senhores Deputados João 
Paulo, Pedro Novais, Elísio Curvo e José Elias. Não havendo apre­
sentação de destaques, o Senhor Presidente colocou a matéria em 
votação na representação da Câmara dos Deputados: Em votação 
do Parecer apresentado o Projeto de Lei nO 62193 - CN, na repre­
sentação da Câmara dos Deputados: aprovado, por unanimidade. 
Em virtude da falta de quorum, para deliberação, na represen­
tação do Senado Federal, o Senhor Presidente suspendeu o 
processo de votação, até que o número fosse completado, 
e passou ao item seguinte da Pauta. 1.3. Projeto de Lei 
nO 30/93 - CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Previdência Social, crédito 
especial o até o limite de CR$120.000.000,OO, para os fins que 
especifica". Relator: Deputado José Elias. Parecer do Relator: 
favorável ao Projeto, nos termos propostos pelo Poder Executi­
vo. Após a apresentação do Relatório, o Senhor Deputado Paulo 
Bernardo pediu a palavra, pela ordem, para questionar a decisão 



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 6 1897 

do Senhor Presidente quanto à suspensão do processo de votação 
do Projeto de Lei nO 62193 - CN. Discutiram o assunto os Senho­
res Deputados Paulo Bernardo, Humberto Souto, Sérgio Machado, 
João Almeida, Basílio Villani e Valdomiro Lima. Respondendo, o 
Senhor Presidente informou que havia se baseado nas votações 
ocorridas no Plenário do Congresso Nacional para adotar tal pro­
cedimento, mas caso o Plenário da Comissão deliberasse pela anu­
lação da votação, ele assim procederia. Em virtude de faltar apenas 
um Senador para completar o quorum na representação do Senado 
Federal, o Senhor Presidente informou que passaria a palavra aos 
Relatores presentes para que apresentassem seus Relatórios, até 
que se completasse o quorum necessário para votação das maté­
rias. Em seguida, deu prosseguimento à Ordem do Dia. 1.4. Proje­
to de Lei nO 33/93 - CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justi­
ça, crédito suplementar no valor de CR$12.922.983,OO, para os 

. fms que especifica". RELATOR: Deputado Elísio Curvo. Pare­
cer do Relator: favorável ao Projeto, nos termos propostos pelo 
Poder Executivo. Encerrada a apresentação do Relatório e não 
havendo inscritos para discutir, nem destaques apresentados, o Se­
nhor Presidente informou que procederia à votação da matéria, as­
sim que se completasse o quorum na representação do Senado 
Federal para deliberação. 1.5. Projeto de Lei n° 53/93 - CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e da Mari­
nha, créditos adicionais no valor de CR$8.392.267.524,oo, para os 
fms que especifica"". Relator: Senador Ronan Tito. Parecer do Re­
lator: favorável ao Projeto, nos tennos {IqJOStos peJo Poder Executivo. 

'Discutinun a matéria os Srohores L\:p1taOO> Basílio Villani e João Paulo. 
Encerrada a discussão, o Senhoc Presidente informru que procederia à vo­
tação da matéria, visto que o quorum na represmtação do Senado ha­
via se completado. Em votação o Relatório apresentado ao Projeto 
de Lei n° 53/93 - CN, na representação da Câmara dos Deputados: 
aprovado, por unanimidade. Em votação o Relatório apresentado 
ao Projeto de Lei nO 53/93 - CN, na representação do Senado Fe­
deral: aprovado, por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presiden­
te procedeu à votação dos Relatórios já apresentados. Inicialmente, 
colocou em votação o Relatório referente ao Projeto de Lei nO 
62193 - CN, cuja votação ocorrida na representação da Câmara 
dos Deputados havia sido anulada pela Presidência, com a aquies­
cência do Plenário. 1. Em votação o Relatório apresentado ao Pro­
jeto de Lei n° 62193 - CN,narep:esentaçãodaCâmaradosDep1taOO>: 
aprovado, per lmanimidade. Em votação o Relatório ~tado ao Pr0-
jeto de Lei nO 62193 - CN, na rep:esentação do Senado Federal: aprovado, 
por unanimidade. 2. Em votação o Relatério ap:esentado ao Projeto de 
Lei n° 3G'93 - CN, na representação da Câmara dos Deputados: 
aprovado, por unanimidade. Em votação o relatório apresenta­
do ao Projeto de Lei n° 30/93 - CN, na representação do Sena­
do Federal: aprovado, por unanimidde. 3. Em votação o 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 33/93 - CN, na repre­
sentação da Câmara dos Deputados: aprovado, por unanimidade. 
Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 30/93-
CN, na apresentação do Senado Federal: aprovado, por unanimi­
dade. Em seguida, deu prosseguimento à Ordem do Dia. 1.6. 
Projeto de Lei nO 48/93 - CN, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União crédito adicional até o limite de 
CR$685.027.363,OO, para os fms que especifica". Relator: Senador 
Beni Veras. Parecer do Relator: favorável ao Projeto, nos termos 
propostos pelo Poder Executivo. Em virtude da ausência do Rela­
tor, o Senhor Presidente desiguou o Senador Nabor Júnior para pro­
ceder à leitura do Parecer. Não havendo inscritos para discutir, nem 
destaques apresentados, o Senhor Presidente colocou em votação a 
matéria. Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 

48/9~, na representação da Câmara dos Deputados: aprovado, por 
unanimidade. Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 
48/93 - CN , na representação do Senado Federal: aprovado, por unanI­
midade. Em seguida, o Senhor Presidente comunicou ao Plenário os 
nomes dos Membros da Subcomissão de Acompanhamento e Fisca­
lização, a saber: Câmara dos Deputados, PMDB - Deputados João 
Almeida e Marcelo Barbieri; PFL - Deputados Humberto Souto e 
José Carlos Aleluia; PPR - Deputados Felipe Mendes e Francisco 
Dornelles; PTB - Deputado José Elias; PDT - Deputado Mendon­
ça Neto; PSDB - Deputado Sérgio Machado; PT - Deputado Paulo 
Bemardo; PP - Deputado Osvaldo Reis; PRN - Deputado Cleooâncio 
Fooseca Smado Federal: PMDB - Senadoc João Calmon; PFL - Se­
nador Francisco Rollemberg; PPR - Senadoc Lucídio Porteloa; PSDB 
- Senadoc Dirceu Carneiro. Prosseguindo, declarou instalada a Subco­
missão de Acompanhamento e Fiscalização, e nom.eru o Senhoc Depu­
tado Sérgio Machado como Co<rdenador do referido Órgão. Falaram 
sOOre a importância da Subcomissão os Senhores Deputados Basílio 
Villani, Marcelo Barbieri, Valdomiro Lima e Sérgio Machado, que 
informou que apresentaria, no dia seguinte, um Plano de Trabalho, 
com a proposta de uma estrutura mínima para a execução desse 
trabalho. O Senhor Presidente atribuiu à Subcomissão de Acompa­
nhamento e Fiscalização a função de analisar os quarenta e cinco 
projetos de lei que haviam sido encaminhados ao Congresso Na­
cional após o dia trinta e um de outubro do corrente e, conseqüen­
temente,liberá-Ios para a apreciação do Plenário da Comissão. Em 
seguida, deu continuidade à Ordem do Dia. 1.7. Projeto de Lei nO 
50/93 - CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e Tecnolo­
gia, crédito suplementar no valor de ~$22.892.235,oo, para os 
fms que especifica". Relator: Deputado Alavro Ribeiro. Parecer do 
Relator: favorável ao Projeto, nos termos propostos pelo Poder 
Executivo. Não havendo inscritos para discutir, nem destaques 
apresentados, o Senhor Presidente colocou em votação a matéria. 
Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 50/93 -
CN, na representação da Câmara dos Deputados: aprovado, por 
unanimidade. Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de 
Lei n° 50/93-CN, na representação do Senado Federal: aprovado, 
por unanimidade. O Senhor Deputado Marcelo Barbieri, Relator­
Geral da Proposta Orçamentária para 1994, pediu a palavra para 
comunicar ao Plenário o encaminhamento, segundo informação do 
Senhor Ministro do Planejamento, até o dia vinte e seis do corren­
te, dos números macroeconômicos da nova Proposta Orçamentária 
para 1994. Prosseguindo, o Senhor Presidente informou que passa­
ria a palavra ao Relator do lÍltimo Projeto a ser deliberado na pre­
sente Reunião, e já convocou nova Reunião para o dia trinta do 
mês em curso, às dezessete horas. 1.8. Projeto de Lei n° 59/93 -
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor da Presidência da República, crédito especial 
até o limite de CR$47.952.671,OO, para os fins que específica''''. 
Relator: Deputado Felipe Mendes. Parecer do Relator: favorável 
ao Projeto, nos termos propostos pelo Poder Executivo. Não ha­
vendo inscritos para discutir, nem destaques apresentados, o Se­
nhor Presidente colocou em votação a matéria. Em votação o 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 59/93 - CN, na repre­
sentação da Câmara dos Deputados: aprovado, por unanimidade. 
Em votação o Relatório apresentado ao Projeto de Lei nO 59/93 -
CN, na representação do Senado Federal: aprovado, por unanimi­
dade. Em virtude da ausência dos demais Relatores dos Projetos 
constantes da Ordem do Dia, o Senhor Presidente declarou encer­
rados os trabalhos, às vinte horas e trinta e dois minutos e, para 
constar, eu, Myma Lopes Pereira de Oliveira, Secretária, lavrei a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. Os trabalhos foram gravados e, após traduzidos, inte-
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grarão esta Ata. 

O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Srs. De­
putados, Srs. Senadores, membros da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, inicialmente gostaria de relatar, 
da fonna mais simples possível, a reunião de que participamos, hoje, 
na sala do Presidente da Câmara, Deputado Inocêncio Oliveira. Al­
guns dos companheiros, como os Dep.ltados Humberto 8ooto, Paulo 
Bernardo e Líderes partidários, assim como o Presidente e o Relator­
Geral da Comissão de Orçamento, estiveram presentes, para discutir 
os 45 créditos suplementares apresentados pelo Poder Executivo, que 
deram entrada no Cc:ngresso Nacic:nal no dia 5 de novembro, portan­
to, dois dias após o prazo estabelecido pela LDO. 

Após discussões e algumas sugestões, ficou defmido que já 
existe, aqui na Comissão de Orçamento, o Projeto n° 62, que trata 
da reformulação da LDO, cujo Relator é o Deputado João Almei­
da, que foi também Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
1993, para o Orçamento de 1994. Ficou acertado que o Deputado 
faria uma emenda, de comum acordo com os Líderes, prorrogando 
o prazo para apresentação de projetos de suplementação orçamen­
tária até o dia 25 de novembro. Portanto, aqueles 45 créditos apre­
sentados fora do prazo ficarão inseridos no novo calendário. 

Ficou também acertado que os créditos referentes ao paga­
mento de pessoal ou beneficio da Previdência terão prioridade e 
que um grupo de Parlamentares membros da Comissão fará uma 
análise desses créditos, da sua origem, se são remanejamento ou 
recursos oriundos de excesso de arrecadação ou de emissão de tí­
tulos. Analisarão a importância de cada um, farão as consultas ne­
cessárias ao Executivo e apresentarão à Comissão aqueles que, 
efetivamente, forem cc:nsiderados importantes para o funciona­
mento do setor público federal. Sugerimos que os membros da 
Subcomissão de Fiscalização e Acompanhamento, que pretende­
mos instalar nesta sessão, ficariam encarregados de analisar esses 
créditos. Foi mais ou menos isso que ficou acertado. 

Passo a palavra ao Deputado Paulo Bernardo, para uma 
questão de ordem. 

O SR. DEPurADO PAULO BERNARDO - Sr. Presiden­
te, como todos sabem, temos feito uma oposição bastante light. 
Aliás, até a nossa Assessoria está questionando, dizendo que o Lí­
der do PFL, hoje, foi muito mais aguerrido na reunião. 

Quero registrar que estamos fazendo uma alteração na lei 
para regularizar 45 projetos que, na verdade, estão fora do prazo. 
Mas, em função dos apelos que o Governo fez e do argumento de que 
são imprescindíveis alguns desses créditos, cc:ncordamos em fazer a 
alteração. Não estou cc:ncordando em prorrogar o prazo até o dia 25 
de novembro, porque quando li isso tive a sensação de que amanhã ou 
depois receberemos mais uma enxurrada de pedidos de créditos suple­
mentares. Faço a proposta de se manter o acordo feito para que esses 
45 projetos sejam admitidos. Ou seja, o prazo tem de ser até dia 5 de 
novembro, quando deu entrada o último projeto. 

O SR. DEPurADO BASÍLIO Vll.LANI - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. DEPlITADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
acho que nesse acordo também deveríamos defmir os créditos em 
poder da Comissão. Além disso, eu acrescentaria que esses crédi­
tos deveriam ter uma análise prévia da Comissão Mista de Orça­
mento, não permitindo que esses créditos fossem diretos, na calada 
da noite, para serem votados no Congresso, como tem sido feito. 
Acredito que devemos ficar atentos aos pedidos de urgência ur­
gentíssima, para que isso não ocorra. 

Nós, do PPR, concordamos com os pedidos de créditos já 

remetidos para a Casa, em poder da Comissão, mas após uma aná­
lise de caso a caso dos PL na Comissão de Orçamento. 

Esta é a posição do PPR. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 

Ex' a palavra. 
O SR. DEPlITADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, ouvi 

V. Ex' anunciar a instalação da Subcomissão de Fiscalização e 
Controle, uma cobrança que já faço há muito tempo. Acho que 
essa Subcomissão pode exercer um papel importantíssimo no Con­
gresso Nacional. Ela pode evitar todas as falcatruas e superfatura­
mentos de investimentos feitos pelo Governo, ou seja, pode 
fiscalizar, na ponta, a execução fmanceira do Orçamento. Além 
disso, Sr. Presidente, é preciso que o mais rápido possível a Sub­
comissão seja informatizada, que não apreciemos o Orçamento 
deste ano sem que tenhamos todos os dados para executar bem 
nossa tarefa. 

Quanto ao comportamento do Executivo, na questão do Or­
çamento, ele sempre escarnece desta Comissão e desta Casa. To­
dos os anos é o mesmo jogo: o Executivo nos manda, por força do 
planejamento do Orçamento que faz, esse amontoado de projetos e 
mensagens de créditos suplementares. E neste ano, pelo que se 
constata desses que já recebemos, o montante em dinheiro a ser 
suplementado ultrapassa um terço do Orçamento votado, parece­
me. A desfaçatez do Governo é um absurdo. - Isso é leviandade. 
O Governo está falando em privatizar várias empresas e manda 
créditos suplementares para novos investimentos em empresas que 
ele deseja privatizar? Essa privatização, sem dúvida nenhuma, ê 
um escândalo a estourar, ainda. Infelizmente, o Presidente da Re­
pública é um inocente útil, dentro de um processo escabroso e es­
púrio como esse. Recebi uma denúncia de que o Governo pagará 
por uma fazenda no Rio Grande do Sul, com 10 mil hectares de 
terras, 300 milhões de dólares. Entretanto, o Governo vendeu, em 
Minas Gerais, 16 mil hectares, da Aço Minas, no processo de pri­
vatização, por 3 milhões de dólares. A diferença é superior a cem 
vezes, aproximando-se de 150 vezes. E o Governo ainda vem, nes­
ses dólares suplementares, enviando mensagens para investimento 
em empresa que ele promete privatizar. 

Acho um absurdo a Comissão de Orçamento sequer analisar 
esses 45 créditos que vieram depois da data prevista. O Governo 
sabia dessa data, mas todo ano ele passa o que quer aqui dentro; 
vem fora do prazo e passa. Não podemos mais admitir uma coisa 
dessa. Quando o Ministro da Fazenda esteve aqui, pudemos fixar a 
nossa posição. Se S. Ex' vinha aqui para reduzir os investimentos 
e pela metade o valor das emendas aprovadas pela Comissão de 
Orçamento, S. Ex' também não poderia remeter as mensagens que 
remeteu. E firmamos uma posição, naquela ocasião, de que pode­
ríamos aprovar o que fosse enviado para pagamento de pessoal, 
Previdência Social e Saúde, não para novos investimentos na área 
de saúde, mas para custeio. Isso poderíamos aprovar. E reafirmo, 
então: dou como muito boa a posição do nosso coordenador nesta 
Comissão, Deputado Paulo Bernardo, no sentido de que estabele­
çamos em prazo limite, ou seja, alterando a lei - não se fazer isso 
de uma forma arbitrária -, considerando como prazo para apresen­
tação a data do último projeto de lei que nos foi apresentado. 

Era isso o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOlITO - Sr. Presiden­

te, peço a palavra pela ordem. 
O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 

palavra o Deputado Humberto Souto. 

O SR. DEPurADO HUMBERTO SOlITO - Sr. Presiden­
te, acho que essa Subcomissão é importantíssima para a Comissão 
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de Orçamento, principalmente neste momento em que ela está sen­
do questionada. Gostaria de saber de V. Ex' até para nos empe­
nharmos e nos comprometermos com ela, se essa Subcomissão 
terá infra-estrutura para trabalhar. Se aceitarmos a instalação da 
Subcomissão, que tem um amplo sentido de trabalho e de presta­
ção de informação ã própria Comissão e ao Congresso, e não dis­
pusermos de uma assessoria técnica, de informatização e de 
pessoal suficiente para que ela possa funcionar, acho temerário 
que V. Ex' a instale hoje, porque vamos ser cobrados. A socieda­
de, a imprensa e a Comissão vão cobrar dessa Subcomissão de 
Fiscalização, que tem uma função extraordinária dentro da Comis­
são, que é a execução orçamentária. Então, gostaria de saber de V. 
Ex' antes de sua instalação, se a Comissão cuidou disso e se tem 
condição de oferecer a essa Subcomissão a infra-estrutura necessá­
ria para o seu funcionamento, até para tranqüilidade de V. Ex' 

O SR. P~IDENTE ~enador Raimundo Lira) - Deputa­
do, inicialmente, com relação ao espaço físico propriamente dito, o 
que posso fazer é colocar à disposição da Subcomissão a sala da 
Presidência da Comissão de Orçamento. Lá, há uma sala ampla de 
reunião que pode ser perfeitamente utilizada. Já conseguimos da 
Câmara dos Deputados os computadores necessários para que a 
Comissão tenha os seus cootroles próprios, mas estamos depen­
dendo ainda de uma sala aqui ao lado, que é ocupada por uma as­
sociação que segue a orientação política do Deputado Miguel 
Arraes, S. Ex' está esperando que a Diretoria Geral da Câmara ar­
ranje um outro espaço para que possa ceder essa sala e, em segui­
da, possamos instalar os computadores. No orçamento do Senado 
Federal existem dotações orçamentárias que podem ser solicitadas 
pela Comissão de Orçamento ao Presidente do Senado, para cus­
teio de despesas eventualmente necessárias ao deslocamento de 
Parlamentares e até para contratação de uma auditoria especial. No 
próximo Orçamento colocaremos ... Quer dizer, como já foi dito 
aqui, a nossa situação é criar uma unidade orçamentária para a 
própria Comissão de Orçamento, e aí a Subcomissão de Fiscaliza­
ção e Acompanhamento vai ter autonomia para poder realizar real­
mente os seus objetivos, como bem falou V. Ex' 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
conhecendo outros projeto de lei vindos para esta Casa, onde exis­
tem cancelamentos de emendas de Deputados Federais e de Sena­
dores, e não encontrando o projeto do remanejamento das pautas 
nOs 5, 6 e 7, acredito que é de suma importância, inclusive para nós 
que estamos encontrando algumas dificuldades junto a Ministé­
rios, a votação desse remanejamento que fizemos aqui de comum 
acordo, trocando idéias, com a presença do Ministro da Fazenda. 
Então, a questão de ordem que levanto é a seguinte: qual a razão 
de o remanejamento não constar dessas pautas, visto que o consi­
dero prioritário? 

O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - O Depu­
tado Sérgio Machado é o Relator do projeto de remanejamentos. 
Então, o Deputado poderia responder a V. Ex' porque só podere­
mos colocá-lo em pauta quando o Relator devolver o projeto com 
o respectivo parecer. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Acredito que S. 
Ex' não tenha prestado atenção, mas sinto-me satisfeito. Agora, 
acredito que a distribuição deve ter sido feita esta semana, conhe­
cedor que sou da capacidade de discernimento e da competência 
do companheiro Sérgio Machado. Pediria, então, se fosse possível, 
que S. Ex' apresentasse o relatório ainda hoje, porque para mim é 
prioritário votar o relatório de remanejamento em vez de apreciar 

esses relatórios aqui que estão mexendo com coisas que não nos 
dizem muito respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
Sérgio Machado, V. Ex' poderia esclarecer a questão, por favor? 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Sr. Presiden­
te, o nosso primeiro relatório, dos cortes, eu apenas assinei, porque 
foi uma coisa conjunta, de todos os partidos. Da mesma maneira 
vou querer trabalhar nesse relatório do remanejamento. Então, 
amanhã, vou convidar os nossos companheiros que estão acaban­
do de fazer um primeiro estudo, para fazermos uma discussão e, 
em conjunto, todos os partidos, tomarmos uma posição. 

O SR. P~IDENIE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
Basílio Villani, inclusive eu gostaria - e farei isso - de convocar uma 
reunião para amanhã, às 17h, aqui, dos representantes dos Líderes, 
Deputado Paulo Bernardo, aqui na sala da Presidência, para que pos­
samos dar prosseguimento a essas questões pendentes na Comissão. 

Vamos iniciar agora a discussão desses projetos que estão 
nas paulfls nOs 5, 6 e 7 e aguardar que se complete o quorum., para 
que possamos votar os respectivos créditos. Vamos iniciar por 
aqueles cujo Relator está presente. Na pauta nO 6, na Ordem do 
Dia, temos, na letra a, o Projeto de Lei nO 28/93, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
operações oficiais de crédito, recursos sob supervisão do Ministé­
rio da Fazenda, crédito suplementar no valor de 1 bilhão, 822 mi­
lhões, 766 mil e 45 cruzeiros reais para os fms que especifica. O 
Relator é o Deputado Humberto Souto. O parecer do Relator é fa­
vorável ao projeto, nos termos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o Relator, Deputado Humberto Souto. 
O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Sr. Presiden­

te, Srs. Parlamentares, este projeto de crédito suplementar no valor 
de 1 bilhão, 822 milhões, 766 mil e 45 cruzeiros reais destina-se a 
aumentar a dotação orçamentária destinada à concessão de em­
préstimos ao Programa Nacional de Desenvolvimento Rural. É um 
programa importante, conveniado com o BIRD. Há uma crítica 
muito grande, no Brasil, às contrapartidas e às participações que o 
Governo brasileiro tem de ter nesses empréstimos. Dada a nature­
za da operação, da proposta e do pleito, entendemos que deveria 
ser aprovada na forma como foi remetida, até porque não existem 
emendas, Sr. Presidente. Por esta razão - foi remetida no praw 
certo -, entendemos que deve ser aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Está em 
discussão. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANl- Gostaria de per­
guntar ao nobre Relator: esse recurso é oriundo de que cancela­
mento? Precisa-se de lupa para ler esse material aqui. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Ele vai utili­
zar saldo remanescente de contrato de operação de crédito, firma­
do em maio de 1989, entre a República do País e o Banco 
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento, o BIRD. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, uma 
informação, por favor. O ilustre Relator pode nos informar se es­
ses recursos são vindos do exterior? É verdade isso? 

O SR. P~IDENTE (Senador Raimundo Lira) - Pela in­
formação do Relator, Deputado João Paulo, entendo que são recur­
sos já internados desde essa data. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - São remane­
sentes. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - E serão aplicados 
onde? 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - O Projeto não 
diz. O projeto diz que é um convênio com o Banco Interamerica­
no, com saldos remanescentes desde 1989. Não há informações 
sobre sua aplicação. Destina-se a fmanciar investimentos em pro-
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priedades rurais, especialmente para aquisição de equipamentos de 
silos, para irrigação, incorporação e abertura de novas áreas. São 
fmanciamentos feitos através de empréstimos externos, geralmente 
o Governo brasileiro dá uma contrapartida, uma parte, e o BIRD 
oferece o empréstimo, com juros estabelecidos no contrato, que 
não estão anexados ao projeto. Mas como referem-se a saldos re­
manescentes desde 1989, e sabemos da carência de recursos para 
fmanciamentos de áreas tão nobres e tão importantes como irriga­
ção e incorporação de novas áreas na agricultura brasileira, isso re­
comenda a sua aprovação. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, acho 
que seria prudente exigirmos do Governo que nos apresentasse 
uma programação para esses investimentos, ao invés de aprovar­
mos sem sabermos a destinação. 

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Para dis­
cutir, concedo a palavra ao nobre Deputado Felipe Mendes. 

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES - Sr. Presidente, 
acho que temos de exigir informações as mais detalhados possí­
veis, mas aqui se trata de um contrato de empréstimos. Esses re­
cursos serão aplicados de acordo com o que reza esse contrato de 
empréstimo. Talvez fosse o caso de mandar uma cópia desse con­
trato. 

Trata-se de um contrato que está com esse saldo remanes­
cente. Portanto, não vejo por que a exigência de se anexar aqui a 
programação a ser feita com os recursos, uma vez que se trata de 
um contrato. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Obriga­
do, Deputado Felipe Mendes. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Não é o nosso pensa­
mento. Se vamos autorizar esses investimentos nessa dotação sig­
nificativa, acho que o Governo nos deve explicações. Merece 
detalhamento. Nada pode vir para esta Comissão de forma obscu­
ra, como o Governo tem procedido ao longo do tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
João Paulo, a posição do Presidente é de conduzir a discussão e a 
votação. Naturalmente, esse argumento que V. Ex' está abordando 
deve ser analisado pelo Sr. Relator. Se o Relator achar que o mate­
rial que está no avulso do projeto não é convincente e se S. Ex· 
achar que as ponderações de V. Ex· são procedentes, logicamente 
temos de partir para essas iniciativas. Mas é uma decisão que tem 
de ser proposta pelo Sr. Relator. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Sr. Presiden­
te, acho que, na busca da lisura absoluta desta Comissão, não vejo 
por que deixar de atender ao Deputado do PT, o nobre Deputado 
João Paulo. A Comissão providenciaria a anexação do contrato ou 
de um esclarecimento maior da operação. Realmente as informa­
ções dadas na proposta do Executivo são insuficientes para que o 
Relator possa oferecer esclarecimmtos ao Deputado. Todavia, o 
Relator dá um parecer favorável porque, sendo um empréstimo in­
ternacional com finalidade absolutamente conhecida, geralmente 
isso é feito, através do Banco do Brasil, através de bancos oficiais 
ou mesmo particulares, mas já com normas pre-estabelecidas de 
juros, prazos etc. E dada a carência que temos de fmanciamentos 
para a agricultura brasileira - são muito disputados esses fmancia­
mentos através de convênios com o Governo brasileiro - e tratan­
do-se de remanescente de um empréstimo, de um contrato firmado 
em 1989, requerê-lo agora é quase desencessário, já que esse exa­
me já deve ter sido feito para formular o empréstimo, até porque o 
BIRD é muito exigente nessas questões e não faria um contrato 
que não fosse absolutamente dentro das normas nacionais e inter­
nacionais. Mas não vejo por que deIXar de atender à solicitação do 

Deputado, que naturalmene está desejoso de conhecer maiores de­
talhes da proposta do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - A Presi­
dência vai encaminhar um documento, o mais rápido possível, pe­
dindo os esclarecimentos aqui citados pelo Deputado João Paulo e 
com a inteira concordância do Relator do projeto. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Sr. Presiden­
te, agradecendo a decisão de V. Ex·, acho que esta Comissão deve 
- e foi este o propósito de V. Ex· quando assumiu a Presidência­
trabalhar com a maior transparência possível para a sociedade bra­
sileira, até porque há necessidade premente de esta Comissão de­
monstrar ao País que ela tem o objetivo de trabalhar defendendo 
os interesses nacionais, bem como que há uma preocupação dos 
Srs. Parlamentares com estes objetivos mais nobres, mais impor­
tantes da Comissão e da política brasileira. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANl- Sr. Presidente, 
tenho uma questão de ordem para colaborar com os Relatores. Ge­
ralmente, quando se relata um projeto, temos contato com o pes­
soal do Executivo, que nos dá todos os esclarecimentos. Às vezes, 
até o Relator cria polêmica para que este trabalho que estámos fa­
zendo na Comissão não sofra qualquer contestação. 

Formulei a pergunta ao Relator porque inclusive não sabe­
mos como é o contrato e se existe saldo remanescente. Esse contrato, 
primeiro, foi mal feito. Agora, de qual programa? Pode ser, inclusive, 
que este programa não tenha sido cumprido. Também coloco-me na 
posição de querer saber de qual programa e de que contrato sobraram 
esses recursos, para que pudessem ser remanejados. 

Acredito que o Relator deve ter esta informação, porque, ao 
relatar, deve ter conversado com o pessoal do Ministério da Agri­
cultura. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Sr. Presiden­
te, agradecendo muito a preocupação do Deputado Basílio Villani 
com a nossa Relataria, gostaria de informar a S. Ex· e à Casa que o 
Relator não sentiu necessidade de qualquer informação para apresen­
tar o presente relatório. O Relator sentiu-se satisfeito com a informa­
ção que veio no projeto. Trata-se de um empréstimo do BIRD para a 
agricultura brasileira, para irrigação e silos. Tornando conhecimento 
de que esses empréstimos são disputadíssimos pelo mundo inteiro, 
para que sejam repassados fmanciamentos com prazos longos para os 
agricultores brasileiros. Entendemos que não havia por que discutir o 
empréstimo, a base do empréstimo, taxa de juros, prazo etc. Até por­
que essas coisas são discutidas de forma geral e, naturalmente, a insti­
tuição bancária que for fazer o empréstimo é que vai discutir esses 
detalhes com os tomadores, os mutuários. 

A Relatoria sentiu-se perfeitamente atendida. Entretanto, 
dado o questionamento feito pelo Deputado João Paulo, que é um 
homem percuciente, preocupado em tomar conhecimento desses 
detalhes, entendemos ser absolutamente possível atender à postu­
lação feita por S. Ex· Acho que é um fato vencido, um assunto já 
fora de discussão, porque o Relator aceitou a ponderação feita pelo 
Deputado João Paulo, e pede a V. Ex', Sr. Presidente, que já deter­
minou à sua Assessoria, providenciar as informações necessárias. 

O SR PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Deputado Genésio Bernardino. 

O SR. DEPUTADO GENÉSIO BERNARDINO - Sr. Pre­
sidente, apenas para um ligeiro esclarecimento. Talvez nos tenha 
passado desapercebido ao longo do tempo, talvez a nossa memória 
tenha se apagado, mas é público e notório que o nosso País está 
perdendo muito dinheiro e pagando juros indevidos. 

Em 1989/1990, o Governo brasileiro conseguiu realmente 
alguns empréstimos e financiamentos através dos bancos interna­
cionais. Esse dinheiro foi colocado à disposição do nosso País. Na 
medida em que se consegue um empréstimo, um financiamento in-
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ternacional, o dinheiro do BIRD ou de outro organismo fmanceiro 
é colocado à disposição do País e, a partir desse instante, se esse 
país não lançar mão imediatamente desse empréstimo, começa a 
pagar juros desse dinheiro que já está depositado. E aconteceu co­
nosco exatamente isso. 

Sobre este empréstimo que está aqui, a informação que te­
nho é de que esse dinheiro está à disposição do Governo brasileiro 
há três ou quatro anos, e que o nosso Governo não lançou mão 
desse financiamento porque não tinha a contrapartida necessária 
para utilizá-lo. E é o que se faz agora nesta proposta: é a contra­
partida para se lançar mão do fmanciamento, que já foi colocado à 
disposição do Governo brasileiro. Lamentavelmente, durante todo 
este tempo o governo está pagando juros desse dinheiro, porque 
está à nossa disposição. 

É por esta razão que vem este projeto, agora. Com esta ver­
ba que ele solicita em crédito suplementar, dará a contrapartida ne­
cessária, de ~cordo com o contrato de fmanciamento, para fazer os 
investimentos devidos em uma área de suma importância, que é o 
desenvolvimento rural. Era só isso que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores e Srs. Deputados, a posição do eminente Re­
lator, Deputado Humberto Souto, foi de compreensão e de extrema 
colaboração com o Executivo. 

Ao mesmo tempo, a advertência do Deputado Genésio Ber­
nardino tem todo o procedimento, porque não se pagam apenas os 
juros, mas também penalidades, isto é, punições pelo atraso, pela 
inaclimplência que é corriqueira no Governo brasileiro no que se 
refere a essas contratações de recursos do BIRD. 

No momento, não há nenhum prejuízo aqui, porque o que 
nos parece é que não vamos conseguir quorum hoje, e as exigên­
cias que se fazem são as mais corriqueiras e simples possíveis. Não 
é rossível, Sr. Presidente, que o Coogresso viva bOmbardeado sim­
plesmente porque cumpre o dever. Isto é, o que se está querendo aqui 
não é mais nem menos do que o cumprimento do preceito: todo o Or­
çamento ou crédito suplementar do Orçamento são para executar pro­
gramas concretos. O minímo que se espera, quando se vira a página, 
depois do decreto, e se vê ''Programação'''', é que haja pelo menos um 
detalhamento da aplicação desses recursos ao desenvolvimento rural e 
à irrigação, por regiões, de acordo com o que detennina o art. 35 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Então, aprová-lo assim é como assinar um cheque em bran­
co para o Executivo, mais uma vez. Não que o Executivo não me­
reça isso, mas não é bom para nós nem para o Executivo. Não 
custa nada o Executivo perder uma semana e fazer a programação 
desses recursos. Não queremos detalhezinhos de programação mu­
nicipal, não, mas pelo menos que digam que esses recursos serão 
aplicados no Sul do País; tanto para isso tanto para aquilo; para 
cooperativas, isso; para irrigação, isso, que é para considerarmos a 
oportunidade e o equihôrio. A aplicação dos recursos orçamentá­
rios, que são pqucos, é para suprir também as gritantes desigualda­
des regionais. É para dar um maior equilíbrio à Federação. 

Considero da maior prudência V. Ex', seguindo até a vonta­
de da Casa e a posição do Deputado João Paulo, se dirigir ao pla­
nejamento. Não apenas neste caso, mas em outros, que virão, com 
certeza. Quando se vota aqui o detalhamento deste programa, que 
não se faça - desculpem-me essa embromação que está aqui. 

Não se diz nada aqui. Só se diz que é para aplicar em desen­
volvimento agropecuário, em silos e em irrigação. E não dão mais 
uma informação sequer. A mínima que se desejaria é que se dis­
sesse: tanto no Norte, tanto no Nordeste, tanto no Centro-Sul e no 
Sudeste. E não se diz isso sequer para cumprir um preceito da 

Constituição. Então, creio que é oportuno haver esse diálogo com 
o Executivo, para que ele compreenda a nossa situação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Senador, 
as considerações de V. Ex' já foram autorizadas, complementando 
todas as que foram colocadas. Quero informar aos companheiros 
que temos feito, com muita freqüência, pedidos de informação 
para complementar dados dos projetos que chegam à Comissão de 
Orçamento. Temos feito isso inclusive com uma certa freqüência. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR Até porque 
aqui fica uma sugestão, Sr. Presidente -, se realmente houver pro­
posta semelhante a essa, nós faremos a programação aqui. Está en­
tendendo? Parece que o Executivo quer delegar a esta Comissão 
uma tarefa que é sua: fazer a proposta de crédito suplementar com 
a programação. Mas ele manda um guarda-chuva, isto é, cabe tudo 
aqui embaixo. É empréstimo mesmo, mas tem que detalhar. Não 
tem nada. O dinheiro, seja do Tesouro, seja de operações oficiais 
de crédito, não interessa, vai ser gasto e vai ser pago. É importan­
tíssimo o mérito, mas o processo, no meu entender, está errado. 
Por isso é que vale a pena esperar mais uma semana para termos 
um processo correto, uma programação mais clara, mais detalha­
da, como convém a quem quer aprovar algo certo. Não estamos 
progredindo, querendo aperfeiçoar esta Comissão, acabar com os 
vícios do passado? Então, que se faça isso de agora para a frente. 
Isso é importante, é fundamental, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Este é o 

desejo do Relator, Deputado Humberto Souto. 
O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - E eu louvo 

o Relator pela compreensão no Executivo. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 

palavra o Deputado João Almeida. 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Sr. Presidente, 

meus caros companheiros, quero, em primeiro lugar, expressar a 
minha inteira concordância com os argumentos esposados pelo Se­
nador Mansueto de Lavor. Contudo, quero lembrar a esta Comis­
são e ao nosso ilustre Senador, como também ao Deputado João 
Paulo, que no caso presente trata-se de recurso vinculado a em­
préstimo do BIRD. Muitos dos nossos companheiros aqui sabem, 
porque já participaram do Executivo, que se alguma coisa há de 
efetivamente sério e amarrado em empréstimos internacionais, 
aqueles vinculados ao BID e ao BIRD, é que têm uma fiscalização 
rigorosa. Cada programa desse é detalhado mesmo. E daí, nobre 
Senador, vem a necessidade de recursos, agora. É porque o Gover­
no brasileiro não cumpriu a sua parte a tempo. Defasou <l; previsão 
orçamentária em relação ao que o BIRD integralizou. E só isso. 
Não há possibilidade de alteração. Se é para fazer estrada, é do 
quilômetro 100 a ao quilômetro 130 da BR-324 e ponto fmal. To­
dos eles contêm um anexo detalhado, rigoroso e criterioso, seja 
para projeto de irrigação, de construção de silos ou de que for. 

Quando pediu a palavra o meu ilustre correligionário, Sena­
dor Mansueto de Lavor - eu estava conversando com o Deputado 
João Paulo, tentando explicitar-lhe essa posição-, eu me levantei 
na expectativa de que, tendo sido S. Ex' Relator desta matéria no 
ano passado, tivesse áquela época, e no seu momento próprio, por­
que aquele era o momento, compulsado adequadamente esse mate­
rial. Pensei que por aí até viesse a justificativa da desnecessidade, 
neste caso. E, Sr. Presidente, não usarei a palavra nunca mais para 
defender o que não seja necessário. Mas, nesse caso, como se trata 
de continuação de um programa amarrado a uma negociação e a 
um fmanciamento do BIRD, ousaria pedir aos companheiros que 
levassem em conta isso, porque as informações poderão vir, mas 
lhe asseguro - e os companheiros que já tiveram experiência exe­
cutiva de fmanciamento nesses órgãos sabem - que esse dinheiro 
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estrangeiro, especialmente desses 6rgãos do fmanciamento, como 
o BID e o BIRD, é rigorosamente amarrado. Daí por que pediria a 
consideração da Comissão, do ilustre Relator, e dos outros Depu­
tados que solicitaram essas informações, que, a par de conhecer as 
informações, permitissem o transitar do projeto. 

Ouço, com atenção, o aparte do ilustre Senador Mansueto 
de Lavor. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Quero ape­
nas dizer que os argumentos de V. Ex· vêm demonstrar que, se a 
programação está feita, com a maior rapidez possível, até amanhã, 
essas informações devem chegar aqui. S6 que não custa nada o 
Executivo ter um pouco de respeito com esta Comissão e com a 
Casa e prestar informações corriqueiras. Então, esse fato de que 
ser o Relator do Orçamento ... Estamos tratando é de crédito suple­
mentar. Sobre o Orçamento posso prestar todas as informações, 
mas sobre as suplementações em cima de excesso de arrecadação 
- e no caso dessa contrapartida o é - não posso adivinhar, absolu­
tamente, o que está na cabeça do Executivo. Se se trata de uma 
programação, sequer há informação se o contrato já foi assinado 
ou não. Supomos que já tenha sido. Mas por esse projeto não se 
sabe se houve assinatura do contrato, porque esse cootrato está em 
vias de ser assinado. Não há sequer esta informação. Gostaríamos 
de ter essa informação, que viesse essa programação detalhada que 
o eminente Deputado João Almeida assegura que já existe. Evi­
dentemente, houve um contrato com o Banco Mundial, não tenho 
dúvida disso, mas deveria ter vindo anexada a essa página, à pro­
gramação. É isso que se está pedindo. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Deputado Humberto Souto. Em seguida, falará o Depu­
tado João Paulo. 

O SR. DEPurADO HUMBERTO souro - Para uma in­
formação, Senador Mansueto de Lavor. Quando estivemos no 
Banco Mundial, em Washington, examinando exatamente aspec­
tos do comportamento do Governo brasileiro com referência a em­
préstimos, V. Ex· testemunhou a grande quantidade de projetos 
que estão sem a cootrapartida do Governo brasileiro e com proble­
mas sérios para a manutenção dos empréstimos. Estavam inclusive 
sendo selecionados para serem cancelados. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Exato. 
O SR. DEPurADO HUMBERTO souro - E V. Ex" 

mesmo foi um dos interessados em mostrar a necessidade de o Go­
verno brasileiro tomar essa providência, dado o grande prejuízo, 
não só pelas penalidades como pela retenção do crédito. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Eu quero 
ter certeza de que etse é um dos que estão na ma, Deputado, de 
que não é um projeto novo. 

O SR. DEPurADO HUMBERTO souro - Mas, Senador 
a minha intervenção não tem esse objetivo. Foi apenas uma lem­
brança que tivemos, porque V. Ex" foi o mais interessado em co­
nhecer a realidade do relacionamento do Brasil com entidades 
internacionais fmanciadoras de programas no Brasil, aliás, com 
muita justiça e com os nossos elogios. 

O SR. SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Não, junta­
mente com V. Ex", porque V. Ex· também estava. 

O SR. DEPurADO HUMBERTO souro - Agora, quero 
usar da palavra apenas para complementar uma informação que 
existe no projeto, que poderia atender em parte ao que V. Ex" está 
dizendo, embora já tenha coocordado com a proposição do Depu­
tado João Paulo e a Mesa já a tenha deferido. Esta Comissão está 
tão desacostumada de debater os assuntos importantes do País que 
foi muito importante que o Deputado João Paulo levantasse a 
quest1io para que pudéssemos começar a nos conscientizar da obri­
gação que tem a comissão de se preocupar com esses detalhes em 

qualquer projeto de pedido de crédito, internacional ou não. Mas 
gostaria de informar a V. Ex", Senador, que esse programa é fman­
ciado com os recursos do Banco Jntemaciooal de Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD. Esse projeto tem como razão uma re­
tração nas liberações no segundo semestre de 1992. O saldo do 
empréstimo cresceu mais de 11 milhões de dólares, o que equiva­
le, em moeda nacional, a 1 bilhão e 941 milhões de cruzeiros reais. 
O Ministro esclarece que a parcela complementar de crédito solici­
tado, no valor de 118 milhões de cruzeiros reais, foi objeto de pro­
jeto de decreto encaminhado à consideração do Presidente da 
República, anteriormente. Então, esse projeto, embora sejam sal­
dos remanescentes de 1989, tornou-se necessário. Primeiro, isso 
não pode ser feito por projeto, tem que ser feito por lei. Daí a ne­
cessidade de se mandar o projeto. Segundo, foi um atraso. No se­
gundo semestre de 1992 é que foi preciso formular um novo 
projeto para mandar para o Congresso Nacional. Embora o crédito 
seja de 1989, os atrasos se deram no segundo semestre de 1992. 

Não estou querendo argumentar para que possamos aprovar 
o projeto imediatamente nem nada. Estou apenas complementando, 
mostrando a V. Ex" que existem algumas informações que acom­
panharam o projeto, embora não sejam as informações que atende­
riam ao pedido do Deputado João Paulo. Mas acho que é 
importante esse debate. Acho que a Comissão tem que se cons­
cientizar disso. Acho necessário que nos especializemos nesse de­
bate, nessa discussão, para que a Nação possa estar realmente 
tranqüila, certa de que a Comissão de Orçamento vai cumprir as 
suas finalidades, que estão estabelecidas na Constituição brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Deputado João Paulo. 

O SR. DEPurADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, enten­
do que a argumentação do Deputado João Almeida, embora louvando 
o seu empenho, realmente, como disse o Senador Mansueto, reforça o 
argumento da necessidade de detalhamento. Mas, daqui para frente, 
esta Comissão, até pelo desempenho da Subcoollssão de Fiscalização e 
ACOOlpanhamento, não poderá aprovar qualquer projeto sem que tenha 
um detalhamento preciso do investimento. E é preciso que a próxima 
discussão da Lei de Diretrizes Orçamentária nos leve a uma lei muito 
mais rigorosa e que nos propiciem crndições de bem desempenhar a 
nossa tarefa, e que a Comissão e a Subcomissão estejam devidamente 
equipadas, COOl programas crntendo todo o custo desse investimento, 
de forma padronizada, para que amanhã não venha esta Casa a ser 
envolvida ou responsabilizada pelos descaminhos que muitas ve­
zes os recursos públicos tomam no Executivo. Então, acho que, 
daqui para frente é preciso rigor absoluto no comportamento desta 
Comissão, exigindo que o Executivo nos informe plenamente de 
todos os assuntos a serem por ela apreciados. 

O SR. DEPurADO FELlPE MENDES - Sr. Presidente, 
existe número para votação? 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Estão fal­
tando, parece-me, dois Senadores. 

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES - Quero, então, 
chegar no tempo um pouquinho para dizer o seguinte: estamos co­
metendo um certo equívoco, aqui, porque, na verdade, isso se refe­
re a recursos para fmanciamentos através da rede bancária, tanto 
que o quadro existe lá, recursos em exercícios fmanceiros e não 
em investimentos. Portanto, esta programação que alguns estão pe­
dindo não tem sentido. 

O que acho que poderia ser solicitado ao Governo Federal, 
ao Executivo, são informações acerca desse contrato: através de 
que bancos esses empréstimos estão sendo realizados, que Estados 
estão sendo beneficiados por esse programa e assim por diante. 
Mas isso não deveria sustar a votação do projeto. Inclusive apelo 
aos companheiros para que, na hora oportuna, o aprovemos por-
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que trata-se de recursos para fmanciamentos bancârios e não para 
aplicação em investimentos ou em obras, como alguns puderam 
pensar a principio. 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Vamos 
passar, agora, à extrapanta. 

Ordem do Dia nO 3.1 
Apresentação, discussão e votação do parecer ao seguinte 

projeto de lei: Projeto de Lei n° 6'lJ93, que altera dispositivo da 
Lei nO 8.447, que é a LDO, de 21 de julho de 1992. O Relator é o 
Deputado João Almeida. O parecer do Relator é favorável ao pro­
jeto, nos termos do substitutivo apresentado. 

Com a palavra o Deputado João Almeida. 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Sr. Presidente, a 

praxe da Comissão tem sido ler o relatório ou, já tendo sido distri­
buido, não é necessâria a leitura? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Fica a 
critério de V. Ex· 

O SR. DEPUTADO JOÃO DE ALMEIDA - Vamos ler o 
voto. Se algum companheiro achar necessârio, complementarei. 

O SR. DEPUTADO - A leitura do voto seria suficiente. 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Uma considera­

ção quanto a essa iniciativa ... Os companheiros entendem que é 
uma proposta de alteração na Lei de Diretrizes Orçamentârias vo­
tada no ano passado para orientar a elaboração e execução orça­
mentâria do ano em curso. 

O voto do Relator é no sentido de que ... Vamos às conside­
rações. A primeira consideração quanto a essa iniciativa refere-se 
à solução redacional encontrada pelo Poder Executivo. Com ela, 
na prática, elimina-se qualquer restrição ao uso de receitas e deri­
vados da omissão de títulos, o que também se conseguiria simples­
mente revogando o artigo. Vejam que, por aqui, não vai ficar 
claro. Mas a verdade é que a Lei de Diretrizes Orçamentârias esta­
beleceu as condições para a emissão de títulos da divida federal. 
Dizia: a receita decorrente da emissão de títulos da divida pública 
federal pelo Tesouro Nacional será destinada ao atendimento das 
seguintes despesas ... E ai vinha a receita decorrente de emissão da 
divida federal pelo Tesouro Nacional destinada ... A proposta do 
Governo é que ~ coloque um termo prefencialmente ao atendi­
mento das seguintes despesas. E a intenção era que pudesse, atra­
vés da emissão de títulos, atender, além daquelas despesas 
especificadas, a outras de caráter prioritârio. 

A rigor, Sr. Presidente, quando esse projeto chegou a esta 
Casa, fazia muito sentido, pela expectativa e possibilidade que havia 
ainda de o Govemo mandar pedidos de créditos suplementares a esta 
Casa. Agora, neste momento em que todas as remessas já foram feitas, 
algumas delas até fora do prazo, o projeto em si para alteração da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias se faz até desnecessârio e inoportuno. 

Contudo, surgiu uma outra necessidade. O Governo man­
dou à Casa, já vencido o prazo estabelecido nessa mesma Lei de 
Diretrizes Orçamentârias, e justificou, por vârias razões, alguns 
pedidos de crédito, vencido o prazo de 31 de outubro, natural que 
esses créditos fossem de pronto, negados pela Comissão. Ocorre, 
porém, que existem entre eles - e são em grande mimero - pedidos 
da maior importância, reconhecidos já por Lideranças desta Casa 
como importantes para tocar o dia-a-dia do Governo. São muitos 
créditos relativos a pessoal. E há encargos e previdência, sobretu­
do. Então, aproveitamos, a rigor, a carona desse projeto que ai es­
tava para acrescentar o que se tomou, na verdade, a razão maior 
dessa alteração na Lei de Diretrizes Orçamentârias. E ai, além de 
aprovar essa proposta original do Governo, que faz pouca diferen­
ça, tem pouca utilidade, acrescentamos a ela um art. 2°, para per­
mitir que esses créditos a que foi dada entrada na Casa fora do 
prazo possam ser apreciados sem a inquinação de ter vencido o 

prazo da Lei de Diretrizes Orçamentârias. 
V. Ex· participou de uma reunião, como outros companheiros 

desta Comissão, hoje pela manhã, quando foi decidido isso. E não im­
plica, naturalmente, essa decisão que todos esses créditos serão apro­
vados, sequer que semo apreciados, mas que, numa segunda 
negociação aqui na Comissão de Orçamento, serão analisados para 
vetmos quais deles serão efetivamente reconhecidos como essenciais 
para a condução dos negócios do Govemo e poderão ser aprovados. 

Então, o substitutivo apresentado à lei - está ai como última 
folha deste parecer - estabelece o seguinte: 

O Congresso Nacional decreta: 

"Art. 1° O caput do art 43 da Lei n° 847, de 21 de 
julho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: "A 
receita decorrente da emissão de títulos da divida pública 
federal pelo Tesouro Nacional será destinada preferencial­
mente ao atendimento das seguintes despesas: ... " 

E ai atende à primeira proposta do Executivo. 

"Art. 2° O prazo a que se refere o art. 52 da Lei n° 
8.447, de 21 de julho de 1992, fica prorrogado para 25 
de novembro de 1993. 

Art. 3° Essa lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrârio.' , 

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputado, como 
disse art. 2° é que passa a ser efetivamente a razão maior dessa lei. 
E dirão: Por que o prazo de 25 de novembro, se a proposta está 
restrita aos créditos que ai se encontram e ainda assim sem ne­
nhum compromisso de serem apreciados todos eles? Não ficaria 
bem, numa lei dessa, colocarmos uma data pretérita. O Governo 
não enviará mais nenhum pedido de crédito. Tem esse compromis­
so. Não há possibilidade. Mas para dar uma data à frente, ainda, 
estamos aprovando'uma coisa que possa vigorar um pouco mais. 
Eu estendi essa data até 25 de novembro, para não ficarmos apro­
vando um projeto com uma data pretérita. 

De modo que, em linhas gerais, é este o assunto, Sr. Presi­
dente. E o parecer, nos tetmos deste substitutivo, é favorável à 
proposta do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Para dis­
cutir, com a palavra o Deputado João Paulo. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, quan­
to à questão da oposição dos títulos, não tenho nenhuma oposição. 
Quanto ao prazo para que os projetos de lei sejam aceitos, temos 
uma relação em que constam 65 projetos de lei registrados na Co­
missão em tempo hábil. E outro tanto, quase o dobro - são 124 
projetos de lei, a partir do de n° 65 - veio fora do prazo. 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - É verdade que o 
número é grande, Deputado, se me permite, mas não são mais de 
cem. São somente 45. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - São 45. 
Art. 80, Deputado ... 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - S6, não, porque 
45 já é um número muito grande! 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - De 80 a 
124 dá um total de 45. Foi dada entrada no dia 5 e lido no Con­
gresso no dia 11. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Pela relação que te­
nho aqui, Sr. Presidente, o de nO 65 entrou no dia 29 de outubro, o 
de n° 66 já foi entrar em 11 de novembro. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Então, 
em 11 de novembro foi a leitura. 
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O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Aqui está "entrada na 
Comissão". 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Dê uma 
olhada lá, por favor. Tenho cert~za de que foram 45, de 80 a 124. 

O SR. DEPUTADO JOAO ALMEIDA - Justamente, Sr. 
Presidente. O prazo que conta para esses efeitos ~ o prazo de entra­
da no Congresso Nacional, e não na Comissão. E quando é proto­
colado. A relação do Poder Executivo é com o Congresso, e não 
diretamente com a Comissão. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, a in­
formação que estou tendo é de que os demais entraram nos dias 4 
e 5 de novembro. Não vejo por que desconsiderar essas duas datas. 
A Comissão autorizaria a aceitação desses projetos de lei que in­
gressaram até o dia 5 de novembro. Daí para frente, mais nada. 
Esta é a minha proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - V. Ex', 
nobre Relator, quer responder llilgo ao nobre Deputado João Paulo 
ou passamos a palavra a outro Deputado? 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Bastaria, até para 
o propósito do acordo, ser o dia 5. Fiz isso só por uma questão de 
técnica legislativa. Não é bom convalidarmos uma situação já pos­
ta. Redigi um artigo dizendo: ficam convalidados, ficam, valida­
dos, ficam valendo... T'mhamos de alterar a data do prazo, 
alterando, portanto, o artigo daquela lei. É a melhor forma de fazê­
lo. E poderíamos alterar para o dia 5. Só que estaríamos tomando 
uma deliberação no dia 23 tratando de uma questão relativa ao dia 
5. Eu coloquei dois dias aí para não tratar de uma data passada, 
mas não há créditos em tramitação. E há um compromisso do Go­
verno de que não mandará. Esta, aliás, foi a fórmula encontrada 
para garantir uma redação mais adequada. Porque fica até, de certo 
modo ... A culpa não é do Congresso nem desta Comissão, é do 
Executivo; o Congresso está sendo até concessivo, não tenha dúvi­
da. Mas fica até folclórico redigir-se um projeto de lei nesses ter­
mos. De modo que a data de 25 fica como limite, porque é uma 
data posterior à de aprovação na Comissão. Mas não há possibili­
dade. Há o compromisso do Governo de não enviar nada. E mais 
do que o compromisso do Governo, há a definição, já, dos vários 
membros desta Comissão, de que não apreciarão nada além daque­
les que, entre os 45, se justifiquem plenamente pela necessidade. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Ainda para 
discutir, tem a palavra o Deputado João Paulo. E, em seguida, um 
aparte ao Deputado João Almeida, pelo Deputado Pedro Novaes. 

O SR. DEPUTADO PEDRO NOV AES - O Deputado João 
Paulo me permite? Sr. Presidente, é só para uma informação. Gos­
taria de saber quem representa o Governo nesta Casa, porque, se­
gundo estou informado, amanhã e depois virão mais cem ou 
oitenta projetos especiais. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - O Depu­
tado João Almeida é Vice-Líder na Casa. E da mesma forma que 
S. Ex', pela manhã, representou a Liderança do Governo na Câma­
ra, acredito que poderá responder à indagação de V. Ex' 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Deputado Pedro 
Novaes, eu representei o Governo nessa negociação. E a fórmula 
encontrada ... Inclusive, é porque eu, como membro desta Comis­
são, já havia sido designado Relator desse projeto há mais tempo. 
Não foi uma coisa nem premeditada. Encontramos essa solução 
hoje nessa negociação. Foi uma coincidência. 

Mas, em relação aos créditos que se anunciam, posso garan­
tir a V. Ex' que não há nenhuma disposição do Governo em enviar 
qualquer projeto, como também qualquer medida provisória relati­
va a créditos suplementares ou mesmo a alteração da Lei de Dire­
trizes Orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Para dis-

cutir, concedo a palavra ao Deputado Elísio Curvo. 
Para concluir, concedo a palavra ao nobre Deputado João 

Paulo. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, con­

cordo com a posição do Relator, desde que a Comissão fixe essa 
posição. Não é questão do Governo remeter. É que a Comissão 
não apreciará nenhum projeto de lei, além dos 45 que já estão 
aqui. Fixada essa posição, acho que fica em segundo plano a ques­
tão da data escolhida para .. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - V. Ex' De­
putado, que representa o Govem9, concorda com essa colocação? 

O SR. DEPUTADO JOAO ALMEIDA - Estou inteiramen­
te de acordo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Então, 
coloco essa proposta em votação. Apesar de ser dia 25, é uma data 
posterior ... 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILANNI - Sr. Presidente, 
antes de colocar em votação, quero acrescentar, para ficar claro e 
registrado, que não seria o nO 45,46. Verificamos o último núme­
ro, o último projeto de lei, que é o nO 124. Então, recusaríamos o 
125°. Acho que isso tem que ficar claro. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Ainda 
para discutir, concedo a palavra ao nobre Deputado Elísio Curvo. 

O SR. DEPUTADO ELÍSIO CURVO - Sr. Presidente, Sr. 
Relator, sou favorável, como os demais, à emissão de títulos pelo 
Governo, mas desde que haja normas e forma. Queria inclusive 
denunciar o que está havendo. Estão fazendo emissões de títulos 
do Governo para pagar exportações. Para que não se emita, não se 
façam emissões de moedas, o Governo está emitindo, digamos, 
drasticamente, volumosamente, títulos para cobrir as nossas expor­
tações, que teriam que ser cobertas com divisas nossas. Isso está 
custando caro, muito mais do que a emissão. 

Então, quero dizer a V. Ex' que os títulos que o Governo re­
cebeu das privatizações deveriam ser cancelados - é obrigação 
nossa verificar isso - e foram cancelados. Foram reintegrados no 
mercado, jogados via Banco do Brasil. 

Acabei de pedir informações ao Sr. Ministro da Fazenda. te­
mos que ter mais cuidado aqui com as emissões de títulos. Porque 
os títulos que deviam ser incinerados, cancelados, não o foram. O 
Tesouro entregou-os ao Banco do Brasil, entregou-os ao BNDES, 
e eles os jogaram outra vez no mercado financeiro. Isso equivale a 
bilhões, como se fosse uma nova emissão, como se estivéssemos 
aqui autorizando uma coisa que desconhecemos. Descobri por aca­
so, quando vi títulos reintegrados que já tinham sido pagos nas pri­
vatizações. Isto quer dizer o seguinte: o Tesouro já recebeu, 
digamos assim, a Siderbrás, da CSN e de tantas outras, títulos, 
como disse, chamados moeda podre. Ao invés de cancelar esses tí­
tulos, jogaram-nos outra vez no Banco do Brasil. O Banco do Bra­
sil vendeu-os no mercado. E aí está. E estamos aqui parados. 

Então, Sr. Presidente, por coincidência, acabei de requerer 
explicações ao Ministro da Fazenda E mais: o Banco do Brasil, ao 
fazer emissão, aumento de capital, exigiu que os subscritores das 
ações que são preferenciais o fizessem em efetivo, obrigando no­
vamente o Tesouro Nacional a emitir títulos, vende no mercado, 
para fazer dinheiro e não aumentar o nosso meio circulante. 

Então, está perdido. V. Ex' me perdoe, Sr. Relator. Temos 
que tomar muito cuidado com a questão da emissão, ver para onde 
é que se está emitindo. Por que emitir para essa loucura? Acho que 
temos que dar um basta hoje, já, ao Tesouro Nacional. Já fiz o re­
querimento ao Sr. Ministro da Fazenda. "Quero saber. O Banco do 
Brasil está em uma situação caótica, difícil, aumen~do o capital 
sempre para fazer uma prestação de contas a nós. E Governo, te­
mos obrigação aqui nas Comissões de reinvidicar. E todos nós es-
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tamos aqui, não digo omissos, mas desconhecendo o que ocorre. 
Aqui ficam a minha denúncia e os dois requerimentos apresenta­
dos. Peço que me ajudem na resposta, que o Tesouro nos diga o 
porquê do seu déficit, o porquê dessas emissões. 

8 ~R. PRESIDENfE (Sel'~dor Raimundo Lira) - Para dis­
cutir, concedo a palavra ao Deputado José Elias. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Sr. Presidente, uma 
questão de ordem. 

Sr. Presidente, por ocasião da aprovação da LDO, na dis­
cussão em plenário, ficou decidido que discutiríamos aqui na Co­
missão a redistribuição dos índices dos Estados, porque o 
Centro-Oeste, o Norte e alguns Estados do Nordeste tinham sido pre­
judicados com o sistema. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - V. Ex' 
está falando da LDO de 1994, votada em 1993 para o Orçamento 
de 1994. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Extamente. Mas o 
Relator era o Deputado João Almeida. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - João al­
meida. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - A questão de ordem 
que levanto é a seguinte: no relatório preliminar que houver ... 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Conheço a ques­
tão de ordem de V. Ex' 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Pois não. 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - E acho oportuna, 

acho que tem mérito a questão de ordem de V. Ex' Quero, no en­
tanto, lembrar a V. Ex' que estamos tratando aqui da LDO de 
1993. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - De 1993? 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - É. Essa é a de 

1993. E V. Ex' tem toda razão de confundir-se, porque a esta altu­
ra estarmos tratando da LDO de 1993 é de se estranhar, de fato. 
Mas a manifestação de V. Ex' no entanto, é extemporânea, por 
contar!" ~. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Agradeço a V. Ex· 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Encerra­
da a discussão. Passamos à votação do relatório apresentado ao 
Proejto de Lei nO 52/93 - CN, representada na Câmara dos Depu­
tados. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo com o parecer do 
Deputado João Almeida permaneçam como estão. (pausa.) 

Aprovado. 

Com relação à votação no Senado, estamos aguardando 
quorum. Falta a presença de apenas mais dois Srs. Senadores. 

Vamos passar agora a outro assunto da pauta. 
O SR. DEPUTADO V ALDOMIRO LIMA - Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Para uma 
questão de ordem, concedo a palavra ao Deputado Valdomiro 
Lima. 

O SR. DEPUA TDO V ALDO MIRO LIMA - O nosso voto 
é favorável ao parecer do Deputado João Almeida, com a observa­
ção feita pelo Deputado. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Extamen-
te. 

O SR. DEPUTADO V ALDO MIRO LIMA - É isso aí. 
O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Esta Co­

missão não condenará mais qualquer projeto de suplementação or­
çamentária que, eventualmente, seja dada entrada aqui 

Na Pauta nO 6, o Projeto nO 30/93, que autoriza o Poder Exe-

cutivo a abrir o Orçamento da Seguridade Social da União em fa­
vor do Ministério da Previdência Social. Crédito especial até o li­
mite de 120 bilhões de cruzeiros reais para os fins que especifica. 

O Relator é o Deputado José Elias. O Parecer do Relator é 
favorável ao projeto, nos termos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o Deputado José Elias. 
O SR. DEPUTADO JOSÉ ELIAS - Sr. Presidente, esse 

projeto de lei, de acordo com a exposição de motivos que acompa­
nha a Mensagem nO 130, mencionado o crédito, pretende incluir no 
Orçamento de 1993, dentro da unidade orçamentária, Instituto Na­
cional do Seguro Social, INSS, subprojeto: conclusão basicamente 
do término de construção do prédio do referido posto e reinstala­
ção da gerência regional para atendimento de quatrocentas pes­
soas/dia e a manutenção de 94 mil benefícios, objetivando-se com 
essa medida não só melhorar a qualidade de atendimento dos ser­
viços prestados em benefícios previdenciários, como também eli­
minar despesas com locação de dois imóveis ora ocupados pela 
Gerência Regional de Seguro Social de Ipiranga, em São Paulo. 

Para oferecer em face das despesas retromencionadas, são 
oferecidas como fontes de recursos oriundos de anulação, em igual 
valor, de dotação orçamentária alocada no Subprojeto Reforma do 
Posto de Benefícios de Nova Iguaçu, Rio de Janeiro, em conformi­
dade com o que dispõe o art. 43, § 1°. do inciso m, da Lei nO 
4.320, de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167. inciso V, da 
Constituição. 

Ao projeto em eXhllle não foram apresentadas emendas. Por 
esta razáo, Sr. Presidente, o voto do Relator é favorável, porque 
não contraria os dispositivos constitucionais ou legais pertinentes. 
Somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 30 de 1993. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Pela or­
dem, concedo a palavra ao Deputado Paulo Bernardo. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Vai ser discutido 
o Projeto nO 30, que o De}Xltado José Elias acaboo de relatar. E estoo 
querendo saber como ficou a votação do PrOjeto n° 62. A alteração da 
LOO foi votada na Câmara. Não tem quorum no Senado. E o que é 
que se faz? 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Estamos 
aguardando que se complete o quorum. Se não completar. a vota­
ção fica incompleta. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Sim. mas isso 
é regimental? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Não, a 
votação não vale. Não houve aprovação. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - E qual é o 
prazo que vamos esperar? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - A votação 
se processa na Câmara e no Senado. Se até o término desta reunião 
não houver quorum no Senado, o projeto não foi aprovado. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Presidente, 
mas isso tem base regimental? 

O SR. PRESIDENIE (Senador Raimundo Lira) - Não, o projeto 
foi aprovado na Câmara. Não foi aprovado na Câmara e no Senado. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Eu sei, mas 
quero saber se há base regimental para fazer isso. Porque, se não 
podemos fazer uma alteração no Regimento, assim como fizemos 
na LDO ... O problema é que não podemos fazer algo que não este­
ja previsto no Regimento. Estávamos hoje discutindo a possibili­
dade de se alterar a LDO. E em alguns momentos foi dito que não. 
Não podemos ficar sujeitos a uma questão burocrática. Quer dizer, 
a lei passa a ser uma questão burocrática E agora foi feita uma vo­
tação. Não há quorum para dar-lhe continuidade. Parece-me que a 
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votação teria que ter sido realizada. Não há quorum no Senado. 
Encerrou, não tem como continuar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Estamos 
apresentando os relatórios, estamos discutindo os pareceres e, 
quando houve quorum na Câmara dos Deputados, fizemos a vota­
ção na Câmara. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Çlaro, mas a 
votação não foi concluída. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Se até o 
fmal desta reunião não houver quorum no Senado, a votação não 
vale. Veja hf<m, está apenas previsto regimentalmente que tem que 
haver a votação na Câmara dos Deputados e no Senado. A decisão 
de votar separadamente, neste caso, foi uma decisão pessoal do 
Presidente. Se por acaso não se completar o quorum no Senado, 
colocarei a matéria novamente em votação no Senado Federal. Se 
não completar o quorum, a votação é anulada. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Sr. Presiden­
te, eu entendo que a votação tem que ser feita na sequência. Sei 
iniciamos o processo de votação, ele tem que ser completado. 

O SR. - Um processo de votação inter-
rompe qualquer outra coisa. 

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - O Presidente 
poderia dizer até que aguardaria por alguns minutos, sei lá quanto 
tempo, para que chegem alguns Senadores e se complete o quorum. 
Mas já estamos em outro item da pauta, e não completamos a vota-
ção ... 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deixe­
me responder à questão de ordem do Deputado Paulo Bernardo. 
Veja bem, acho que a decisão que tomei aqui, no jargão popular, 
''não influi nem contribui", porque se não está previsto regimetal­
mente que se pode fazer a votação dessa forma que eu fiz, também 
não está previsto que não pode. Mas se, por acaso, o Plenário da 
Comissão, que é soberano, não aceitar essa votação, que será anu­
lada automaticamente se não se completar o quorum no Senado 
até o final desta reunião, se o Plenário disser que esse tipo de vota­
ção não é aceita, a Presidência concorda, porque o Regimento não 
diz que pode nem que não pode. Foi uma decisão do Presidente. 

Tem a palavra o Deputado Humberto Souto. 
O SR. DEPUTADO HUMBERTO SOUTO - Sr. Presiden­

te, se o Regimento não prevê - e quando o Regimento da Comis­
são não prevê, temos que nos louvar no Regimento Comum ou no 
Regimento do Senado e no da Câmara dsos Deputados, subsidiaria­
mente -, não sei se tem embasamento legal o que vou dizer, mas há 
uma informação para se discutir essa questão com muito fundamento: 
no Congresso Naciooal, quando vota-se uma matéria na Câmara dos 
Deputados e no Senado não há número, a votação feita na Câmara dos 
Deputados fica validada. Na ccnvocação posterior, só o Senado vota 
aquela matéria. Ela já está aprovada na Câmara. Tenho a impressão de 
que, se compulsarmos o Regimento, se usarmos subsidiariamente o 
Regimento da Câmara dos Deputados e do Senado e traduzirmos a 
Comissão Mista de Orçamento à semelhança da Comissão do Con­
gresso, vamos ter a matéria aprovada na Câmara dos Deputados. E 
fica restando, para a próxima reunião, a votação no Senado. Pelo me­
nos no Congresso Nacional é feito assim. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - V Ex' 
está nos subsidiando. Acho que a analogia é correta, porque existe 
um princípio legislativo, já aceito e colocado em prática no Con­
gresso Nacional, que diz que nenhuma votação pode ser interrom­
pida. Mas, no caso, são duas votações, uma na Câmara dos 
Deputados e outra no Senado. Então, entendi que poderia ser feita 
a votação separada. E V. Ex' complementou, subsidiando-nos com 
mais esta informação. 

O SR. - Sr. Presidente, se não tem quorum, se os Senado-

res não estão aqui não há nem sessão, porque, para a sessão poder 
funcionar, tem que haver quorum na Câmara e no Senado. (fu­
multo). 

O SR. DEPUTADO sÉRGIO MACHADO - Sr. Presiden­
te, posso fazer uma reunião com quorum só na Câmara dos Depu­
tados. Isso é Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Um mo­
mento, Deputado Sérgio Machado, para discutir as matérias há 
quorum; só não há para votar. Como a votação é separada, Câma­
ra e Senado, não podemos votar a matéria no Senado. É desta for­
ma que funciona o Congresso Nacional. 

Tem a palavra o Deputado João Almeida. 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Sr. Presidente, 

não há dúvida de que a medida adotada por V. Ex' é corretíssima, 
e os companheiros haverão de compreender. Falta nos quorum 
para deliberar. Não houve sequer interrupção da votação. A vota­
ção se realizou. Como não há quorum, passa-se à discussão da 
matéria. Há quorum para discutir toda a matéria. Se tivéssemos 
um item só na pauta, impor-se-ia, agora a suspensão da sessão. 
Mas como da pauta constam vários itens, não havendo quorum 
para deliberar, esgota-se a discussão. Em se tratando de sessão de 
Comisssão Mista, como de resto do Congresso, há que se socorrer 
do Regimento Comum, que estabelece rigorosamente isso. Nas 
votações em que se solicita manifestação da Câmara e do Senado, 
aquela Casa que se manifesta fica com a votação validada, espe­
rando a manifestação da Casa que não se manifestou. Esta é a pra­
xe, Sr. Presidente, e se aplica inteiramente. 

O SR. - Isto não é praxe; é um precedente. Nunca 
aconteceu isto aqui. Nunca! Nesta Comissão, não! 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Um de 
cada vez. Vamos com calma. Tem a palavra o Deputado Sérgio 
Machado e, em seguida, o Deputado Paulo Bernardo. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Sr. Presiden­
te, vamos observar que a pauta tem vários itens. V. Ex' está aco­
modando-a à discussão. Não haverá quorum para deliberação. 
Ficará pendente da deliberação. Mas a matéria pode ser toda dis­
cutida, e sem nenhum prejuízo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem a 
palavra o Deputado Sérgio Machado. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Esta, Sr. Pre­
sidente, é uma Comissão Mista. Então, não é uma Comissão de 
Orçamento da Câmara dos Deputados e uma Comissão de Orça­
mento do Senado. Por isso tem o nome de Comissão Mista. então, 
para a Comissão Mista poder deliberar, poder votar, o que é um 
processo único, tem que haver número na Câmara e no Senado 
para se iniciar o processo. Esta não é uma Comissão da Câmara, é 
uma Comissão Mista. Para V. Ex' iniciar o processo de votação 
tem que ter número para votar na Câmara e no Senado. Parece que 
não tem no Senado. Então, não podemos dar inicio a um processo 
de votação numa Comissão Mista com número para votar só em 
uma das Casas. Então, não seria Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
Sérgio Machado, já disse ao Plenário que esta é uma Comissão bi­
cameral, ê uma Comissão Mista. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Não é bica­
meral, é Comissão Mista, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Está certo. 

O SR. DEPUTADO sÉRGIO MACHADO - Bicameral é 
outra coisa. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Veja 
bem, tomei uma decisão com base no que acontece no Congresso 
Nacional. Se não é tradição da Comissão de Orçamento esse tipo 
de votação, não faço questão. Já disse que se o Plenário deliberar 

OS 073241'94 - CN -020 - 2"PAGINADA - 231041'94 - NOMEJucimarlRai 



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 6 1907 

que não pode ser feito este tip<? de votação, eu concordo. quando completar o quorum no Senado. 
O SR DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Mas, Presi- Passamos à discussão do parecer do Deputado José Elias. 

dente, o Congresso Nacional, para começar a votar, tem que atin- O SR. DEPUTADO V ALDOMIRO LIMA - Sr. Presiden-
gir o quorum. te, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Mas te- O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 
mos quorum para a discussão. Ex' a palavra. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - No Congres- O SR. DEPUTADO VALDOMIRO LIMA - Apenas para 
so Nacional, quando as duas Casas votam, é porque foi atingido o colaborar. Parece-me que o Deputado João Almeida de repente le­
quorum de votação nas duas Casas. Mas não podemos - estou vantou uma questão interessante, que a votação seria unicameral. 
com o Regimento aqui... Porque - vejam bem - o Deputado João Paulo Bernardo aqui leu 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Deputa- que a votação será tanto dos Deputados e dos Senadores e que o 
do Sérgio Machado, não podemos passar muito tempo nesta dis- desempate será feito pelo Presidente. 
cussão. Não faço questão de usar procedimento nonnal da O SR. - Dois desempates, no caso, na Câmara e 
Comissão. Não estou defendendo a decisão que tomei. Acho que no Senado. 
tomei uma decisão correta, mas abro mão dela. O SR. DEPUTADO V ALDO MIRO LIMA - Mas não pode 

Tem a palavra o Deputado Paulo Bernardo. ser, porque não há dois Presidentes, um da Câmara e outro do Se-
O SR. DEPurADO PAULO BERNARDO - Só gostaria de ler nado. Esta é uma Comissão Mista. Quer dizer, tenho a impressão 

aqui o art. 37 do Regulamento Intemo da Gltnissão, que diz o seguinte: de que o Deputado João Almeida se deu conta de que não temos 
liA Comissão, ou Subcomissão, deliberará por maioria de voto, dois Presidentes. Nas sessões da Câmara e do Senado há dois Pre­

presente em plenário a maioria dos membros rep:esentantes de cada • sidentes. Aqui não. É um Presidente para a Comissão Mista. Logo, 
Casa na Comissão, tendo o Presidente somente voto de desempate"! a votação tem que ser em conjunto, e não separadamente, senão, 

Quer dizer, o Regimento é claro. Aquela votação não foi como é que V. Ex' vai desempatar, com um voto na Câmara e com 
completada. outro voto no Senado? Acho que isso não seria possível. Realmen-

Então, parece-me que não podemos continuar a reunião. te, parece-me que a votação tem que ser unicameral. 
O SR. - A dehberação é unicameral, Deputado? O SR. - Não há dúvida, o que está no Regi-
O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO -Não, a vota- mento,a votaçãounicameral,nãoéanossapraxe. 

ção aqui sempre foi na Câmara e depois no Senado. O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - O art. 24 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Pelo que V. Ex' da Resolução n° 1, que podemos considerar como a regulamenta-

leu aí, o Regimento está em conflito com a praxe... ção máxima do funcionamento da Comissão de Orçamento, diz: 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Não, não "As deliberações da Comissão iniciar-se-ão pelos represen-

é o Regimento. É o regulamento, que é um documento hierarqui- tantes da Câmara dos Deputados, sendo que o voto contrário da 
camente inferior ao Regimento. maioria dos representantes de uma das Casas importará em rejei­

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - ... e em conflito çãodamatéria". 
com o Regimento da Casa. Então, eu segui rigorosamente o que está previsto na Reso-

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Não, mas lução n° 1 e no Regimento Comum da Casa. 
é o regulamento da Comissão. O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, com a 

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Pelo que V. Ex' nossa discordância, porque o art. 37 determina a presença tanto 
leu aí, a decisão é unicameral. dos Srs. Senadores como dos Srs. Deputados. O que queria argu-

O SR. DEPUTADO PAULO BERNARDO - Aqui está di- mentar é que todas as discussões ... 
zendo o seguinte: "dehberará por maioria de votos, presente em O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Mas eu 
plenário a maioria dos membros representantes de cada Casa." concordo, Deputado, com as ponderações que foram feitas, porque 
Não está dizendo que a votação é unicameral. Está dizendo que fIz a votação por analogia com o que accntece no Congresso Nacio­
tem que estar presente a maioria na Câmara e a maioria no Senado. nal. Mas tudo bem, já aceitei as ponderações. Estou dizendo isso aqui 
É o que o Deputado Sérgio Machado está dizendo. apenas para mostrar que a votação não é unicameral, é separada, Câ-

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, mara e Senado. Como é que o Presidente desempata, é outra questão a 
peço a palavra. ser discutida, porque aí teria que ter dois desempates. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Mas, Sr. Presidente, 
Ex' a palavra. V. Ex' tem que entender que são dois processos diferentes, na Câ-

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Acho que de- mara e o Senado. 
vemos ganhar tempo. Não vamos passar a noite toda aqui discutin- O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Eu enten­
do o Regimento. Como há vários projetos para serem discutidos - do que seriam dois desempates. Estou presidindo a votação na Câ­
não estou dizendo votados -, já discutimos o assunto, já temos o mara. Desempato. Vou presidir a votação no Senado. Desempato. 
conhecimento em termos da votação na Câmara, deveríamos, con- O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr Presidente, V. Ex' 
tando com a presença dos Srs. Relatores, fazer com que sejam colo- tem que entender que os processos da Câmara e do Senado são dife­
cados em discussão. Na p:6xima reunião, a discussão já será assunto rentes da Comissão de Orçamento. Enquanto se processa a discussão, 
vencido e, assim, ganharemos tempo. Esta seria a proposta. os Senadores estão nos seus gabinetes, com a possibilidade de acesso 

O SR. - Os Senadores já estão p:es.entes, não é, Sr. Presiden- ao que se passa no plenário de uma sessão do Congresso Nacional. 
te? Já há quorum dos membros do Senado? Aqui a sessão da Comissão é para formação de opinião. A discussão 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Parece- se processa para que as pessoas, com todo o esclarecimento, possam 
me que falta um Senador. Poderemos continuar a discussão já do votar. Não podemos concordar que se prorrogue uma votação e se 
parecer do Deputado José Elias. O Deputado apresentou o parecer. continue a discutir outras matérias para que pessoas que não participa­
Repetiremos a votação, jã que houve essa contestação. Acho que o ram do processo depois cheguem e votem. Acho que isso, Sr. Presi­
procedimento está correto, mas repetiremos a votação na Câmara dente, é abrir um precedmte perigoso para esta Comissão. 
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O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Nós pode­
remos aceitar isso. Já aceitei não por esses argumentos de V. Ex·, por­
que, de qualquer maneira, no Senado Federal, por exemplo, os 
Senadores têm acesso às discussões em cada sala de Comissão. Mais 
ainda, a pauta é distribuída com 24 horas de antecedência. Então, par­
timos do princípio de que, quando um membro da Comissão chega 
aqui, já coohece plenamente o que está escrito na pauta que esiá sendo 
discutida e votada. Mas concordo com V. Ex' 

Passamos à discussão do parecer do Deputado José Elias. 
Quem quer discuti-lo? (pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, encerramos a discus­
são e passamos a votação quando houver quorum nas duas Casas. 

A letra e da Pauta nO 6: 

"O Projeto de Lei nO 33/93, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no va­
lor de 12 milhões, 992 mil, 983 cruzeiros reais, para os 
fms que especifica." 

O Relator: Deputado Elísio Curvo. 

Parecer do Relator favorável ao projeto, nos ter­
mos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o Deputado Elísio Curvo. 
O SR. DEPurADO ELÍSIO CURVO - V. Ex· quer que eu 

leia o relatório desde o início, ou apenas o voto? 
O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Fica a 

critério de V. Ex· 
O SR. - Deu quorum. Chegou outro ,Senador. 
O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Falta 

um. Seja bem-vindo, Senador Ronan Tito. V. Ex·, que tem uma li­
derança muito grande, convide um outro companheiro da Comis­
são para. .. 

O SR. DEPurADO ELísIO CURVO - O Projeto de Lei 
n° 33 autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de 12 milhões 992 mil 983 para os fms que especifica. 

Meu voto: 

Salienta-se que a Lei Orçamentária do presente 
exercício alocou subatividade 0603004112017009. Or­
ganização Internacional da Policia Criminal, Interpol, 
França, constando a programação de trabalho da Secre­
taria de Policia Federal a importfulcia de 24 milhões, 
750 mil cruzeiros, ou seja, 24 mil 750 cruzeiros reais, 
para serem gastos em despesas classificadas no grupo: 
Outras Despesas Correntes. 

Segundo informações do órgão de Orçamento da 
Polícia Federal, a alocação dos recursos acima ao orça­
mento do exercício visa apenas propiciar dotação para a 
subatividade mencionada, de vez que naquela época não 
havia teto orçamentário suficiente para cobrir o valor do 
convênio firmado com a Interpol no valor de 84 mil e 
500 francos suíços. Do exame da proposição verifica-se 
que a iniciativa do Poder Executivo não centraria os dis­
positivos constitucienais ou legais pertinentes. É compa­
tível com os objetivos do Plano Plurianual e não incide 
"as vedações expressas na Lei de Diretrizes Orçamentá­
n .. o para o exercício de 1993. Não foram apresentadas 
emendas ao projeto de lei em apreciação. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do 
Projeto de Lei nO 33, de 1993 - CN, na fonna proposta 
pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENIE (Senador Raimundo Lira) - Em discus­
são o parecer do Deputado Elísio Curvo. (pausa.) Não havendo quem 
queira discutir, encerramos a discussão e votaremos posterionnente. 

O Projeto de Lei n° 39/93, que autoriza o Poder Executivo­
é a letra d, da Pauta n° 7 - a abrir o Orçamento Fiscal da União em 
favor do Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite de 8 
bilhões de cruzeiros reais, para os fms que especifica. O Relator é 
o Deputado José Elias, a quem concedo a palavra. 

O parecer do Relator é favorável ao projeto. nos tennos pro­
postos pelo Poder Executivo. 

O SR. - Sr. Presidente, o Deputado José Elias foi 
registrar sua presença em plenário. 

Da Pauta nO 6 consta um projeto, cujo Relator é o Senador 
Ronan Tito, que está presente. Acho que devemos vencer primeiro 
a Pauta n° 6. Trata-se do Projeto de Lei n° 53/93, letra i. 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - O Depu­
tado José Elias está ausente? 

O SR. - Ele foi ao plenário registrar sua presença. 
O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Então. 

passamos à letra i, da Pauta n° 6. É o Projeto de Lei nO 53/93, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e da Mari­
nha, créditos adicionais no valor de 8 bilhões, 392 milhões. 267 
mil e 524 cruzeiros reais. para os fms que especifica. 

O Relator é o Senador Ronan Tito. Seu parecer é favorável 
ao projeto, nos tennos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o Senador Ronan Tito. 
O SR. SENADOR RONAN TITO - Sr. Presidente, Srs. 

Parlamentares, este é o relatório da Comissão Mista de Orçaínento. 
para fms de fiscalização sobre o Projeto de Lei n° 53, de 1993, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. 
em favor dos Ministérios da Aeronáutica. do Exército e da Mari­
nha, créditos adicionais no valor de 8 bilhões, 392 milhões, 267 
mil, 524 cruzeiros reais, para os fins que especifica. 

Relatório: 

O Exmo Sr. Presidente da República. nos tennos 
do art. 61, da Constituição Federal. submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o Projeto de Lei nO 53/93, 
Mensagem n° 793/93, na origem, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. para O 

exercído financeiro de 1993. em favor dos Ministérios 
da Aeronáutica. do Exército e da Marinha. créditos adi­
cionais no vlaor de 8 bilhões e etc .... destinados a aten­
der aos subprojetos e atividades abaixo arrolados: Fundo 
Aeroviário, Apoio de Aviação de Terceiro Nivel, Pes­
quisa e Desenvolvimento Aeronáutico Aeroespacial( ... ) 

Eu queria chamar a atenção dos Srs. Parlamentares para 
esse item, porque a Pesquisa e Desenvolvimento Aeronáutico 
Aeroespacial está praticamente em estado de abandono, por falta 
de cumprimento do Orçamento. T'mhamos uma verba votada, que, 
reduzida a dólares, daria 25 milhões de dólares para esse progra­
ma. Até o mês passado, haviam sido liberados apenas 1 milhão de 
dólares. Visitei pessoalmente Alcântara e a Barreira do Inferno. 
Sei que estão faltando recursos inclusive para manutenção. 

( ... )Revitalização. Implantação e Consolidação do 
Sistema Dacta, Administração de Convênios, Obtenção 
de Meios, Fundo Naval, Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo, Amortização de Encargos 
Financeiros. Manutenção de Organizações Militares de 
Ensino Profissional Superior e Ensino Profissional Mé­
dio. de confonnidade com os anexos 1 a 7. retromencio­
nados no projeto de lei. Os acréscimos: Modernização 
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de Aeronaves - 437 milhões de cruzeiros e Aquisição de 
Aeronaves - 250 milhões de cruzeiros reais. Os recursos 
necessários à execução da supJmentação proposta decor­
rerão da anulação parcial das dotações indicadas nos 
anexos 8°, ~ e 15 do projeto de lei em tela, de excesso 
de arrecadação obtido nas receitas. Adicional sobre Tari­
fas de Passagens Aéreas Domésticas, Tarifas de Uso de 
Comunicação dos Auxílios de Navegação Aérea em 
Rota e Transferência de outos recursos do Tesouro Na­
cional. As origens dos recursos estão de conformidade 
com os incisos TI e m, do § 1°, do art. 43, da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964. Cabe esclarecer, de con­
formidade com a Exposição de Motivos nO 208, de 20 de 
outubro de 1993, que a Secretaria de Planejamento, Or­
çamento e Coordenação da Presidência da República 
acompanha o projeto e o referido pedido decorre da ne­
cessidade de se reforçarem as dotações consignadas no 
Orçamento vigente, de introduzir nova atividade. Ao 
projeto não foram apresentadas emendas. Diante do ex­
posto, por considenumos que o Projeto de Lei n° 15/93-CN 
encontra-se de conformidade com os preceitos constitucio­
nais e demais dispositivos legais, somos pela sua aprova­
ção, nos termos propostos pelo Poder Executivo. 

Sr. Presidente, o relatório conc1ü. pela aprovação, nos ter­
mos propostos pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Em dis­
cussão o parecer do Senador Ronan Tito. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Para dis­
cutir, tem a palavra o Deputado Basílio Villani. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Gostaria de per­
guntar ao nobre Relator, uma vez que estou vendo aqui na suple­
mentação - é difícil fazer uma análise, ver onde está a corte, 
porque não temos lupa, é difícil ler - ... 

O SR. PRESIDENIE (Senada" Raimundo Lira) - O Executivo 
nunca tem interesse em que nós leiamos, De]Xltado Basílio Villani. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - '" o valor de 3 
bilhões e 500 milhões, de administração de convênios. Eu gostaria 
de saber a que se refere isso. Está na página 152, na suplementação. 

O SR. SENADOR RONAN TIfO - Posso mandar verificar 
os convênios, porque o relatório também não traz. Devo dizer ao 
nobre Deputado que há vários convênios. Poderia ressaltar alguns 
deles, pelo menos os mais caros. Há um convênio desenvolvido 
com a llália, sobre um avião subsônico, que está em andamento. Esse 
é um convênio que envolve algumas centenas de milhões de dólares. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Chama-me a 
atenção a administração do convênio. Seriam recursos de pessoal? 
Isso inclui viagens também? 

O SR. SENADOR RONAN TITO - Sim. Entram viagens, 
fiscalização, assistência técnica e, inclusive, viagens de Parlamen­
tares, para fiscalizar o andamento do convênio, bem como de téc­
nicos. Há técnicos da Marinha - nesse caso específico, da 
Aeronáutica - que estão residindo na Itália, porque estão cuidando 
desses convênios. Esse é um dos convênios que me lembro de ca­
beça. Temos alguns outros. São dezenas de convênios, mas posso 
reabilitar todos e remeter a V. Ex· 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Para mim, está 
esclarecido, é o suficiente. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Para dis-

cutir, tem a palavra o Deputado João Paulo. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, quero 

apenas fazer um registro. O Senador refere-se ao AMX. No ano pas­
sado, houve uma grande discussão para que se destinasse verba a esse 
projeto. Agora vejo que estão cancelando verba destinadas ao AMX, 
para o atendimento dessa proposta, o que eu acho muito estranho. 

O SR. SENADOR RONAN TIfO - Nobre Deputado João 
Paulo Pires de Vasconcelos, isso é alocação de rubrica. Às vezes, 
retira-se do investimento no aparelho para alocar na administração 
do projeto. É apenas questão de alocação. Digo a V. Ex' que o 
projeto do AMX já tem perspectivas de venda que suplantam em 
muito a nossa imaginação. As encomendas que já existem no mer­
cado do AMX vão além de 1 bilhão de dólares. É claro que o mais 
importante nesse convênio não é rentabilidade 'il'" r .)s pode dar a 
venda do aparelho, mas a apropriação de tecnologia de ponta, que 
serve ao AMX e a n coisas. Para que V. Ex' tenha uma idéia, vou 
dar um exemplo que todos vac.:;s ente:c.(lf.:,. No programa aeroes­
pacial norte-americano, descobriram o teflon. Era apenas o revesti­
mento de uma panela, que cozinhava sem gordura e não precisava 
ser levada nas naves aeroespaciais. Hoje o teflon é colocado nas 
máquinas de calcular japonesas e em todas as células voltaicas do 
mundo inteiro. Então, quem não apropria tecnologia fica à mar­
gem do desenvolvimento. Posso dizer a V. Ex' que a tecnologia 
que a nossa atividade aeroespacial está apropriando é extraordiná­
ria. Tive a oportunidade, em visita - repito - a Alcântara, e que te­
mos... Vou dizer por que o Brasil deve investir em Alcântara. 
Estamos a dois graus do Equador, em Alcântara. O Cabo Canave­
ral está a mais de cinco graus de distância do Equador. Para serem 
melhor colocados, os satélites têm que correr em cima do Equador. 
É o óbvio, porque está partindo o mundo ao meio, e ele pode emi­
tir e receber sinais do Pólo Sul e do Pólo Norte. O grande custo 
para colocar não é o satélite, é o combustível do satélite. Um fo­
guete disparado de Alcântara consome menos 30% de combustível 
do que o mesmo foguete com o mesmo satélite disparado de Cabo 
Canaveral. Quando acabarmos de dotar - e espero que isso aconte­
ça em breve - Alcântara da possibilidade de colocar satélites em 
órbita, vamos receber encomendas do mundo inteiro, porque a 
concorrência mundial é um fato, o mercado é um fato, para colo­
car satélites em órbitas, dada justamente essa proximidade que te­
mos com a linha do Equador. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Encerra­
da a discussão, passamos à votação. O Relatório apresentado ao 
Projeto de Lei nO 53/93-CN, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo com o parecer do 
Senador Ronan Tito permaneçam como estão. (pausa.) Aprovado. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com o parecer do 
Senador Ronan Tito permaneçam como estão. (pausa.) Aprovado. 

Vamos repetir a votação do Relatório apresentado do Proje­
to de Lei n° 6'2193, do Deputado João Almeida, na Câmara dos De­
putados. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 
estão. (pausa.) Aprovados. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo permaneçam como es­
tão. (pausa.) Aprovado. Em votação o Relatório apresentado ao Proje­
to de Lei nO 30/93-CN, na representação da Câmara dos Deputados. 

Passa-se à votação do Projeto de Lei nO 30/93, com parecer 
do Deputado José Elias, que é favorável. 

Os Srs. Deputados que estão de acodo permaneçam como 
estão. (Pausa.) Aprovado. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com o parecer do 
Deputado José Elias ao Projeto nO 30/93 permaneçam como estão. 
(pausa.) Aprovado. 
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O SR. - Indago de V. Ex& se o pedido de informações com­
plementares ao projeto relatado pelo Deputado Humberto Souto 
foi seguido também do pedido de suspensão de sua votação. 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Não foi 
votado. Ele não foi colocado em votação, porque nós. 

O SR. - Mas pergunto a V. Ex' se o De{Xltado 
João Paulo, ao requerer essas infonnações, pediu também qUe o pro­
cesso ftcasse sem ser apreciado, ou se eventualmente ele pediu as in­
fonnações, para tê-las complementarmente, sem impedir a votação. 

O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
João Paulo, pode votar o projeto? 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Não, senhor. 
O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Não pode 

ser votado. Foi dessa forma que eu entendi. 
O SR. - O projeto relatado pelo Deputado 

Elísio Curvo foi votado? 
O SR. - Ele ia seI' votado agora, quando in-

terrompi a uma votação. 
O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Em vota­

ção O Relatório apresentado ao Projeto nO 33/93, relatado pelo De~­
lado Elísio Curvo, na representação da Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 
estão. (Pausa.) Aprovado. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo permaneç~ como 
estão. (Pausa.) Aprovado. 

Vamos agora apresentar o parecer do Projeto de Lei nO 
48/93, letra b, Pág. 3, da Pauta nO 6, "que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir no Orçamento da União crédito adicional até o limite 
de 685 milhões, 27 mil e 363 cruzeiros reais". 

O SR. - Qual a pauta, Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - A pauta é 

a nO 6,letra "h". 
O SR.. - Página n° 136. 
O SR. PRESIDEN1E (Senador Raimundo Lira) - Página 3 

da Pauta nO 6. 
O SR. - Sr. Presidente, o relatório está na pá-

gina 136. 
O SR. PRESIDENIE (Senador Raimundo LiI:a) - Não, eu es­

tou lendo a ementa somente. O relatório é pígina 136: "Até o limite de 
685 milhões, 27 mil e 363 cruzeiros reais, para os fms que espefica' I. 

O Relator Substituto é o Senador Nabor Júnior. O Relator é 
o Senador Beni Veras. O parecer do Relator é favorável ao proje­
to, nos termos propostos pelo Poder Executivo. Com a palavra o 
Senador Nabor Júnior. 

O SR. SENADOR NABOR JÚNIOR - Sr. Presidente, vou 
funcionar como Relator Substituto, uma vez que o parecer foi exa­
rado pelo Senador Beni Veras. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Exata-
mente. ' 

o SR. - Qual a página do projeto? 

O SR. SENADOR NABOR JÚNIOR - Cento e trinta e seis. 
Pauta nO 6. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Raimundo Lira) - Sena­
dor, por questões de funciooamento da Comissão de Orçamento, V. 
Exo apenas lê o relatório do Deputado Beni Veras. Não é como no Se­
nado, que tem o Relator Substituto. Está V. Ex" apenas lendo, por 
uma questão de gentileza, o relatório do Senador Beni Veras. 

O SR. SENADOR NABOR JÚNIOR - O relatório é o se­
guinte, Sr. Presidente: 

"Com fundamento no art. 61 da Constituição Fe­
deral, o Sr. Presidente da República encaminhou ao 

Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem n° 
152, de 1993, Projeto de Lei nO 048, de 1993, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da União 
crédito adicimal até o limite de 685 milhões, 27 mil e 
363 cruzeiros reais, sendo 320 milhões, 411 mil e 165 
cruzeiros reais crédito suplementar em favor do Ministé­
rio do Bem-Estar Social e Integração Regional e 364 mi­
lhões, 616 mil e 198 cruzeiros reais crédito especial em 
favor do Ministério da Integração Regional. 

A destinação dos recursos foi assim distribuída 
por unidade orçamentária e tipo de crédito: Ministério 
do Bem-Estar Social, crédito suplementar 142 milhões, 
961 mil e 808 cruzeiros reais; Ministério da Integração 
Regional, crédito suplementar 101 milhões, 737 mil e 
500 cruzeiros reais, crédito especial, 354, milhões, 616 
mil e 198 cruzeiros reais, num total de 456 milhões, 353 
mil e 698 cruzeiros reais; ONOCS, 75 milhões, 711 mil 
e 857 cruzeiros reais de crédito suplementar e 10 milhõ­
es de crédito especial, num total de 85 milhões, 711 mil 
e 857 cruzeiros reais. Total de crédito suplementar: 320 
milhões, 411 mil e 165 cruzeiros reais e 364 milhões, 
616 mil e 198 mil cruzeiros de crédito especial, num to­
tal de 685 milhões. 27 mil e 363 cruzeiros reais. 

Os recursos para atendimento do presente crédito 
adicional são oriundos de remanejamentos de dotações 
da programação dos seguintes órgãos: Ministério do 
Bem-Estar Social, 65 milhões, 320 mil e 258 cruzeiros 
reais; Ministério da Saúde, 77 milhões. 641 mil e 550 
cruzeiros reais; Ministério da Agricultura, 11 milhões. 
810 mil e 200 cruzeiros reais; Ministério dos Transpor­
tes, 292 milhões, 571 mil e 446 cruzeiros reais; Ministé­
rio da Integração Regional, 137 milhões. 683 mil e 909 
cruzeiros reais; Justiça do Trabalho, Tribunal Regional 
do Trabalho da 21" Região, 100 milhões; total de 685 
milhões, 27 mil e 363 cruzeiros reais. 

A Exposição de Motivos nO 204, de 20 de outubro de 1993, 
do Ministro da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena­
ção da Presidência da RC{KÍblica, que acompanha a referida proposi­
ção informa que o respectivo crédito adicimal é de solicitação dos 
representantes da bancada do Estado do Rio Grande do Norte no Crn­
gresso Nacimal, cujas fmtes de recursos serão provenientes do can­
celamento de dotações oriundas de emendas propostas pela referida 
bancada à lei orçamentária em vigor. Cumpre-nos infOlTIlar ainda que 
a totalidade dos recursos do presente crédito destina-se a investimen­
tos para atender medidas emergenciais no Estado do Rio Grande do 
Norte. em programas prioritários de combate à seca. 

Emendas ao projeto: foram apresentadas 55 emendas. 
A Emenda nO 1, do nobre Senador Renan Tito, não poderá 

ser aprovada, uma vez que a modificação proposta implica altera­
ção do título do subprojeto existente na Lei Orçamentárial93. 

Tal alteração só poderá ser executada por iniciativa do Po­
der Executivo, em face das restrições legais. Quanto às Emendas 
de n° 2 a 55, não obstante o bom propósito das mesmas, deixamos 
de acolhê-las, pois esse crédito adicional, conforme já expusemo, é 
fruto de um cmsenso da representação política do Rio Grande do 
Norte no Congresso Nacional, em articulação com o Governo do 
respectivo Estado, em que a referida bancada sugere remaneja­
mento de dotações oriundas de emendas aprovadas por iniciativa 
dos mesmos na lei orçamentária em vigor. 

Voto: "Ante o exposto, somos pela aprovação do presente 
crédito adicional, Projeto de Lei n° 48/93, do Congresso Nacional, 
na forma proposta pelo Poder Executivo e pela rejeição das emen-
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das apresentadas. É o relatório." Assina o Senador Beni Veras. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Em dis­

cussão o parecer do Senador Beni Veras lido pelo Senador Nabor 
Júnior. (pausa.) Do Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 
48/93 - CN, na representação da Câmara dos Deputados. 

Não havendo quem queira discutir, passamos à votação. 
Os nobres Deputados que estão de acordo permaneçam 

como estão. Aprovado na Câmara. 
Os nobres Senadores que estão de acordo permaneçam 

como estão. Aprovado no Senado. 
Antes de continuarmos a pauta dos créditos, passamos a ler 

agora a nova relação de Parlamentares que compõem a Subcomis­
são de Fiscalização e Acompanhamento: 

Câmara dos Deputados. PMDB: Deputados João Almeida e 
Marcelo Barbieri; PFL: Deputados Humberto Souto e José Carlos 
Aleluia; PPR: Deputados Felipe Mendes e Francisco Dornelles; 
PTB: Deputado José Elias; PDT: Deputado Mendonça Neto; 
PSDB: Deputado Sérgio Machado; PT: Deputado Paulo Bernardo; 
PP: Deputado Osvaldo Reis; PRN: Deputado Cleonâncio Fonseca. 

Senado Federal. PMDB: Deputado João Calmon; pFL: De­
putado Francisco Rollemberg; PPR; Senador Lucídio Portella; 
PSDB: Senador Dirceu Carneiro. 

(INTERVENÇÃO FORA DO MICROFONE.INAUDÍVEL.) 
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - A promoção de 

Deputado a Senador é sempre bem acolhida. A redução, no entan­
to, de Senador para Deputado, é condenável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Senador 
João Calmon, Senador Francisco Rollemberg, Senador Lucídio 
Portella e Senador Dirceu Carneiro. 

Declaro instalada a presente Subcomissão de Fiscalização e 
Acompanhamento e faço a nomeação do Dep;utado Sérgio Macha­
do para ser o Coordenador da Subcomissão de Fiscalização e 
Acompanhamento. Portanto, está instalada. O Deputado Sérgio 
Machado, a partir deste instante, é o responsável pela convocação 
e por todo o trabalho e ser desenvolvido pela Subcomissão de Fis­
calização e Acompanhamento. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Deputado Basílio Villani. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
nós, que temos convivido com a Comissão Mista de Orçamento, 
que sempre estamos presentes em todos os momentos, incentiva­
mos V. Ex· para que criasse, o quanto antes, esta Subcomissão de 
Fiscalização e Acompanhamento. Entendo que esta Subcomissão, 
ainda mais contando com a colaboração, o conhecimento a capaci­
dade de discernimento, a hombriJade e a honestidade do nobre 
Deputado Sérgio Machado, será praticamente quase que um filtro 
de tudo isso que está ocorrendo hoje com relação ao Congresso, 
que nos desgasta muito. Sempre tenho dito que muito se tem fala­
do sobre a metodologia, em termos do Orçamento. Acho que, 
quando se leva a causa a sério, com hombridade e com seriedade, 
podemos fazer um trabalho de colaboração com o Relator-Geral, 
com quem também temos, procurado colaborar, em quem deposito 
uma larga confiança, o Deputado Marcelo Barbieri. Com esta Sub­
comissão de Fiscalização de Acompanhamento montada, acredito 
que o trabalho da nossa Comissão será engrandecido. Portanto 
cumprimento V. Ex" pela instalação da Subcomissão de Fiscaliza­
ção e Acompanhamento. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Muito obriga­
do, Deputado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Como 
primeira atribuição, a Subcomissão de Fiscalização e Acompanha-

mento passa a estudar os 45 créditos apresentados aqui, ao Con­
gresso, no dia 5 de novembro, e a analisar a sua origem. os recursos, 
de onde vêm, e apresentará para a Comissão um relatório do que efeti­
vamente deve ser discutido e votado aqui na Comissão. Esta foi a de­
cisão tomada hoje na reunião na Presidência da Câmara. 

Com a palavra o Relator-Geral Deputado Marcelo Barbieri. 
O SR. DEPUTADO MARCELO BARBIERI - Sr. Presi­

dente, queria também registrar, embora esta instalação esteja sen­
do absolutamente simples. mas acho que aqui cabe um registro 
para a história do nosso País, no momento grave em que estamos 
vivendo, em que se discute a questão do Orçarnento, abertamente 
perante a Nação, que o fato da instalação desta Comissão é históri­
co. Nunca na História do Brasil tivemos uma Comissão de Fiscali­
zação e Controle e Acompanhamento do Orçamento brasileiro. 
Em qualquer país do mundo desenvolvido, do Primeiro Mundo, a 
ação da Comissão de Orçamento em primeiro lugar é de fiscaliza­
ção da utilização dos recursos públicos pelo Executivo. Aliás, Sr. 
Presidente, cabe registrar que a origem do Parlamento tem a ver com o 
orçamento dos países, quando os reis usavam o dinheiro público exata­
mente da maneira como bem queiram, surgindo a origem do Parlamento. 
Fntão, entendo que este passo que estamos dando aqui, passo simples. 
despretensioso, como aliás é a prática de V. Ex"na Presidência dos traba­
lhos desta Comissão, cabe ficar registrado na história dos Anais da C0-
missão Mista do Orçamento, no dia de hoje, 23 de novembro de 1993, 
como um marco histtrico de mudança do compcrtamento do Congresso 
Nacional brasileiro perante o Executivo do nosso Pals, no sentido de real­
mente se fazer valer a opinião da Nação brasileira no acompanhamento 
do gasto público. Cabe registrar que nós aqui não gastamos um centavo 
do Orçamento da União. Nós apenas autorizamos o gasto desse Orça­
mento. E podemos remanejar em média de 3 a 5% de tudo que foi lema­
nejado e que está sendo devidamente investigado pela (]>I do Orçamento, 
que está instalada neste Cmgresso Nacional. Mas não há dúvida de que a 
importância vital para que possa haver transparência da Administração 
Pública dependerá da eflcácia da atuação não apenas desta Comissão ora 
instalada, mas das Comissões que vierem a se suceder a esta, na histó­
ria da Comissão Mista do Orçamento. 

Queria também registrar, com grande satisfação, a instala­
ção desta Comissão na história da Comissão Mista. 

Meus par~béns, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Muito 

obrigado. 
Antes de passar a palavra para o Deputado Sérgio Machado, 

passo a palavra para o Deputado Valdorniro Lima. 
O SR. DEPUTADO VALDOMIRO LIMA-Sr. Presidente, 

colegas Deputados da Comissão do Orçamento, Srs. Senadores, 
também quero me solidarizar às palavras dos oradores que me an­
tecederam, com referência à instalação da Comissão de Fiscaliza­
ção. 

Realmente, como disse o Deputado Marcelo Barbieri, pro­
vavelmente será um marco histórico para o nosso País. Outros paí­
ses realmente acompanham o Orçamento e até o público, como o 
caso dos Estados Unidos, que sempre espera com muita ansiedade 
a análise da Comissão do Orçamento, uma espécie de relatório 
preliminar, sempre que o Executivo manda o Orçamento para o 
Legislativo. É sempre aguardado com muita curiosidade, porque 
dão mais importância ao parecer da Comissão de Orçamento ame­
ricana do que propriamente ao que vem no Orçamento. Evidente­
mente, o povo precisa de alguém analisando para poder avaliar. 

Então, também me solidarizo com V. Ex' pela criação desta 
Subcomissão. 

Em segundo lugar, gostaria de aproveitar esta oportunidade 
para dizer a V. Ex' que nós temos reunido :mensalmente a bancada 
gaúcha - quando digo a bancada gaúcha qláel'O dizer todos os par-
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tidos reunidos, 31 deputados - e temos analisado o comportamen­
to da aplicação da execução do Orçamento especialmente com re­
lação ao nosso Estado. A conclusão a que se chega, Sr. Presidente, 
é de que aquilo que se tem acertado aqui, inclusive com o Ministro 
Femando Henrique Cardoso, nesta sala., não tem sido cumprido 
conforme o acordado. A questão, por exemplo, de aceitarmos os 
cortes no Orçamento como aceitamos em troca de que seriam libe­
rados os recursos restantes do corte. Na questão do crono!irama -
eu me lembro que levantei a questão em nome do meu partido, o 
PDT - ainda perguntei ao Ministro: "Ministro, e nós vamos ter que 
andar de chapéu na mão depois pedindo a cada Ministro para libe­
rar os recursos das nossas emendas ou não vai ser assim?" O Mi­
nistro Femando Henrique - deve estar gravado aí - lembrou que 
não, que era um acordo de Governo, era uma posição de Govemo. 
Todavia., não está ocorrendo isso, Sr. Presidente. As emendas par­
lamentares não são liberadas, ao menos no nosso Estado. Eu mes­
mo, de quase vinte ou trinta emendas aprovadas, tenho apenas 
uma liberada. Então, é muito estranho que isso esteja ocorrendo. 
Estamos chegando no ftm do ano e o cronograma não está sendo 
cumprido, aquilo que foi acertado aqui. E já tem outro cronograma 
até publicado em Diário Oficial. A não ser que alguém nesta Co­
missão tenha sido consultado - não sei se V. Ex· foi - mas já saiu 
um outro cronograma sem o nosso conhecimento. 

Então, acho que tudo isso está ocorrendo, inclusive algumas 
atitudes que vimos notando, até por parte de pessoas do Govemo, 
como vi há pouco também no Rio Grande do Sul... Estava viajan­
do com o rádio do carro ligado e ouvi o Ministro Alexis Stepanen­
ko sugerindo que o Congresso Nacional deveria se restringir a 
apenas ftscalizar o Orçamento. Ora., imaginem! Isso aí se chama 
querer aproveitar-se de uma situação especial que este Congresso 
está vivendo e me parece até que deveria ser cumprimentado por 
não estar escondendo nada embaixo do tapete, por estar fazendo as 
coisas com muita transparência, coisa que os outros Poderes da 
República não fazem, essa é a verdade. Pois eu ouvi o Ministro di­
:mndo isso; que o Congresso devia se restringir apenas à fiscaliza­
ção. Ora, isso se chama usurpação de poder ou tentativa de 
usurpação de poder, o poder legitimo, o direito legitimo desta Casa 
que representa o povo brasileiro e que é o dono da riqueza nacio­
nal, o poder legítimo de quem representa o povo brasileiro de re­
partir esse bolo da riqueza nacional com correção e com decência. 
Então, Sr. Presidente, parece-me que é da maior oportunidade que 
se convide o Ministro Fernando Henrique para comparecer nova­
mente à Comissão de Orçamento, para que possamos conversar 
com o Ministro e nos informar do que está havendo, por que não 
estão ocorrendo as liberações combinadas e outras coisas desse 
tipo. Parece-me que seria muito oportuno que esta Comissão apro­
vasse a proposta que deixo neste momento, que o Ministro volte à 
Comissão de Orçamento para que possamos questioná-lo sobre to­
dos esses problemas que nos afligem e aflige a população brasilei­
ra indiscutivelmente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Senadoc Rainnm.do Lira) - DepItado 
Valdooriro Lima., inclusive essa Subcomissão de Fiscalização e Acom­
panhamento já pode fazer essas indagações solicitadas por V. Ex· 

Passo a palavra ao Deputado Sérgio Machado. 
O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Sr. Presiden­

te, Srs. Deputados, Srs. Senadores, a instalação desta Subcomissão 
é uma coisa muito importante. Acho que é uma etapa importante 
na vida desta Comissão, porque até hoje nós nos temos limitado a 
aprovar o Orçamento e depois não fazemos o acompanhamento. O 
Govemo faz o que bem quer, prioriza o que bem quer, e o Con­
greS&0 não tem um acompanhamento dos trabalhos, o Congresso 
,,: 'J !dZ aquilo que a sociedade reclama com o nosso papel princi­
pal. que é uma fiscalizaão ativa, permanente. Esta Subcomissão é 

um anseio de todos nós, há muito tempo, uma luta de muito tempo 
do Senador Raimundo Lira, que agora dá um passo bastante im­
portante. Agora, para que esta Subcomissão funcione, Sr. Presi­
dente, na reunião que V. Ex· convocou para amanhã à noite vou 
apresentar uma proposta de trabalho e uma estrutura mfnima por­
que acho que não podemos ter esta Subcomissão apenas como 
uma coisa simbólica, com um apêndice, mas como um órgão que 
possa efetivamente funcionar, um órgão que possa efetivamente 
começar a fazer um acompanhamento profundo da execução orça­
mentária, discutindo os critérios, discutindo com o Govemo em 
igualdade de condições. Então, amanhã, na reunião das 17 horas, 
vou propor a V. Ex· e aos membros da Comissão um plano de tra­
balho para que possamos discutir e uma estrutura mfnima para que , 
possamos executar, porque temos ~que ter consciência de que o que 
falta para encerrar o ano é muito pouco, mas é importante darmos 
os primeiros passos no sentido de consolidar, de cristalizar uma 
cultura e que, a partir do ano que vem., ela possa funcionar num 
ritmo muito maior. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Pauta n° 
7, letra "r'. Projeto de Lei n° 50/93, que autoriza o Poder Executi­
vo abrir no Orçamento Fiscal da União em favor do Ministério da 
Ciência e Tecnologia crédito suplementar para os fms que especi­
fica. O Relator é o Deputado Álvaro Ribeiro. O parecer do Relator 
é favorável ao projeto nos termos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o Deputado Álvaro Ribeiro. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 

Ex' a palavra. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - V. Ex' ainda vai sub­

meter alguma mensagem à votação da Comissão? 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Sim, vou 

submeter. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Eu pediria a V. Ex' 

que reconsiderasse essa decisão, porque não temos mais número 
sequer para a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - V. Ex' 
pode alegar o quorum e, por isso, nós podemos encerrar a presente 
reunião. 

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 
gostaria de formular um pedido ao companheiro Deputado João 
Paulo. Aliás, eu ia inclusive, fazer esta colocação. Observa-se que 
nós temos um número muito elevado de projetos para serem vota­
dos. Eu até chamaria a atenção para ver se conseguiremos amanhã 
à noite, dependendo da situação e do andamento dos trabalhos da 
Casa., votar alguns créditos, uma vez que ... Eu gostaria que isso 
não se tomasse praxe dos créditos suplementares que viessem para 
cá. Nós aqui não damos guarida, não votamos, e é solicitado o re­
querimento de urgência urgentíssima, e isso vai lá para o Plenário 
do Congresso. Então, acho que poderemos continuar os trabalhos. 
Há o livro, nós estamos bem representados. Acho, por exemplo, 
que o PT, a capacidade que o Deputado João Paulo tem, que fala, 
inclusive, pelos demais companheiros ... Então eu pediria a com­
preensão de S. Ex· ... 

O SR. - Assino em baixo. O PT está muito bem. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 

João Paulo. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, nós 
estamos desenvolvendo todo o esforço para que esta Comissão de­
fma as coisas com legitimidade, que estejam todos os seus mem­
bros ou pelo menos a maioria presente as suas sessões. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - A inten­
ção, Deputado João Paulo, era apenas colocar dois projetos, cujos 
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Relatores estão aqui presentes. Há uns quinze ainda. Eu ia colocar 
os projetos dos Deputados Álvaro Ribeiro e Felipe Mendes, que é 
a letra "r' e a letra "g" da Pauta n° 7. Se V. Ex', na leitura do ~la­
tório e na apresentação do parecer, achar que há necessidade d(' al­
guma indagação, nós não colocaremos em votação a exemplo do 
que fizemos com o parecer do Deputado Humberto Souto. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Pois bem, Sr. Pnsi­
dente, está bem. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Depuado Álvaro Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO ÁLVARO RIBEIRO - Sr. Presidente, 
Srs. Deputados, Srs. Senadores ... 

O SR. - Pauta nO 7, letra f, do projeto. 
O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Sim. Tra­

ta-se do Projeto de Lei nO 50/93, letra f. 
O SR. DEPUTADO ÁLVARO RIBEIRO - É a página 57 

do relatório. 
Através da Mensagem n° 156, de 1993, o Sr. Presidente da 

República submete à apreciação do Congresso Nacional projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar em 
favor do Ministério da Ciência e Tecnologia - Orçamento Fiscal 
da União - no valor de 22 milhões, 892 mil e 235 cruzeiros reais. 
Esse recurso terá a seguinte destinação: 22 milhões, 718 mil e 791 
cruzeiros reais para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí­
fico e Tecnológico para apoio a projetos de desenvolvimento cien­
tífico e tecnológico e de consolidação de redes de informação 
científica e tecnológica. Esses recursos provêm de saldos de exer­
cícios anteriores, devidamente contabilizados e exibidos no balan­
ço geral da União no exercício de 1992 - Volume III. 

Segundo, 173 mil e 444 cruzeiros reais para a manutenção da 
Fundação Centro Tecnológico para a Informática, CU Esses recursos 
são provenientes do excesso de arrecadação de recursos diversos. 

Conforme ressalta a Exposição de Motivos nO 199, do Mi­
nistro-Chefe da Secretaria de Planejamento, que integra a mensa­
gem, os recursos mencionados são indispensáveis à continuidade 
nessas entidades dos programas de trabalho referentes ao ano de 1993. 

Sr. Presidente, não foram apresentadas emendas. Assim, 
com base nos elementos apresentados e nas conclusões que pode­
mos tirar, após exame da matéria na forma em que foi proposto 
pelo Executivo, lamentando, apenas, que tão poucos recursos se­
jam destinados para essa área de pesquisa na ciência e tecnologia. 

É o relatório. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Em dis­

cussão o parecer de Deputado Álvaro Ribeiro. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, passamos à votação do 

Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 50/93 - CN, na repre­
sentação da Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 
estão. (pausa.) 

Aprovado na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo permaneçam como 

estão (pausa.) 
Aprovado no Senado Federal. 
O SR. DEPUTADO MARCELO BARBIERE - Sr. Presi­

dente, pela ordem. Vai V. Ex' encaminhar agora o último projeto 
da pauta, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Isso. 
O SR. DEPUTADO MARCELO BARBIERE - Antes que 

V. Ex' encaminhasse, gostaria de prestar um esclarecimento à Co­
missão. Hoje, à tarde, o Ministro Alexis Stepanenko entrou em 
contato comigo esclarecendo que o grande número de emendas 
que o Governo proporá ao novo Orçamento da União deverá ser 
apresentado até sexta-feira à Comissão Mista de Orçamento. S. 

Ex· pediu a mim que esclarecesse a V. Ex', que está presidindo a 
reunião, e informasse à Comissão de que esse é o objetivo do Exe­
cutivo; neste momento, o projeto não está totalmente acabado, mas 
o seus grandes números, macroeconômicos, estarão fechados até sex­
ta-feira desta semana. Então, S. Ex' pede escusas, pois que havia se 
comprometido conosco em apresentá-lo no início desta semana. 

Sr. Presidente, é esta a informação à Comissão. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Muito 

obrigado, Deputado Marcelo Barbiere. 
Considerando que tivemos sucesso hoje com o quorum 

meio suado, agradeço aos Senadores Ronan Tito, João Calmon e 
Nabor Júnior a colaboração. Vamos agora ler o último parecer, 
convocando reunião da Comissão Mista de Orçamento para terça­
feira, às 17 horas. 

O SR. SENADOR RONAN TIfO - Sr. Presidente, uma 
questão de ordem. Apenas queria alertar V. Ex' que o relatório da 
educação ainda não foi lido. Lembro a V. Ex' que o Senador João 
Calmon e seu fiel escudeiro estarão aqui vigilantes, porque não 
podemos tolerar, mais uma vez, o desrespeito à Constituição, ou 
seja, em que se subtrai 50% dos 18% votados que devem consti­
tuir o fundo do ensino fundamental para 10 anos. Mais uma vez, 
vem o Executivo afrontando a esta Comissão, ao Congresso Na­
cional e desrespeitando a Constituição. De maneira que o Senador 
João Calmon avisa, através do seu "amarra cachorro", que estare­
mos aqui para não permitir que se consuma mais esse crime contra 
a edução fundamental do País. 

O SR. DEPUTADO MARCELO BARBIERI - Sr. Presi­
dente, só para acrescentar, eu também, como fiel escudeiro do Se­
nador João Calmon, chamo, inclusive, a atenção dos demais 
membros da Comissão para o fato de que até terça-feira teremos 
bastante tempo. Então, por que não é feita uma análise, aqui, até 
terça-feira, ,para que analisem atentamente os créditos devidos à 
educação. E um absurdo. Temos que procurar corrigir um erro co­
metido pelo Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Pauta n° 
7, letra "g", último projeto. Projeto de Lei n° 59/93, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir o Orçamento fiscal da União em favor da 
Presidência da República, crédito especial até o limite de 47 mi­
lhões, 952 mil é 671 cruzeiros reais para os fms que especifica. 
Relator, Deputado Felipe Mendes, que é favorável ao projeto nos 
termos propostos pelo Poder Executivo. 

Com a palavra o nobre Deputado Felipe Mendes. 
O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES - Sr. Presidente, a 

solicitação de crédito no valor de 47 milhões, 952 mil e 671 cru­
zeiros reais se destina à Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República e à Secretaria de Assuntos Estratégicos, sendo 43 
milhões, 400 mil para a Secretaria de Planejamento e 4 milhões, 
552 mil e 671 para a Secretaria de Assuntos Estratégicos. 

Os recursos destinam-se à Seplan para equipar as coordena­
ções setoriais de planejamento dos diversos Ministérios, interli­
gando-as com o Derin/1PEA, a fIm de dar início ao processamento 
das informações e para implantação do sistema de acompanha­
mento e avaliação com o objetivo central de implantar a restrutura­
ção do Sistema Federal de Planejamento. 

Quanto à dotação para a Secretaria de Assuntos Estratégicos, 
será utilizada pela Secretaria na criação do programa de trabalho, 
identificado como Desenvolvimento de Ações de Caráter Sigiloso 
para o qual não foi destinada a dotação orçamentária específica, con­
forme consta da programação do trabalho demonstrada no anexo. 

Os recursos necessários à execução do programa, relativa à 
suplementação ora pleiteada, decorrerão de anulação parcial de 
dotações orçamentárias, cuja programação de cancelamento está 
constando do Anexo lI. 



1914 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1994 

Não foram apresentadas emendas ao projeto de lei sob exame. 
Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do projeto na 

forma proposta pelo Poder Executivo. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Está em 

discussão o parecer do Deputado Felipe Mendes. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para fazer um registro. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 

Ex' a palavra. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, em 

deferência especial ao esforço e dedicação do Deputado Felipe 
Mendes vamos votar um crédito especial com destinação sigilosa. 

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Está re­

gistrado, Deputado. 
Encerrada a discussão. ~ 
Passamos à votação do Relatório apresentado ao Projeto de 

Lei n° 59/93 - CN, na representação da Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 

se encontram. (pausa.) 
Aprovado na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo permaneçam como 

se encontram. (pausa.) 
Aprovado no Senado Federal. 
Considerando, Deputado João Paulo, a evidente falta de 

quorum, encerramos a EI"esente reunião. , 
10' REUNIAO EXTRAORDINARIA, DA 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, 

REALIZADA EM 30-11-93 
Aos trinta dias do mês de novembro de mil novecentos e 

noventa e três, às dezoito boras e quarenta e três minutos, reuniu­
se a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção, em sua Sala de Reuniões, no Anexo TI da Câmara dos 
Deutados, sob a Presidência de seu Titular, Senador Raimundo 
Lira. Compareceram à Reunião os Senhores Membros Titulares, 
Deputados Álvaro Ribeiro, Carlos Alberto Campista, César Ban­
deira, Cleonâncio Fonseca, Deni Schwatz, Efraim Morais, Fernan­
do Carricn, Genésio Bernardino, George Takimoto, Ivânio Guerra, 
João Almeida, João Paulo, João Tota, Jório de Barros, José Carlos 
Aleluia, José Elias, Marcos Lima, Maria Laura, Paulo Bernardo, 
Sérgio Gaudenzi, Sérgio Machado, Valdomiro Lima, Virmondes 
Cruvinel, Carlos Azambuja, e Senadores Raimundo Lira - Presi­
dente, Dirceu Cameiro - Segundo Vice-Presidente, João Calmon, 
Lucídio Portella, Mansueto de Lavor, Marluce Pinto, Meira Filho, 
Nabor Júnior, e Saldanha Derzi; os Senhores Membros Suplentes, 
Deputados Lézio Sathler, e Luciano Castro. Foi registrada a ausên­
cia dos Senhores Membros Titulares, Deputados Aécio de Borba, 
Aníbal Teixeira, Benedito de Figueiredo, Carlos Benevides, Car­
los Nelson, Cid Carvalho, Dejandir Dalpasquale, Elísio Curvo, Er­
nani Viana, Felipe Mendes, Flávio Derzi, Francisco Dornelles, 
Haroldo Sabóia, Hugo Bihel, Humberto Souto, Irani Barbosa, Jay­
me Santana, Jesus Tajra, José Teles, Lael Varella, Lúcia Vânia, 
Marcelo Barbieri, Max Rosenmann, Mendonça Neto, Nelson 
Proença, Nícias Ribeiro, Osvaldo Coelho, Osvaldo Reis, Paulo 
Rocha, Raquel Cândido, Ricardo Correa, Roberto Balestra, Rob­
son Tuma, Rubem Medina, Saulo Coelho, Vicente Fialho, Wagner 
do Nascimento e Zuca Moreira, e Senadores Álvaro Pacheco, Beni 
Veras, Carlos de Carli, Eduardo Suplicy, Francisco Rollemberg, 
José Fogaça, Lavoisier Maia, Louremberg Nunes Rocha, Lourival 
Baptist:.>, Onofre Quinan, Ronan Tito, e Ruy Bacelar. Havendo nú­
mero regimental, o Senhor Presidente declarou abertos os traba­
lhos informando aos presentes a existência de quorum para 

apresentação e discussão dos Relatórios constantes da pauta núme­
ro oito. O Senhor Deputado Marcos Lima, Relator do Projeto de 
Lei n° 45/93 - CN, usou da palavra para solicitar à Presidência a 
retirada de pauta da referida matéria, tendo em vista a necessidade 
de reformulação de seu Relatório, obtendo o deferimento do Se­
nhor Presidente. O Senhor Deputado João Paulo pediu a palavra 
para protestar pela falta de resposta do Poder Executivo aos pedi­
dos de informação acerca de alguns Projetos de Lei de Créditos 
Adicionais. Sugeriu à Presidência que não colocasse em pauta os 
projetos de lei com tal pendência. Prosseguindo, protestou pela 
falta de informatização da Comissão. Referiu-se ao Projeto de Lei 
n° 63/93 - CN, que cancelava recursos destinados à informatiza­
ção da Comissão para suplementar dotações para obras no Senado 
Federal. Falou sobre o assunto o Senhor Deputaao Sérgio Macha­
do, respondendo, o Senhor Presidente determinou a criação de um 
grupo informal, composto pelos Senhores Deputados João Paulo, 
João Almeida, Basílio Villani e Sérgio Machado, para que interce­
desse junto à Presidência da Câmara, no sentido de buscar o cum­
primento do compromisso assumido por Sua Excelência de 
conseguir um espaço físico adequado para o funcionamento da 
Comissão. O Senhor Deputado Basílio Villani e a Senhora Sena­
dora Marluce Pinto, Relatora do Projeto de Lei nO 63/93 - CN, so­
licitaram, em decorrência da discussão havida, a retirada de pauta 
da referida matéria, que obteve o deferimento do Senhor Presidente. 
O Senhor Deputado João Paulo usou da palavra para solicitar a retira­
da de pauta do Projeto de Lei nO 26/93 - CN, obtendo o deferimento 
do Senhor Presidente. Em seguida, o Senhor Presidente encerrou os 
trabafuos, às dezenove horas e cinco minutos, em virtude da falta de 
quorum para deliberação das matérias ccnstantes da pauta, e convo­
cou nova reunião para o dia sete de dezembro, às dezessete horas, 
com fins de apreciar a mesma pauta e, para ccnstar eu, Myma Lopes 
Pereira de Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. Os trabalhos foram 
gravados e, após traduzidos, integrarão esta Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Declaro 
abertos os trabalhos da presente reunião extraordinária da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização para a 
discussão e votação da Pauta nO 8. No momento temos quorum 
para a leitura e a discussão dos pareceres. Aproveitamos, assim, a 
exemplo do que fIZemos em outras reuniões, a oportunidade para 
aguardar a complementação do quorum, a fim de iniciarmos o 
processo de votação. 

Convido o Senador João Calmon a ocupar a Mesa na quali­
dade de Vice-Presidente. 

O SR. DEPUTADO MARCOS LIMA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. DEPUTADO MARCOS LIMA - Sr. Presidente, 
gostaria de solicitar a retirada de pauta do Projeto de Lei n° 45, de 
1993, que relatei. Quero reformular esse relatório com base em 
mais informações que obtive do Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Está de­
ferido o requerimento de V. Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Deputado João Paulo. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, quero 

formular duas questões de ordem. A primeira, diante de uma evi­
dência corriqueira nesta Comissão. O Executivo não nos manda 
nenhuma informação sobre os projetos de lei de créditos suple­
mentares. Aliás, não manda informações sobre todo o Orçamento. 
Requeiro a V. Ex' que não coloque mais em discussão aquilo que 
não estiver detalhadamente explicitado. Não podemos ficar numa 
reunião ouvindo explicações verbais de funcionários dos Ministé-
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rios. Isso é vexanllnoso para a Comissão. Essa é uma demonstra­
ção clara e evidente da nossa ineficiência. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Isso não 
aconteceu ainda, nobre Deputado. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Aconteceu hoje. 
O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Hoje, 

não. (pausa.) - Foi no período em que tinha passado a Presidência. 
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - A segunda questão, 

Sr. Presidente, diz respeito ao Projeto de Lei nO 63. Por mais um 
ano esta Comissão vai ficar desinformatizada. O dinheiro destina­
do para a informatização da Comissão estaria sendo transferido 
para obras na Casa. Não informatizando a Comissão, não nos sen­
do dadas condições efetivas para trabalhar, vou propor ao meu 
partido que não trabalhemos, que bloqueemos todos os trabalhos 
até que a Comissão esteja devidamente equipada. 

Lamentavelmente, há dois anos, o ex-'Presidente Mauro Be­
nevides deixou a verba caducar e não informatizou a Comissão. 
Permanentemente vou à tribuna da Câmara, reclamo ao Presidente, 
peço a S. Ex' que se dirija ao Presidente do Congresso Nacional 
para que esta Comissão Mista esteja preparada para trabalhar, mas 
não conseguimos nada. 

Portanto, fica lavrado o meu protesto. Vou pedir a outros 
partidos que se aliem a nós, para que não aconteça, na apreciação 
do Orçamento que o Governo vai enviar para cá, o que já aconte­
ceu nos anos anteriores. 

Eram essas as questões. Peço a V. Ex' que tome providên­
cias para a informatização desta Comissão. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
João Paulo, V. Ex' é testemunha, desde que assumi a Presidência 
da Comissão Mista de Orçamento, do meu empenho no sentido de 
melhorar as condições materiais de trabalho desta Comissão. Reu­
nimo-nos várias vezes com o Presidente da Câmara e chegamos, 
inclusive, a fazer um acordo para ocuparmos o local hoje destina­
do ao espaço cultural da Câmara. 

Foram instalados quatro microcomputadores na Secretaria­
Geral da Comissão de Orçamento e, parece, mais quatorze na as­
sessoria da mesma. T'mbamos, inclusive, acertado a instalação de 
mais dois microcomputadores numa sala anexa à da Presidência, 
mas, infelizmente, até hoje não ocupamos esse espaço com uma 
assessoria do Presidente e do Relator-Geral informatizada. A ques­
tão crucial hoje é um espaço próprio, reservado, onde efetivamente 
possamos modemizar e instalar, com todas as condições de traba­
lho, a Comissão de Orçamento. 

Faço um apelo a V. Ex' e aos Parlamentares aqui presentes 
no sentido de que conversem novamente com o Presidente Inocên­
cio Oliveira sobre essa questão prioritária para a Comissão de Or­
çamento. Ressalto que recebi recentemente oferta do Senado 
Federal no sentido de nos fornecerem esse espaço, mas, segundo 
as avaliações que fizemos aqui, é mais produtivo, é mais importan­
te o funcionamento da Comissão de Orçamento na Câmara do que 
no Senado porque 75% dos membros da Comissão são Deputados 
e, naturalmente, essa proporção facilitaria o funcionamento e o 
quorum das reuniões da Comissão de Orçamento. 

Com a palavra o Deputado Sérgio Machado. 
O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Sr. Presiden­

te, esta é uma discussão muito importante, inclusive com relação à 
maneira como temos de avaliar o Orçamento. Temos de sair do ca­
ráter puramente burocrático ou formal de análise dos números e 
começar a nos preocupar com as grandes discussões. Ainda agora es­
távamos travando uma discussão sobre educação. É muito importante 
que esta Casa comece a discutir os números dentro de uma caracterís­
tica de realidade, porque não adianta estar só de acordo com a lei. 
Devemos ter recursos para poder executar a lei, a Constituição. 

Vivemos hoje um problema muito sério e grave no Brasil, 
que se chama vinculação de receita; e isso acontece desde a Cons­
tituição de 1988. Neste Orçamento de 1993, apenas 18% da receita 
do Governo é livre. O resto dos recursos está vinculado. Temos 
muita coisa para fazer, muitos objetivos para cumprir. 

A grande discussão que devemos travar nesta Comissão 
deve dizer respeito ao PPA, à LDO, à lei orçamentária, para que 
possamos fixar as prioridades, para que haja um calendário, para 
que os recursos aplicados sejam efetivamente executados, não 
ocorrendo contingenciamentos, porque ai é que está a grande fonte 
da corrupção. Esta Comissão tem de estar aparelhada. É preciso 
não só a informatização, mas assessores em número suficiente 
para que ela possa executar o seu papel, que não é só o de aprovar 
o Orçamento, o que é menos importante. Devemos ter condições 
de acompanhar a execução orçamentária e discutir os grandes nú­
meros. Esse tem sido o nosso grande sonho. Precisamos exigir 
isso, porque a Nação hoje pede do Congresso Nacional esse papel 
da fiscalização. É dentro desta linha que temos de trabalhar. 

A subcomissão de fiscalização necessita de condiç,*s para 
trabalhar em termos de material humano, que é fundamental. Te­
mos de contar com especialistas em tempo integral para que possa­
mos acompanhar os números, e não ficar apenas recebendo 
informação do Governo. A culpa dessa dependência é nossa, por­
que não estamos aparelhados para fazer esse acompanhamento. 

Sr. Presidente, esta discussão é extremamente importante e V. 
Ex· tem oportunidade única de ser o grande divisor de águas. Sua ges­
tão aqui pode marcar o nosso aparelhamento, tanto em termos de in­
fonnática como em termos de material humano. Veja o quanto nossa 
secretária sofre com a falta de pessoal! Vimos acompanhando a preca­
riedade de condições, o desdobramento dos funcionários em virtude 
de o volume de trabalho ser muito grande. É chegada a hora de exigir. 
Na próxima semana temos de conversar com os Presidentes da Câma­
ra e do Senado. Não podemos aceitar que se desviem recursos dessa 
Comissão para outras fmalidades, porque a prioridade do Brasil hoje é 
o acompanhamento e a boa fiscalização do Orçamento. 

O SR. PRESIDENfE (Senador Raimundo Lira) - Gostaria 
que os Deputados Sérgio Machado, João Paulo, João Almeida e 
Basílio Villani compusessem um grupo informal do ponto de vista 
regimental e se empenhassem junto ao Presidente da Câmara no 
sentido de que S. Ex' cumpra o seu compromisso com a Comissão 
de Orçamento, materializando um espaço físico que dê condições 
para que possamos ter uma boa assessoria, um bom quadro de fun­
cionários na Secretaria-Geral e um bom sistema de informática na 
Comissão de Orçamento. 

O SR. DEPUTADO sÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente, 
tt'llho lido na imprensa que o Presidente Inocêncio Oliveira está muito 
interessado nisso. Entretanto, queremos que S. Ex' saia do discurso e 
aja, dando-nos condições concretas para o nosso aperfeiçoamento. 

O SR. PRESIDENIE (Senador Raimundo Lira) - Com relação 
ao que V. Ex" disse, só não concordo que seja uma luta velha, porque 
V. Ex' é um Parlamentar ainda jovem e não pode falar dessa forma. 

Com a palavra o nobre Deputado Basílio Villani. 
O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, 

Srs. Deputados, Srs. Senadores, pelo que entendi, deveremos ex­
cluir da pauta o Projeto de Lei nO 63, de 1993. Tomamos essa deci­
são. Solicito que fique registrado este pedido de retirada de pauta. 

Com referência ao assunto já comentado, temos de abando­
nar a idade da pedra, porque na Comissão de Orçamento estamos 
exatamente na idade da pedra. Ficamos, inclusive, sem argumen­
tos quando somos consultados pela imprensa e pelas nossas bases. 
Não temos o menor conhecimento do que é tratado. Tenho sempre 
dito que, com a falta de espaço, com a falta de um assessoramento 
maior, temos feito um enorme sacrifício para superar todas essas 
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deficiências. Devemos envidar todos os nossos esforços no sentido 
não s6 de aparelhamento, como de conseguir um local defrnitivo, 
ROrque a sala que estamos ocupando é da Comissão de Finanças. 
As vezes, quando queremos marcar uma reunião, como, por exem­
plo, amanhã, às 10 horas, verificamos que a sala estará ocupada, o 
que nos causa uma série de dificuldades. 

Temos discutido vários projetos determinados pela Presi­
dência, os quais passam pelo crivo da Subcomissão de Fiscaliza­
ção. Sobre eles a Comissão de Finanças dá um parecer, para que, 
depois, a Presidência possa distribuí-los aos relatores. Parece que 
essa comunicação ainda não foi feita. Esta é uma metodologia 
nova e vamos obter muito sucesso com a decisão tomada por V. 
Ex· no sentido de que a Subcomissão de Fiscalização analise todos 
os projetos de créditos suplementares e faça uma triagem antes de 
distribuí -los aos relatores. 

Com referência ao Projeto de Lei nO 38 sobre o qual falou 
aqui o Ministro da Fazenda, nós, como bons cordeiros, baixamos a 
nossa cabeça, concordando que houvesse um corte de 50% no Or­
çamento com o posterior remanejamento dos recursos. 

Sr. Presidente, esse relatório, para nossa tristeza, não consta da 
Pauta n° 8. Gostaria de fazer um apelo ao Relator para que na próxima 
semana esse Projeto de Lei n° 38 fosse incluído na Pauta n° 9, uma 
vez que existem remanejamentos que estão causando prejuízos a de­
terminadas empresas. É o caso de empresas rodoviárias. Através do 
remanejamento, o DNER expediu ordem de serviço. Existe o dinhei­
ro, a empresa concluiu a obra, existem serviços concluídos, mas a si­
tuação é difícil, com saldos devedores em bancos, pagando-se juros 
de 50%. O fato eque não demos andamento ao Projeto de Lei n° 38. 

Sei que existem algumas dificuldades, mas faço um apelo 
para que a próxima pauta, na semana que vem, constasse o Projeto 
de Lei nO 38. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Com a 
palavra o Deputado Sérgio Machado, respondendo ao Deputado 
Basílio Villani. 

O SR. DEPUTADO SÉRGIO MACHADO - Nobre Depu­
tado Basílio Villani, esse projeto, que previa o corte, fez parte de 
um acordo político entre todos os partidos, deixando-se clara a 
questão do remanejamento. A partir desse acordo surgiram fatos 
novos. Estou agora ouvindo todos os partidos políticos que apro­
varam esse remanejamento. Já tenho a resposta de alguns e de ou­
tros estou esperando a resposta, o que acho fundamental para 
tomar uma decisão sobre o encaminhamento desse projeto. Ele é 
fruto de um acordo político e vai continuar sendo aprovado o en­
caminhamento conforme esse acordo político. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
Sérgio Machado, V. Ex· já me comunicou que nesta semana termi­
na o processo de negociação. Na próxima terça-feira teremos na 
pauta o Projeto de Lei nO 38, atendendo à vontade do Deputado 
Basílio e de todos nós. 

Com a palavra a Senadora Marluce Pinto. 
A SRA. SENADORA MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, 

voltando à discussão do Projeto de Lei nO 63, fui informada por as­
sessores desta Casa que as despesas para a informatização da Co­
missão Mista de Orçamento sairão das verbas destinadas ao 
Prodasen. Se os recursos ficarem alocados nesta Comissão, não 
vai haver condições de se gastar o dinheiro. Seria muito bom que, 
antes de qualquer andamento desse projeto, procurássemos saber 
exatamente se é essa a razão. Se não pudermos gastar a verba, es­
tando na Comissão, é preferivel que se chegue a um acordo, por­
que com o remanejamento, ela não está destinada apenas para a 

conclusão do anexo do Senado e, sim, para despesas com vale -
transporte e auxílio-refeição. Esses remanejamentos terão que ser 
fe1tos para o Ministério da Justiça. 

Era isso o que tinha a informar, solicitando dos membros da 
Comissão que seja feito um estudo mais detalhado sobre o assunto 
Junto a nossos assessores. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - V. Ex· 
pede a retiada da pauta do ... 

A SRA. SENADORA MARLUCE PINTO - Prefiro que 
seja retirado hoje da pauta o Projeto de Lei nO 63 e que se chegue a 
uma conclusão, porque essa foi a última informação que recebi 
dos assessores da Comissão de Orçamento. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Está reti­
rado, por requerimento verbal de V. Ex· 

Com a palavra o Deputado João Paulo. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, se­
gundo informações que temos, todos esses PL destinados a encar­
gos frnanceiros da União, problema de dívida, encerram um 
problema muito grave. Segundo informações, as despesas já foram 
feitas, isto é, o Govemo já fez gastos superiores à dotação orçamentá­
ria e, portanto, comete crime orçamentário. Esta Comissão não pode 
aprovar esse projeto de lei para cobrir ilícitos do Executivo! 

Peço a V. Ex' que mande apurar devidamente essa questão 
e informe os membros da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Deputado 
João Paulo, esse assunto será encaminhado à Subcomissão de Fis­
calização e Acompanhamento e pode ser analisado amanhã, na 
reunião das 10 horas. 

O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, pedi­
ria a V. Ex' que retirasse da pauta o Projeto de Lei n° 26. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Atendido 
o requerimento verbal de V. Ex' 

Com a palavra o Deputado Carlos Azambuja. 
O SR. DEPUTADO CARLOS ZAMBUJA - Sr. Presidente, 

quero falar também sobre o Projeto de Lei nO 38, que trata dos rema­
nejamentos. Quando foi aberta essa possibilidade, foram remanejados 
recursos para pequenos Municípios. Todavia, esse assunto não foi le­
vado adiante. Daqui a pouco pode ser do interesse do Govemo que 
isso não aconteça. Isso não é justo nem sério! Assim, apelo para que, 
na próxima reunião, terça-feira, tenhamos aqui o PL nO 38 para ser vo­
tado, senão vamos ter de pedir uma votação em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Raimundo Lira) - Já temos 
o compromisso do Relator de terminar esse processo de negocia­
ção política nesta semana. Assim, na próxima terça-feira, teremos 
o PL nO 38 na pauta. Por evidente falta de quorum e evidente falta 
de perspectiva de complementá-lo para a discussão e a vota­
ção, encerramos a presente reunião, convocando todos os 
membros da Comissão, Deputado e Senadores, para uma 
reunião na próxima terça-feira, às 17 horas, no plenário da 
Comissão. Amanhã haverá uma reunião da Subcomissão de 
Fiscalização e Acompanhamento, na sala da Presidência, sob 
a coordenação do Deputado Sérgio Machado, que poderá ser tam­
bém presenciada pelos representantes dos líderes partidários na 
Comissão de Orçamento. 

Está encerrada a reunião. 
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